
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.546 RO de 08 de fevereiro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.619/2024
Referência: Processo nº F2024/001887-1
Interessado: Pedro Eduardo De Barros

EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2024/001887-1, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O profissional Engenheiro Civil Pedro Eduardo de Barros, 
requereu a este Conselho a baixa da ART n° 1320240007498, com posterior registro de atestado técnico 
parcial fornecido pela pessoa jurídica 9° Batalhão de Engenharia de Construção. A solicitação foi baixada 
em diligência para o atendimento das seguintes exigências: - Deverá a profissional interessada substituir o 
atestado técnico parcial apresentado para correção do local de emissão do mesmo que está descrito 
erroneamente, considerando que o contratante dos serviços/obra executados é o 9° Batalhão de Engenharia 
de Construção com sede na cidade de Cuiabá/MT, conforme documentação apresentada. Analisando a 
presente documentação, constatamos que foi atendida a diligência solicitada e foram cumpridas todas as 
exigências da Resolução n° 1.137 de 31/03/2023 do Confea que dispõe sobre a Anotação de 
Responsabilidade Técnica – ART, o Acervo Técnico Profissional e o Acervo Operacional, e dá outras 
providências. Diante do exposto, e após a análise desta Especializada, manifestamos pela baixa da ART n° 
1320240007498, com posterior registro do Atestado Técnico Parcial, em nome do profissional Engenheiro 
Civil Pedro Eduardo de Barros." Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ. Sidiclei Formagini. 
Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, 
Maristela Ishibashi Toko De Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Mario 
Basso Dias Filho, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Dayse 
Filomena Bertoldo, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Claudio Renato 
Padim Barbosa, Riverton Barbosa Nantes e Valter Almeida Da Silva.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 08 de fevereiro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.546 RO de 08 de fevereiro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.620/2024
Referência: Processo nº F2024/001890-1
Interessado: Anderson Jakoski Da Silva

EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2024/001890-1, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O profissional Engenheiro Civil Anderson Jakoski da Silva 
requer a este Conselho a baixa da ART n° 1320230142045, com posterior registro de Atestado Técnico 
fornecido pela pessoa jurídica Churrascaria Trevão Ltda. Analisando a presente documentação, constatamos 
que foram cumpridas todas as exigências da Resolução n° 1.137 de 31/03/2023 do Confea que dispõe sobre 
a Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, o Acervo Técnico Profissional e o Acervo Operacional, e 
dá outras providências. Diante do exposto, e após a análise desta Especializada, manifestamos pela baixa da 
ART n° 1320230142045, com posterior registro do Atestado Técnico, em nome do profissional Engenheiro 
Civil Anderson Jakoski da Silva." Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ. Sidiclei Formagini. 
Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, 
Maristela Ishibashi Toko De Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Mario 
Basso Dias Filho, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Dayse 
Filomena Bertoldo, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Claudio Renato 
Padim Barbosa, Riverton Barbosa Nantes e Valter Almeida Da Silva.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 08 de fevereiro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.546 RO de 08 de fevereiro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.621/2024
Referência: Processo nº F2024/001903-7
Interessado: Geraldo Alves De Assis

EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2024/001903-7, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O profissional Engenheiro Civil Geraldo Alves de Assis 
requer a este Conselho a baixa da ART n° 1320220065764, com posterior registro de Atestado Técnico 
fornecido pela pessoa jurídica Agência Estadual de Gestão de Empreendimentos. Analisando a presente 
documentação, constatamos que foram cumpridas todas as exigências da Resolução n° 1.137 de 31/03/2023 
do Confea que dispõe sobre a Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, o Acervo Técnico Profissional 
e o Acervo Operacional, e dá outras providências. Diante do exposto, e após a análise desta Especializada, 
manifestamos pela baixa da ART n° 1320220065764, com posterior registro do Atestado Técnico, em nome 
do profissional Engenheiro Civil Geraldo Alves de Assis, com restrições as seguintes 
atividades: RESTRIÇÃO: Plantio de grama em placas - Itens: 02.05.06 e 03.05.06." Coordenou a votação 
o(a) Coordenador Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): 
Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Rodrigo Augusto Monteiro 
Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Mario Basso Dias Filho, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz 
Henrique Moreira De Carvalho, Dayse Filomena Bertoldo, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador 
Epifanio Peralta Barros, Claudio Renato Padim Barbosa, Riverton Barbosa Nantes e Valter Almeida Da 
Silva.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 08 de fevereiro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.546 RO de 08 de fevereiro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.622/2024
Referência: Processo nº F2024/002091-4
Interessado: Raphael Augusto Lopes Gonçalves

EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2024/002091-4, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O profissional Engenheiro Civil Raphael Augusto Lopes 
Gonçalves requer a este Conselho a baixa das ART’s n°s: 1320230076821 e 1320240003135, com posterior 
registro de Atestado Técnico fornecido pela pessoa jurídica Câmara municipal de Alcinópolis. Analisando a 
presente documentação, constatamos que foram cumpridas todas as exigências da Resolução n° 1.137 de 
31/03/2023 do Confea que dispõe sobre a Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, o Acervo Técnico 
Profissional e o Acervo Operacional, e dá outras providências. Diante do exposto, e após a análise desta 
Especializada, manifestamos pela baixa das ART’s n°s: 1320230076821 e 1320240003135, com posterior 
registro do Atestado Técnico, em nome do profissional Engenheiro Civil Raphael Augusto Lopes 
Gonçalves." Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente 
os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Maristela Ishibashi Toko De 
Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Mario Basso Dias Filho, João Victor 
Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Dayse Filomena Bertoldo, Osmair Jorge De 
Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Claudio Renato Padim Barbosa, Riverton Barbosa Nantes 
e Valter Almeida Da Silva.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 08 de fevereiro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.546 RO de 08 de fevereiro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.623/2024
Referência: Processo nº F2024/002097-3
Interessado: Wellyngton Miguel De Jesus

EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2024/002097-3, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O profissional Engenheiro Civil Wellyngton Miguel de 
Jesus, requereu a este Conselho a baixa das ART’s n°s: 1320220130578 e 1320240003662, com posterior 
registro de atestado técnico fornecido pela pessoa jurídica Prefeitura Municipal de Rochedo. A solicitação 
foi baixada em diligência para o atendimento das seguintes exigências: - Deverá o profissional interessado 
prestar esclarecimentos a esta Especializada, quanto ao Termo de Recebimento da Obra que é datado de 
20/08/2023 e na Declaração e Atestado Técnico apresentados a data de término dos serviços/obras 
executados é 09/01/2024. - Esclarecimentos também quanto ao profissional habilitado assinar o Termo de 
Recebimento de Obra pela contratante e a Declaração corroborando a veracidade dos dados técnicos 
qualitativos e quantitativos do atestado. - Em tempo deverá apresentar documento hábil e legal autorizando 
o profissional habilitado a assinar pela contratante, no caso em tela a Prefeitura Municipal de 
Rochedo. Analisando a presente documentação, constatamos que foi atendida a diligência solicitada e foram 
cumpridas todas as exigências da Resolução n° 1.137 de 31/03/2023 do Confea que dispõe sobre a Anotação 
de Responsabilidade Técnica – ART, o Acervo Técnico Profissional e o Acervo Operacional, e dá outras 
providências. Diante do exposto, e após a análise desta Especializada, manifestamos pela baixa das ART’s 
n°s:  1320220130578 e 1320240003662, com posterior registro do Atestado Técnico, em nome do 
profissional Engenheiro Civil Wellyngton Miguel de Jesus, com restrições as seguintes 
atividades: RESTRIÇÃO: 16 – Serviços Finais - Item: 16.3 Plantio de grama Batatais em 
placas. Manifestamos também por informar ao profissional que para as atividades restritas, deverá ser 
apresentada ART de profissional devidamente habilitado no prazo de 10 (dez) dias sob pena de autuação por 
infração ao art. 6º “b” da Lei n. 5.194/66." Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ. Sidiclei 
Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva 
Dias, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, 
Mario Basso Dias Filho, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Dayse 
Filomena Bertoldo, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Claudio Renato 
Padim Barbosa, Riverton Barbosa Nantes e Valter Almeida Da Silva.

 

Pág. 670 de 1412



Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 08 de fevereiro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.546 RO de 08 de fevereiro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.624/2024
Referência: Processo nº F2024/002133-3
Interessado: Thales Thomé Nogueira

EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2024/002133-3, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O profissional Engenheiro Civil Thales Thomé Nogueira, 
requereu a este Conselho a baixa da ART n° 1320240004822, com posterior registro de atestado técnico 
parcial fornecido pela pessoa jurídica Departamento Nacional de Infraestrutura de Transporte. A solicitação 
foi baixada em diligência para o atendimento das seguintes exigências: - Deverá o profissional interessado 
substituir o atestado técnico parcial apresentado para correção nos dados de descrição do contrato, 
considerando que no mesmo está citado erroneamente o período de execução dos serviços/obra, de 
03/05/2021 a 07/04/2021. Analisando a presente documentação, constatamos que foi atendida a diligência 
solicitada e foram cumpridas todas as exigências da Resolução n° 1.137 de 31/03/2023 do Confea que 
dispõe sobre a Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, o Acervo Técnico Profissional e o Acervo 
Operacional, e dá outras providências. Diante do exposto, e após a análise desta Especializada, 
manifestamos pela baixa da ART n° 1320240004822, com posterior registro do Atestado Técnico Parcial, 
em nome do profissional Engenheiro Civil Thales Thomé Nogueira." Coordenou a votação o(a) Coordenador 
Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, 
Elaine Da Silva Dias, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet 
Dubiela Junges, Mario Basso Dias Filho, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De 
Carvalho, Dayse Filomena Bertoldo, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, 
Claudio Renato Padim Barbosa, Riverton Barbosa Nantes e Valter Almeida Da Silva.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 08 de fevereiro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.546 RO de 08 de fevereiro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.625/2024
Referência: Processo nº F2024/002143-0
Interessado: Joyce Patricia Dos Santos

EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2024/002143-0, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A profissional Engenheira Civil Joyce Patrícia dos Santos, 
requereu a este Conselho a baixa da ART n° 1320240004829, com posterior registro de atestado técnico 
parcial fornecido pela pessoa jurídica Departamento Nacional de Infraestrutura de Transporte. A solicitação 
foi baixada em diligência para o atendimento das seguintes exigências: - Deverá a profissional interessada 
substituir o atestado técnico parcial apresentado para correção nos dados de descrição do contrato, 
considerando que no mesmo está citado erroneamente o período de execução dos serviços/obra, de 
03/05/2021 a 07/04/2021. Analisando a presente documentação, constatamos que foi atendida a diligência 
solicitada e foram cumpridas todas as exigências da Resolução n° 1.137 de 31/03/2023 do Confea que 
dispõe sobre a Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, o Acervo Técnico Profissional e o Acervo 
Operacional, e dá outras providências. Diante do exposto, e após a análise desta Especializada, 
manifestamos pela baixa da ART n° 1320240004829, com posterior registro do Atestado Técnico Parcial, 
em nome da profissional Engenheira Civil Joyce Patrícia dos Santos." Coordenou a votação o(a) 
Coordenador Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): 
Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Rodrigo Augusto Monteiro 
Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Mario Basso Dias Filho, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz 
Henrique Moreira De Carvalho, Dayse Filomena Bertoldo, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador 
Epifanio Peralta Barros, Claudio Renato Padim Barbosa, Riverton Barbosa Nantes e Valter Almeida Da 
Silva.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 08 de fevereiro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.546 RO de 08 de fevereiro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.626/2024
Referência: Processo nº F2024/002150-3
Interessado: José Ribamar Da Cruz Pereira

EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2024/002150-3, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O profissional Engenheiro Civil José Ribamar da Cruz 
Pereira requer a este Conselho a baixa da ART n° 1320220041856, com posterior registro de Atestado 
Técnico fornecido pela pessoa jurídica Colégio Militar de Campo Grande. Analisando a presente 
documentação, constatamos que foram cumpridas todas as exigências da Resolução n° 1.137 de 31/03/2023 
do Confea que dispõe sobre a Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, o Acervo Técnico Profissional 
e o Acervo Operacional, e dá outras providências. Diante do exposto, e após a análise desta Especializada, 
manifestamos pela baixa da ART n° 1320220041856, com posterior registro do Atestado Técnico, em nome 
do profissional Engenheiro Civil José Ribamar da Cruz Pereira, com restrições as seguintes 
atividades: RESTRIÇÃO: 4 – Instalações Elétricas: - Itens: 4.1.1 a 4.1.21 e 4.1.23 a 4.1.29. Manifestamos 
também por informar ao DAR – Departamento de Atendimento e Registro, que para as atividades restritas, 
está citado no atestado técnico apresentado, profissional devidamente habilitado, conforme a legislação 
vigente." Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Maristela Ishibashi Toko De 
Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Mario Basso Dias Filho, João Victor 
Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Dayse Filomena Bertoldo, Osmair Jorge De 
Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Claudio Renato Padim Barbosa, Riverton Barbosa Nantes 
e Valter Almeida Da Silva.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 08 de fevereiro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.546 RO de 08 de fevereiro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.627/2024
Referência: Processo nº F2024/002181-3
Interessado: Francy Maycon Rodrigues De Oliveira

EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2024/002181-3, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O profissional Engenheiro Civil Francy Maycon Rodrigues 
de Oliveira requer a este Conselho a baixa da ART n° 1320230110272, com posterior registro de Atestado 
Técnico fornecido pela pessoa jurídica Prefeitura Municipal de Figueirão. Analisando a presente 
documentação, constatamos que foram cumpridas todas as exigências da Resolução n° 1.137 de 31/03/2023 
do Confea que dispõe sobre a Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, o Acervo Técnico Profissional 
e o Acervo Operacional, e dá outras providências. Diante do exposto, e após a análise desta Especializada, 
manifestamos pela baixa da ART n° 1320230110272, com posterior registro do Atestado Técnico, em nome 
do profissional Engenheiro Civil Francy Maycon Rodrigues de Oliveira." Coordenou a votação o(a) 
Coordenador Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): 
Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Rodrigo Augusto Monteiro 
Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Mario Basso Dias Filho, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz 
Henrique Moreira De Carvalho, Dayse Filomena Bertoldo, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador 
Epifanio Peralta Barros, Claudio Renato Padim Barbosa, Riverton Barbosa Nantes e Valter Almeida Da 
Silva.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 08 de fevereiro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.546 RO de 08 de fevereiro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.628/2024
Referência: Processo nº F2024/002245-3
Interessado: Gabriel De Lima

EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2024/002245-3, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O profissional Engenheiro Civil Gabriel de Lima requer a 
este Conselho a baixa da ART n° 1320240006597, com posterior registro de Atestado Técnico fornecido 
pela pessoa jurídica Concrelaje Industria de Pré-Fabricados de Concreto Ltda. Analisando a presente 
documentação, constatamos que foram cumpridas todas as exigências da Resolução n° 1.137 de 31/03/2023 
do Confea que dispõe sobre a Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, o Acervo Técnico Profissional 
e o Acervo Operacional, e dá outras providências. Diante do exposto, e após a análise desta Especializada, 
manifestamos pela baixa da ART n° 1320240006597, com posterior registro do Atestado Técnico, em nome 
do profissional Engenheiro Civil Gabriel de Lima." Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ. 
Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da 
Silva Dias, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela 
Junges, Mario Basso Dias Filho, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De 
Carvalho, Dayse Filomena Bertoldo, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, 
Claudio Renato Padim Barbosa, Riverton Barbosa Nantes e Valter Almeida Da Silva.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 08 de fevereiro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.546 RO de 08 de fevereiro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.629/2024
Referência: Processo nº F2024/002290-9
Interessado: Eloi Azevedo Medeiros De Lima

EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2024/002290-9, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O profissional Engenheiro Civil Eloi Azevedo Medeiros de 
Lima requer a este Conselho a baixa da ART n° 1320240066295, com posterior registro de Atestado 
Técnico fornecido pela pessoa jurídica Concrelaje Industria de Pré-Fabricados de Concreto Ltda. Analisando 
a presente documentação, constatamos que foram cumpridas todas as exigências da Resolução n° 1.137 de 
31/03/2023 do Confea que dispõe sobre a Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, o Acervo Técnico 
Profissional e o Acervo Operacional, e dá outras providências. Diante do exposto, e após a análise desta 
Especializada, manifestamos pela baixa da ART n° 1320240066295, com posterior registro do Atestado 
Técnico, em nome do profissional Engenheiro Civil Eloi Azevedo Medeiros de Lima." Coordenou a votação 
o(a) Coordenador Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): 
Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Rodrigo Augusto Monteiro 
Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Mario Basso Dias Filho, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz 
Henrique Moreira De Carvalho, Dayse Filomena Bertoldo, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador 
Epifanio Peralta Barros, Claudio Renato Padim Barbosa, Riverton Barbosa Nantes e Valter Almeida Da 
Silva.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 08 de fevereiro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.546 RO de 08 de fevereiro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.630/2024
Referência: Processo nº F2024/002315-8
Interessado: Jean Carlo Oliveira Dorneles

EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2024/002315-8, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O profissional Engenheiro Civil Jean Carlo Oliveira 
Dorneles requer a este Conselho a baixa da ART n° 1320200031441, com posterior registro de Atestado 
Técnico fornecido pela pessoa jurídica Prefeitura Municipal de Jahu. Analisando a presente documentação, 
constatamos que foram cumpridas todas as exigências da Resolução n° 1.137 de 31/03/2023 do CONFEA 
que dispõe sobre a Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, o Acervo Técnico Profissional e o 
Acervo Operacional, e dá outras providências. Diante do exposto, e após a análise desta Especializada, 
manifestamos pela baixa da ART n° 1320200031441, com posterior registro do Atestado Técnico, em nome 
do profissional Engenheiro Civil Jean Carlo Oliveira Dorneles." Coordenou a votação o(a) Coordenador 
Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, 
Elaine Da Silva Dias, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet 
Dubiela Junges, Mario Basso Dias Filho, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De 
Carvalho, Dayse Filomena Bertoldo, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, 
Claudio Renato Padim Barbosa, Riverton Barbosa Nantes e Valter Almeida Da Silva.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 08 de fevereiro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.546 RO de 08 de fevereiro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.631/2024
Referência: Processo nº F2024/002319-0
Interessado: Anderson Jakoski Da Silva

EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2024/002319-0, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O Profissional interessado ( Engenheiro Civil Anderson 
Jakoski da Silva ), requer a baixa da ART nº: 1320230124727 e o Registro do Atestado, emitido em 
19/01/2024 pela Empresa Contratante Transpicolé Transportes de Cargas Ltda, em favor do Profissional em 
epígrafe e da Empresa Contratada  Jociley M. da Silva EIRELI, com nome fantasia JM Construtora, perante 
este Conselho. Analisando o presente processo, constatamos que o Profissional interessado cumpriu a 
diligência. Desta forma, considerando que, o Profissional interessado é Responsável Técnico pela Empresa 
Contratada desde a data de 09/04/2019, possibilitando a sua participação efetiva na execução das obras e/ou 
serviços que foram objeto do Atestado em comento. Considerando que, o Profissional Interessado, possui a 
Formação de Engenheiro Civil e Engenheiro de Segurança do Trabalho, sendo detentor das atribuições do 
Artigo 28º do Decreto Federal n. 23.569/33, Artigo 7º da LEI  5194/66 e Artigo 7º combinado ao Artigo 25º 
da Resolução 218/73 do CONFEA (Consolidadas conforme Resolução 1048/13 do CONFEA) e do art. 4° da 
Resolução n. 359/91 do Confea, que o habilita ao desempenho das atividades que foram objeto do Atestado 
em epígrafe, somente no âmbito de suas atribuições profissionais específicas. Considerando o art. 59 da 
Resolução nº: 1.137 de 31 de março de 2023 do CONFEA, que reza: Art. 59. As informações acerca da 
execução da obra ou prestação de serviço, bem como os dados técnicos qualitativos e quantitativos do 
atestado devem ser declarados por profissional que possua competência técnica e habilitação nas profissões 
abrangidas pelo Sistema Confea/Crea. Considerando o § 1º  do art. 59 da Resolução nº: 1.137 de 31 de 
março de 2023 do CONFEA, que reza: § 1º  No caso em que o contratante não possua em seu quadro 
técnico um profissional habilitado, o atestado deverá ser acompanhado de declaração do profissional 
apresentado por ele e pertencente às profissões abrangidas pelo Sistema Confea/Crea, corroborando a 
veracidade dos dados técnicos qualitativos e quantitativos do atestado. Considerando que, de acordo com o 
Art. 58 da Resolução n° 1.137 de 31 de março de 2023 do CONFEA, é facultado ao profissional requerer o 
registro de atestado fornecido por pessoa física ou jurídica de direito público ou privado contratante com o 
objetivo de instruir o processo de emissão de CAT e de fazer prova de aptidão para desempenho de 
atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos. Parágrafo único. O atestado é a 
declaração fornecida pelo contratante da obra ou serviço, pessoa física ou jurídica de direito público ou 
privado, que atesta a execução de obra ou a prestação de serviço e identifica seus elementos quantitativos e 
qualitativos, o local e o período de execução, os responsáveis técnicos envolvidos, as atividades técnicas 
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executadas e a empresa contratada. Considerando que, a documentação apresentada, atende as exigências da 
Resolução n° 1.137, de 31 de março de 2023 do CONFEA, que dispõe sobre a Anotação de 
Responsabilidade Técnica - ART, o Acervo Técnico-Profissional e o Acervo Operacional, e dá outras 
providências. Diante do exposto, estando em ordem a documentação e considerando que foram cumpridas as 
exigências legais, sou pelo deferimento do pedido de baixa da ART nº: 1320230124727 e pelo deferimento 
do Registro do Atestado, emitido em 19/01/2024 pela Empresa Contratante Transpicolé Transportes de 
Cargas Ltda, em favor do Profissional em epígrafe e da Empresa Contratada  Jociley M. da Silva EIRELI, 
com nome fantasia JM Construtora, perante este Conselho." Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. 
Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, 
Elaine Da Silva Dias, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet 
Dubiela Junges, Mario Basso Dias Filho, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De 
Carvalho, Dayse Filomena Bertoldo, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, 
Claudio Renato Padim Barbosa, Riverton Barbosa Nantes e Valter Almeida Da Silva.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 08 de fevereiro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.546 RO de 08 de fevereiro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.632/2024
Referência: Processo nº F2024/002323-9
Interessado: Dorianey Magnus Peres

EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2024/002323-9, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O profissional Engenheiro Civil Dorianey Magnus Peres 
requer a este Conselho a baixa da ART n° 1320220070703, com posterior registro de Atestado Técnico 
fornecido pela pessoa jurídica Serviço Nacional de Aprendizagem do Transporte - SENAT. Analisando a 
presente documentação, constatamos que foram cumpridas todas as exigências da Resolução n° 1.137 de 
31/03/2023 do Confea que dispõe sobre a Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, o Acervo Técnico 
Profissional e o Acervo Operacional, e dá outras providências. Diante do exposto, e após a análise desta 
Especializada, manifestamos pela baixa da ART n° 1320220070703, com posterior registro do Atestado 
Técnico, em nome do profissional Engenheiro Civil Dorianey Magnus Peres." Coordenou a votação o(a) 
Coordenador Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): 
Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Rodrigo Augusto Monteiro 
Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Mario Basso Dias Filho, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz 
Henrique Moreira De Carvalho, Dayse Filomena Bertoldo, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador 
Epifanio Peralta Barros, Claudio Renato Padim Barbosa, Riverton Barbosa Nantes e Valter Almeida Da 
Silva.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 08 de fevereiro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.546 RO de 08 de fevereiro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.633/2024
Referência: Processo nº F2024/002343-3
Interessado: Juliano Farias Galassi

EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2024/002343-3, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O Profissional interessado ( Engenheiro Civil Juliano Farias 
Galassi ), requer a baixa da ART nº: 1320240009386 ( parcial ) e o Registro do Atestado Parcial de 
Execução de Serviços, emitido em 19/01/2024 pela Empresa Contratante Prefeitura Municipal de Bela 
Vista-MS, em favor do Profissional em epígrafe e da Empresa Contratada BTG Empreendimentos Locações 
e Serviços Ltda, perante este Conselho. Analisando o presente processo e, considerando que, o Profissional 
interessado é Responsável Técnico pela Empresa Contratada desde a data de 05/07/2017, possibilitando a 
sua participação efetiva na execução das obras e/ou serviços que foram objeto do Atestado em comento. 
Considerando que, o Profissional Interessado, possui a Formação de Engenheiro Civil, sendo detentor das 
atribuições do artigo 7º da Resolução 218, de 29 de junho de 1973 do CONFEA, que o habilita ao 
desempenho das atividades que foram objeto do Atestado em epígrafe, somente no âmbito de suas 
atribuições profissionais específicas. Considerando que, de acordo com o Art. 58 da Resolução n° 1.137 de 
31 de março de 2023 do CONFEA, é facultado ao profissional requerer o registro de atestado fornecido por 
pessoa física ou jurídica de direito público ou privado contratante com o objetivo de instruir o processo de 
emissão de CAT e de fazer prova de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidades e prazos. Parágrafo único. O atestado é a declaração fornecida pelo contratante 
da obra ou serviço, pessoa física ou jurídica de direito público ou privado, que atesta a execução de obra ou 
a prestação de serviço e identifica seus elementos quantitativos e qualitativos, o local e o período de 
execução, os responsáveis técnicos envolvidos, as atividades técnicas executadas e a empresa contratada. 
Considerando que, a documentação apresentada, atende as exigências da Resolução n° 1.137, de 31 de 
março de 2023 do CONFEA, que dispõe sobre a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, o Acervo 
Técnico-Profissional e o Acervo Operacional, e dá outras providências. Diante do exposto, estando em 
ordem a documentação e considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo deferimento do 
pedido de baixa da ART nº: 1320240009386 ( parcial ) e pelo deferimento do Registro do Atestado Parcial 
de Execução de Serviços, emitido em 19/01/2024 pela Empresa Contratante Prefeitura Municipal de Bela 
Vista-MS, em favor do Profissional em epígrafe e da Empresa Contratada BTG Empreendimentos Locações 
e Serviços Ltda, perante este Conselho." Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ. Sidiclei 
Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva 
Dias, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, 
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Mario Basso Dias Filho, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Dayse 
Filomena Bertoldo, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Claudio Renato 
Padim Barbosa, Riverton Barbosa Nantes e Valter Almeida Da Silva.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 08 de fevereiro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA

Pág. 683 de 1412



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.546 RO de 08 de fevereiro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.634/2024
Referência: Processo nº F2024/003195-9
Interessado: Jose Geraldo Pinheiro

EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2024/003195-9, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O profissional Engenheiro Civil José Geraldo Pinheiro, 
requereu a este Conselho a baixa da ART n° 1320230146196, com posterior registro de atestado técnico 
fornecido pela pessoa jurídica Prefeitura Municipal de Santa Rita do Pardo. A solicitação foi baixada em 
diligência para o atendimento da seguinte exigência: - Deverá o profissional interessado substituir o atestado 
técnico apresentado para as seguintes correções: - O número do seu registro no CREA que está descrito 
erroneamente, bem como seu título profissional, sendo o correto CREA 118.932 SP 5282 MS, possuindo 
apenas o título de Engenheiro Civil. Analisando a presente documentação, constatamos que foi atendida a 
diligência solicitada e foram cumpridas todas as exigências da Resolução n° 1.137 de 31/03/2023 do Confea 
que dispõe sobre a Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, o Acervo Técnico Profissional e o 
Acervo Operacional, e dá outras providências. Diante do exposto, e após a análise desta Especializada, 
manifestamos pela baixa da ART n° 1320230146196, com posterior registro do Atestado Técnico, em nome 
do profissional Engenheiro Civil José Geraldo Pinheiro." Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ. 
Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da 
Silva Dias, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela 
Junges, Mario Basso Dias Filho, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De 
Carvalho, Dayse Filomena Bertoldo, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, 
Claudio Renato Padim Barbosa, Riverton Barbosa Nantes e Valter Almeida Da Silva.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 08 de fevereiro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.546 RO de 08 de fevereiro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.635/2024
Referência: Processo nº F2024/002626-2
Interessado: Laina Katyuscia Costa De Souza Pires

EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2024/002626-2, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A Profissional Interessada ( Engenheira Civil Laina 
Katyuscia Costa de Souza Pires ), requer a Baixa da ART nº: 1320240010142 ( parcial )  e o Registro do 
Atestado Parcial de Execução de Obra/Serviço, emitido em 08/01/2024, pela Empresa Contratante 
Secretaria do Estado de Educação de MS, em favor da Profissional em epígrafe e da Empresa Contratada 
Super Construtora e Incorporadora Ltda, perante este Conselho. Analisando o presente processo 
constatamos que a Profissional Interessada, cumpriu a diligência. Desta forma, considerando que a 
Profissional Interessada é Responsável Técnico pela Empresa Contratada, desde a data de 19/04/2017, 
possibilitando a sua participação na execução das obras e/ou serviços que foram objeto do Atestado em 
comento. Considerando que, a Profissional Interessada, possui a Formação de Engenheira Civil sendo 
detentora das atribuições do artigo 28º do Decreto Federal n. 23.569, artigo 7º da Lei n. 5.194/66 e artigo 7º 
combinado o artigo 25 da Resolução n. 218/73 do CONFEA (consolidadas conforme resolução n. 1.048/13 
do CONFEA), que a habilita ao desempenho das atividades que foram objeto do Atestado em epígrafe, 
somente no âmbito de suas atribuições profissionais específicas. Considerando que, de acordo com o Art. 58 
da Resolução n° 1.137 de 31 de março de 2023 do CONFEA, é facultado ao profissional requerer o registro 
de atestado fornecido por pessoa física ou jurídica de direito público ou privado contratante com o objetivo 
de instruir o processo de emissão de CAT e de fazer prova de aptidão para desempenho de atividade 
pertinente e compatível em características, quantidades e prazos. Parágrafo único. O atestado é a declaração 
fornecida pelo contratante da obra ou serviço, pessoa física ou jurídica de direito público ou privado, que 
atesta a execução de obra ou a prestação de serviço e identifica seus elementos quantitativos e qualitativos, o 
local e o período de execução, os responsáveis técnicos envolvidos, as atividades técnicas executadas e a 
empresa contratada. Considerando que, a documentação apresentada, atende as exigências da Resolução n° 
1.137, de 31 de março de 2023 do CONFEA, que dispõe sobre a Anotação de Responsabilidade Técnica - 
ART, o Acervo Técnico-Profissional e o Acervo Operacional, e dá outras providências. Diante do exposto, 
estando em ordem a documentação e considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo 
deferimento do pedido de Baixa da ART nº: 1320240010142 ( parcial )  e pelo deferimento do Registro do 
Atestado Parcial de Execução de Obra/Serviço, emitido em 08/01/2024, pela Empresa Contratante 
Secretaria do Estado de Educação de MS, em favor da Profissional em epígrafe e da Empresa Contratada 
Super Construtora e Incorporadora Ltda, perante este Conselho." Coordenou a votação o(a) Coordenador 
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Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, 
Elaine Da Silva Dias, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet 
Dubiela Junges, Mario Basso Dias Filho, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De 
Carvalho, Dayse Filomena Bertoldo, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, 
Claudio Renato Padim Barbosa, Riverton Barbosa Nantes e Valter Almeida Da Silva.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 08 de fevereiro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.546 RO de 08 de fevereiro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.636/2024
Referência: Processo nº F2024/002631-9
Interessado: Laina Katyuscia Costa De Souza Pires

EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2024/002631-9, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A Profissional Interessada ( Engenheira Civil Laina 
Katyuscia Costa de Souza Pires ), requer a Baixa da ART nº: 1320240010100 e da ART nº: 1320240010106 
e o Registro do Atestado de Execução de Obra/Serviço, emitido em 15/01/2024, pela Empresa Contratante 
Secretaria do Estado de Educação de MS, em favor da Profissional em epígrafe e da Empresa Contratada 
Super Construtora e Incorporadora Ltda, perante este Conselho. Analisando o presente processo e, 
considerando que a Profissional Interessada é Responsável Técnico pela Empresa Contratada, desde a data 
de 19/04/2017, possibilitando a sua participação na execução das obras e/ou serviços que foram objeto do 
Atestado em comento. Considerando que, a Profissional Interessada, possui a Formação de Engenheira Civil 
sendo detentora das atribuições do artigo 28º do Decreto Federal n. 23.569, artigo 7º da Lei n. 5.194/66 e 
artigo 7º combinado o artigo 25 da Resolução n. 218/73 do CONFEA (consolidadas conforme resolução n. 
1.048/13 do CONFEA), que a habilita ao desempenho das atividades que foram objeto do Atestado em 
epígrafe, somente no âmbito de suas atribuições profissionais específicas. Considerando que, de acordo com 
o Art. 58 da Resolução n° 1.137 de 31 de março de 2023 do CONFEA, é facultado ao profissional requerer 
o registro de atestado fornecido por pessoa física ou jurídica de direito público ou privado contratante com o 
objetivo de instruir o processo de emissão de CAT e de fazer prova de aptidão para desempenho de 
atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos. Parágrafo único. O atestado é a 
declaração fornecida pelo contratante da obra ou serviço, pessoa física ou jurídica de direito público ou 
privado, que atesta a execução de obra ou a prestação de serviço e identifica seus elementos quantitativos e 
qualitativos, o local e o período de execução, os responsáveis técnicos envolvidos, as atividades técnicas 
executadas e a empresa contratada. Considerando que, a documentação apresentada, atende as exigências da 
Resolução n° 1.137, de 31 de março de 2023 do CONFEA, que dispõe sobre a Anotação de 
Responsabilidade Técnica - ART, o Acervo Técnico-Profissional e o Acervo Operacional, e dá outras 
providências. Diante do exposto, estando em ordem a documentação e considerando que foram cumpridas as 
exigências legais, sou pelo deferimento do pedido de Baixa da ART nº: 1320240010100 e da ART nº: 
1320240010106 e pelo deferimento do Registro do Atestado de Execução de Obra/Serviço, emitido 
em 15/01/2024, pela Empresa Contratante Secretaria do Estado de Educação de MS, em favor da 
Profissional em epígrafe e da Empresa Contratada Super Construtora e Incorporadora Ltda, perante este 
Conselho." Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente 
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os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Maristela Ishibashi Toko De 
Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Mario Basso Dias Filho, João Victor 
Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Dayse Filomena Bertoldo, Osmair Jorge De 
Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Claudio Renato Padim Barbosa, Riverton Barbosa Nantes 
e Valter Almeida Da Silva.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 08 de fevereiro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.546 RO de 08 de fevereiro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.637/2024
Referência: Processo nº F2024/003796-5
Interessado: Fabricio Felippe Da Silva Costa

EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2024/003796-5, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O profissional Engenheiro Civil Fabricio Felippe da Silva 
Costa requer a este Conselho a baixa da ART n° 1320240010380, com posterior registro de Atestado 
Técnico Parcial fornecido pela pessoa jurídica Departamento Nacional de Infraestrutura de 
Transportes. Analisando a presente documentação, constatamos que foram cumpridas todas as exigências da 
Resolução n° 1.137 de 31/03/2023 do Confea que dispõe sobre a Anotação de Responsabilidade Técnica – 
ART, o Acervo Técnico Profissional e o Acervo Operacional, e dá outras providências. Diante do exposto, e 
após a análise desta Especializada, manifestamos pela baixa da ART n° 1320240010380, com posterior 
registro do Atestado Técnico Parcial, em nome do profissional Engenheiro Civil Fabricio Felippe da Silva 
Costa." Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Maristela Ishibashi Toko De 
Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Mario Basso Dias Filho, João Victor 
Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Dayse Filomena Bertoldo, Osmair Jorge De 
Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Claudio Renato Padim Barbosa, Riverton Barbosa Nantes 
e Valter Almeida Da Silva.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 08 de fevereiro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.546 RO de 08 de fevereiro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.638/2024
Referência: Processo nº F2024/003266-1
Interessado: Odair Eugenio

EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2024/003266-1, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O profissional Engenheiro Agrimensor Odair Eugenio 
requer a este Conselho a baixa da ART n° 1320180031819, com posterior registro de Atestado Técnico 
fornecido pela pessoa jurídica Agência Estadual de Gestão de Empreendimentos. Analisando a presente 
documentação, constatamos que foram cumpridas todas as exigências da Resolução n° 1.137 de 31/03/2023 
do Confea que dispõe sobre a Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, o Acervo Técnico Profissional 
e o Acervo Operacional, e dá outras providências. Diante do exposto, e após a análise desta Especializada, 
manifestamos pela baixa da ART n° 1320180031819, com posterior registro do Atestado Técnico, em nome 
do profissional Engenheiro Agrimensor Odair Eugenio." Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ. 
Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da 
Silva Dias, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela 
Junges, Mario Basso Dias Filho, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De 
Carvalho, Dayse Filomena Bertoldo, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, 
Claudio Renato Padim Barbosa, Riverton Barbosa Nantes e Valter Almeida Da Silva.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 08 de fevereiro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.546 RO de 08 de fevereiro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.639/2024
Referência: Processo nº F2024/003273-4
Interessado: Odair Eugenio

EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2024/003273-4, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O profissional Engenheiro Agrimensor Odair Eugenio 
requer a este Conselho a baixa da ART n° 1320220041472, com posterior registro de Atestado Técnico 
fornecido pela pessoa jurídica Agência Estadual de Gestão de Empreendimentos. Analisando a presente 
documentação, constatamos que foram cumpridas todas as exigências da Resolução n° 1.137 de 31/03/2023 
do Confea que dispõe sobre a Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, o Acervo Técnico Profissional 
e o Acervo Operacional, e dá outras providências. Diante do exposto, e após a análise desta Especializada, 
manifestamos pela baixa da ART n° 1320220041472, com posterior registro do Atestado Técnico, em nome 
do profissional Engenheiro Agrimensor Odair Eugenio." Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ. 
Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da 
Silva Dias, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela 
Junges, Mario Basso Dias Filho, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De 
Carvalho, Dayse Filomena Bertoldo, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, 
Claudio Renato Padim Barbosa, Riverton Barbosa Nantes e Valter Almeida Da Silva.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 08 de fevereiro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.546 RO de 08 de fevereiro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.640/2024
Referência: Processo nº F2024/003329-3
Interessado: Rodrigo Losano Feitosa

EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2024/003329-3, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O profissional Engenheiro Civil RODRIGO LOSANO 
FEITOSA, interessado, solicita a baixa da ART n° 1320230140366, com posterior Registro de Atestado, 
fornecido pela Pessoa Juridica : SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO DE MATO GROSSO DO 
SUL. a Empresa BONANZA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. Considerando a Decisão N°: PL – 
0543/2002 do Confea que aprova à recuperação de acervo para profissional que menciona vínculo com a 
empresa que, á época da realização dos serviços, não possuía registro no Crea, ou que veio a registrar-se 
durante a execução dos mesmos; Considerando que foram cumpridas as exigências da Resolução n°. 1.137, 
DE 31 DE MARÇO DE 2023 do CONFEA que dispõe sobre a Anotação de Responsabilidade Técnica e o 
Acervo Técnico Profissional. Diante do exposto, e após a análise desta Especializada, deliberamos pela 
baixa da ART n° 1320210008457, com posterior registro do Atestado Técnico, COM RESTRIÇÕES, as 
seguintes atividades: RESTRIÇÃO: Item 09.01 - Plantio de grama esmeralda em placas e aplicação de 
adubos. Item 09.02 Plantio de árvore ornamental. 01.04 Poda em altura de arvore. Manifestamos também 
por informar ao profissional que para as atividades restritas, deverá ser apresentada ART de profissional 
devidamente habilitado no prazo de 10 (dez) dias sob pena de autuação por infração ao art. 6º “b” da Lei 
n.5.194/66." Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente 
os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Maristela Ishibashi Toko De 
Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Mario Basso Dias Filho, João Victor 
Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Dayse Filomena Bertoldo, Osmair Jorge De 
Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Claudio Renato Padim Barbosa, Riverton Barbosa Nantes 
e Valter Almeida Da Silva.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 08 de fevereiro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
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Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.546 RO de 08 de fevereiro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.641/2024
Referência: Processo nº F2024/003384-6
Interessado: José Roberto Osório

EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2024/003384-6, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O Profissional interessado ( Engenheiro Civil José Roberto 
Osório ), requer a baixa da ART nº: 1320230106486 ( parcial ) e o Registro do Atestado de Capacidade 
Técnica-Parcial, emitido em 24/01/2024 pela Empresa Contratante Prefeitura Municipal de Paranaíba-MS, 
em favor do Profissional em epígrafe e da Empresa Contratada Reserva Gestão Ambiental Ltda, perante este 
Conselho. Analisando o presente processo e, considerando que, o Profissional interessado é Responsável 
Técnico pela Empresa Contratada desde a data de 12/09/2023, possibilitando a sua participação na execução 
das obras e/ou serviços que foram objeto do Atestado em comento. Considerando que, o Profissional 
Interessado, possui a Formação de Engenheiro Civil, sendo detentor das atribuições do artigo 7º da 
Resolução 218, de 29 de junho de 1973 do CONFEA, que o habilita ao desempenho das atividades que 
foram objeto do Atestado em epígrafe, somente no âmbito de suas atribuições profissionais 
específicas. Considerando que, de acordo com o Art. 58 da Resolução n° 1.137 de 31 de março de 2023 do 
CONFEA, é facultado ao profissional requerer o registro de atestado fornecido por pessoa física ou jurídica 
de direito público ou privado contratante com o objetivo de instruir o processo de emissão de CAT e de 
fazer prova de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades 
e prazos. Parágrafo único. O atestado é a declaração fornecida pelo contratante da obra ou serviço, pessoa 
física ou jurídica de direito público ou privado, que atesta a execução de obra ou a prestação de serviço e 
identifica seus elementos quantitativos e qualitativos, o local e o período de execução, os responsáveis 
técnicos envolvidos, as atividades técnicas executadas e a empresa contratada. Considerando que, a 
documentação apresentada, atende as exigências da Resolução n° 1.137, de 31 de março de 2023 do 
CONFEA, que dispõe sobre a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, o Acervo Técnico-Profissional 
e o Acervo Operacional, e dá outras providências. Diante do exposto, estando em ordem a documentação e 
considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo deferimento do pedido de baixa da ART 
nº: 1320230106486 ( parcial ) e pelo deferimento do Registro do Atestado de Capacidade Técnica-Parcial, 
emitido em 24/01/2024 pela Empresa Contratante Prefeitura Municipal de Paranaíba-MS, em favor do 
Profissional em epígrafe e da Empresa Contratada Reserva Gestão Ambiental Ltda, perante este Conselho." 
Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Maristela Ishibashi Toko De 
Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Mario Basso Dias Filho, João Victor 
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Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Dayse Filomena Bertoldo, Osmair Jorge De 
Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Claudio Renato Padim Barbosa, Riverton Barbosa Nantes 
e Valter Almeida Da Silva.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 08 de fevereiro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.546 RO de 08 de fevereiro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.642/2024
Referência: Processo nº F2024/003387-0
Interessado: Leandro Donizete Machado

EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2024/003387-0, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O Profissional interessado ( Engenheiro Civil Leandro 
Donizete Machado ), requer a baixa da ART nº: 1320220073258 e o Registro do Atestado de Capacidade 
Técnica, emitido em 29/11/2023 pela Empresa Contratante Neomille S.A. Maracaju-MS, em favor do 
Profissional em epígrafe e da Empresa Contratada Construtora Sol Nascente de Ibirá Ltda, perante este 
Conselho. Analisando o presente processo e, considerando que, o Profissional interessado é Responsável 
Técnico pela Empresa Contratada desde a data de 30/05/2022, possibilitando a sua participação efetiva na 
execução das obras e/ou serviços que foram objeto do Atestado em comento. Considerando que, o 
Profissional Interessado, possui a Formação de Engenheiro Civil, sendo detentor das atribuições do artigo 7º 
da Resolução 218, de 29 de junho de 1973 do CONFEA, que o habilita ao desempenho das atividades que 
foram objeto do Atestado em epígrafe, somente no âmbito de suas atribuições profissionais específicas. 
Considerando que, de acordo com o Art. 58 da Resolução n° 1.137 de 31 de março de 2023 do CONFEA, é 
facultado ao profissional requerer o registro de atestado fornecido por pessoa física ou jurídica de direito 
público ou privado contratante com o objetivo de instruir o processo de emissão de CAT e de fazer prova de 
aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos. 
Parágrafo único. O atestado é a declaração fornecida pelo contratante da obra ou serviço, pessoa física ou 
jurídica de direito público ou privado, que atesta a execução de obra ou a prestação de serviço e identifica 
seus elementos quantitativos e qualitativos, o local e o período de execução, os responsáveis técnicos 
envolvidos, as atividades técnicas executadas e a empresa contratada. Considerando que, a documentação 
apresentada, atende as exigências da Resolução n° 1.137, de 31 de março de 2023 do CONFEA, que dispõe 
sobre a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, o Acervo Técnico-Profissional e o Acervo 
Operacional, e dá outras providências. Diante do exposto, estando em ordem a documentação e 
considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo deferimento do pedido de baixa da ART 
nº: 1320220073258 e pelo deferimento do Registro do Atestado de Capacidade Técnica, emitido em 
29/11/2023 pela Empresa Contratante Neomille S.A. Maracaju-MS, em favor do Profissional em epígrafe e 
da Empresa Contratada Construtora Sol Nascente de Ibirá Ltda, perante este Conselho." Coordenou a 
votação o(a) Coordenador Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Rodrigo 
Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Mario Basso Dias Filho, João Victor Maciel De 
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Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Dayse Filomena Bertoldo, Osmair Jorge De Freitas 
Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Claudio Renato Padim Barbosa, Riverton Barbosa Nantes e 
Valter Almeida Da Silva.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 08 de fevereiro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.546 RO de 08 de fevereiro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.643/2024
Referência: Processo nº F2024/003488-5
Interessado: Joyler Keith Costa Lemes

EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2024/003488-5, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A profissional Engenheira Civil Joyler Keith Costa Lemes 
requer a este Conselho a baixa da ART n° 1320230027499, com posterior registro de Atestado Técnico 
fornecido pela pessoa jurídica Prefeitura Municipal de Paraíso das Águas. Analisando a presente 
documentação, constatamos que foram cumpridas todas as exigências da Resolução n° 1.137 de 31/03/2023 
do Confea que dispõe sobre a Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, o Acervo Técnico Profissional 
e o Acervo Operacional, e dá outras providências. Diante do exposto, e após a análise desta Especializada, 
manifestamos pela baixa da ART n° 1320230027499, com posterior registro do Atestado Técnico, em nome 
do profissional Engenheiro Civil Joyler Keith Costa Lemes." Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. 
Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, 
Elaine Da Silva Dias, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet 
Dubiela Junges, Mario Basso Dias Filho, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De 
Carvalho, Dayse Filomena Bertoldo, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, 
Claudio Renato Padim Barbosa, Riverton Barbosa Nantes e Valter Almeida Da Silva.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 08 de fevereiro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.546 RO de 08 de fevereiro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.644/2024
Referência: Processo nº F2024/003872-4
Interessado: Kleber Marcelo Patrizi

EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2024/003872-4, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O profissional Engenheiro Civil Kleber Marcelo Patrizi 
requer a este Conselho a baixa das ART’s n°s:  1320220007156 e 1320240006564, com posterior registro de 
Atestado Técnico fornecido pela pessoa jurídica Prefeitura Municipal de Maracaju. Analisando a presente 
documentação, constatamos que foram cumpridas todas as exigências da Resolução n° 1.137 de 31/03/2023 
do Confea que dispõe sobre a Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, o Acervo Técnico Profissional 
e o Acervo Operacional, e dá outras providências. Diante do exposto, e após a análise desta Especializada, 
manifestamos pela baixa das ART’s n°s:  1320220007156 e 1320240006564, com posterior registro do 
Atestado Técnico, em nome do profissional Engenheiro Civil Kleber Marcelo Patrizi, com restrições as 
seguintes atividades: RESTRIÇÃO: 7.1 – Serviços de Final de Obra: - Item: 7.1.1; 7.2 – Serviços 
Diversos: - Item: 7.2.2; 7.3 – Entrada de Alta Tensão: - Itens: 7.3.1 a 7.3.28. Manifestamos também por 
informar ao DAR – Departamento de Atendimento e Registro, que para as atividades restritas, foram 
apresentadas ART’s de profissionais devidamente habilitados conforme a legislação vigente." Coordenou a 
votação o(a) Coordenador Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Rodrigo 
Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Mario Basso Dias Filho, João Victor Maciel De 
Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Dayse Filomena Bertoldo, Osmair Jorge De Freitas 
Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Claudio Renato Padim Barbosa, Riverton Barbosa Nantes e 
Valter Almeida Da Silva.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 08 de fevereiro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.546 RO de 08 de fevereiro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.645/2024
Referência: Processo nº F2024/003674-8
Interessado: Rosana Aparecida Dias

EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2024/003674-8, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A profissional Engenheira Civil Rosana Aparecida Dias 
requer a este Conselho a baixa da ART n° 1320230077403, com posterior registro de Atestado Técnico 
fornecido pela pessoa jurídica Prefeitura Municipal de Deodápolis. Analisando a presente documentação, 
constatamos que foram cumpridas todas as exigências da Resolução n° 1.137 de 31/03/2023 do Confea que 
dispõe sobre a Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, o Acervo Técnico Profissional e o Acervo 
Operacional, e dá outras providências. Diante do exposto, e após a análise desta Especializada, 
manifestamos pela baixa da ART n° 1320230077403, com posterior registro do Atestado Técnico, em nome 
da profissional Engenheira Civil Rosana Aparecida Dias." Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ. 
Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da 
Silva Dias, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela 
Junges, Mario Basso Dias Filho, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De 
Carvalho, Dayse Filomena Bertoldo, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, 
Claudio Renato Padim Barbosa, Riverton Barbosa Nantes e Valter Almeida Da Silva.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 08 de fevereiro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.546 RO de 08 de fevereiro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.646/2024
Referência: Processo nº F2024/003862-7
Interessado: Flavio Souza Maravieski

EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2024/003862-7, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O profissional Engenheiro Civil Flavio Souza Maravieski 
requer a este Conselho a baixa da ART n° 1320220079228, com posterior registro de Atestado Técnico 
fornecido pela pessoa jurídica Secretaria de Estado de Governo e Gestão Estratégia. Analisando a presente 
documentação, constatamos que foram cumpridas todas as exigências da Resolução n° 1.137 de 31/03/2023 
do Confea que dispõe sobre a Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, o Acervo Técnico Profissional 
e o Acervo Operacional, e dá outras providências. Diante do exposto, e após a análise desta Especializada, 
manifestamos pela baixa da ART n° 1320220079228, com posterior registro do Atestado Técnico, em nome 
do profissional Engenheiro Civil Flavio Souza Maravieski." Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. 
Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, 
Elaine Da Silva Dias, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet 
Dubiela Junges, Mario Basso Dias Filho, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De 
Carvalho, Dayse Filomena Bertoldo, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, 
Claudio Renato Padim Barbosa, Riverton Barbosa Nantes e Valter Almeida Da Silva.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 08 de fevereiro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.546 RO de 08 de fevereiro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.647/2024
Referência: Processo nº F2024/004156-3
Interessado: Henrique Rocha Da Silva

EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2024/004156-3, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O Profissional Interessado( Engenheiro Civil Henrique 
Rocha da Silva ), requer a baixa da ART n. 1320230138471 e o Registro do Atestado de Capacidade 
Técnica, emitido em 16/01/2024 pela Empresa Contratante Concessionaria das Rodovias do Leste MS S.A, 
em favor do Profissional em epígrafe e da Empresa Contratada  SINASC Sinalização e Construção de 
Rodovias Ltda, perante os arquivos deste Conselho. Analisando o presente processo e, considerando que o 
Profissional Interessado é Responsável Técnico pela Empresa Contratada, desde a data de 09/08/2023, 
possibilitando a sua participação efetiva na execução das obras e/ou serviços que foram objeto do Atestado 
em comento. Considerando que, o Profissional Interessado, possui a Formação de Engenheiro Civil, sendo 
detentor das atribuições do  Artigo 7º da Lei 5.194/66, do Decreto 23.569/33, artigo 28 e artigo 29 alineas 
a", "b", "c" restrito a pontes de concreto e alínea "d", e artigo 7º da Resolução n. 218/73 do CONFEA, que o 
habilita ao desempenho das atividades que foram objeto do Atestado em epígrafe, somente no âmbito de 
suas atribuições profissionais específicas. Considerando que, de acordo com o Art. 58 da Resolução n° 
1.137 de 31 de março de 2023 do CONFEA, é facultado ao profissional requerer o registro de atestado 
fornecido por pessoa física ou jurídica de direito público ou privado contratante com o objetivo de instruir o 
processo de emissão de CAT e de fazer prova de aptidão para desempenho de atividade pertinente e 
compatível em características, quantidades e prazos. Parágrafo único. O atestado é a declaração fornecida 
pelo contratante da obra ou serviço, pessoa física ou jurídica de direito público ou privado, que atesta a 
execução de obra ou a prestação de serviço e identifica seus elementos quantitativos e qualitativos, o local e 
o período de execução, os responsáveis técnicos envolvidos, as atividades técnicas executadas e a empresa 
contratada. Considerando que, a documentação apresentada, atende as exigências da Resolução n° 1.137, de 
31 de março de 2023 do CONFEA, que dispõe sobre a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, o 
Acervo Técnico-Profissional e o Acervo Operacional, e dá outras providências. Diante do exposto, estando 
em ordem a documentação e considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo deferimento 
do pedido de baixa da ART n. 1320230138471 e pelo deferimento do pedido de Registro do Atestado de 
Capacidade Técnica, emitido em 16/01/2024 pela Empresa Contratante Concessionaria das Rodovias do 
Leste MS S.A, em favor do Profissional em epígrafe e da Empresa Contratada  SINASC Sinalização e 
Construção de Rodovias Ltda, perante os arquivos deste Conselho." Coordenou a votação o(a) Coordenador 
Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, 
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Elaine Da Silva Dias, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet 
Dubiela Junges, Mario Basso Dias Filho, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De 
Carvalho, Dayse Filomena Bertoldo, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, 
Claudio Renato Padim Barbosa, Riverton Barbosa Nantes e Valter Almeida Da Silva.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 08 de fevereiro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.546 RO de 08 de fevereiro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.648/2024
Referência: Processo nº F2024/004121-0
Interessado: Jose Alberto Da Silva Junior

EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2024/004121-0, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O profissional Engenheiro Civil José Alberto da Silva 
Junior requer a este Conselho a baixa das ART’s n°s: 1320220003367 e 1320220140627, com posterior 
registro de Atestado Técnico fornecido pela pessoa jurídica Agência Estadual de Gestão de 
Empreendimentos. Analisando a presente documentação, constatamos que foram cumpridas todas as 
exigências da Resolução n° 1.137 de 31/03/2023 do Confea que dispõe sobre a Anotação de 
Responsabilidade Técnica – ART, o Acervo Técnico Profissional e o Acervo Operacional, e dá outras 
providências. Diante do exposto, e após a análise desta Especializada, manifestamos pela baixa das ART’s 
n°s: 1320220003367 e 1320220140627, com posterior registro do Atestado Técnico, em nome do 
profissional Engenheiro Civil José Alberto da Silva Junior." Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. 
Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, 
Elaine Da Silva Dias, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet 
Dubiela Junges, Mario Basso Dias Filho, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De 
Carvalho, Dayse Filomena Bertoldo, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, 
Claudio Renato Padim Barbosa, Riverton Barbosa Nantes e Valter Almeida Da Silva.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 08 de fevereiro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.546 RO de 08 de fevereiro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.649/2024
Referência: Processo nº F2024/004134-2
Interessado: Jose Alberto Da Silva Junior

EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2024/004134-2, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O profissional Engenheiro Civil José Alberto da Silva 
Junior requer a este Conselho a baixa das ART’s n°s: 1320220006799 e 1320220135230, com posterior 
registro de Atestado Técnico fornecido pela pessoa jurídica Agência Estadual de Gestão de 
Empreendimentos. Analisando a presente documentação, constatamos que foram cumpridas todas as 
exigências da Resolução n° 1.137 de 31/03/2023 do Confea que dispõe sobre a Anotação de 
Responsabilidade Técnica – ART, o Acervo Técnico Profissional e o Acervo Operacional, e dá outras 
providências. Diante do exposto, e após a análise desta Especializada, manifestamos pela baixa das ART’s 
n°s: 1320220006799 e 1320220135230, com posterior registro do Atestado Técnico, em nome do 
profissional Engenheiro Civil José Alberto da Silva Junior." Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. 
Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, 
Elaine Da Silva Dias, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet 
Dubiela Junges, Mario Basso Dias Filho, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De 
Carvalho, Dayse Filomena Bertoldo, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, 
Claudio Renato Padim Barbosa, Riverton Barbosa Nantes e Valter Almeida Da Silva.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 08 de fevereiro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.546 RO de 08 de fevereiro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.650/2024
Referência: Processo nº F2024/004298-5
Interessado: Irionetti Fatima Ferreira

EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2024/004298-5, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A Profissional Interessada ( Engenheira Civil Irionetti 
Fatima Ferreira ), requer a Baixa da ART nº: 1320240015453 e o Registro do Atestado de Capacidade 
Técnica emitido em 30/01/2024 pela Empresa Contratante Prefeitura Municipal de Angélica-MS, em favor 
da Profissional em epígrafe e da Empresa Contratada Norte Engenharia Ltda, perante este Conselho. 
Analisando o presente processo e, considerando que a Profissional Interessada é Responsável Técnico pela 
Empresa Contratada, desde a data de 15/09/2011, possibilitando a sua participação na execução das obras 
e/ou serviços que foram objeto do Atestado em comento. Considerando que, a Profissional Interessada, 
possui a Formação de Engenheira Civil, sendo detentora das atribuições do artigo 7º da Resolução n. 218/73 
do CONFEA, que a habilita ao desempenho das atividades que foram objeto do Atestado em epígrafe, 
somente no âmbito de suas atribuições profissionais específicas. Considerando que, de acordo com o Art. 58 
da Resolução n° 1.137 de 31 de março de 2023 do CONFEA, é facultado ao profissional requerer o registro 
de atestado fornecido por pessoa física ou jurídica de direito público ou privado contratante com o objetivo 
de instruir o processo de emissão de CAT e de fazer prova de aptidão para desempenho de atividade 
pertinente e compatível em características, quantidades e prazos. Parágrafo único. O atestado é a declaração 
fornecida pelo contratante da obra ou serviço, pessoa física ou jurídica de direito público ou privado, que 
atesta a execução de obra ou a prestação de serviço e identifica seus elementos quantitativos e qualitativos, o 
local e o período de execução, os responsáveis técnicos envolvidos, as atividades técnicas executadas e a 
empresa contratada. Considerando que, a documentação apresentada, atende as exigências da Resolução n° 
1.137, de 31 de março de 2023 do CONFEA, que dispõe sobre a Anotação de Responsabilidade Técnica - 
ART, o Acervo Técnico-Profissional e o Acervo Operacional, e dá outras providências. Diante do exposto, 
estando em ordem a documentação e considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo 
deferimento do pedido de Baixa da ART nº: 1320240015453 e pelo deferimento do Registro do Atestado de 
Capacidade Técnica emitido em 30/01/2024 pela Empresa Contratante Prefeitura Municipal de Angélica-
MS, em favor do Profissional em epígrafe e da Empresa Contratada Norte Engenharia Ltda, perante este 
Conselho." Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente 
os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Maristela Ishibashi Toko De 
Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Mario Basso Dias Filho, João Victor 
Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Dayse Filomena Bertoldo, Osmair Jorge De 
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Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Claudio Renato Padim Barbosa, Riverton Barbosa Nantes 
e Valter Almeida Da Silva.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 08 de fevereiro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.546 RO de 08 de fevereiro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.651/2024
Referência: Processo nº F2024/004418-0
Interessado: Marcelo Claudio Gomes Filho

EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2024/004418-0, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O profissional Engenheiro Sanitarista e Ambiental Marcelo 
Claudio Gomes Filho requer a este Conselho a baixa da ART n° 1320220002015, com posterior registro de 
Atestado Técnico fornecido pela pessoa jurídica Engepar – Engenharia e Participações Ltda. Analisando a 
presente documentação, constatamos que foram cumpridas todas as exigências da Resolução n° 1.137 de 
31/03/2023 do Confea que dispõe sobre a Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, o Acervo Técnico 
Profissional e o Acervo Operacional, e dá outras providências. Diante do exposto, e após a análise desta 
Especializada, manifestamos pela baixa da ART n° 132022002015, com posterior registro do Atestado 
Técnico, em nome do profissional Engenheiro Marcelo Claudio Gomes Filho." Coordenou a votação o(a) 
Coordenador Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): 
Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Rodrigo Augusto Monteiro 
Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Mario Basso Dias Filho, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz 
Henrique Moreira De Carvalho, Dayse Filomena Bertoldo, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador 
Epifanio Peralta Barros, Claudio Renato Padim Barbosa, Riverton Barbosa Nantes e Valter Almeida Da 
Silva.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 08 de fevereiro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.546 RO de 08 de fevereiro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.652/2024
Referência: Processo nº F2023/086156-8
Interessado: Flavia Ferreira De Oliveira

EMENTA: Cancelamento de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/086156-8, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A Interessada FLAVIA FERREIRA DE OLIVEIRA requer 
o CANCELAMENTO da ART nº: 1320170083581, perante este Conselho. Analisando a presente 
documentação, constatamos que o Profissional em epígrafe, apresentando requerimento, esclarecendo que 
nenhuma das atividades tecnicas descritas na ART foram executadas. Diante do exposto, somos de parecer 
FAVORÁVEL ao CANCELAMENTO da ART nº:1320170083581  em nome do profissional, amparado 
pelo que dispõe o artigo 21 e 23 da Resolução nº: 1.137/03/2023 do CONFEA." Coordenou a votação o(a) 
Coordenador Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): 
Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Rodrigo Augusto Monteiro 
Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Mario Basso Dias Filho, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz 
Henrique Moreira De Carvalho, Dayse Filomena Bertoldo, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador 
Epifanio Peralta Barros, Claudio Renato Padim Barbosa, Riverton Barbosa Nantes e Valter Almeida Da 
Silva.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 08 de fevereiro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.546 RO de 08 de fevereiro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.653/2024
Referência: Processo nº F2023/086157-6
Interessado: Flavia Ferreira De Oliveira

EMENTA: Cancelamento de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/086157-6, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A Interessada FLAVIA FERREIRA DE OLIVEIRA requer 
o CANCELAMENTO da ART nº: 1320170098880, perante este Conselho. Analisando a presente 
documentação, constatamos que o Profissional em epígrafe, apresentando requerimento, esclarecendo que 
nenhuma das atividades tecnicas descritas na ART foram executadas. Diante do exposto, somos de parecer 
FAVORÁVEL ao CANCELAMENTO da ART nº:1320170098880  em nome do profissional, amparado 
pelo que dispõe o artigo 21 e 23 da Resolução nº: 1.137/03/2023 do CONFEA." Coordenou a votação o(a) 
Coordenador Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): 
Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Rodrigo Augusto Monteiro 
Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Mario Basso Dias Filho, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz 
Henrique Moreira De Carvalho, Dayse Filomena Bertoldo, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador 
Epifanio Peralta Barros, Claudio Renato Padim Barbosa, Riverton Barbosa Nantes e Valter Almeida Da 
Silva.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 08 de fevereiro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.546 RO de 08 de fevereiro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.654/2024
Referência: Processo nº F2023/113621-2
Interessado: Daniel Teodoro Da Costa Smaniotto

EMENTA: Cancelamento de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/113621-2, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O Interessado ( Engenheiro Civil Daniel Teodoro Da Costa 
Smaniotto), requer o Cancelamento da ART nº: 1320200092318, perante este Conselho. Analisando a 
presente documentação, constatamos que o Profissional interessado cumpriu a diligência, bem como, 
apresenta a seguinte Justificativa: - “Não foi e não será executado o serviço”. “A contratante é minha 
mãe.” Diante do exposto, sou de parecer Favorável pelo Cancelamento da ART nº: 1320200092318, 
amparado pelo que dispõe os artigos 20, 21 e 22 da Resolução nº 1.137, de 31 de março de 2023 do 
CONFEA." Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente 
os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Maristela Ishibashi Toko De 
Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Mario Basso Dias Filho, João Victor 
Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Dayse Filomena Bertoldo, Osmair Jorge De 
Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Claudio Renato Padim Barbosa, Riverton Barbosa Nantes 
e Valter Almeida Da Silva.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 08 de fevereiro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.546 RO de 08 de fevereiro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.655/2024
Referência: Processo nº F2023/111868-0
Interessado: Sidnei Marciano

EMENTA: Cancelamento de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/111868-0, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O profissional Engenheiro Civil Sidnei Marciano, requer a 
este Conselho o cancelamento da ART n° 1320230118221, contratante Victor Hugo Padovam 
Braga. Apresenta como justificativa o cancelamento da contratação dos serviços. Considerando o protocolo 
F2023/106323-1 do profissional Engenheiro Civil Bruno Sprigone da Silva, de registro “a posteriori” de 
ART. Considerando o disposto no artigo 20° da Resolução 1.137/2023 do Confea que versa: “Art. 20. O 
cancelamento da ART ocorrerá quando nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas 
ou quando a ART tiver sido registrada em duplicidade. Parágrafo único: Considerar-se-á registro em 
duplicidade o caso de ART’s distintas, de um mesmo profissional, que tenham sido registradas mais de uma 
vez e cujos conteúdos sejam idênticos, com apresentação de boletos bancários pagos. Considerando o 
disposto no artigo 23° da Resolução 1.137/2023 do Confea que versa: “Art. 23°. O Crea decidirá acerca do 
processo administrativo de cancelamento da ART. § 1º Compete ao Crea averiguar as informações 
apresentadas e adotar as providências necessárias ao caso. Diante do exposto e após a análise desta 
Especializada, manifestamos pelo deferimento da solicitação de cancelamento da ART n° 1320230118221, 
em nome do profissional Engenheiro Civil Sidnei Marciano." Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. 
Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, 
Elaine Da Silva Dias, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet 
Dubiela Junges, Mario Basso Dias Filho, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De 
Carvalho, Dayse Filomena Bertoldo, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, 
Claudio Renato Padim Barbosa, Riverton Barbosa Nantes e Valter Almeida Da Silva.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 08 de fevereiro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.546 RO de 08 de fevereiro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.656/2024
Referência: Processo nº F2023/111366-2
Interessado: Eduardo Eidt Quintana

EMENTA: Cancelamento de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/111366-2, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A Interessada EDUARDO EIDT QUINTANA requer o 
CANCELAMENTO da ART nº: 1320230117649, perante este Conselho. Analisando a presente 
documentação, constatamos que o Profissional em epígrafe, apresentando requerimento, esclarecendo que 
nenhuma das atividades tecnicas descritas na ART foram executadas. Diante do exposto, somos de parecer 
FAVORÁVEL ao CANCELAMENTO da ART nº:1320230117649  em nome do profissional, amparado 
pelo que dispõe o artigo 21 e 23 da Resolução nº: 1.137/03/2023 do CONFEA." Coordenou a votação o(a) 
Coordenador Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): 
Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Rodrigo Augusto Monteiro 
Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Mario Basso Dias Filho, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz 
Henrique Moreira De Carvalho, Dayse Filomena Bertoldo, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador 
Epifanio Peralta Barros, Claudio Renato Padim Barbosa, Riverton Barbosa Nantes e Valter Almeida Da 
Silva.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 08 de fevereiro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.546 RO de 08 de fevereiro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.657/2024
Referência: Processo nº F2023/111369-7
Interessado: Eduardo Eidt Quintana

EMENTA: Cancelamento de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/111369-7, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A Interessada EDUARDO EIDT QUINTANA requer o 
CANCELAMENTO da ART nº: 1320230117649, perante este Conselho. Analisando a presente 
documentação, constatamos que o Profissional em epígrafe, apresentando requerimento, esclarecendo que o 
contrato não foi executado. Diante do exposto, somos de parecer FAVORÁVEL ao CANCELAMENTO da 
ART nº:1320230117649  em nome do profissional, amparado pelo que dispõe o artigo 21 e 23 da Resolução 
nº: 1.137/03/2023 do CONFEA." Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ. Sidiclei Formagini. 
Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, 
Maristela Ishibashi Toko De Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Mario 
Basso Dias Filho, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Dayse 
Filomena Bertoldo, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Claudio Renato 
Padim Barbosa, Riverton Barbosa Nantes e Valter Almeida Da Silva.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 08 de fevereiro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.546 RO de 08 de fevereiro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.658/2024
Referência: Processo nº F2023/111371-9
Interessado: Eduardo Eidt Quintana

EMENTA: Cancelamento de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/111371-9, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "Interessada EDUARDO EIDT QUINTANA requer o 
CANCELAMENTO da ART nº: 1320230117658, perante este Conselho.Analisando a presente 
documentação, constatamos que o Profissional em epígrafe, apresentando requerimento, esclarecendo que o 
contrato. não foi executado. Diante do exposto, somos de parecer FAVORÁVEL ao CANCELAMENTO da 
ART nº:1320230117658  em nome do profissional, amparado pelo que dispõe o artigo 21 e 23 da Resolução 
nº: 1.137/03/2023 do CONFEA." Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ. Sidiclei Formagini. 
Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, 
Maristela Ishibashi Toko De Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Mario 
Basso Dias Filho, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Dayse 
Filomena Bertoldo, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Claudio Renato 
Padim Barbosa, Riverton Barbosa Nantes e Valter Almeida Da Silva.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 08 de fevereiro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.546 RO de 08 de fevereiro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.659/2024
Referência: Processo nº F2023/112340-4
Interessado: Eduardo Barros Bittencourt

EMENTA: Cancelamento de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/112340-4, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O profissional Engenheiro Agrimensor Eduardo Barros 
Bittencourt, requer a este Conselho o cancelamento da ART n° 896763. Apresenta como justificativa que o 
contratante optou por contratar outro profissional. Considerando o disposto no artigo 20° da Resolução 
1.137/2023 do CONFEA que versa: “Art. 20. O cancelamento da ART ocorrerá quando nenhuma das 
atividades técnicas descritas na ART forem executadas ou quando a ART tiver sido registrada em 
duplicidade. Parágrafo único: Considerar-se-á registro em duplicidade o caso de ART’s distintas, de um 
mesmo profissional, que tenham sido registradas mais de uma vez e cujos conteúdos sejam idênticos, com 
apresentação de boletos bancários pagos. Considerando o disposto no artigo 23° da Resolução 1.137/2023 
do CONFEA que versa: “Art. 23°. O Crea decidirá acerca do processo administrativo de cancelamento da 
ART. § 1º Compete ao Crea averiguar as informações apresentadas e adotar as providências necessárias ao 
caso. Diante do exposto e após a análise desta Especializada, manifestamos pelo deferimento da solicitação 
de cancelamento da ART n° 896763, em nome do profissional Engenheiro Agrimensor Eduardo Barros 
Bittencourt." Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente 
os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Maristela Ishibashi Toko De 
Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Mario Basso Dias Filho, João Victor 
Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Dayse Filomena Bertoldo, Osmair Jorge De 
Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Claudio Renato Padim Barbosa, Riverton Barbosa Nantes 
e Valter Almeida Da Silva.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 08 de fevereiro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.546 RO de 08 de fevereiro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.660/2024
Referência: Processo nº F2023/113256-0
Interessado: Eduardo Barros Bittencourt

EMENTA: Cancelamento de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/113256-0, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O profissional Engenheiro Agrimensor Eduardo Barros 
Bittencourt, requer a este Conselho o cancelamento da ART n° 11765055. Apresenta como justificativa que 
a consultora que faria a regularização do Aeródromo junto a ANAC não conseguiu todos os documentos 
necessários e desistiu dos trabalhos. Considerando o disposto no artigo 20° da Resolução 1.137/2023 do 
CONFEA que versa: “Art. 20. O cancelamento da ART ocorrerá quando nenhuma das atividades técnicas 
descritas na ART forem executadas ou quando a ART tiver sido registrada em duplicidade. Parágrafo único: 
Considerar-se-á registro em duplicidade o caso de ART’s distintas, de um mesmo profissional, que tenham 
sido registradas mais de uma vez e cujos conteúdos sejam idênticos, com apresentação de boletos bancários 
pagos. Considerando o disposto no artigo 23° da Resolução 1.137/2023 do CONFEA que versa: “Art. 23°. O 
Crea decidirá acerca do processo administrativo de cancelamento da ART. § 1º Compete ao Crea averiguar 
as informações apresentadas e adotar as providências necessárias ao caso. Diante do exposto e após a análise 
desta Especializada, manifestamos pelo deferimento da solicitação de cancelamento da ART n° 11765055, 
em nome do profissional Engenheiro Agrimensor Eduardo Barros Bittencourt." Coordenou a votação o(a) 
Coordenador Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): 
Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Rodrigo Augusto Monteiro 
Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Mario Basso Dias Filho, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz 
Henrique Moreira De Carvalho, Dayse Filomena Bertoldo, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador 
Epifanio Peralta Barros, Claudio Renato Padim Barbosa, Riverton Barbosa Nantes e Valter Almeida Da 
Silva.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 08 de fevereiro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.546 RO de 08 de fevereiro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.661/2024
Referência: Processo nº F2023/113257-8
Interessado: Eduardo Barros Bittencourt

EMENTA: Cancelamento de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/113257-8, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O profissional Engenheiro Agrimensor Eduardo Barros 
Bittencourt, requer a este Conselho o cancelamento da ART n° 11765051. Apresenta como justificativa que 
a consultora que faria a regularização do Aeródromo junto a ANAC não conseguiu todos os documentos 
necessários e desistiu dos trabalhos. Considerando o disposto no artigo 20° da Resolução 1.137/2023 do 
CONFEA que versa: “Art. 20. O cancelamento da ART ocorrerá quando nenhuma das atividades técnicas 
descritas na ART forem executadas ou quando a ART tiver sido registrada em duplicidade. Parágrafo único: 
Considerar-se-á registro em duplicidade o caso de ART’s distintas, de um mesmo profissional, que tenham 
sido registradas mais de uma vez e cujos conteúdos sejam idênticos, com apresentação de boletos bancários 
pagos. Considerando o disposto no artigo 23° da Resolução 1.137/2023 do CONFEA que versa: “Art. 23°. O 
Crea decidirá acerca do processo administrativo de cancelamento da ART. § 1º Compete ao Crea averiguar 
as informações apresentadas e adotar as providências necessárias ao caso. Diante do exposto e após a análise 
desta Especializada, manifestamos pelo deferimento da solicitação de cancelamento da ART n° 11765051, 
em nome do profissional Engenheiro Agrimensor Eduardo Barros Bittencourt." Coordenou a votação o(a) 
Coordenador Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): 
Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Rodrigo Augusto Monteiro 
Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Mario Basso Dias Filho, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz 
Henrique Moreira De Carvalho, Dayse Filomena Bertoldo, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador 
Epifanio Peralta Barros, Claudio Renato Padim Barbosa, Riverton Barbosa Nantes e Valter Almeida Da 
Silva.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 08 de fevereiro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.546 RO de 08 de fevereiro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.662/2024
Referência: Processo nº F2023/113258-6
Interessado: Eduardo Barros Bittencourt

EMENTA: Cancelamento de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/113258-6, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O profissional Engenheiro Agrimensor Eduardo Barros 
Bittencourt, requer a este Conselho o cancelamento da ART n° 11765046. Apresenta como justificativa que 
a consultora que faria a regularização do Aeródromo junto a ANAC não conseguiu todos os documentos 
necessários e desistiu dos trabalhos. Considerando o disposto no artigo 20° da Resolução 1.137/2023 do 
CONFEA que versa: “Art. 20. O cancelamento da ART ocorrerá quando nenhuma das atividades técnicas 
descritas na ART forem executadas ou quando a ART tiver sido registrada em duplicidade. Parágrafo único: 
Considerar-se-á registro em duplicidade o caso de ART’s distintas, de um mesmo profissional, que tenham 
sido registradas mais de uma vez e cujos conteúdos sejam idênticos, com apresentação de boletos bancários 
pagos. Considerando o disposto no artigo 23° da Resolução 1.137/2023 do CONFEA que versa: “Art. 23°. O 
Crea decidirá acerca do processo administrativo de cancelamento da ART. § 1º Compete ao Crea averiguar 
as informações apresentadas e adotar as providências necessárias ao caso. Diante do exposto e após a análise 
desta Especializada, manifestamos pelo deferimento da solicitação de cancelamento da ART n° 11765046, 
em nome do profissional Engenheiro Agrimensor Eduardo Barros Bittencourt." Coordenou a votação o(a) 
Coordenador Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): 
Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Rodrigo Augusto Monteiro 
Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Mario Basso Dias Filho, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz 
Henrique Moreira De Carvalho, Dayse Filomena Bertoldo, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador 
Epifanio Peralta Barros, Claudio Renato Padim Barbosa, Riverton Barbosa Nantes e Valter Almeida Da 
Silva.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 08 de fevereiro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.546 RO de 08 de fevereiro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.663/2024
Referência: Processo nº F2023/113259-4
Interessado: Eduardo Barros Bittencourt

EMENTA: Cancelamento de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/113259-4, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O profissional Engenheiro Agrimensor Eduardo Barros 
Bittencourt, requer a este Conselho o cancelamento da ART n° 11765029. Apresenta como justificativa que 
a consultora que faria a regularização do Aeródromo junto a ANAC não conseguiu todos os documentos 
necessários e desistiu dos trabalhos. Considerando o disposto no artigo 20° da Resolução 1.137/2023 do 
Confea que versa: “Art. 20. O cancelamento da ART ocorrerá quando nenhuma das atividades técnicas 
descritas na ART forem executadas ou quando a ART tiver sido registrada em duplicidade. Parágrafo único: 
Considerar-se-á registro em duplicidade o caso de ART’s distintas, de um mesmo profissional, que tenham 
sido registradas mais de uma vez e cujos conteúdos sejam idênticos, com apresentação de boletos bancários 
pagos. Considerando o disposto no artigo 23° da Resolução 1.137/2023 do Confea que versa: “Art. 23°. O 
Crea decidirá acerca do processo administrativo de cancelamento da ART. § 1º Compete ao Crea averiguar 
as informações apresentadas e adotar as providências necessárias ao caso. Diante do exposto e após a análise 
desta Especializada, manifestamos pelo deferimento da solicitação de cancelamento da ART n° 11765029, 
em nome do profissional Engenheiro Agrimensor Eduardo Barros Bittencourt." Coordenou a votação o(a) 
Coordenador Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): 
Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Rodrigo Augusto Monteiro 
Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Mario Basso Dias Filho, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz 
Henrique Moreira De Carvalho, Dayse Filomena Bertoldo, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador 
Epifanio Peralta Barros, Claudio Renato Padim Barbosa, Riverton Barbosa Nantes e Valter Almeida Da 
Silva.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 08 de fevereiro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.546 RO de 08 de fevereiro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.664/2024
Referência: Processo nº F2023/113260-8
Interessado: Eduardo Barros Bittencourt

EMENTA: Cancelamento de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/113260-8, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O profissional Engenheiro Agrimensor Eduardo Barros 
Bittencourt, requer a este Conselho o cancelamento da ART n° 11763792. Apresenta como justificativa que 
a consultora que faria a regularização do Aeródromo junto a ANAC não conseguiu todos os documentos 
necessários e desistiu dos trabalhos. Considerando o disposto no artigo 20° da Resolução 1.137/2023 do 
Confea que versa: “Art. 20. O cancelamento da ART ocorrerá quando nenhuma das atividades técnicas 
descritas na ART forem executadas ou quando a ART tiver sido registrada em duplicidade. Parágrafo único: 
Considerar-se-á registro em duplicidade o caso de ART’s distintas, de um mesmo profissional, que tenham 
sido registradas mais de uma vez e cujos conteúdos sejam idênticos, com apresentação de boletos bancários 
pagos. Considerando o disposto no artigo 23° da Resolução 1.137/2023 do Confea que versa: “Art. 23°. O 
Crea decidirá acerca do processo administrativo de cancelamento da ART. § 1º Compete ao Crea averiguar 
as informações apresentadas e adotar as providências necessárias ao caso. Diante do exposto e após a análise 
desta Especializada, manifestamos pelo deferimento da solicitação de cancelamento da ART n° 11763792, 
em nome do profissional Engenheiro Agrimensor Eduardo Barros Bittencourt." Coordenou a votação o(a) 
Coordenador Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): 
Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Rodrigo Augusto Monteiro 
Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Mario Basso Dias Filho, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz 
Henrique Moreira De Carvalho, Dayse Filomena Bertoldo, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador 
Epifanio Peralta Barros, Claudio Renato Padim Barbosa, Riverton Barbosa Nantes e Valter Almeida Da 
Silva.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 08 de fevereiro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.546 RO de 08 de fevereiro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.665/2024
Referência: Processo nº F2023/113261-6
Interessado: Eduardo Barros Bittencourt

EMENTA: Cancelamento de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/113261-6, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O profissional Engenheiro Agrimensor Eduardo Barros 
Bittencourt, requer a este Conselho o cancelamento da ART n° 11761745. Apresenta como justificativa que 
a consultora que faria a regularização do Aeródromo junto a ANAC não conseguiu todos os documentos 
necessários e desistiu dos trabalhos. Considerando o disposto no artigo 20° da Resolução 1.137/2023 do 
Confea que versa: “Art. 20. O cancelamento da ART ocorrerá quando nenhuma das atividades técnicas 
descritas na ART forem executadas ou quando a ART tiver sido registrada em duplicidade. Parágrafo único: 
Considerar-se-á registro em duplicidade o caso de ART’s distintas, de um mesmo profissional, que tenham 
sido registradas mais de uma vez e cujos conteúdos sejam idênticos, com apresentação de boletos bancários 
pagos. Considerando o disposto no artigo 23° da Resolução 1.137/2023 do Confea que versa: “Art. 23°. O 
Crea decidirá acerca do processo administrativo de cancelamento da ART. § 1º Compete ao Crea averiguar 
as informações apresentadas e adotar as providências necessárias ao caso. Diante do exposto e após a análise 
desta Especializada, manifestamos pelo deferimento da solicitação de cancelamento da ART n° 11761745, 
em nome do profissional Engenheiro Agrimensor Eduardo Barros Bittencourt." Coordenou a votação o(a) 
Coordenador Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): 
Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Rodrigo Augusto Monteiro 
Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Mario Basso Dias Filho, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz 
Henrique Moreira De Carvalho, Dayse Filomena Bertoldo, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador 
Epifanio Peralta Barros, Claudio Renato Padim Barbosa, Riverton Barbosa Nantes e Valter Almeida Da 
Silva.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 08 de fevereiro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.546 RO de 08 de fevereiro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.666/2024
Referência: Processo nº F2023/113262-4
Interessado: Eduardo Barros Bittencourt

EMENTA: Cancelamento de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/113262-4, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O profissional Engenheiro Agrimensor Eduardo Barros 
Bittencourt, requer a este Conselho o cancelamento da ART n° 11723468. Apresenta como justificativa que 
a consultora que faria a regularização do Aeródromo junto a ANAC não conseguiu todos os documentos 
necessários e desistiu dos trabalhos. Considerando o disposto no artigo 20° da Resolução 1.137/2023 do 
CONFEA que versa: “Art. 20. O cancelamento da ART ocorrerá quando nenhuma das atividades técnicas 
descritas na ART forem executadas ou quando a ART tiver sido registrada em duplicidade. Parágrafo único: 
Considerar-se-á registro em duplicidade o caso de ART’s distintas, de um mesmo profissional, que tenham 
sido registradas mais de uma vez e cujos conteúdos sejam idênticos, com apresentação de boletos bancários 
pagos. Considerando o disposto no artigo 23° da Resolução 1.137/2023 do CONFEA que versa: “Art. 23°. O 
Crea decidirá acerca do processo administrativo de cancelamento da ART. § 1º Compete ao Crea averiguar 
as informações apresentadas e adotar as providências necessárias ao caso. Diante do exposto e após a análise 
desta Especializada, manifestamos pelo deferimento da solicitação de cancelamento da ART n° 11723468, 
em nome do profissional Engenheiro Agrimensor Eduardo Barros Bittencourt." Coordenou a votação o(a) 
Coordenador Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): 
Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Rodrigo Augusto Monteiro 
Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Mario Basso Dias Filho, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz 
Henrique Moreira De Carvalho, Dayse Filomena Bertoldo, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador 
Epifanio Peralta Barros, Claudio Renato Padim Barbosa, Riverton Barbosa Nantes e Valter Almeida Da 
Silva.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 08 de fevereiro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.546 RO de 08 de fevereiro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.667/2024
Referência: Processo nº F2023/113263-2
Interessado: Eduardo Barros Bittencourt

EMENTA: Cancelamento de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/113263-2, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O profissional Engenheiro Agrimensor Eduardo Barros 
Bittencourt, requer a este Conselho o cancelamento da ART n° 11094805. Apresenta como justificativa que 
o proprietário vendeu a área total e cancelou o trabalho. Considerando o disposto no artigo 20° da Resolução 
1.137/2023 do Confea que versa: “Art. 20. O cancelamento da ART ocorrerá quando nenhuma das 
atividades técnicas descritas na ART forem executadas ou quando a ART tiver sido registrada em 
duplicidade. Parágrafo único: Considerar-se-á registro em duplicidade o caso de ART’s distintas, de um 
mesmo profissional, que tenham sido registradas mais de uma vez e cujos conteúdos sejam idênticos, com 
apresentação de boletos bancários pagos. Considerando o disposto no artigo 23° da Resolução 1.137/2023 
do Confea que versa: “Art. 23°. O Crea decidirá acerca do processo administrativo de cancelamento da 
ART. § 1º Compete ao Crea averiguar as informações apresentadas e adotar as providências necessárias ao 
caso. Diante do exposto e após a análise desta Especializada, manifestamos pelo deferimento da solicitação 
de cancelamento da ART n° 11094805, em nome do profissional Engenheiro Agrimensor Eduardo Barros 
Bittencourt. " Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Maristela 
Ishibashi Toko De Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Mario Basso Dias 
Filho, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Dayse Filomena 
Bertoldo, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Claudio Renato Padim 
Barbosa, Riverton Barbosa Nantes e Valter Almeida Da Silva.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 08 de fevereiro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.546 RO de 08 de fevereiro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.668/2024
Referência: Processo nº F2023/113518-6
Interessado: Alexis Nascimento Kitsandonis

EMENTA: Cancelamento de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/113518-6, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O Interessado ( Engenheira Mecânica Alexis Nascimento 
Kitsandonis ), requer o Cancelamento da ART nº: 1320230112960, perante este Conselho. Analisando a 
presente documentação, constatamos que o Profissional interessada, alega que a ART supra seria utilizada, 
mas não foi solicitando o seu cancelamento. Diante do exposto, sou de parecer Favorável pelo 
Cancelamento da ART nº: 1320230112960, amparado pelo que dispõe os artigos 20, 21 e 22 da Resolução 
nº 1.137, de 31 de março de 2023 do CONFEA." Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ. Sidiclei 
Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva 
Dias, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, 
Mario Basso Dias Filho, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Dayse 
Filomena Bertoldo, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Claudio Renato 
Padim Barbosa, Riverton Barbosa Nantes e Valter Almeida Da Silva.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 08 de fevereiro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.546 RO de 08 de fevereiro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.669/2024
Referência: Processo nº F2023/115146-7
Interessado: Verônica Larice Trivelato

EMENTA: Cancelamento de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/115146-7, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A Interessada requer o CANCELAMENTO da ART 
nº: 1320220085046, perante este Conselho. Analisando a presente documentação, constatamos que o 
Profissional em epígrafe, apresentando requerimento, esclarecendo que nenhuma das atividades tecnicas 
descritas na ART foram executadas.. Diante do exposto, somos de parecer FAVORÁVEL ao 
CANCELAMENTO da ART nº:1320220085046  em nome do profissional, amparado pelo que dispõe o 
artigo 21 e 23 da Resolução nº: 1.137/03/2023 do CONFEA. Diante do exposto, somos de parecer 
FAVORÁVEL ao CANCELAMENTO da ART nº:1320220085046  em nome do profissional, amparado 
pelo que dispõe o artigo 21 e 23 da Resolução nº: 1.137/03/2023 do CONFEA." Coordenou a votação o(a) 
Coordenador Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): 
Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Rodrigo Augusto Monteiro 
Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Mario Basso Dias Filho, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz 
Henrique Moreira De Carvalho, Dayse Filomena Bertoldo, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador 
Epifanio Peralta Barros, Claudio Renato Padim Barbosa, Riverton Barbosa Nantes e Valter Almeida Da 
Silva.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 08 de fevereiro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.546 RO de 08 de fevereiro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.670/2024
Referência: Processo nº F2023/115150-5
Interessado: Verônica Larice Trivelato

EMENTA: Cancelamento de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/115150-5, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A Interessada VERÔNICA LARICE TRIVELATO requer o 
CANCELAMENTO da ART nº: 1320220116476, perante este Conselho. Analisando a presente 
documentação, constatamos que o Profissional em epígrafe, apresentando requerimento, esclarecendo que 
nenhuma das atividades tecnicas descritas na ART foram executadas. Diante do exposto, somos de parecer 
FAVORÁVEL ao CANCELAMENTO da ART nº:1320220116476  em nome do profissional, amparado 
pelo que dispõe o artigo 21 e 23 da Resolução nº: 1.137/03/2023 do CONFEA." Coordenou a votação o(a) 
Coordenador Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): 
Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Rodrigo Augusto Monteiro 
Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Mario Basso Dias Filho, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz 
Henrique Moreira De Carvalho, Dayse Filomena Bertoldo, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador 
Epifanio Peralta Barros, Claudio Renato Padim Barbosa, Riverton Barbosa Nantes e Valter Almeida Da 
Silva.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 08 de fevereiro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.546 RO de 08 de fevereiro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.671/2024
Referência: Processo nº F2024/000598-2
Interessado: Thiago Cavalcante Oliveira

EMENTA: Cancelamento de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2024/000598-2, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A Interessada THIAGO CAVALCANTE OLIVEIRA 
requer o CANCELAMENTO da ART nº: 1320230098084, perante este Conselho. Analisando a presente 
documentação, constatamos que o Profissional em epígrafe, apresentando requerimento, esclarecendo que 
nenhuma das atividades tecnicas descritas na ART foram executadas. Diante do exposto, somos de parecer 
FAVORÁVEL ao CANCELAMENTO da ART nº:1320230098084  em nome do profissional, amparado 
pelo que dispõe o artigo 21 e 23 da Resolução nº: 1.137/03/2023 do CONFEA." Coordenou a votação o(a) 
Coordenador Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): 
Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Rodrigo Augusto Monteiro 
Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Mario Basso Dias Filho, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz 
Henrique Moreira De Carvalho, Dayse Filomena Bertoldo, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador 
Epifanio Peralta Barros, Claudio Renato Padim Barbosa, Riverton Barbosa Nantes e Valter Almeida Da 
Silva.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 08 de fevereiro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.546 RO de 08 de fevereiro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.672/2024
Referência: Processo nº F2023/083280-0
Interessado: Dayane Oliveira Do Carmo Batista

EMENTA: Cancelamento de ART com ressarcimento do valor pago•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/083280-0, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A profissional Engª. Civil DAYANE OLIVEIRA DO 
CARMO BATISTA requer o cancelamento da ART n. 1320220037968 com ressarcimento do valor 
pago. Considerando que foram apresentados os documentos solicitados pela diligência. Considerando a 
Resolução n. 1137/23 do Confea, somos de parecer favorável ao cancelamento da ART n. 1320220037968 
com ressarcimento do valor pago." Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ. Sidiclei Formagini. 
Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, 
Maristela Ishibashi Toko De Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Mario 
Basso Dias Filho, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Dayse 
Filomena Bertoldo, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Claudio Renato 
Padim Barbosa, Riverton Barbosa Nantes e Valter Almeida Da Silva.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 08 de fevereiro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.546 RO de 08 de fevereiro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.673/2024
Referência: Processo nº F2023/100814-1
Interessado: Marcelo Tomaz Gama Da Silva

EMENTA: Cancelamento de ART com ressarcimento do valor pago•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/100814-1, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O profissional Engenheiro Civil Marcelo Tomaz Gama da 
Silva, requereu a este Conselho o cancelamento e ressarcimento da ART n° 1320230085238, registrada em 
21/07/2023. A solicitação foi baixada em diligência para o atendimento das seguintes exigências: - Deverá o 
profissional interessado anexar ao processo digital de solicitação documento com anuência do contratante 
corroborando com cancelamento dos serviços/obra registrados na ART n° 1320230085238. Atendida a 
diligência solicitada e após a análise desta Especializada, manifestamos pelo deferimento da solicitação de 
cancelamento e ressarcimento da ART n° 1320230085238, em nome do profissional Engenheiro Civil 
Marcelo Tomaz Gama da Silva." Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ. Sidiclei Formagini. 
Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, 
Maristela Ishibashi Toko De Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Mario 
Basso Dias Filho, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Dayse 
Filomena Bertoldo, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Claudio Renato 
Padim Barbosa, Riverton Barbosa Nantes e Valter Almeida Da Silva.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 08 de fevereiro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.546 RO de 08 de fevereiro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.674/2024
Referência: Processo nº F2023/106387-8
Interessado: Gabriel Peixoto Goehl

EMENTA: Cancelamento de ART com ressarcimento do valor pago•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/106387-8, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O profissional Engenheiro Civil Gabriel Peixoto Goehl, 
requereu a este Conselho o cancelamento e ressarcimento da ART n° 1320230037693. A solicitação foi 
baixada em diligência para o atendimento das seguintes exigências: - Deverá ser informado pelo interessado 
o nome do profissional que substituiu a sua responsabilidade pela obra descrita na ART n° 1320230037693, 
bem como número da ART referente aos serviços/obra. Atendida a diligência solicitada, verificamos 
mensagem eletrônica do profissional interessado informando o que se segue: Profissional que assumiu a 
responsabilidade pela obra: Engenheiro Civil Fernando Giovani Fernandes Cardillo – CREA 69237/MS – 
ART n° 1320230117565. Diante do exposto e após a análise desta Especializada, manifestamos pelo 
deferimento da solicitação de cancelamento e ressarcimento da ART n° 1320230037693, em nome do 
profissional Engenheiro Civil Gabriel Peixoto Goehl." Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ. 
Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da 
Silva Dias, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela 
Junges, Mario Basso Dias Filho, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De 
Carvalho, Dayse Filomena Bertoldo, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, 
Claudio Renato Padim Barbosa, Riverton Barbosa Nantes e Valter Almeida Da Silva.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 08 de fevereiro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.546 RO de 08 de fevereiro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.675/2024
Referência: Processo nº F2023/112415-0
Interessado: Francisco Fernando Peixoto

EMENTA: Cancelamento de ART com ressarcimento do valor pago•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/112415-0, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O profissional Engenheiro Civil Francisco Fernando 
Peixoto, requereu a este Conselho o cancelamento e ressarcimento da ART n° 1320230127986, contratante 
Katia Simon Anjos Machado Marques. A solicitação foi baixada em diligência para o atendimento das 
seguintes exigências: - Deverá ser apresentado pelo profissional interessado declaração da contratante 
confirmando a não execução dos serviços/obra registrados na ART n° 1320230127986. Atendida a 
diligência solicitada e após a análise desta Especializada, manifestamos pelo deferimento da solicitação de 
cancelamento e ressarcimento da ART n° 1320230127986, em nome do profissional Engenheiro Civil 
Francisco Fernando Peixoto." Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ. Sidiclei Formagini. 
Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, 
Maristela Ishibashi Toko De Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Mario 
Basso Dias Filho, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Dayse 
Filomena Bertoldo, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Claudio Renato 
Padim Barbosa, Riverton Barbosa Nantes e Valter Almeida Da Silva.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 08 de fevereiro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.546 RO de 08 de fevereiro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.676/2024
Referência: Processo nº F2023/116165-9
Interessado: Silvio Bruno Nunes Da Silva

EMENTA: Cancelamento de ART com ressarcimento do valor pago•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/116165-9, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O Interessado SILVIO BRUNO NUNES DA SILVA requer 
o CANCELAMENTO e RESARCIMENTO da ART nº: 1320230151955, perante este 
Conselho. Analisando a presente documentação, constatamos que o Profissional em epígrafe, apresentando 
requerimento, esclarecendo que nenhuma das atividades tecnicas descrita na ..ART foram 
executadas. Diante do exposto, somos de parecer FAVORÁVEL ao CANCELAMENTO 
e RESARCIMENTO da ART nº:1320230151955 em nome do profissional, amparado pelo que dispõe o 
artigo 21 e 23 da Resolução nº1.137/03/2023 do CONFEA." Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. 
Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, 
Elaine Da Silva Dias, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet 
Dubiela Junges, Mario Basso Dias Filho, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De 
Carvalho, Dayse Filomena Bertoldo, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, 
Claudio Renato Padim Barbosa, Riverton Barbosa Nantes e Valter Almeida Da Silva.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 08 de fevereiro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.546 RO de 08 de fevereiro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.677/2024
Referência: Processo nº F2024/002182-1
Interessado: Kleiton Do Nascimento Almeida

EMENTA: Cancelamento de ART com ressarcimento do valor pago•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2024/002182-1, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O Interessado KLEITON DO NASCIMENTO 
ALMEIDA  requer o CANCELAMENTO e RESSARCIMENTO da ART nº: 1320230104847, perante este 
Conselho. Analisando a presente documentação, constatamos que o Profissional em epígrafe, apresentando 
requerimento, esclarecendo que o contrato não foi executado. Diante do exposto, somos de parecer 
FAVORÁVEL ao CANCELAMENTO e RESSARCIMENTO da ART nº:1320230039220 em nome do 
profissional acima citado, amparado pelo que dispõe o artigo 21 e 23 da Resolução nº: 1.137/2023 do 
CONFEA." Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente 
os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Maristela Ishibashi Toko De 
Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Mario Basso Dias Filho, João Victor 
Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Dayse Filomena Bertoldo, Osmair Jorge De 
Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Claudio Renato Padim Barbosa, Riverton Barbosa Nantes 
e Valter Almeida Da Silva.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 08 de fevereiro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.546 RO de 08 de fevereiro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.678/2024
Referência: Processo nº F2024/002396-4
Interessado: Charles Willian Rossetto

EMENTA: Cancelamento de ART com ressarcimento do valor pago•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2024/002396-4, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O Interessado CHARLES WILLIAN ROSSETTO  requer o 
CANCELAMENTO e RESSARCIMENTO da ART nº: 1320210081890, perante este Conselho. Analisando 
a presente documentação, constatamos que o Profissional em epígrafe, apresentando requerimento, 
esclarecendo que o contrato não foi executado. Diante do exposto, somos de parecer FAVORÁVEL ao 
CANCELAMENTO e RESSARCIMENTO da ART nº:1320210081890 em nome do profissional acima 
citado, amparado pelo que dispõe o artigo 21 e 23 da Resolução nº: 1.137/2023 do CONFEA." Coordenou a 
votação o(a) Coordenador Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Rodrigo 
Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Mario Basso Dias Filho, João Victor Maciel De 
Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Dayse Filomena Bertoldo, Osmair Jorge De Freitas 
Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Claudio Renato Padim Barbosa, Riverton Barbosa Nantes e 
Valter Almeida Da Silva.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 08 de fevereiro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.546 RO de 08 de fevereiro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.679/2024
Referência: Processo nº F2024/002398-0
Interessado: Charles Willian Rossetto

EMENTA: Cancelamento de ART com ressarcimento do valor pago•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2024/002398-0, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O Interessado CHARLES WILLIAN ROSSETTO   requer o 
CANCELAMENTO e RESSARCIMENTO da ART nº: 1320210104535, perante este Conselho. Analisando 
a presente documentação, constatamos que o Profissional em epígrafe, apresentando requerimento, 
esclarecendo que o contrato não foi executado. Diante do exposto, somos de parecer FAVORÁVEL ao 
CANCELAMENTO e RESSARCIMENTO da ART nº:1320230039220 em nome do profissional acima 
citado, amparado pelo que dispõe o artigo 21 e 23 da Resolução nº: 1.137/2023 do CONFEA." Coordenou a 
votação o(a) Coordenador Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Rodrigo 
Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Mario Basso Dias Filho, João Victor Maciel De 
Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Dayse Filomena Bertoldo, Osmair Jorge De Freitas 
Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Claudio Renato Padim Barbosa, Riverton Barbosa Nantes e 
Valter Almeida Da Silva.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 08 de fevereiro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.546 RO de 08 de fevereiro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.680/2024
Referência: Processo nº F2024/004119-9
Interessado: Anderson Jakoski Da Silva

EMENTA: Cancelamento de ART com ressarcimento do valor pago•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2024/004119-9, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O Interessado ANDERSON JAKOSKI DA SILVA  requer 
o CANCELAMENTO e RESSARCIMENTO da ART nº: 1320230038425, perante este 
Conselho. Analisando a presente documentação, constatamos que o Profissional em epígrafe, apresentando 
requerimento, esclarecendo que o contrato não foi executado. Diante do exposto, somos de parecer 
FAVORÁVEL ao CANCELAMENTO e RESSARCIMENTO da ART nº:1320230038425 em nome do 
profissional acima citado, amparado pelo que dispõe o artigo 21 e 23 da Resolução nº: 1.137/2023 do 
CONFEA." Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente 
os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Maristela Ishibashi Toko De 
Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Mario Basso Dias Filho, João Victor 
Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Dayse Filomena Bertoldo, Osmair Jorge De 
Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Claudio Renato Padim Barbosa, Riverton Barbosa Nantes 
e Valter Almeida Da Silva.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 08 de fevereiro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.546 RO de 08 de fevereiro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.681/2024
Referência: Processo nº J2020/040596-3
Interessado: Parque Científico E Tecnológico De Biociências Ltda

EMENTA: Cancelamento de Registro de Pessoa Jurídica•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2020/040596-3, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A Empresa Interessada, requer o Cancelamento do seu 
Registro de Pessoa Jurídica, neste Conselho, amparada pelo que dispõe o art. 29, 30 e 31 da Resolução nº 
1.121, de 13 de dezembro de 2019 do CONFEA. Analisando o presente processo, constatamos que não 
existem débitos e/ou processos administrativos em desfavor da Empresa Interessada. Diante do exposto, sou 
de parecer favorável ao cancelamento do registro de pessoa jurídica da empresa em epígrafe, perante este 
Conselho, sem prejuízo dos débitos pendentes devido à este Conselho, que serão mantidos, sendo passíveis 
de medidas administrativas de cobrança pelo Crea-MS ou cobrança judicial, conforme o caso, por meio das 
vias legais pertinentes, amparado pelo que dispõe o Parágrafo único do art. 31 da Resolução nº 1.121, de 13 
de dezembro de 2019 do Confea. Manifestamos também, pela remessa deste Processo ao DFI, para 
Fiscalização e Notificação da referida Empresa, caso a mesma esteja desenvolvendo atividades nas áreas de 
Engenharia e/ou Agronomia, sem a participação efetiva e presença de Profissional Habilitado, com infração 
ao artigo 59 da Lei nº: 5.194/66." Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ. Sidiclei Formagini. 
Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, 
Maristela Ishibashi Toko De Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Mario 
Basso Dias Filho, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Dayse 
Filomena Bertoldo, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Claudio Renato 
Padim Barbosa, Riverton Barbosa Nantes e Valter Almeida Da Silva.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 08 de fevereiro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.546 RO de 08 de fevereiro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.682/2024
Referência: Processo nº J2023/108133-7
Interessado: Fundacoes Ab Ltda

EMENTA: Cancelamento de Registro de Pessoa Jurídica•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2023/108133-7, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A Empresa Interessada FUNDAÇÕESAB LTDA. requer o 
CANCELAMENTO do seu REGISTRO de PESSOA JURÍDICA, neste Conselho. Analisando o presente 
processo, constatamos que não foram apresentadas certidões de existem débitos e/ou processos 
administrativos em desfavor da Empresa Interessada, porém, não foi apresentado as ART’s dos Profissionais 
Responsáveis Técnicos para baixa. Diante do exposto, sou de parecer FAVORÁVEL pelo 
CANCELAMENTO do REGISTRO de PESSOA JURÍDICA da EMPRESA em EPÍGRAFE, sem prejuízos 
dos débitos perante este Conselho. Manifestamos também, pela remessa deste Processo ao GEOF, para 
Fiscalização e Notificação da referida Empresa, caso a mesma esteja desenvolvendo atividades nas áreas de 
Engenharia e/ou Agronomia, sem a participação efetiva e presença de Profissional Habilitado, com infração 
ao artigo 59 da Lei nº: 5.194/66." Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ. Sidiclei Formagini. 
Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, 
Maristela Ishibashi Toko De Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Mario 
Basso Dias Filho, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Dayse 
Filomena Bertoldo, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Claudio Renato 
Padim Barbosa, Riverton Barbosa Nantes e Valter Almeida Da Silva.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 08 de fevereiro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.546 RO de 08 de fevereiro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.683/2024
Referência: Processo nº J2023/110475-2
Interessado: Eag Avaliações Eireli - Me

EMENTA: Cancelamento de Registro de Pessoa Jurídica•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2023/110475-2, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A empresa EAG AVALIAÇÕES EIRELI - ME requer o 
cancelamento de registro de Pessoa Jurídica no CREA-MS. Estando a documentação em conformidade com 
a Resolução n. 1121/19 do Confea, somos de parecer favorável ao cancelamento do registro da empresa no 
CREA-MS, sem prejuízo ao Conselho de possíveis débitos que possam existir." Coordenou a votação o(a) 
Coordenador Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): 
Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Rodrigo Augusto Monteiro 
Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Mario Basso Dias Filho, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz 
Henrique Moreira De Carvalho, Dayse Filomena Bertoldo, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador 
Epifanio Peralta Barros, Claudio Renato Padim Barbosa, Riverton Barbosa Nantes e Valter Almeida Da 
Silva.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 08 de fevereiro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.546 RO de 08 de fevereiro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.684/2024
Referência: Processo nº J2023/111217-8
Interessado: Construtora Caracol

EMENTA: Cancelamento de Registro de Pessoa Jurídica•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2023/111217-8, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A Empresa Interessada CONSTRUTORA CARACOL. 
requer o CANCELAMENTO do seu REGISTRO de PESSOA JURÍDICA, neste Conselho. Analisando o 
presente processo, constatamos que não foram apresentadas certidões de existem débitos e/ou processos 
administrativos em desfavor da Empresa Interessada, porém, não foi apresentado as ART’s dos Profissionais 
Responsáveis Técnicos para baixa. Diante do exposto, sou de parecer FAVORÁVEL pelo 
CANCELAMENTO do REGISTRO de PESSOA JURÍDICA da EMPRESA em EPÍGRAFE, sem prejuízos 
dos débitos perante este Conselho. Manifestamos também, pela remessa deste Processo ao GEOF, para 
Fiscalização e Notificação da referida Empresa, caso a mesma esteja desenvolvendo atividades nas áreas de 
Engenharia e/ou Agronomia, sem a participação efetiva e presença de Profissional Habilitado, com infração 
ao artigo 59 da Lei nº: 5.194/66." Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ. Sidiclei Formagini. 
Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, 
Maristela Ishibashi Toko De Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Mario 
Basso Dias Filho, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Dayse 
Filomena Bertoldo, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Claudio Renato 
Padim Barbosa, Riverton Barbosa Nantes e Valter Almeida Da Silva.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 08 de fevereiro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.546 RO de 08 de fevereiro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.685/2024
Referência: Processo nº J2023/111715-3
Interessado: Lavitta Engenharia Civil

EMENTA: Cancelamento de Registro de Pessoa Jurídica•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2023/111715-3, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A empresa interessada Lavitta Engenharia Civil Ltda, requer o 
cancelamento do seu registro de pessoa jurídica, neste Conselho, amparada pelo que dispõe os artigos 29°, 30° e 31°da 
Resolução n° 1.121, de 13 de dezembro de 2019 do Confea. Diante do exposto, manifestamos favorável ao 
cancelamento do registro de pessoa jurídica da empresa Lavitta Engenharia Civil Ltda, perante este Conselho, sem 
prejuízo dos débitos pendentes devido a este Conselho, que serão mantidos, sendo passíveis de medidas 
administrativas de cobrança pelo Crea/MS ou cobrança judicial, conforme o caso, por meio das vias legais pertinentes, 
amparado pelo que dispõe o Parágrafo único do art. 31° da Resolução n° 1.121, de 13 de dezembro de 2019 do 
Confea. Manifestamos também, pela remessa deste processo ao DFI, para fiscalização e notificação da referida 
empresa, caso a mesma esteja desenvolvendo atividades nas áreas de Engenharia e/ou Agronomia, sem a participação 
efetiva e presença de profissional habilitado, com infração ao artigo 59° da Lei n° 5.194/66." Coordenou a votação 
o(a) Coordenador Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): 
Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Rodrigo Augusto Monteiro 
Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Mario Basso Dias Filho, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz 
Henrique Moreira De Carvalho, Dayse Filomena Bertoldo, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador 
Epifanio Peralta Barros, Claudio Renato Padim Barbosa, Riverton Barbosa Nantes e Valter Almeida Da 
Silva.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 08 de fevereiro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.546 RO de 08 de fevereiro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.686/2024
Referência: Processo nº J2023/111947-4
Interessado: Almeida E Faria Engenharia Ltda

EMENTA: Cancelamento de Registro de Pessoa Jurídica•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2023/111947-4, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A Empresa Interessada ALMEIDA E FARIA 
ENGENHARIA LTDA. requer o CANCELAMENTO do seu REGISTRO de PESSOA JURÍDICA, neste 
Conselho. Analisando o presente processo, constatamos que não foram apresentadas certidões de existem 
débitos e/ou processos administrativos em desfavor da Empresa Interessada, porém, não foi apresentado as 
ART’s dos Profissionais Responsáveis Técnicos para baixa. Diante do exposto, sou de parecer 
FAVORÁVEL pelo CANCELAMENTO do REGISTRO de PESSOA JURÍDICA da EMPRESA em 
EPÍGRAFE, sem prejuízos dos débitos perante este Conselho. Manifestamos também, pela remessa deste 
Processo ao GEOF, para Fiscalização e Notificação da referida Empresa, caso a mesma esteja 
desenvolvendo atividades nas áreas de Engenharia e/ou Agronomia, sem a participação efetiva e presença de 
Profissional Habilitado, com infração ao artigo 59 da Lei nº: 5.194/66." Coordenou a votação o(a) 
Coordenador Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): 
Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Rodrigo Augusto Monteiro 
Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Mario Basso Dias Filho, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz 
Henrique Moreira De Carvalho, Dayse Filomena Bertoldo, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador 
Epifanio Peralta Barros, Claudio Renato Padim Barbosa, Riverton Barbosa Nantes e Valter Almeida Da 
Silva.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 08 de fevereiro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.546 RO de 08 de fevereiro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.687/2024
Referência: Processo nº J2023/112100-2
Interessado: Gera – Geração Solar Distribuida S.a.

EMENTA: Cancelamento de Registro de Pessoa Jurídica•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2023/112100-2, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A empresa GERA – GERAÇÃO SOLAR DISTRIBUIDA 
S.A. requer o cancelamento do registro de Pessoa Jurídica no CREA-MS. Estando em conformidade com a 
Resolução n. 1121/19 do Confea, somos de parecer favorável ao cancelamento do registro da empresa no 
CREA-MS, sem prejuízo ao Conselho de possíveis débitos que possa existir." Coordenou a votação o(a) 
Coordenador Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): 
Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Rodrigo Augusto Monteiro 
Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Mario Basso Dias Filho, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz 
Henrique Moreira De Carvalho, Dayse Filomena Bertoldo, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador 
Epifanio Peralta Barros, Claudio Renato Padim Barbosa, Riverton Barbosa Nantes e Valter Almeida Da 
Silva.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 08 de fevereiro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.546 RO de 08 de fevereiro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.688/2024
Referência: Processo nº J2023/112518-0
Interessado: Lcv Construcoes Ltda

EMENTA: Cancelamento de Registro de Pessoa Jurídica•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2023/112518-0, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A empresa interessada LCV Construções Ltda, requer o 
cancelamento do seu registro de pessoa jurídica, neste Conselho, amparada pelo que dispõe os artigos 29°, 
30° e 31°da Resolução n° 1.121, de 13 de dezembro de 2019 do Confea. Diante do exposto, manifestamos 
favorável ao cancelamento do registro de pessoa jurídica da empresa LCV Construções Ltda, perante este 
Conselho, sem prejuízo dos débitos pendentes devido a este Conselho, que serão mantidos, sendo passíveis 
de medidas administrativas de cobrança pelo Crea/MS ou cobrança judicial, conforme o caso, por meio das 
vias legais pertinentes, amparado pelo que dispõe o Parágrafo único do art. 31° da Resolução n° 1.121, de 13 
de dezembro de 2019 do Confea. Manifestamos também, pela remessa deste processo ao DFI, para 
fiscalização e notificação da referida empresa, caso a mesma esteja desenvolvendo atividades nas áreas de 
Engenharia e/ou Agronomia, sem a participação efetiva e presença de profissional habilitado, com infração 
ao artigo 59° da Lei n° 5.194/66." Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ. Sidiclei Formagini. 
Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, 
Maristela Ishibashi Toko De Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Mario 
Basso Dias Filho, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Dayse 
Filomena Bertoldo, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Claudio Renato 
Padim Barbosa, Riverton Barbosa Nantes e Valter Almeida Da Silva.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 08 de fevereiro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.546 RO de 08 de fevereiro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.689/2024
Referência: Processo nº J2023/113174-1
Interessado: Angra Construcoes Ltda

EMENTA: Cancelamento de Registro de Pessoa Jurídica•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2023/113174-1, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A Empresa Interessada, requer o CANCELAMENTO do 
seu REGISTRO de PESSOA JURÍDICA, neste Conselho, amparada pelo que dispõe o art. 29, 30 e 31 da 
Resolução nº 1.121, de 13 de dezembro de 2019 do CONFEA. Analisando o presente processo e 
considerando que, o cancelamento de registro, a pedido, será concedido à pessoa jurídica mesmo nos casos 
em que haja pendência financeira da requerente junto ao Crea, de acordo com o que dispõe o art. 31 da  
Resolução nº 1.121, de 13 de dezembro de 2019 do Confea. Diante do exposto, sou de parecer 
FAVORÁVEL ao CANCELAMENTO do REGISTRO de PESSOA JURÍDICA da EMPRESA em 
EPÍGRAFE, perante este Conselho, sem prejuízo dos débitos pendentes devido à este Conselho, que serão 
mantidos, sendo passíveis de medidas administrativas de cobrança pelo Crea-MS ou cobrança judicial, 
conforme o caso, por meio das vias legais pertinentes, amparado pelo que dispõe o Parágrafo único do art. 
31 da Resolução nº 1.121, de 13 de dezembro de 2019 do Confea. Manifestamos também, pela remessa 
deste Processo ao DFI, para Fiscalização e Notificação da referida Empresa, caso a mesma esteja 
desenvolvendo atividades nas áreas de Engenharia e/ou Agronomia, sem a participação efetiva e presença de 
Profissional Habilitado, com infração ao artigo 59 da Lei nº: 5.194/66." Coordenou a votação o(a) 
Coordenador Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): 
Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Rodrigo Augusto Monteiro 
Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Mario Basso Dias Filho, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz 
Henrique Moreira De Carvalho, Dayse Filomena Bertoldo, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador 
Epifanio Peralta Barros, Claudio Renato Padim Barbosa, Riverton Barbosa Nantes e Valter Almeida Da 
Silva.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 08 de fevereiro de 2024.
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.546 RO de 08 de fevereiro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.690/2024
Referência: Processo nº J2023/113178-4
Interessado: Claj Engenharia

EMENTA: Cancelamento de Registro de Pessoa Jurídica•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2023/113178-4, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A Empresa Interessada, requer o cancelamento do seu 
Registro de Pessoa Jurídica, neste Conselho, amparada pelo que dispõe o art. 29, 30 e 31 da Resolução nº 
1.121, de 13 de dezembro de 2019 do CONFEA. Analisando o presente processo, constatamos que existem 
débitos de anuidade, em desfavor da Empresa Interessada. Considerando que, o cancelamento de registro, a 
pedido, será concedido à pessoa jurídica mesmo nos casos em que haja pendência financeira da requerente 
junto ao Crea, de acordo com o que dispõe o art. 31 da  Resolução nº 1.121, de 13 de dezembro de 2019 do 
Confea. Diante do exposto, sou de parecer favorável ao cancelamento do Registro de Pessoa Jurídica da 
Empresa em epígrafe, perante este Conselho, sem prejuízo dos débitos pendentes devido à este Conselho, 
que serão mantidos, sendo passíveis de medidas administrativas de cobrança pelo Crea-MS ou cobrança 
judicial, conforme o caso, por meio das vias legais pertinentes, amparado pelo que dispõe o Parágrafo único 
do art. 31 da Resolução nº 1.121, de 13 de dezembro de 2019 do Confea. Manifestamos também, pela 
remessa deste Processo ao DFI, para Fiscalização e Notificação da referida Empresa, caso a mesma esteja 
desenvolvendo atividades nas áreas de Engenharia e/ou Agronomia, sem a participação efetiva e presença de 
Profissional Habilitado, com infração ao artigo 59 da Lei nº: 5.194/66." Coordenou a votação o(a) 
Coordenador Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): 
Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Rodrigo Augusto Monteiro 
Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Mario Basso Dias Filho, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz 
Henrique Moreira De Carvalho, Dayse Filomena Bertoldo, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador 
Epifanio Peralta Barros, Claudio Renato Padim Barbosa, Riverton Barbosa Nantes e Valter Almeida Da 
Silva.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 08 de fevereiro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.546 RO de 08 de fevereiro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.691/2024
Referência: Processo nº J2023/113416-3
Interessado: Tctec Engenharia

EMENTA: Cancelamento de Registro de Pessoa Jurídica•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2023/113416-3, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A Empresa Interessada, requer o cancelamento do seu 
Registro de Pessoa Jurídica, neste Conselho, amparada pelo que dispõe o art. 29, 30 e 31 da Resolução nº 
1.121, de 13 de dezembro de 2019 do CONFEA. Analisando o presente processo, constatamos que existem 
débitos de anuidade, em desfavor da Empresa Interessada. Considerando que, o cancelamento de registro, a 
pedido, será concedido à pessoa jurídica mesmo nos casos em que haja pendência financeira da requerente 
junto ao Crea, de acordo com o que dispõe o art. 31 da  Resolução nº 1.121, de 13 de dezembro de 2019 do 
Confea. Diante do exposto, sou de parecer favorável ao cancelamento do Registro de Pessoa Jurídica da 
Empresa em epígrafe, perante este Conselho, sem prejuízo dos débitos pendentes devido à este Conselho, 
que serão mantidos, sendo passíveis de medidas administrativas de cobrança pelo Crea-MS ou cobrança 
judicial, conforme o caso, por meio das vias legais pertinentes, amparado pelo que dispõe o Parágrafo único 
do art. 31 da Resolução nº 1.121, de 13 de dezembro de 2019 do Confea. Manifestamos também, pela 
remessa deste Processo ao DFI, para Fiscalização e Notificação da referida Empresa, caso a mesma esteja 
desenvolvendo atividades nas áreas de Engenharia e/ou Agronomia, sem a participação efetiva e presença de 
Profissional Habilitado, com infração ao artigo 59 da Lei nº: 5.194/66." Coordenou a votação o(a) 
Coordenador Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): 
Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Rodrigo Augusto Monteiro 
Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Mario Basso Dias Filho, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz 
Henrique Moreira De Carvalho, Dayse Filomena Bertoldo, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador 
Epifanio Peralta Barros, Claudio Renato Padim Barbosa, Riverton Barbosa Nantes e Valter Almeida Da 
Silva.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 08 de fevereiro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.546 RO de 08 de fevereiro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.692/2024
Referência: Processo nº J2023/113595-0
Interessado: Estaq-sondagens E Fundacoes

EMENTA: Cancelamento de Registro de Pessoa Jurídica•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2023/113595-0, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A Empresa Interessada, requer o cancelamento do seu 
Registro de Pessoa Jurídica, neste Conselho, amparada pelo que dispõe o art. 29, 30 e 31 da Resolução nº 
1.121, de 13 de dezembro de 2019 do CONFEA. Analisando o presente processo, constatamos que existem 
débitos de anuidade, em desfavor da Empresa Interessada. Considerando que, o cancelamento de registro, a 
pedido, será concedido à pessoa jurídica mesmo nos casos em que haja pendência financeira da requerente 
junto ao Crea, de acordo com o que dispõe o art. 31 da  Resolução nº 1.121, de 13 de dezembro de 2019 do 
Confea. Diante do exposto, sou de parecer favorável ao cancelamento do Registro de Pessoa Jurídica da 
Empresa em epígrafe, perante este Conselho, sem prejuízo dos débitos pendentes devido à este Conselho, 
que serão mantidos, sendo passíveis de medidas administrativas de cobrança pelo Crea-MS ou cobrança 
judicial, conforme o caso, por meio das vias legais pertinentes, amparado pelo que dispõe o Parágrafo único 
do art. 31 da Resolução nº 1.121, de 13 de dezembro de 2019 do Confea. Manifestamos também, pela 
remessa deste Processo ao DFI, para Fiscalização e Notificação da referida Empresa, caso a mesma esteja 
desenvolvendo atividades nas áreas de Engenharia e/ou Agronomia, sem a participação efetiva e presença de 
Profissional Habilitado, com infração ao artigo 59 da Lei nº: 5.194/66." Coordenou a votação o(a) 
Coordenador Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): 
Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Rodrigo Augusto Monteiro 
Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Mario Basso Dias Filho, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz 
Henrique Moreira De Carvalho, Dayse Filomena Bertoldo, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador 
Epifanio Peralta Barros, Claudio Renato Padim Barbosa, Riverton Barbosa Nantes e Valter Almeida Da 
Silva.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 08 de fevereiro de 2024.
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.546 RO de 08 de fevereiro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.693/2024
Referência: Processo nº J2023/113827-4
Interessado: Tripoli & Tripoli Engenharia E Construções Ltda-me

EMENTA: Cancelamento de Registro de Pessoa Jurídica•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2023/113827-4, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A empresa TRIPOLI & TRIPOLI ENGENHARIA E 
CONSTRUÇÕES LTDA-ME solicita o cancelamento do registro no CREA-MS. Estando em conformidade 
com a Resolução n. 1121/19 do Confea, somos de parecer favorável ao cancelamento do registro da 
empresa, sem prejuízo ao Conselho de possíveis débitos que possa existir." Coordenou a votação o(a) 
Coordenador Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): 
Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Rodrigo Augusto Monteiro 
Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Mario Basso Dias Filho, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz 
Henrique Moreira De Carvalho, Dayse Filomena Bertoldo, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador 
Epifanio Peralta Barros, Claudio Renato Padim Barbosa, Riverton Barbosa Nantes e Valter Almeida Da 
Silva.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 08 de fevereiro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.546 RO de 08 de fevereiro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.694/2024
Referência: Processo nº J2023/113866-5
Interessado: Mateus Lincoln Construções E Comercio Eireli

EMENTA: Cancelamento de Registro de Pessoa Jurídica•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2023/113866-5, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A empresa interessada Mateus Lincoln Construções e 
Comércio Eireli, requer o cancelamento do seu registro de pessoa jurídica, neste Conselho, amparada pelo 
que dispõe os artigos 29°, 30° e 31°da Resolução n° 1.121, de 13 de dezembro de 2019 do Confea. Diante 
do exposto, manifestamos favorável ao cancelamento do registro de pessoa jurídica da empresa Mateus 
Lincoln Construções e Comércio Eireli, perante este Conselho, sem prejuízo dos débitos pendentes devido a 
este Conselho, que serão mantidos, sendo passíveis de medidas administrativas de cobrança pelo Crea/MS 
ou cobrança judicial, conforme o caso, por meio das vias legais pertinentes, amparado pelo que dispõe o 
Parágrafo único do art. 31° da Resolução n° 1.121, de 13 de dezembro de 2019 do Confea. Manifestamos 
também, pela remessa deste processo ao DFI, para fiscalização e notificação da referida empresa, caso a 
mesma esteja desenvolvendo atividades nas áreas de Engenharia e/ou Agronomia, sem a participação efetiva 
e presença de profissional habilitado, com infração ao artigo 59° da Lei n° 5.194/66." Coordenou a votação 
o(a) Coordenador Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): 
Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Rodrigo Augusto Monteiro 
Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Mario Basso Dias Filho, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz 
Henrique Moreira De Carvalho, Dayse Filomena Bertoldo, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador 
Epifanio Peralta Barros, Claudio Renato Padim Barbosa, Riverton Barbosa Nantes e Valter Almeida Da 
Silva.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 08 de fevereiro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.546 RO de 08 de fevereiro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.695/2024
Referência: Processo nº J2023/113924-6
Interessado: Construtora Rcw

EMENTA: Cancelamento de Registro de Pessoa Jurídica•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2023/113924-6, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A empresa interessada Construtora RCW, requer o 
cancelamento do seu registro de pessoa jurídica, neste Conselho, amparada pelo que dispõe os artigos 29°, 
30° e 31°da Resolução n° 1.121, de 13 de dezembro de 2019 do Confea. Diante do exposto, manifestamos 
favorável ao cancelamento do registro de pessoa jurídica da empresa em epígrafe, perante este Conselho, 
sem prejuízo dos débitos pendentes devido a este Conselho, que serão mantidos, sendo passíveis de medidas 
administrativas de cobrança pelo Crea/MS ou cobrança judicial, conforme o caso, por meio das vias legais 
pertinentes, amparado pelo que dispõe o Parágrafo único do art. 31° da Resolução n° 1.121, de 13 de 
dezembro de 2019 do Confea. Manifestamos também, pela remessa deste processo ao DFI, para fiscalização 
e notificação da referida empresa, caso a mesma esteja desenvolvendo atividades nas áreas de Engenharia 
e/ou Agronomia, sem a participação efetiva e presença de profissional habilitado, com infração ao artigo 59° 
da Lei n° 5.194/66." Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Maristela 
Ishibashi Toko De Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Mario Basso Dias 
Filho, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Dayse Filomena 
Bertoldo, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Claudio Renato Padim 
Barbosa, Riverton Barbosa Nantes e Valter Almeida Da Silva.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 08 de fevereiro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.546 RO de 08 de fevereiro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.696/2024
Referência: Processo nº J2023/114641-2
Interessado: Fi - Maria Celeste Lemes Correa - Epp

EMENTA: Cancelamento de Registro de Pessoa Jurídica•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2023/114641-2, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A Empresa Interessada MARIA CELESTE LEMES 
CORREA EPP. requer o CANCELAMENTO do seu REGISTRO de PESSOA JURÍDICA, neste 
Conselho. Analisando o presente processo, constatamos que não foram apresentadas certidões de existem 
débitos e/ou processos administrativos em desfavor da Empresa Interessada, porém, não foi apresentado as 
ART’s dos Profissionais Responsáveis Técnicos para baixa. Diante do exposto, sou de parecer 
FAVORÁVEL pelo CANCELAMENTO do REGISTRO de PESSOA JURÍDICA da EMPRESA em 
EPÍGRAFE, sem prejuízos dos débitos perante este Conselho. Manifestamos também, pela remessa deste 
Processo ao GEOF, para Fiscalização e Notificação da referida Empresa, caso a mesma esteja 
desenvolvendo atividades nas áreas de Engenharia e/ou Agronomia, sem a participação efetiva e presença de 
Profissional Habilitado, com infração ao artigo 59 da Lei nº: 5.194/66." Coordenou a votação o(a) 
Coordenador Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): 
Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Rodrigo Augusto Monteiro 
Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Mario Basso Dias Filho, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz 
Henrique Moreira De Carvalho, Dayse Filomena Bertoldo, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador 
Epifanio Peralta Barros, Claudio Renato Padim Barbosa, Riverton Barbosa Nantes e Valter Almeida Da 
Silva.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 08 de fevereiro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.546 RO de 08 de fevereiro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.697/2024
Referência: Processo nº J2023/114772-9
Interessado: Energy Save Engenharia Ltda

EMENTA: Cancelamento de Registro de Pessoa Jurídica•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2023/114772-9, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A Empresa Interessada ENERGY SAVE ENGENHARIA 
LTDA. requer o CANCELAMENTO do seu REGISTRO de PESSOA JURÍDICA, neste 
Conselho. Analisando o presente processo, constatamos que não foram apresentadas certidões de existem 
débitos e/ou processos administrativos em desfavor da Empresa Interessada, porém, não foi apresentado as 
ART’s dos Profissionais Responsáveis Técnicos para baixa. Diante do exposto, sou de parecer 
FAVORÁVEL pelo CANCELAMENTO do REGISTRO de PESSOA JURÍDICA da EMPRESA em 
EPÍGRAFE, sem prejuízos dos débitos perante este Conselho. Manifestamos também, pela remessa deste 
Processo ao GEOF, para Fiscalização e Notificação da referida Empresa, caso a mesma esteja 
desenvolvendo atividades nas áreas de Engenharia e/ou Agronomia, sem a participação efetiva e presença de 
Profissional Habilitado, com infração ao artigo 59 da Lei nº: 5.194/66." Coordenou a votação o(a) 
Coordenador Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): 
Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Rodrigo Augusto Monteiro 
Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Mario Basso Dias Filho, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz 
Henrique Moreira De Carvalho, Dayse Filomena Bertoldo, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador 
Epifanio Peralta Barros, Claudio Renato Padim Barbosa, Riverton Barbosa Nantes e Valter Almeida Da 
Silva.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 08 de fevereiro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.546 RO de 08 de fevereiro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.698/2024
Referência: Processo nº J2023/115122-0
Interessado: Chafic Lotfi Filho Eireli

EMENTA: Cancelamento de Registro de Pessoa Jurídica•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2023/115122-0, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A Empresa Interessada CHAFIC LOTFI FILHO EIRELI. 
requer o CANCELAMENTO do seu REGISTRO de PESSOA JURÍDICA, neste Conselho. Analisando o 
presente processo, constatamos que não foram apresentadas certidões de existem débitos e/ou processos 
administrativos em desfavor da Empresa Interessada, porém, não foi apresentado as ART’s dos Profissionais 
Responsáveis Técnicos para baixa. Diante do exposto, sou de parecer FAVORÁVEL pelo 
CANCELAMENTO do REGISTRO de PESSOA JURÍDICA da EMPRESA em EPÍGRAFE, sem prejuízos 
dos débitos perante este Conselho. Manifestamos também, pela remessa deste Processo ao GEOF, para 
Fiscalização e Notificação da referida Empresa, caso a mesma esteja desenvolvendo atividades nas áreas de 
Engenharia e/ou Agronomia, sem a participação efetiva e presença de Profissional Habilitado, com infração 
ao artigo 59 da Lei nº: 5.194/66." Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ. Sidiclei Formagini. 
Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, 
Maristela Ishibashi Toko De Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Mario 
Basso Dias Filho, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Dayse 
Filomena Bertoldo, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Claudio Renato 
Padim Barbosa, Riverton Barbosa Nantes e Valter Almeida Da Silva.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 08 de fevereiro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.546 RO de 08 de fevereiro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.699/2024
Referência: Processo nº J2023/115172-6
Interessado: Pacs Engenharia

EMENTA: Cancelamento de Registro de Pessoa Jurídica•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2023/115172-6, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A Empresa Interessada PACS ENGENHARIA. requer o 
CANCELAMENTO do seu REGISTRO de PESSOA JURÍDICA, neste Conselho. Analisando o presente 
processo, constatamos que não foram apresentadas certidões de existem débitos e/ou processos 
administrativos em desfavor da Empresa Interessada, porém, não foi apresentado as ART’s dos Profissionais 
Responsáveis Técnicos para baixa. Diante do exposto, sou de parecer FAVORÁVEL pelo 
CANCELAMENTO do REGISTRO de PESSOA JURÍDICA da EMPRESA em EPÍGRAFE, sem prejuízos 
dos débitos perante este Conselho. Manifestamos também, pela remessa deste Processo ao GEOF, para 
Fiscalização e Notificação da referida Empresa, caso a mesma esteja desenvolvendo atividades nas áreas de 
Engenharia e/ou Agronomia, sem a participação efetiva e presença de Profissional Habilitado, com infração 
ao artigo 59 da Lei nº: 5.194/66." Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ. Sidiclei Formagini. 
Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, 
Maristela Ishibashi Toko De Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Mario 
Basso Dias Filho, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Dayse 
Filomena Bertoldo, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Claudio Renato 
Padim Barbosa, Riverton Barbosa Nantes e Valter Almeida Da Silva.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 08 de fevereiro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.546 RO de 08 de fevereiro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.700/2024
Referência: Processo nº J2023/115889-5
Interessado: Ambientale Consultoria Ambiental Ltda

EMENTA: Cancelamento de Registro de Pessoa Jurídica•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2023/115889-5, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A Empresa Interessada AMBIENTALE CONSULTORIA 
AMBIENTAL LTDA. requer o CANCELAMENTO do seu REGISTRO de PESSOA JURÍDICA, neste 
Conselho. Analisando o presente processo, constatamos que não foram apresentadas certidões de existem 
débitos e/ou processos administrativos em desfavor da Empresa Interessada, porém, não foi apresentado as 
ART’s dos Profissionais Responsáveis Técnicos para baixa. Diante do exposto, sou de parecer 
FAVORÁVEL pelo CANCELAMENTO do REGISTRO de PESSOA JURÍDICA da EMPRESA em 
EPÍGRAFE, sem prejuízos dos débitos perante este Conselho. Manifestamos também, pela remessa deste 
Processo ao GEOF, para Fiscalização e Notificação da referida Empresa, caso a mesma esteja 
desenvolvendo atividades nas áreas de Engenharia e/ou Agronomia, sem a participação efetiva e presença de 
Profissional Habilitado, com infração ao artigo 59 da Lei nº: 5.194/66." Coordenou a votação o(a) 
Coordenador Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): 
Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Rodrigo Augusto Monteiro 
Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Mario Basso Dias Filho, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz 
Henrique Moreira De Carvalho, Dayse Filomena Bertoldo, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador 
Epifanio Peralta Barros, Claudio Renato Padim Barbosa, Riverton Barbosa Nantes e Valter Almeida Da 
Silva.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 08 de fevereiro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA

Pág. 761 de 1412



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.546 RO de 08 de fevereiro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.701/2024
Referência: Processo nº J2023/116068-7
Interessado: Minerpal

EMENTA: Cancelamento de Registro de Pessoa Jurídica•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2023/116068-7, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A Empresa Interessada, requer o cancelamento do seu 
Registro de Pessoa Jurídica, neste Conselho, amparada pelo que dispõe o art. 29, 30 e 31 da Resolução nº 
1.121, de 13 de dezembro de 2019 do CONFEA. Diante do exposto, sou de parecer favorável ao 
cancelamento do registro de pessoa jurídica da empresa em epígrafe, perante este Conselho, sem prejuízo 
dos débitos pendentes devido à este Conselho, que serão mantidos, sendo passíveis de medidas 
administrativas de cobrança pelo Crea-MS ou cobrança judicial, conforme o caso, por meio das vias legais 
pertinentes, amparado pelo que dispõe o Parágrafo único do art. 31 da Resolução nº 1.121, de 13 de 
dezembro de 2019 do Confea. Manifestamos também, pela remessa deste Processo ao DFI, para 
Fiscalização e Notificação da referida Empresa, caso a mesma esteja desenvolvendo atividades nas áreas de 
Engenharia e/ou Agronomia, sem a participação efetiva e presença de Profissional Habilitado, com infração 
ao artigo 59 da Lei nº: 5.194/66." Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ. Sidiclei Formagini. 
Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, 
Maristela Ishibashi Toko De Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Mario 
Basso Dias Filho, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Dayse 
Filomena Bertoldo, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Claudio Renato 
Padim Barbosa, Riverton Barbosa Nantes e Valter Almeida Da Silva.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 08 de fevereiro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.546 RO de 08 de fevereiro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.702/2024
Referência: Processo nº J2023/116110-1
Interessado: Fi - José Garcia Maia Me

EMENTA: Cancelamento de Registro de Pessoa Jurídica•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2023/116110-1, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A Empresa Interessada, requer o cancelamento do seu 
Registro de Pessoa Jurídica, neste Conselho, amparada pelo que dispõe o art. 29, 30 e 31 da Resolução nº 
1.121, de 13 de dezembro de 2019 do CONFEA. Analisando o presente processo, constatamos que não 
existem débitos e/ou processos administrativos em desfavor da Empresa Interessada. Diante do exposto, sou 
de parecer favorável ao cancelamento do registro de pessoa jurídica da empresa em epígrafe, perante este 
Conselho, sem prejuízo dos débitos pendentes devido à este Conselho, que serão mantidos, sendo passíveis 
de medidas administrativas de cobrança pelo Crea-MS ou cobrança judicial, conforme o caso, por meio das 
vias legais pertinentes, amparado pelo que dispõe o Parágrafo único do art. 31 da Resolução nº 1.121, de 13 
de dezembro de 2019 do Confea. Manifestamos também, pela remessa deste Processo ao DFI, para 
Fiscalização e Notificação da referida Empresa, caso a mesma esteja desenvolvendo atividades nas áreas de 
Engenharia e/ou Agronomia, sem a participação efetiva e presença de Profissional Habilitado, com infração 
ao artigo 59 da Lei nº: 5.194/66." Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ. Sidiclei Formagini. 
Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, 
Maristela Ishibashi Toko De Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Mario 
Basso Dias Filho, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Dayse 
Filomena Bertoldo, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Claudio Renato 
Padim Barbosa, Riverton Barbosa Nantes e Valter Almeida Da Silva.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 08 de fevereiro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.546 RO de 08 de fevereiro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.703/2024
Referência: Processo nº J2023/116349-0
Interessado: Ef Construtora

EMENTA: Cancelamento de Registro de Pessoa Jurídica•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2023/116349-0, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A Empresa Interessada, requer o cancelamento do seu 
Registro de Pessoa Jurídica, neste Conselho, amparada pelo que dispõe o art. 29, 30 e 31 da Resolução nº 
1.121, de 13 de dezembro de 2019 do CONFEA. Diante do exposto, sou de parecer favorável ao 
cancelamento do registro de pessoa jurídica da empresa em epígrafe, perante este Conselho, sem prejuízo 
dos débitos pendentes devido à este Conselho, que serão mantidos, sendo passíveis de medidas 
administrativas de cobrança pelo Crea-MS ou cobrança judicial, conforme o caso, por meio das vias legais 
pertinentes, amparado pelo que dispõe o Parágrafo único do art. 31 da Resolução nº 1.121, de 13 de 
dezembro de 2019 do Confea. Manifestamos também, pela remessa deste Processo ao DFI, para 
Fiscalização e Notificação da referida Empresa, caso a mesma esteja desenvolvendo atividades nas áreas de 
Engenharia e/ou Agronomia, sem a participação efetiva e presença de Profissional Habilitado, com infração 
ao artigo 59 da Lei nº: 5.194/66." Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ. Sidiclei Formagini. 
Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, 
Maristela Ishibashi Toko De Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Mario 
Basso Dias Filho, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Dayse 
Filomena Bertoldo, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Claudio Renato 
Padim Barbosa, Riverton Barbosa Nantes e Valter Almeida Da Silva.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 08 de fevereiro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.546 RO de 08 de fevereiro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.704/2024
Referência: Processo nº J2023/116207-8
Interessado: Marins

EMENTA: Cancelamento de Registro de Pessoa Jurídica•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2023/116207-8, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A Empresa Interessada, requer o cancelamento do seu 
Registro de Pessoa Jurídica, neste Conselho, amparada pelo que dispõe o art. 29, 30 e 31 da Resolução nº 
1.121, de 13 de dezembro de 2019 do CONFEA. Diante do exposto, sou de parecer favorável ao 
cancelamento do registro de pessoa jurídica da empresa em epígrafe, perante este Conselho, sem prejuízo 
dos débitos pendentes devido à este Conselho, que serão mantidos, sendo passíveis de medidas 
administrativas de cobrança pelo Crea-MS ou cobrança judicial, conforme o caso, por meio das vias legais 
pertinentes, amparado pelo que dispõe o Parágrafo único do art. 31 da Resolução nº 1.121, de 13 de 
dezembro de 2019 do Confea. Manifestamos também, pela remessa deste Processo ao DFI, para 
Fiscalização e Notificação da referida Empresa, caso a mesma esteja desenvolvendo atividades nas áreas de 
Engenharia e/ou Agronomia, sem a participação efetiva e presença de Profissional Habilitado, com infração 
ao artigo 59 da Lei nº: 5.194/66." Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ. Sidiclei Formagini. 
Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, 
Maristela Ishibashi Toko De Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Mario 
Basso Dias Filho, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Dayse 
Filomena Bertoldo, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Claudio Renato 
Padim Barbosa, Riverton Barbosa Nantes e Valter Almeida Da Silva.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 08 de fevereiro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.546 RO de 08 de fevereiro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.705/2024
Referência: Processo nº J2023/116537-9
Interessado: Fdiniz Engenharia E Consultoria Ambiental

EMENTA: Cancelamento de Registro de Pessoa Jurídica•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2023/116537-9, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A Empresa Interessada, requer o cancelamento do seu 
Registro de Pessoa Jurídica, neste Conselho, amparada pelo que dispõe o art. 29, 30 e 31 da Resolução nº 
1.121, de 13 de dezembro de 2019 do CONFEA. Diante do exposto, sou de parecer favorável ao 
cancelamento do registro de pessoa jurídica da empresa em epígrafe, perante este Conselho, sem prejuízo 
dos débitos pendentes devido à este Conselho, que serão mantidos, sendo passíveis de medidas 
administrativas de cobrança pelo Crea-MS ou cobrança judicial, conforme o caso, por meio das vias legais 
pertinentes, amparado pelo que dispõe o Parágrafo único do art. 31 da Resolução nº 1.121, de 13 de 
dezembro de 2019 do Confea. Manifestamos também, pela remessa deste Processo ao DFI, para 
Fiscalização e Notificação da referida Empresa, caso a mesma esteja desenvolvendo atividades nas áreas de 
Engenharia e/ou Agronomia, sem a participação efetiva e presença de Profissional Habilitado, com infração 
ao artigo 59 da Lei nº: 5.194/66." Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ. Sidiclei Formagini. 
Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, 
Maristela Ishibashi Toko De Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Mario 
Basso Dias Filho, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Dayse 
Filomena Bertoldo, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Claudio Renato 
Padim Barbosa, Riverton Barbosa Nantes e Valter Almeida Da Silva.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 08 de fevereiro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.546 RO de 08 de fevereiro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.706/2024
Referência: Processo nº J2023/116582-4
Interessado: Bariri Construções

EMENTA: Cancelamento de Registro de Pessoa Jurídica•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2023/116582-4, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A Empresa Interessada, requer o cancelamento do seu 
Registro de Pessoa Jurídica, neste Conselho, amparada pelo que dispõe o art. 29, 30 e 31 da Resolução nº 
1.121, de 13 de dezembro de 2019 do CONFEA. Diante do exposto, sou de parecer favorável ao 
cancelamento do registro de pessoa jurídica da empresa em epígrafe, perante este Conselho, sem prejuízo 
dos débitos pendentes devido à este Conselho, que serão mantidos, sendo passíveis de medidas 
administrativas de cobrança pelo Crea-MS ou cobrança judicial, conforme o caso, por meio das vias legais 
pertinentes, amparado pelo que dispõe o Parágrafo único do art. 31 da Resolução nº 1.121, de 13 de 
dezembro de 2019 do Confea. Manifestamos também, pela remessa deste Processo ao DFI, para 
Fiscalização e Notificação da referida Empresa, caso a mesma esteja desenvolvendo atividades nas áreas de 
Engenharia e/ou Agronomia, sem a participação efetiva e presença de Profissional Habilitado, com infração 
ao artigo 59 da Lei nº: 5.194/66." Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ. Sidiclei Formagini. 
Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, 
Maristela Ishibashi Toko De Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Mario 
Basso Dias Filho, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Dayse 
Filomena Bertoldo, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Claudio Renato 
Padim Barbosa, Riverton Barbosa Nantes e Valter Almeida Da Silva.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 08 de fevereiro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.546 RO de 08 de fevereiro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.707/2024
Referência: Processo nº J2024/000179-0
Interessado: Vivace Engenharia Ltda

EMENTA: Cancelamento de Registro de Pessoa Jurídica•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2024/000179-0, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A Empresa Interessada, requer o cancelamento do seu 
Registro de Pessoa Jurídica, neste Conselho, amparada pelo que dispõe o art. 29, 30 e 31 da Resolução nº 
1.121, de 13 de dezembro de 2019 do CONFEA. Diante do exposto, sou de parecer favorável ao 
cancelamento do registro de pessoa jurídica da empresa em epígrafe, perante este Conselho, sem prejuízo 
dos débitos pendentes devido à este Conselho, que serão mantidos, sendo passíveis de medidas 
administrativas de cobrança pelo Crea-MS ou cobrança judicial, conforme o caso, por meio das vias legais 
pertinentes, amparado pelo que dispõe o Parágrafo único do art. 31 da Resolução nº 1.121, de 13 de 
dezembro de 2019 do Confea. Manifestamos também, pela remessa deste Processo ao DFI, para 
Fiscalização e Notificação da referida Empresa, caso a mesma esteja desenvolvendo atividades nas áreas de 
Engenharia e/ou Agronomia, sem a participação efetiva e presença de Profissional Habilitado, com infração 
ao artigo 59 da Lei nº: 5.194/66." Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ. Sidiclei Formagini. 
Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, 
Maristela Ishibashi Toko De Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Mario 
Basso Dias Filho, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Dayse 
Filomena Bertoldo, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Claudio Renato 
Padim Barbosa, Riverton Barbosa Nantes e Valter Almeida Da Silva.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 08 de fevereiro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA

Pág. 768 de 1412



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.546 RO de 08 de fevereiro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.708/2024
Referência: Processo nº J2024/000251-7
Interessado: Inova Construções

EMENTA: Cancelamento de Registro de Pessoa Jurídica•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2024/000251-7, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A Empresa Interessada, requer o cancelamento do seu 
Registro de Pessoa Jurídica, neste Conselho, amparada pelo que dispõe o art. 29, 30 e 31 da Resolução nº 
1.121, de 13 de dezembro de 2019 do CONFEA. Diante do exposto, sou de parecer favorável ao 
cancelamento do registro de pessoa jurídica da empresa em epígrafe, perante este Conselho, sem prejuízo 
dos débitos pendentes devido à este Conselho, que serão mantidos, sendo passíveis de medidas 
administrativas de cobrança pelo Crea-MS ou cobrança judicial, conforme o caso, por meio das vias legais 
pertinentes, amparado pelo que dispõe o Parágrafo único do art. 31 da Resolução nº 1.121, de 13 de 
dezembro de 2019 do Confea. Manifestamos também, pela remessa deste Processo ao DFI, para 
Fiscalização e Notificação da referida Empresa, caso a mesma esteja desenvolvendo atividades nas áreas de 
Engenharia e/ou Agronomia, sem a participação efetiva e presença de Profissional Habilitado, com infração 
ao artigo 59 da Lei nº: 5.194/66." Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ. Sidiclei Formagini. 
Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, 
Maristela Ishibashi Toko De Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Mario 
Basso Dias Filho, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Dayse 
Filomena Bertoldo, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Claudio Renato 
Padim Barbosa, Riverton Barbosa Nantes e Valter Almeida Da Silva.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 08 de fevereiro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.546 RO de 08 de fevereiro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.709/2024
Referência: Processo nº J2024/000777-2
Interessado: Gumercino Alves Nabarro -epp

EMENTA: Cancelamento de Registro de Pessoa Jurídica•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2024/000777-2, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A Empresa Interessada GUMERCINO ALVES NABSRRO. 
requer o CANCELAMENTO do seu REGISTRO de PESSOA JURÍDICA, neste Conselho. Analisando o 
presente processo, constatamos que não foram apresentadas certidões de existem débitos e/ou processos 
administrativos em desfavor da Empresa Interessada, porém, não foi apresentado as ART’s dos Profissionais 
Responsáveis Técnicos para baixa. Diante do exposto, sou de parecer FAVORÁVEL pelo 
CANCELAMENTO do REGISTRO de PESSOA JURÍDICA da EMPRESA em EPÍGRAFE, sem prejuízos 
dos débitos perante este Conselho. Manifestamos também, pela remessa deste Processo ao GEOF, para 
Fiscalização e Notificação da referida Empresa, caso a mesma esteja desenvolvendo atividades nas áreas de 
Engenharia e/ou Agronomia, sem a participação efetiva e presença de Profissional Habilitado, com infração 
ao artigo 59 da Lei nº: 5.194/66." Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ. Sidiclei Formagini. 
Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, 
Maristela Ishibashi Toko De Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Mario 
Basso Dias Filho, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Dayse 
Filomena Bertoldo, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Claudio Renato 
Padim Barbosa, Riverton Barbosa Nantes e Valter Almeida Da Silva.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 08 de fevereiro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA

Pág. 770 de 1412



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.546 RO de 08 de fevereiro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.710/2024
Referência: Processo nº J2024/000631-8
Interessado: Queiroz Engenharia

EMENTA: Cancelamento de Registro de Pessoa Jurídica•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2024/000631-8, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A Empresa Interessada QUEIROZ ENGENHARAI. requer 
o CANCELAMENTO do seu REGISTRO de PESSOA JURÍDICA, neste Conselho. Analisando o presente 
processo, constatamos que não foram apresentadas certidões de existem débitos e/ou processos 
administrativos em desfavor da Empresa Interessada, porém, não foi apresentado as ART’s dos Profissionais 
Responsáveis Técnicos para baixa. Diante do exposto, sou de parecer FAVORÁVEL pelo 
CANCELAMENTO do REGISTRO de PESSOA JURÍDICA da EMPRESA em EPÍGRAFE, sem prejuízos 
dos débitos perante este Conselho. Manifestamos também, pela remessa deste Processo ao GEOF, para 
Fiscalização e Notificação da referida Empresa, caso a mesma esteja desenvolvendo atividades nas áreas de 
Engenharia e/ou Agronomia, sem a participação efetiva e presença de Profissional Habilitado, com infração 
ao artigo 59 da Lei nº: 5.194/66. Diante do exposto, sou de parecer FAVORÁVEL pelo CANCELAMENTO 
do REGISTRO de PESSOA JURÍDICA da EMPRESA em EPÍGRAFE, sem prejuízos dos débitos perante 
este Conselho. Manifestamos também, pela remessa deste Processo ao GEOF, para Fiscalização e 
Notificação da referida Empresa, caso a mesma esteja desenvolvendo atividades nas áreas de Engenharia 
e/ou Agronomia, sem a participação efetiva e presença de Profissional Habilitado, com infração ao artigo 59 
da Lei nº: 5.194/66." Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Maristela 
Ishibashi Toko De Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Mario Basso Dias 
Filho, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Dayse Filomena 
Bertoldo, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Claudio Renato Padim 
Barbosa, Riverton Barbosa Nantes e Valter Almeida Da Silva.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 08 de fevereiro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.546 RO de 08 de fevereiro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.711/2024
Referência: Processo nº J2024/000722-5
Interessado: Saf Engenharia Eireli

EMENTA: Cancelamento de Registro de Pessoa Jurídica•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2024/000722-5, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A Empresa Interessada SAF ENGENHARIA EIRELI. 
requer o CANCELAMENTO do seu REGISTRO de PESSOA JURÍDICA, e Ressarcimento da Anuidade de 
3/12 de 2023,neste Conselho. Analisando o presente processo, constatamos que não foram apresentadas 
certidões de existem débitos e/ou processos administrativos em desfavor da Empresa Interessada, porém, 
não foi apresentado as ART’s dos Profissionais Responsáveis Técnicos para baixa. Diante do exposto, sou 
de parecer FAVORÁVEL pelo CANCELAMENTO do REGISTRO de PESSOA JURÍDICA da EMPRESA 
em EPÍGRAFE, sem prejuízos dos débitos perante este Conselho., quanto o Ressarcimento não tem direito, 
visto que a solictação de cancelamento foi em janeiro de 2024. Manifestamos também, pela remessa deste 
Processo ao GEOF, para Fiscalização e Notificação da referida Empresa, caso a mesma esteja 
desenvolvendo atividades nas áreas de Engenharia e/ou Agronomia, sem a participação efetiva e presença de 
Profissional Habilitado, com infração ao artigo 59 da Lei nº: 5.194/66." Coordenou a votação o(a) 
Coordenador Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): 
Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Rodrigo Augusto Monteiro 
Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Mario Basso Dias Filho, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz 
Henrique Moreira De Carvalho, Dayse Filomena Bertoldo, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador 
Epifanio Peralta Barros, Claudio Renato Padim Barbosa, Riverton Barbosa Nantes e Valter Almeida Da 
Silva.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 08 de fevereiro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.546 RO de 08 de fevereiro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.712/2024
Referência: Processo nº J2024/000811-6
Interessado: Alvaro Aguiar Engenharia E Construções Ltda

EMENTA: Cancelamento de Registro de Pessoa Jurídica•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2024/000811-6, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A Empresa Interessada, requer o cancelamento do seu 
Registro de Pessoa Jurídica, neste Conselho, amparada pelo que dispõe o art. 29, 30 e 31 da Resolução nº 
1.121, de 13 de dezembro de 2019 do CONFEA. Diante do exposto, sou de parecer favorável ao 
cancelamento do registro de pessoa jurídica da empresa em epígrafe, perante este Conselho, sem prejuízo 
dos débitos pendentes devido à este Conselho, que serão mantidos, sendo passíveis de medidas 
administrativas de cobrança pelo Crea-MS ou cobrança judicial, conforme o caso, por meio das vias legais 
pertinentes, amparado pelo que dispõe o Parágrafo único do art. 31 da Resolução nº 1.121, de 13 de 
dezembro de 2019 do Confea. Manifestamos também, pela remessa deste Processo ao DFI, para 
Fiscalização e Notificação da referida Empresa, caso a mesma esteja desenvolvendo atividades nas áreas de 
Engenharia e/ou Agronomia, sem a participação efetiva e presença de Profissional Habilitado, com infração 
ao artigo 59 da Lei nº: 5.194/66." Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ. Sidiclei Formagini. 
Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, 
Maristela Ishibashi Toko De Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Mario 
Basso Dias Filho, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Dayse 
Filomena Bertoldo, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Claudio Renato 
Padim Barbosa, Riverton Barbosa Nantes e Valter Almeida Da Silva.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 08 de fevereiro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.546 RO de 08 de fevereiro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.713/2024
Referência: Processo nº J2024/000912-0
Interessado: Km3 Construcao E Pav

EMENTA: Cancelamento de Registro de Pessoa Jurídica•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2024/000912-0, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A empresa interessada KM3 Construção e Pavimentação 
Ltda, requer o cancelamento do seu registro de pessoa jurídica, neste Conselho, amparada pelo que dispõe os 
artigos 29°, 30° e 31°da Resolução n° 1.121, de 13 de dezembro de 2019 do Confea. Diante do exposto, 
manifestamos favorável ao cancelamento do registro de pessoa jurídica da empresa KM3 Construção e 
Pavimentação Ltda, perante este Conselho, sem prejuízo dos débitos pendentes devido a este Conselho, que 
serão mantidos, sendo passíveis de medidas administrativas de cobrança pelo Crea/MS ou cobrança judicial, 
conforme o caso, por meio das vias legais pertinentes, amparado pelo que dispõe o Parágrafo único do art. 
31° da Resolução n° 1.121, de 13 de dezembro de 2019 do Confea. Manifestamos também, pela remessa 
deste processo ao DFI, para fiscalização e notificação da referida empresa, caso a mesma esteja 
desenvolvendo atividades nas áreas de Engenharia e/ou Agronomia, sem a participação efetiva e presença de 
profissional habilitado, com infração ao artigo 59° da Lei n° 5.194/66." Coordenou a votação o(a) 
Coordenador Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): 
Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Rodrigo Augusto Monteiro 
Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Mario Basso Dias Filho, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz 
Henrique Moreira De Carvalho, Dayse Filomena Bertoldo, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador 
Epifanio Peralta Barros, Claudio Renato Padim Barbosa, Riverton Barbosa Nantes e Valter Almeida Da 
Silva.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 08 de fevereiro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.546 RO de 08 de fevereiro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.714/2024
Referência: Processo nº J2024/001259-8
Interessado: Fi Francisco Da Cunha Monteiro Filho

EMENTA: Cancelamento de Registro de Pessoa Jurídica•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2024/001259-8, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A empresa interessada AN FI Francisco da Cunha Monteiro Filho, 
requer o cancelamento do seu registro de pessoa jurídica, neste Conselho, amparada pelo que dispõe os artigos 29°, 
30° e 31°da Resolução n° 1.121, de 13 de dezembro de 2019 do Confea. Diante do exposto, manifestamos favorável 
ao cancelamento do registro de pessoa jurídica da empresa em epígrafe, perante este Conselho, sem prejuízo dos 
débitos pendentes devido a este Conselho, que serão mantidos, sendo passíveis de medidas administrativas de 
cobrança pelo Crea/MS ou cobrança judicial, conforme o caso, por meio das vias legais pertinentes, amparado pelo 
que dispõe o Parágrafo único do art. 31° da Resolução n° 1.121, de 13 de dezembro de 2019 do Confea. Manifestamos 
também, pela remessa deste processo ao DFI, para fiscalização e notificação da referida empresa, caso a mesma esteja 
desenvolvendo atividades nas áreas de Engenharia e/ou Agronomia, sem a participação efetiva e presença de 
profissional habilitado, com infração ao artigo 59° da Lei n° 5.194/66." Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. 
Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da 
Silva Dias, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Mario 
Basso Dias Filho, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Dayse Filomena 
Bertoldo, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Claudio Renato Padim 
Barbosa, Riverton Barbosa Nantes e Valter Almeida Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 08 de fevereiro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.546 RO de 08 de fevereiro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.715/2024
Referência: Processo nº J2024/001360-8
Interessado: Muller Engecon

EMENTA: Cancelamento de Registro de Pessoa Jurídica•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2024/001360-8, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A Empresa Interessada, requer o cancelamento do seu 
Registro de Pessoa Jurídica, neste Conselho, amparada pelo que dispõe o art. 29, 30 e 31 da Resolução nº 
1.121, de 13 de dezembro de 2019 do CONFEA. Diante do exposto, sou de parecer favorável ao 
cancelamento do registro de pessoa jurídica da empresa em epígrafe, perante este Conselho, sem prejuízo 
dos débitos pendentes devido à este Conselho, que serão mantidos, sendo passíveis de medidas 
administrativas de cobrança pelo Crea-MS ou cobrança judicial, conforme o caso, por meio das vias legais 
pertinentes, amparado pelo que dispõe o Parágrafo único do art. 31 da Resolução nº 1.121, de 13 de 
dezembro de 2019 do Confea. Manifestamos também, pela remessa deste Processo ao DFI, para 
Fiscalização e Notificação da referida Empresa, caso a mesma esteja desenvolvendo atividades nas áreas de 
Engenharia e/ou Agronomia, sem a participação efetiva e presença de Profissional Habilitado, com infração 
ao artigo 59 da Lei nº: 5.194/66." Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ. Sidiclei Formagini. 
Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, 
Maristela Ishibashi Toko De Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Mario 
Basso Dias Filho, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Dayse 
Filomena Bertoldo, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Claudio Renato 
Padim Barbosa, Riverton Barbosa Nantes e Valter Almeida Da Silva.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 08 de fevereiro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.546 RO de 08 de fevereiro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.716/2024
Referência: Processo nº J2024/001527-9
Interessado: Cobrasin Brasileira De Sinalização E Construção Ltda.

EMENTA: Cancelamento de Registro de Pessoa Jurídica•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2024/001527-9, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A Empresa Interessada, requer o cancelamento do seu 
Registro de Pessoa Jurídica, neste Conselho, amparada pelo que dispõe o art. 29, 30 e 31 da Resolução nº 
1.121, de 13 de dezembro de 2019 do CONFEA. Diante do exposto, sou de parecer favorável ao 
cancelamento do registro de pessoa jurídica da empresa em epígrafe, perante este Conselho, sem prejuízo 
dos débitos pendentes devido à este Conselho, que serão mantidos, sendo passíveis de medidas 
administrativas de cobrança pelo Crea-MS ou cobrança judicial, conforme o caso, por meio das vias legais 
pertinentes, amparado pelo que dispõe o Parágrafo único do art. 31 da Resolução nº 1.121, de 13 de 
dezembro de 2019 do Confea. Manifestamos também, pela remessa deste Processo ao DFI, para 
Fiscalização e Notificação da referida Empresa, caso a mesma esteja desenvolvendo atividades nas áreas de 
Engenharia e/ou Agronomia, sem a participação efetiva e presença de Profissional Habilitado, com infração 
ao artigo 59 da Lei nº: 5.194/66." Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ. Sidiclei Formagini. 
Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, 
Maristela Ishibashi Toko De Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Mario 
Basso Dias Filho, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Dayse 
Filomena Bertoldo, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Claudio Renato 
Padim Barbosa, Riverton Barbosa Nantes e Valter Almeida Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 08 de fevereiro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.546 RO de 08 de fevereiro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.717/2024
Referência: Processo nº J2024/001547-3
Interessado: Mtsul Construções Ltda

EMENTA: Cancelamento de Registro de Pessoa Jurídica•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2024/001547-3, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A Empresa Interessada, requer o cancelamento do seu 
Registro de Pessoa Jurídica, neste Conselho, amparada pelo que dispõe o art. 29, 30 e 31 da Resolução nº 
1.121, de 13 de dezembro de 2019 do CONFEA. Diante do exposto, sou de parecer favorável ao 
cancelamento do registro de pessoa jurídica da empresa em epígrafe, perante este Conselho, sem prejuízo 
dos débitos pendentes devido à este Conselho, que serão mantidos, sendo passíveis de medidas 
administrativas de cobrança pelo Crea-MS ou cobrança judicial, conforme o caso, por meio das vias legais 
pertinentes, amparado pelo que dispõe o Parágrafo único do art. 31 da Resolução nº 1.121, de 13 de 
dezembro de 2019 do Confea. Manifestamos também, pela remessa deste Processo ao DFI, para 
Fiscalização e Notificação da referida Empresa, caso a mesma esteja desenvolvendo atividades nas áreas de 
Engenharia e/ou Agronomia, sem a participação efetiva e presença de Profissional Habilitado, com infração 
ao artigo 59 da Lei nº: 5.194/66." Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ. Sidiclei Formagini. 
Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, 
Maristela Ishibashi Toko De Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Mario 
Basso Dias Filho, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Dayse 
Filomena Bertoldo, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Claudio Renato 
Padim Barbosa, Riverton Barbosa Nantes e Valter Almeida Da Silva.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 08 de fevereiro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.546 RO de 08 de fevereiro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.718/2024
Referência: Processo nº J2024/002463-4
Interessado: Fabiano Marcos Sapatini

EMENTA: Cancelamento de Registro de Pessoa Jurídica•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2024/002463-4, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A Empresa FABIANO MARCOS SAPATINI Interessada 
KMS Instalações Bancarias e Comerciais Ltda. requer o CANCELAMENTO do seu REGISTRO de 
PESSOA JURÍDICA, neste Conselho. Analisando o presente processo, constatamos que não foram 
apresentadas certidões de existem débitos e/ou processos administrativos em desfavor da Empresa 
Interessada, porém, não foi apresentado as ART’s dos Profissionais Responsáveis Técnicos para 
baixa. Diante do exposto, sou de parecer FAVORÁVEL pelo CANCELAMENTO do REGISTRO de 
PESSOA JURÍDICA da EMPRESA em EPÍGRAFE, sem prejuízos dos débitos perante este 
Conselho. Manifestamos também, pela remessa deste Processo ao GEOF, para Fiscalização e Notificação da 
referida Empresa, caso a mesma esteja desenvolvendo atividades nas áreas de Engenharia e/ou Agronomia, 
sem a participação efetiva e presença de Profissional Habilitado, com infração ao artigo 59 da Lei nº: 
5.194/66." Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente 
os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Maristela Ishibashi Toko De 
Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Mario Basso Dias Filho, João Victor 
Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Dayse Filomena Bertoldo, Osmair Jorge De 
Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Claudio Renato Padim Barbosa, Riverton Barbosa Nantes 
e Valter Almeida Da Silva.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 08 de fevereiro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.546 RO de 08 de fevereiro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.719/2024
Referência: Processo nº J2024/002720-0
Interessado: Joel De Freitas Lima & Cia Ltda

EMENTA: Cancelamento de Registro de Pessoa Jurídica•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2024/002720-0, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A Empresa Interessada JOEL DE FREITAS LIMA  CIA 
LTDA. requer o CANCELAMENTO do seu REGISTRO de PESSOA JURÍDICA, neste 
Conselho. Analisando o presente processo, constatamos que não foram apresentadas certidões de existem 
débitos e/ou processos administrativos em desfavor da Empresa Interessada, porém, não foi apresentado as 
ART’s dos Profissionais Responsáveis Técnicos para baixa. Diante do exposto, sou de parecer 
FAVORÁVEL pelo CANCELAMENTO do REGISTRO de PESSOA JURÍDICA da EMPRESA em 
EPÍGRAFE, sem prejuízos dos débitos perante este Conselho. Manifestamos também, pela remessa deste 
Processo ao GEOF, para Fiscalização e Notificação da referida Empresa, caso a mesma esteja 
desenvolvendo atividades nas áreas de Engenharia e/ou Agronomia, sem a participação efetiva e presença de 
Profissional Habilitado, com infração ao artigo 59 da Lei nº: 5.194/66." Coordenou a votação o(a) 
Coordenador Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): 
Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Rodrigo Augusto Monteiro 
Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Mario Basso Dias Filho, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz 
Henrique Moreira De Carvalho, Dayse Filomena Bertoldo, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador 
Epifanio Peralta Barros, Claudio Renato Padim Barbosa, Riverton Barbosa Nantes e Valter Almeida Da 
Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 08 de fevereiro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.546 RO de 08 de fevereiro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.720/2024
Referência: Processo nº J2024/003179-7
Interessado: Agrocivil Construções Ltda

EMENTA: Cancelamento de Registro de Pessoa Jurídica•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2024/003179-7, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A Empresa Interessada AGROCIVIL CPNSTRUÇÕES. 
requer o CANCELAMENTO do seu REGISTRO de PESSOA JURÍDICA, neste Conselho. Analisando o 
presente processo, constatamos que não foram apresentadas certidões de existem débitos e/ou processos 
administrativos em desfavor da Empresa Interessada, porém, não foi apresentado as ART’s dos Profissionais 
Responsáveis Técnicos para baixa. Diante do exposto, sou de parecer FAVORÁVEL pelo 
CANCELAMENTO do REGISTRO de PESSOA JURÍDICA da EMPRESA em EPÍGRAFE, sem prejuízos 
dos débitos perante este Conselho. Manifestamos também, pela remessa deste Processo ao GEOF, para 
Fiscalização e Notificação da referida Empresa, caso a mesma esteja desenvolvendo atividades nas áreas de 
Engenharia e/ou Agronomia, sem a participação efetiva e presença de Profissional Habilitado, com infração 
ao artigo 59 da Lei nº: 5.194/66." Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ. Sidiclei Formagini. 
Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, 
Maristela Ishibashi Toko De Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Mario 
Basso Dias Filho, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Dayse 
Filomena Bertoldo, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Claudio Renato 
Padim Barbosa, Riverton Barbosa Nantes e Valter Almeida Da Silva.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 08 de fevereiro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.546 RO de 08 de fevereiro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.721/2024
Referência: Processo nº J2024/003191-6
Interessado: Icsk Brasil Construção Ltda

EMENTA: Cancelamento de Registro de Pessoa Jurídica•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2024/003191-6, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A empresa interessada ICSK Brasil Construção Ltda, requer o 
cancelamento do seu registro de pessoa jurídica, neste Conselho, amparada pelo que dispõe os artigos 29°, 30° e 31°da 
Resolução n° 1.121, de 13 de dezembro de 2019 do Confea. Diante do exposto, manifestamos favorável ao 
cancelamento do registro de pessoa jurídica a ICSK Brasil Construção Ltda, perante este Conselho, sem prejuízo dos 
débitos pendentes devido a este Conselho, que serão mantidos, sendo passíveis de medidas administrativas de 
cobrança pelo Crea/MS ou cobrança judicial, conforme o caso, por meio das vias legais pertinentes, amparado pelo 
que dispõe o Parágrafo único do art. 31° da Resolução n° 1.121, de 13 de dezembro de 2019 do Confea. Manifestamos 
também, pela remessa deste processo ao DFI, para fiscalização e notificação da referida empresa, caso a mesma esteja 
desenvolvendo atividades nas áreas de Engenharia e/ou Agronomia, sem a participação efetiva e presença de 
profissional habilitado, com infração ao artigo 59° da Lei n° 5.194/66." Coordenou a votação o(a) Coordenador 
Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, 
Elaine Da Silva Dias, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet 
Dubiela Junges, Mario Basso Dias Filho, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De 
Carvalho, Dayse Filomena Bertoldo, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, 
Claudio Renato Padim Barbosa, Riverton Barbosa Nantes e Valter Almeida Da Silva.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 08 de fevereiro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.546 RO de 08 de fevereiro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.722/2024
Referência: Processo nº J2024/003394-3
Interessado: Jrm Engenharia Civil, Projetos, Gerenciamento E Construções Ltda

EMENTA: Cancelamento de Registro de Pessoa Jurídica•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2024/003394-3, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A Empresa Interessada, requer o cancelamento do seu 
Registro de Pessoa Jurídica, neste Conselho, amparada pelo que dispõe o art. 29, 30 e 31 da Resolução nº 
1.121, de 13 de dezembro de 2019 do CONFEA. Diante do exposto, sou de parecer favorável ao 
cancelamento do registro de pessoa jurídica da empresa em epígrafe, perante este Conselho, sem prejuízo 
dos débitos pendentes devido à este Conselho, que serão mantidos, sendo passíveis de medidas 
administrativas de cobrança pelo Crea-MS ou cobrança judicial, conforme o caso, por meio das vias legais 
pertinentes, amparado pelo que dispõe o Parágrafo único do art. 31 da Resolução nº 1.121, de 13 de 
dezembro de 2019 do Confea. Manifestamos também, pela remessa deste Processo ao DFI, para 
Fiscalização e Notificação da referida Empresa, caso a mesma esteja desenvolvendo atividades nas áreas de 
Engenharia e/ou Agronomia, sem a participação efetiva e presença de Profissional Habilitado, com infração 
ao artigo 59 da Lei nº: 5.194/66." Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ. Sidiclei Formagini. 
Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, 
Maristela Ishibashi Toko De Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Mario 
Basso Dias Filho, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Dayse 
Filomena Bertoldo, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Claudio Renato 
Padim Barbosa, Riverton Barbosa Nantes e Valter Almeida Da Silva.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 08 de fevereiro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.546 RO de 08 de fevereiro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.723/2024
Referência: Processo nº J2024/003469-9
Interessado: Murano Construções

EMENTA: Cancelamento de Registro de Pessoa Jurídica•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2024/003469-9, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A empresa interessada Murano Construções Ltda, requer o 
cancelamento do seu registro de pessoa jurídica, neste Conselho, amparada pelo que dispõe os artigos 29°, 
30° e 31°da Resolução n° 1.121, de 13 de dezembro de 2019 do Confea. Diante do exposto, manifestamos 
favorável ao cancelamento do registro de pessoa jurídica da Murano Construções Ltda, perante este 
Conselho, sem prejuízo dos débitos pendentes devido a este Conselho, que serão mantidos, sendo passíveis 
de medidas administrativas de cobrança pelo Crea/MS ou cobrança judicial, conforme o caso, por meio das 
vias legais pertinentes, amparado pelo que dispõe o Parágrafo único do art. 31° da Resolução n° 1.121, de 13 
de dezembro de 2019 do Confea. Manifestamos também, pela remessa deste processo ao DFI, para 
fiscalização e notificação da referida empresa, caso a mesma esteja desenvolvendo atividades nas áreas de 
Engenharia e/ou Agronomia, sem a participação efetiva e presença de profissional habilitado, com infração 
ao artigo 59° da Lei n° 5.194/66." Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ. Sidiclei Formagini. 
Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, 
Maristela Ishibashi Toko De Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Mario 
Basso Dias Filho, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Dayse 
Filomena Bertoldo, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Claudio Renato 
Padim Barbosa, Riverton Barbosa Nantes e Valter Almeida Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 08 de fevereiro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.546 RO de 08 de fevereiro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.724/2024
Referência: Processo nº J2024/003964-0
Interessado: Encil - Engenharia Comércio E Industria Ltda

EMENTA: Cancelamento de Registro de Pessoa Jurídica•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2024/003964-0, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A empresa interessada Encil Engenharia Comercio e 
Industria Ltda, requer o cancelamento do seu registro de pessoa jurídica, neste Conselho, amparada pelo que 
dispõe os artigos 29°, 30° e 31°da Resolução n° 1.121, de 13 de dezembro de 2019 do Confea. Diante do 
exposto, manifestamos favorável ao cancelamento do registro de pessoa jurídica da Encil Engenharia 
Comercio e Industria Ltda, perante este Conselho, sem prejuízo dos débitos pendentes devido a este 
Conselho, que serão mantidos, sendo passíveis de medidas administrativas de cobrança pelo Crea/MS ou 
cobrança judicial, conforme o caso, por meio das vias legais pertinentes, amparado pelo que dispõe o 
Parágrafo único do art. 31° da Resolução n° 1.121, de 13 de dezembro de 2019 do Confea. Manifestamos 
também, pela remessa deste processo ao DFI, para fiscalização e notificação da referida empresa, caso a 
mesma esteja desenvolvendo atividades nas áreas de Engenharia e/ou Agronomia, sem a participação efetiva 
e presença de profissional habilitado, com infração ao artigo 59° da Lei n° 5.194/66." Coordenou a votação 
o(a) Coordenador Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): 
Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Rodrigo Augusto Monteiro 
Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Mario Basso Dias Filho, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz 
Henrique Moreira De Carvalho, Dayse Filomena Bertoldo, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador 
Epifanio Peralta Barros, Claudio Renato Padim Barbosa, Riverton Barbosa Nantes e Valter Almeida Da 
Silva.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 08 de fevereiro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.546 RO de 08 de fevereiro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.725/2024
Referência: Processo nº F2024/000147-2
Interessado: Rafael Henrique Da Silva

EMENTA: Conversão de Registro Provisório para Registro Definitivo•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2024/000147-2, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O interessado requer o Registro Definitivo de acordo com o 
artigo 55 da Lei n. 5.194/66, para tanto, apresenta documentos constantes no parágrafo 1º, do artigo 4º, da 
Resolução n. 1.007 de 05/12/2003 do CONFEA. Diplomada pelo CENTRO UNIVERSITÁRIO 
UNIFAFIBE, em 11 de janeiro de 2019, na cidade de Bebedouro-SP, pelo curso de ENGENHARIA 
CIVIL. Estando satisfeitas as exigências legais, o profissional terá as atribuições provisória do artigo 7° 
Resolução n. 218/73 do CONFEA, conforme informação do Crea-SP Terá o título de Engenheiro 
Civil." Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Maristela Ishibashi Toko De 
Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Mario Basso Dias Filho, João Victor 
Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Dayse Filomena Bertoldo, Osmair Jorge De 
Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Claudio Renato Padim Barbosa, Riverton Barbosa Nantes 
e Valter Almeida Da Silva.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 08 de fevereiro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.546 RO de 08 de fevereiro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.726/2024
Referência: Processo nº F2023/111046-9
Interessado: Jonatan Da Silva

EMENTA: Conversão de Registro Provisório para Registro Definitivo•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/111046-9, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O Interessado, requer o REGISTRO DEFINITIVO, de 
acordo com o artigo 55 da Lei 5.194/66. Para tanto, apresenta documentos constantes no parágrafo 1º do 
artigo 4º da Resolução n. 1.007/2003 do Confea. Diplomado pela Universidade Anhanguera - UNIDERP, 
em 21 de janeiro de 2023, em Campo Grande/MS, no curso de ENGENHARIA CIVIL. Estando satisfeitas 
as exigências legais, o profissional terá as atribuições do Artigo 28° do Decreto Federal n. 23.569/33, Artigo 
7° da Lei n. 5.194/66 e Artigo 7° combinado com o Artigo 25 da Resolução n. 218/73 do CONFEA. 
(Consolidadas conforme Resolução n. 1.048/13 do CONFEA). Terá o título de Engenheiro 
Civil." Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Maristela Ishibashi Toko De 
Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Mario Basso Dias Filho, João Victor 
Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Dayse Filomena Bertoldo, Osmair Jorge De 
Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Claudio Renato Padim Barbosa, Riverton Barbosa Nantes 
e Valter Almeida Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 08 de fevereiro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.546 RO de 08 de fevereiro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.727/2024
Referência: Processo nº F2023/100007-8
Interessado: Ayrton Renan De Oliveira Ferreira

EMENTA: Conversão de Registro Provisório para Registro Definitivo•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/100007-8, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O Interessado requer Registro DEFINITIVO, de acordo com 
o artigo 55 da Lei 5.194/66, para tanto, apresenta documentos constantes no parágrafo 1º do artigo 4º da 
Resolução n. 1.007 de 05/12/2003 do CONFEA. Diplomado pela UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO 
GROSSO DO SUL - UFMS, em 30 de agosto de 2022, na cidade de Campo Grande-MS, pelo curso de 
ENGENHARIA CIVIL. Estando satisfeitas as exigências legais, o profissional terá as atribuições do artigo 
28° do Decreto Federal n. 23.569/33, artigo 7° da Lei n. 5.194/66 e artigo 7° combinado com o artigo 25 da 
Resolução n. 218/73 do CONFEA (Consolidadas conforme Resolução n. 1.048/13 do CONFEA). Terá o 
título de ENGENHEIRO CIVIL." Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ. Sidiclei Formagini. 
Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, 
Maristela Ishibashi Toko De Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Mario 
Basso Dias Filho, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Dayse 
Filomena Bertoldo, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Claudio Renato 
Padim Barbosa, Riverton Barbosa Nantes e Valter Almeida Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 08 de fevereiro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA

Pág. 789 de 1412



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.546 RO de 08 de fevereiro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.728/2024
Referência: Processo nº F2023/100917-2
Interessado: Kaíque Couto Reis Leiria

EMENTA: Conversão de Registro Provisório para Registro Definitivo•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/100917-2, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O Interessado, requer REGISTRO DEFINITIVO, de acordo 
com o artigo 55 da Lei 5.194/66. Para tanto, apresenta documentos constantes no parágrafo 1º do artigo 4º 
da Resolução n. 1.007/2003 do CONFEA. Diplomada, em 22 de junho de 2021 pela UCDB - 
UNIVERSIDADE CATÓLICA DOM BOSCO, da cidade de Campo Grande-MS, pela conclusão do Curso 
de ENGENHARIA CIVIL. Diante do exposto, estando satisfeitas as exigências legais o profissional terá as 
atribuições do artigo 28° do Decreto Federal n. 23.569/33, artigo 7° da Lei n. 5.194/66 e artigo 7° 
combinado com o artigo 25 da Resolução n. 218/73 do CONFEA (Consolidadas conforme Resolução n. 
1.048/13 do CONFEA). Terá título de Engenheiro Civil." Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ. 
Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da 
Silva Dias, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela 
Junges, Mario Basso Dias Filho, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De 
Carvalho, Dayse Filomena Bertoldo, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, 
Claudio Renato Padim Barbosa, Riverton Barbosa Nantes e Valter Almeida Da Silva.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 08 de fevereiro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.546 RO de 08 de fevereiro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.729/2024
Referência: Processo nº F2023/111938-5
Interessado: Daniela Cardozo Gutierres

EMENTA: Conversão de Registro Provisório para Registro Definitivo•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/111938-5, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A Interessada requer Registro DEFINITIVO, de acordo com 
o artigo 55 da Lei 5.194/66, para tanto, apresenta documentos constantes no parágrafo 1º do artigo 4º da 
Resolução n. 1.007 de 05/12/2003 do CONFEA. Diplomado pela FACULDADE ESTÁCIO DE SÁ DE 
CAMPO GRANDE, em 25 de maio de 2021, na cidade de Campo Grande-MS, pelo curso de 
ENGENHARIA AMBIENTAL E SANITARISTA. Estando satisfeitas as exigências legais, a profissional 
terá as atribuições da Resolução n. 447/00 do CONFEA., Artigo 1º da Resolução nº 310, de 1986, do 
Confea, referentes a: sistemas de abastecimento de água, incluindo captação, adução, reservação, 
distribuição e tratamento de água; sistemas de distribuição de excretas e de águas residuárias (esgoto) em 
soluções individuais ou sistemas de esgotos, incluindo tratamento; coleta, transporte e tratamento de 
resíduos sólidos (lixo); controle sanitário do ambiente, incluindo o controle de poluição ambiental – Decisão 
nº PL n. 0090/2021 do Confea. Terá título de Engenheira Ambiental." Coordenou a votação o(a) 
Coordenador Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): 
Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Rodrigo Augusto Monteiro 
Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Mario Basso Dias Filho, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz 
Henrique Moreira De Carvalho, Dayse Filomena Bertoldo, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador 
Epifanio Peralta Barros, Claudio Renato Padim Barbosa, Riverton Barbosa Nantes e Valter Almeida Da 
Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 08 de fevereiro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.546 RO de 08 de fevereiro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.730/2024
Referência: Processo nº F2023/109606-7
Interessado: Dyeni Méry De Araújo Queiroz

EMENTA: Conversão de Registro Provisório para Registro Definitivo•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/109606-7, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A Interessada, requer o REGISTRO DEFINITIVO, neste 
Conselho, amparado pelo que dispõe o artigo 55 da Lei 5.194/66. Para tanto, apresenta documentos 
constantes no parágrafo 1º do artigo 4º da Resolução n. 1.007/2003 do CONFEA. Diplomada em 06 de julho 
de 2022, pela FACULDADES INTEGRADAS DE TRÊS LAGOAS – AEMS, da cidade de Três Lagoas-
MS, por haver concluído o Curso de Engenharia Civil. Estando satisfeitas as exigências legais, a profissional 
terá as atribuições do artigo 28 do Decreto Federal n. 23.569/33, artigo 7° da Lei n. 5.194/66 e artigo 7° 
combinado com o artigo 25 da Resolução n. 218/73 do CONFEA. Terá o título de Engenheira 
Civil." Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Maristela Ishibashi Toko De 
Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Mario Basso Dias Filho, João Victor 
Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Dayse Filomena Bertoldo, Osmair Jorge De 
Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Claudio Renato Padim Barbosa, Riverton Barbosa Nantes 
e Valter Almeida Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 08 de fevereiro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.546 RO de 08 de fevereiro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.731/2024
Referência: Processo nº F2023/111314-0
Interessado: Abner Heiderich Netto

EMENTA: Conversão de Registro Provisório para Registro Definitivo•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/111314-0, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O Interessado, requer o REGISTRO DEFINITIVO, de 
acordo com o artigo 55 da Lei 5.194/66. Para tanto, apresenta documentos constantes no parágrafo 1º do 
artigo 4º da Resolução n. 1.007/2003 do Confea. Diplomado pela Faculdade Metodista Conexional, em 20 
de dezembro de 2021, em Guarantã-MT, no curso de ENGENHARIA CIVIL. Estando satisfeitas as 
exigências legais, o profissional terá as atribuições do artigo 7º da Lei nº 5.194/66, artigo 28 do Decreto 
Federal nº23.569/33 e artigo 7° combinado com o artigo 25 da Resolução nº 218/1973, do Confea 
(consolidadas na Resolução n. 1.048/13 do Confea), conforme informação do Crea-MT. Terá o título de 
Engenheiro Civil." Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Maristela 
Ishibashi Toko De Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Mario Basso Dias 
Filho, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Dayse Filomena 
Bertoldo, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Claudio Renato Padim 
Barbosa, Riverton Barbosa Nantes e Valter Almeida Da Silva.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 08 de fevereiro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.546 RO de 08 de fevereiro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.732/2024
Referência: Processo nº F2023/111409-0
Interessado: Joao Carlos Rodrigues Martins

EMENTA: Conversão de Registro Provisório para Registro Definitivo•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/111409-0, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O Interessado, requer o REGISTRO DEFINITIVO, de 
acordo com o artigo 55 da Lei 5.194/66. Para tanto, apresenta documentos constantes no parágrafo 1º do 
artigo 4º da Resolução n. 1.007/2003 do Confea. Diplomado pela Universidade Cesumar - Unicesumar, em 
24 de outubro de 2023, em Maringá-PR, no curso de ENGENHARIA CIVIL. Estando satisfeitas as 
exigências legais, o profissional terá as atribuições do artigo 28° do Decreto Federal n. 23.569/33, artigo 7° 
da Lei n. 5.194/66 e artigo 7° da Resolução n. 218/73 do CONFEA, conforme informação do Crea-PR. Terá 
o título de Engenheiro Civil." Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ. Sidiclei Formagini. 
Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, 
Maristela Ishibashi Toko De Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Mario 
Basso Dias Filho, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Dayse 
Filomena Bertoldo, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Claudio Renato 
Padim Barbosa, Riverton Barbosa Nantes e Valter Almeida Da Silva.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 08 de fevereiro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.546 RO de 08 de fevereiro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.733/2024
Referência: Processo nº F2023/111698-0
Interessado: Yasmin Rocha De Assumpção

EMENTA: Conversão de Registro Provisório para Registro Definitivo•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/111698-0, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A Interessada requer Registro DEFINITIVO, de acordo com 
o artigo 55 da Lei 5.194/66, para tanto, apresenta documentos constantes no parágrafo 1º do artigo 4º da 
Resolução n. 1.007 de 05/12/2003 do CONFEA. Diplomado pela Universidade Anhanguera - Uniderp, em 
23 de outubro de 2022, na cidade de Campo Grande-MS, pelo curso de ENGENHARIA 
AMBIENTAL. Estando satisfeitas as exigências legais, a profissional terá as atribuições da Resolução n°. 
447/00 do CONFEA. Terá título de Engenheira Ambiental." Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. 
Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, 
Elaine Da Silva Dias, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet 
Dubiela Junges, Mario Basso Dias Filho, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De 
Carvalho, Dayse Filomena Bertoldo, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, 
Claudio Renato Padim Barbosa, Riverton Barbosa Nantes e Valter Almeida Da Silva.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 08 de fevereiro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.546 RO de 08 de fevereiro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.734/2024
Referência: Processo nº F2023/111761-7
Interessado: Felipe Dos Santos Serra

EMENTA: Conversão de Registro Provisório para Registro Definitivo•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/111761-7, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O Interessado, requer o REGISTRO DEFINITIVO, de 
acordo com o artigo 55 da Lei 5.194/66. Para tanto, apresenta documentos constantes no parágrafo 1º do 
artigo 4º da Resolução n. 1.007/2003 do Confea. Diplomado pela UNIVERSIDADE ANHANGUERA - 
UNIDERP, na cidade de Campo Grande- MS, em 18 de novembro de 2022, pelo curso de Engenharia 
Civil. Estando satisfeitas as exigências legais, o profissional terá as atribuições do Artigo 7° combinado da 
Resolução n. 218/73 do CONFEA, de acordo com a sentença proferida pela 4ª Vara Federal de Campo 
Grande nos autos n. 5002591-66.2020.4.03.600. Terá o Título: Engenheiro Civil." Coordenou a votação o(a) 
Coordenador Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): 
Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Rodrigo Augusto Monteiro 
Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Mario Basso Dias Filho, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz 
Henrique Moreira De Carvalho, Dayse Filomena Bertoldo, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador 
Epifanio Peralta Barros, Claudio Renato Padim Barbosa, Riverton Barbosa Nantes e Valter Almeida Da 
Silva.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 08 de fevereiro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.546 RO de 08 de fevereiro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.735/2024
Referência: Processo nº F2023/112113-4
Interessado: Luis Cesar Martins Morato

EMENTA: Conversão de Registro Provisório para Registro Definitivo•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/112113-4, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O Interessado, requer o REGISTRO DEFINITIVO, de 
acordo com o artigo 55 da Lei 5.194/66. Para tanto, apresenta documentos constantes no parágrafo 1º do 
artigo 4º da Resolução n. 1.007/2003 do Confea. Diplomado pela Faculdade de Tecnologia de Ponta Porã - 
FATEP, em 19 de agosto de 2021, na cidade de Ponta Porâ-MS, no curso de ENGENHARIA 
CIVIL. Estando satisfeitas as exigências legais, o profissional terá as atribuições do artigo 28 do Decreto 
Federal n. 23569/33, artigo 7º da Lei n. 5194/66, artigo 7º combinado com o artigo 25 da Resolução n. 
218/73 do CONFEA. Terá o título de Engenheiro Civil." Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ. 
Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da 
Silva Dias, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela 
Junges, Mario Basso Dias Filho, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De 
Carvalho, Dayse Filomena Bertoldo, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, 
Claudio Renato Padim Barbosa, Riverton Barbosa Nantes e Valter Almeida Da Silva.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 08 de fevereiro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.546 RO de 08 de fevereiro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.736/2024
Referência: Processo nº F2023/112806-6
Interessado: João Pedro Loureiro De Castro

EMENTA: Conversão de Registro Provisório para Registro Definitivo•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/112806-6, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O Interessado requer Registro DEFINITIVO, de acordo com 
o artigo 55 da Lei 5.194/66, para tanto, apresenta documentos constantes no parágrafo 1º do artigo 4º da 
Resolução n. 1.007 de 05/12/2003 do CONFEA. Diplomado pela INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO DO SUL – IFMS – CAMPUS 
AQUIDADUANA, em 28 de julho de 2023, na cidade de Aquidauana-MS, pelo curso de ENGENHARIA 
CIVIL. Estando satisfeitas as exigências legais, a profissional terá as atribuições do artigo 28° do Decreto 
Federal n. 23.569/33, artigo 7° da Lei n. 5.194/66 e artigo 7° combinado com o artigo 25 da Resolução n. 
218/73 do CONFEA (Consolidadas conforme Resolução n. 1.048/13 do CONFEA). Terá o título de 
ENGENHEIRA CIVIL." Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Maristela 
Ishibashi Toko De Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Mario Basso Dias 
Filho, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Dayse Filomena 
Bertoldo, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Claudio Renato Padim 
Barbosa, Riverton Barbosa Nantes e Valter Almeida Da Silva.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 08 de fevereiro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.546 RO de 08 de fevereiro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.737/2024
Referência: Processo nº F2023/113190-3
Interessado: Alexandre Martins Cavalcanti Dos Santos Filho

EMENTA: Conversão de Registro Provisório para Registro Definitivo•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/113190-3, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O Interessado, requer REGISTRO DEFINITIVO, de acordo 
com o artigo 55 da Lei 5.194/66. Para tanto, apresenta documentos constantes no parágrafo 1º do artigo 4º 
da Resolução n. 1.007/2003 do CONFEA. Diplomada, em 18 de abril de 2022 pela UCDB - 
UNIVERSIDADE CATÓLICA DOM BOSCO, da cidade de Campo Grande-MS, pela conclusão do Curso 
de ENGENHARIA CIVIL. Diante do exposto, estando satisfeitas as exigências legais o profissional terá as 
atribuições do artigo 28° do Decreto Federal n. 23.569/33, artigo 7° da Lei n. 5.194/66 e artigo 7° 
combinado com o artigo 25 da Resolução n. 218/73 do CONFEA (Consolidadas conforme Resolução n. 
1.048/13 do CONFEA). Terá título de Engenheiro Civil." Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ. 
Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da 
Silva Dias, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela 
Junges, Mario Basso Dias Filho, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De 
Carvalho, Dayse Filomena Bertoldo, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, 
Claudio Renato Padim Barbosa, Riverton Barbosa Nantes e Valter Almeida Da Silva.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 08 de fevereiro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.546 RO de 08 de fevereiro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.738/2024
Referência: Processo nº F2023/113254-3
Interessado: Willian Dos Santos Oliveira

EMENTA: Conversão de Registro Provisório para Registro Definitivo•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/113254-3, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O interessado requer o Registro Definitivo de acordo com o 
artigo 55 da Lei n. 5.194/66, para tanto, apresenta documentos constantes no parágrafo 1º, do artigo 4º, da 
Resolução n. 1.007 de 05/12/2003 do CONFEA. Diplomada pelo UNIVERSIDADE FEDERAL DA 
GRANDE DOURADOS - UFGD, em 14 de novembro de 2023, na cidade de Dourados-MS, pelo curso de 
ENGENHARIA CIVIL. Estando satisfeitas as exigências legais, a profissional terá as atribuições do artigo 
28 do Decreto Federal n. 23.569/33, artigo 7° da Lei n. 5.194/66 e artigo 7° combinado com o artigo 25 da 
Resolução n. 218/73 do CONFEA. Terá o título de Engenheiro Civil." Coordenou a votação o(a) 
Coordenador Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): 
Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Rodrigo Augusto Monteiro 
Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Mario Basso Dias Filho, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz 
Henrique Moreira De Carvalho, Dayse Filomena Bertoldo, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador 
Epifanio Peralta Barros, Claudio Renato Padim Barbosa, Riverton Barbosa Nantes e Valter Almeida Da 
Silva.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 08 de fevereiro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.546 RO de 08 de fevereiro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.739/2024
Referência: Processo nº F2023/113268-3
Interessado: Valentim Rodrigues Delfino

EMENTA: Conversão de Registro Provisório para Registro Definitivo•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/113268-3, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O Profissional Interessado, requer o REGISTRO 
DEFINITIVO, neste Conselho, amparado pelo que dispõe o artigo 55 da Lei 5.194/66.  Para tanto, apresenta 
documentos constantes no parágrafo 1º do artigo 4º da Resolução n. 1.007/2003 do CONFEA. Diplomada 
em 24 de setembro de 2018, pelo FACULDADE MATO GROSSO DO SUL -FACSUL, da cidade de 
Campo Grande-MS, por haver concluído o Curso de Engenharia Civil. Diante do exposto, estando satisfeitas 
as exigências legais o profissional terá as atribuições do Artigo 7° da Resolução 218 de 29 de junho de 1973 
e artigo 28 do Decreto federal 23569/33.Terá o Título de Engenheiro Civil." Coordenou a votação o(a) 
Coordenador Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): 
Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Rodrigo Augusto Monteiro 
Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Mario Basso Dias Filho, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz 
Henrique Moreira De Carvalho, Dayse Filomena Bertoldo, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador 
Epifanio Peralta Barros, Claudio Renato Padim Barbosa, Riverton Barbosa Nantes e Valter Almeida Da 
Silva.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 08 de fevereiro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.546 RO de 08 de fevereiro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.740/2024
Referência: Processo nº F2024/001154-0
Interessado: Matheus Alexandre Oliveira De Souza

EMENTA: Conversão de Registro Provisório para Registro Definitivo•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2024/001154-0, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O Interessado requer Registro DEFINITIVO, de acordo com 
o artigo 55 da Lei 5.194/66, para tanto, apresenta documentos constantes no parágrafo 1º do artigo 4º da 
Resolução n. 1.007 de 05/12/2003 do CONFEA. Diplomado pela FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL - UFMS, em 17 de novembro de 2022, na cidade de Campo 
Grande-MS, pelo curso de ENGENHARIA CIVIL. Estando satisfeitas as exigências legais, o profissional 
terá as atribuições do artigo 28° do Decreto Federal n. 23.569/33, artigo 7° da Lei n. 5.194/66 e artigo 7° 
combinado com o artigo 25 da Resolução n. 218/73 do CONFEA (Consolidadas conforme Resolução n. 
1.048/13 do CONFEA). Terá o título de ENGENHEIRO CIVIL." Coordenou a votação o(a) Coordenador 
Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, 
Elaine Da Silva Dias, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet 
Dubiela Junges, Mario Basso Dias Filho, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De 
Carvalho, Dayse Filomena Bertoldo, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, 
Claudio Renato Padim Barbosa, Riverton Barbosa Nantes e Valter Almeida Da Silva.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 08 de fevereiro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.546 RO de 08 de fevereiro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.741/2024
Referência: Processo nº F2023/113926-2
Interessado: Camilla Silveira Azevedo

EMENTA: Conversão de Registro Provisório para Registro Definitivo•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/113926-2, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A Interessada requer Registro DEFINITIVO, de acordo com 
o artigo 55 da Lei 5.194/66, para tanto, apresenta documentos constantes no parágrafo 1º do artigo 4º da 
Resolução n. 1.007 de 05/12/2003 do CONFEA. Diplomado pela FACULDADE ESTÁCIO DE SÁ DE 
CAMPO GRANDE, em 22 de março de 2023, na cidade de Campo Grande-MS, pelo curso de 
ENGENHARIA CIVIL. Estando satisfeitas as exigências legais, a profissional terá as atribuições do artigo 
28° do Decreto Federal n. 23.569/33, artigo 7° da Lei n. 5.194/66 e artigo 7° combinado com o artigo 25 da 
Resolução n. 218/73 do CONFEA (Consolidadas conforme Resolução n. 1.048/13 do CONFEA). Terá o 
título de Engenheira Civil." Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Maristela 
Ishibashi Toko De Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Mario Basso Dias 
Filho, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Dayse Filomena 
Bertoldo, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Claudio Renato Padim 
Barbosa, Riverton Barbosa Nantes e Valter Almeida Da Silva.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 08 de fevereiro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.546 RO de 08 de fevereiro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.742/2024
Referência: Processo nº F2023/116234-5
Interessado: Leonardo Rodrigues Dantas

EMENTA: Conversão de Registro Provisório para Registro Definitivo•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/116234-5, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O interessado requer o Registro Definitivo de acordo com o 
artigo 55 da Lei n. 5.194/66, para tanto, apresenta documentos constantes no parágrafo 1º, do artigo 4º, da 
Resolução n. 1.007 de 05/12/2003 do CONFEA. Diplomada pelo CENTRO UNIVERSITÁRIO DA 
GRANDE DOURADOS - UNIGRAN, em 23 de março de 2022, na cidade de Dourados-MS, pelo curso de 
ENGENHARIA CIVIL. Estando satisfeitas as exigências legais, o profissional terá as atribuições do artigo 
28 do Decreto Federal n. 23.569/33, artigo 7° da Lei n. 5.194/66 e artigo 7° combinado com o artigo 25 da 
Resolução n. 218/73 do CONFEA. Terá o título de Engenheiro Civil." Coordenou a votação o(a) 
Coordenador Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): 
Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Rodrigo Augusto Monteiro 
Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Mario Basso Dias Filho, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz 
Henrique Moreira De Carvalho, Dayse Filomena Bertoldo, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador 
Epifanio Peralta Barros, Claudio Renato Padim Barbosa, Riverton Barbosa Nantes e Valter Almeida Da 
Silva.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 08 de fevereiro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.546 RO de 08 de fevereiro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.743/2024
Referência: Processo nº F2023/116540-9
Interessado: Rafael Batista Dannas

EMENTA: Conversão de Registro Provisório para Registro Definitivo•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/116540-9, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O interessado requer o Registro Definitivo de acordo com o 
artigo 55 da Lei n. 5.194/66, para tanto, apresenta documentos constantes no parágrafo 1º, do artigo 4º, da 
Resolução n. 1.007 de 05/12/2003 do CONFEA. Diplomada pelo CENTRO UNIVERSITÁRIO DA 
GRANDE DOURADOS - UNIGRAN, em 23 de março de 2022, na cidade de Dourados-MS, pelo curso de 
ENGENHARIA CIVIL. Estando satisfeitas as exigências legais, o profissional terá as atribuições do artigo 
28 do Decreto Federal n. 23.569/33, artigo 7° da Lei n. 5.194/66 e artigo 7° combinado com o artigo 25 da 
Resolução n. 218/73 do CONFEA. Terá o título de Engenheiro Civil." Coordenou a votação o(a) 
Coordenador Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): 
Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Rodrigo Augusto Monteiro 
Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Mario Basso Dias Filho, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz 
Henrique Moreira De Carvalho, Dayse Filomena Bertoldo, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador 
Epifanio Peralta Barros, Claudio Renato Padim Barbosa, Riverton Barbosa Nantes e Valter Almeida Da 
Silva.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 08 de fevereiro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.546 RO de 08 de fevereiro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.744/2024
Referência: Processo nº F2024/000142-1
Interessado: André Pereira Da Silva Ursulino

EMENTA: Conversão de Registro Provisório para Registro Definitivo•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2024/000142-1, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O Profissional Interessada, requer o REGISTRO 
DEFINITIVO, neste Conselho, amparado pelo que dispõe o artigo 55 da Lei 5.194/66.  Para tanto, apresenta 
documentos constantes no parágrafo 1º do artigo 4º da Resolução n. 1.007/2003 do CONFEA. Diplomada 
em 10 de fevereiro de 2022, pelo UNIVERSIDADE PARANAENSE – UNIPAR, da cidade de Umuarama-
PR, por haver concluído o Curso de Engenharia Civil. Diante do exposto, estando satisfeitas as exigências 
legais o profissional terá as atribuições do Decreto Federal nº 23.569/1933 - Art. 28º, Lei Federal nº 
5.194/1966 - Art. 7º, Resolução n.º 218/1973 - Art. 7º do Confea, conforme informação do Crea-PR. Terá o 
Título de Engenheiro Civil." Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Maristela 
Ishibashi Toko De Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Mario Basso Dias 
Filho, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Dayse Filomena 
Bertoldo, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Claudio Renato Padim 
Barbosa, Riverton Barbosa Nantes e Valter Almeida Da Silva.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 08 de fevereiro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.546 RO de 08 de fevereiro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.745/2024
Referência: Processo nº F2024/000095-6
Interessado: Milton Alfonso Domingues Junior

EMENTA: Conversão de Registro Provisório para Registro Definitivo•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2024/000095-6, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O Interessado, requer o REGISTRO DEFINITIVO, de 
acordo com o artigo 55 da Lei 5.194/66. Para tanto, apresenta documentos constantes no parágrafo 1º do 
artigo 4º da Resolução n. 1.007/2003 do Confea. Diplomado pela Universidade Anhanguera - UNIDERP, 
em 13 de dezembro de 2018, em Campo Grande/MS, no curso de ENGENHARIA CIVIL. Estando 
satisfeitas as exigências legais, o profissional terá as atribuições do Artigo 28° do Decreto Federal n. 
23.569/33, Artigo 7° da Lei n. 5.194/66 e Artigo 7° combinado com o Artigo 25 da Resolução n. 218/73 do 
CONFEA. (Consolidadas conforme Resolução n. 1.048/13 do CONFEA). Terá o título de Engenheiro 
Civil." Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Maristela Ishibashi Toko De 
Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Mario Basso Dias Filho, João Victor 
Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Dayse Filomena Bertoldo, Osmair Jorge De 
Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Claudio Renato Padim Barbosa, Riverton Barbosa Nantes 
e Valter Almeida Da Silva.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 08 de fevereiro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.546 RO de 08 de fevereiro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.746/2024
Referência: Processo nº F2024/000160-0
Interessado: Giovana Da Silva Godoy

EMENTA: Conversão de Registro Provisório para Registro Definitivo•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2024/000160-0, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A interessada requer o Registro Definitivo de acordo com o 
artigo 55 da Lei n. 5.194/66, para tanto, apresenta documentos constantes no parágrafo 1º, do artigo 4º, da 
Resolução n. 1.007 de 05/12/2003 do CONFEA. Diplomada pelo CENTRO UNIVERSITÁRIO DA 
GRANDE DOURADOS - UNIGRAN, em 09 de fevereiro de 2023, na cidade de Dourados-MS, pelo curso 
de ENGENHARIA CIVIL. Estando satisfeitas as exigências legais, a profissional terá as atribuições do 
artigo 28 do Decreto Federal n. 23.569/33, artigo 7° da Lei n. 5.194/66 e artigo 7° combinado com o artigo 
25 da Resolução n. 218/73 do CONFEA. Terá o título de Engenheira Civil." Coordenou a votação o(a) 
Coordenador Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): 
Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Rodrigo Augusto Monteiro 
Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Mario Basso Dias Filho, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz 
Henrique Moreira De Carvalho, Dayse Filomena Bertoldo, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador 
Epifanio Peralta Barros, Claudio Renato Padim Barbosa, Riverton Barbosa Nantes e Valter Almeida Da 
Silva.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 08 de fevereiro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA

Pág. 808 de 1412



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.546 RO de 08 de fevereiro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.747/2024
Referência: Processo nº F2024/000286-0
Interessado: Pedro Vitor Jesus Borges

EMENTA: Conversão de Registro Provisório para Registro Definitivo•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2024/000286-0, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O Interessado, requer REGISTRO DEFINITIVO, de acordo 
com o artigo 55 da Lei 5.194/66. Para tanto, apresenta documentos constantes no parágrafo 1º do artigo 4º 
da Resolução n. 1.007/2003 do CONFEA. Diplomada, em 18 de abril de 2022 pela UCDB - 
UNIVERSIDADE CATÓLICA DOM BOSCO, da cidade de Campo Grande-MS, pela conclusão do Curso 
de ENGENHARIA CIVIL. Diante do exposto, estando satisfeitas as exigências legais o profissional terá as 
atribuições do artigo 28° do Decreto Federal n. 23.569/33, artigo 7° da Lei n. 5.194/66 e artigo 7° 
combinado com o artigo 25 da Resolução n. 218/73 do CONFEA (Consolidadas conforme Resolução n. 
1.048/13 do CONFEA). Terá título de Engenheiro Civil." Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ. 
Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da 
Silva Dias, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela 
Junges, Mario Basso Dias Filho, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De 
Carvalho, Dayse Filomena Bertoldo, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, 
Claudio Renato Padim Barbosa, Riverton Barbosa Nantes e Valter Almeida Da Silva.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 08 de fevereiro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.546 RO de 08 de fevereiro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.748/2024
Referência: Processo nº F2024/000391-2
Interessado: Elisabete Miranda Da Silva

EMENTA: Conversão de Registro Provisório para Registro Definitivo•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2024/000391-2, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A Interessada requer Registro DEFINITIVO, de acordo com 
o artigo 55 da Lei 5.194/66, para tanto, apresenta documentos constantes no parágrafo 1º do artigo 4º da 
Resolução n. 1.007 de 05/12/2003 do CONFEA. Diplomado pela Universidade Federal de Mato Grosso do 
Sul - UFMS, em 15 de maio de 2023, na cidade de Campo Grande-MS, pelo curso de ENGENHARIA 
AMBIENTAL. Estando satisfeitas as exigências legais, a profissional terá as atribuições da Resolução n° 
447/00 do CONFEA. Terá título de Engenheira Ambiental." Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. 
Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, 
Elaine Da Silva Dias, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet 
Dubiela Junges, Mario Basso Dias Filho, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De 
Carvalho, Dayse Filomena Bertoldo, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, 
Claudio Renato Padim Barbosa, Riverton Barbosa Nantes e Valter Almeida Da Silva.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 08 de fevereiro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.546 RO de 08 de fevereiro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.749/2024
Referência: Processo nº F2024/000713-6
Interessado: Carolina Moresca Da Silva

EMENTA: Conversão de Registro Provisório para Registro Definitivo•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2024/000713-6, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O Interessado, requer o REGISTRO DEFINITIVO, de 
acordo com o artigo 55 da Lei 5.194/66. Para tanto, apresenta documentos constantes no parágrafo 1º do 
artigo 4º da Resolução n. 1.007/2003 do Confea. Diplomado pela Universidade Federal de Santa Catarina – 
Campus Joinville, em 19 de outubro de 2022, em Florianópolis-SC, no curso de ENGENHARIA 
CIVIL. Estando satisfeitas as exigências legais, o profissional terá as atribuições do Artigo 7º da Lei n 
5.194/66 combinado com as atividades dispostas no Artigo 5º parágrafo 1º da Resolução n. 1.073/2016 do 
Confea, relacionando as atividades profissionais previstas nos artigos 28 e 29 do Decreto n. 23.569/33 e 
artigo 7º da Resolução n. 218/73 do Confea, exceto fotogrametria e geoprocessamento,  conforme 
informação do Crea-SC. Terá o título de Engenheira Civil." Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. 
Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, 
Elaine Da Silva Dias, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet 
Dubiela Junges, Mario Basso Dias Filho, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De 
Carvalho, Dayse Filomena Bertoldo, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, 
Claudio Renato Padim Barbosa, Riverton Barbosa Nantes e Valter Almeida Da Silva.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 08 de fevereiro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.546 RO de 08 de fevereiro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.750/2024
Referência: Processo nº F2024/001254-7
Interessado: Maika Pamela Rodrigues Cunha

EMENTA: Conversão de Registro Provisório para Registro Definitivo•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2024/001254-7, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A Interessada, requer o REGISTRO DEFINITIVO, de 
acordo com o artigo 55 da Lei 5.194/66. Para tanto, apresenta documentos constantes no parágrafo 1º do 
artigo 4º da Resolução n. 1.007/2003 do Confea. Diplomado pela Universidade Santo Amaro - UNISA, em 
23 de fevereiro de 2023, em São Paulo-SP, no curso de ENGENHARIA CIVIL. Estando satisfeitas as 
exigências legais, a profissional terá as atribuições do artigo Provisórias do artigo 28 do Decreto 23.569/33, 
com restrição à alínea "g", bem como aquelas do artigo 7º da Lei 5.194/66 combinadas com as atividades 
relacionadas no artigo 5º da Resolução 1.1073/16 do Confea, para o desempenho das competências 
relacionadas no artigo 7º da Resolução 218/73 do Confea", conforme informação do Crea-SP. Terá o título 
de Engenheira Civil." Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Maristela 
Ishibashi Toko De Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Mario Basso Dias 
Filho, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Dayse Filomena 
Bertoldo, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Claudio Renato Padim 
Barbosa, Riverton Barbosa Nantes e Valter Almeida Da Silva.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 08 de fevereiro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.546 RO de 08 de fevereiro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.751/2024
Referência: Processo nº F2024/001192-3
Interessado: Adilson Serafim De Souza Junior

EMENTA: Conversão de Registro Provisório para Registro Definitivo•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2024/001192-3, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O Interessado, requer o REGISTRO DEFINITIVO, de 
acordo com o artigo 55 da Lei 5.194/66. Para tanto, apresenta documentos constantes no parágrafo 1º do 
artigo 4º da Resolução n. 1.007/2003 do Confea. Diplomado pela Universidade Anhanguera - UNIDERP, 
em 28 de outubro de 2022, em Campo Grande/MS, no curso de ENGENHARIA CIVIL. Estando satisfeitas 
as exigências legais, o profissional terá as atribuições do Artigo 28° do Decreto Federal n. 23.569/33, Artigo 
7° da Lei n. 5.194/66 e Artigo 7° combinado com o Artigo 25 da Resolução n. 218/73 do CONFEA. 
(Consolidadas conforme Resolução n. 1.048/13 do CONFEA). Terá o título de Engenheiro Civil." 
Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Maristela Ishibashi Toko De 
Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Mario Basso Dias Filho, João Victor 
Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Dayse Filomena Bertoldo, Osmair Jorge De 
Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Claudio Renato Padim Barbosa, Riverton Barbosa Nantes 
e Valter Almeida Da Silva.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 08 de fevereiro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.546 RO de 08 de fevereiro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.752/2024
Referência: Processo nº F2024/001842-1
Interessado: Cláudia Benitez Duarte

EMENTA: Conversão de Registro Provisório para Registro Definitivo•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2024/001842-1, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A Interessada, requer o REGISTRO DEFINITIVO, neste 
Conselho, amparado pelo que dispõe o artigo 55 da Lei 5.194/66. Para tanto, apresenta documentos 
constantes no parágrafo 1º do artigo 4º da Resolução n. 1.007/2003 do CONFEA. Diplomada em 04 de 
janeiro de 2024, pela FACULDADE DE PRESIDENTE PRUDENTE - UNIESP, da cidade de Presidente 
Prudente-SP, por haver concluído o Curso de Engenharia Civil. Diante do exposto, estando satisfeitas as 
exigências legais, a profissional terá as atribuições do artigo 7º da Lei n° 5.194/66 nas competências 
definidas pelo artigo 7º da Resolução n° 218/73 do CONFEA, letras a, b, c, d, e, f, h, i, j, k, do artigo 28°, do 
Decreto Federal n° 23.569/33, conforme instruções do Crea-SP. Terá o Título de Engenheiro Civil." 
Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Maristela Ishibashi Toko De 
Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Mario Basso Dias Filho, João Victor 
Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Dayse Filomena Bertoldo, Osmair Jorge De 
Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Claudio Renato Padim Barbosa, Riverton Barbosa Nantes 
e Valter Almeida Da Silva.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 08 de fevereiro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.546 RO de 08 de fevereiro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.753/2024
Referência: Processo nº F2024/001822-7
Interessado: Natasha Elena Garcia Ventura Da Silva

EMENTA: Conversão de Registro Provisório para Registro Definitivo•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2024/001822-7, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A Interessada requer Registro DEFINITIVO, de acordo com 
o artigo 55 da Lei 5.194/66, para tanto, apresenta documentos constantes no parágrafo 1º do artigo 4º da 
Resolução n. 1.007 de 05/12/2003 do CONFEA. Diplomado pela FACULDADE ESTÁCIO DE SÁ DE 
CAMPO GRANDE, em 11 de julho de 2022, na cidade de Campo Grande-MS, pelo curso de 
ENGENHARIA CIVIL. Estando satisfeitas as exigências legais, a profissional terá as atribuições do artigo 
28° do Decreto Federal n. 23.569/33, artigo 7° da Lei n. 5.194/66 e artigo 7° combinado com o artigo 25 da 
Resolução n. 218/73 do CONFEA (Consolidadas conforme Resolução n. 1.048/13 do CONFEA). Terá o 
título de Engenheira Civil. " Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Maristela 
Ishibashi Toko De Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Mario Basso Dias 
Filho, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Dayse Filomena 
Bertoldo, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Claudio Renato Padim 
Barbosa, Riverton Barbosa Nantes e Valter Almeida Da Silva.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 08 de fevereiro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.546 RO de 08 de fevereiro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.754/2024
Referência: Processo nº F2024/002086-8
Interessado: Cesar Henrique Pereira

EMENTA: Conversão de Registro Provisório para Registro Definitivo•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2024/002086-8, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O Interessado, requer o REGISTRO DEFINITIVO, neste 
Conselho, amparado pelo que dispõe o artigo 55 da Lei 5.194/66. Para tanto, apresenta documentos 
constantes no parágrafo 1º do artigo 4º da Resolução n. 1.007/2003 do CONFEA. Diplomada em 21 de 
dezembro de 2023, pela FACULDADE DE PRESIDENTE PRUDENTE - UNIESP, da cidade de Presidente 
Prudente-SP, por haver concluído o Curso de Engenharia Civil. Diante do exposto, estando satisfeitas as 
exigências legais, o profissional terá as atribuições do artigo 7º da Lei n° 5.194/66 nas competências 
definidas pelo artigo 7º da Resolução n° 218/73 do CONFEA, letras a, b, c, d, e, f, h, i, j, k, do artigo 28°, do 
Decreto Federal n° 23.569/33, conforme instruções do Crea-SP. Terá o Título de Engenheiro Civil." 
Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Maristela Ishibashi Toko De 
Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Mario Basso Dias Filho, João Victor 
Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Dayse Filomena Bertoldo, Osmair Jorge De 
Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Claudio Renato Padim Barbosa, Riverton Barbosa Nantes 
e Valter Almeida Da Silva.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 08 de fevereiro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.546 RO de 08 de fevereiro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.755/2024
Referência: Processo nº F2024/001839-1
Interessado: Leticia Peralta Farias Da Silva

EMENTA: Conversão de Registro Provisório para Registro Definitivo•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2024/001839-1, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A Interessada, requer o REGISTRO DEFINITIVO, neste 
Conselho, amparado pelo que dispõe o artigo 55 da Lei 5.194/66. Para tanto, apresenta documentos 
constantes no parágrafo 1º do artigo 4º da Resolução n. 1.007/2003 do CONFEA. Diplomada em 06 de julho 
de 2020, pela FACULDADES INTEGRADAS DE TRÊS LAGOAS – AEMS, da cidade de Três Lagoas-
MS, por haver concluído o Curso de Engenharia Civil. Estando satisfeitas as exigências legais, a profissional 
terá as atribuições do artigo 28 do Decreto Federal n. 23.569/33, artigo 7° da Lei n. 5.194/66 e artigo 7° 
combinado com o artigo 25 da Resolução n. 218/73 do CONFEA. Terá o título de Engenheira Civil." 
Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Maristela Ishibashi Toko De 
Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Mario Basso Dias Filho, João Victor 
Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Dayse Filomena Bertoldo, Osmair Jorge De 
Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Claudio Renato Padim Barbosa, Riverton Barbosa Nantes 
e Valter Almeida Da Silva.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 08 de fevereiro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.546 RO de 08 de fevereiro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.756/2024
Referência: Processo nº F2024/002377-8
Interessado: Isabella Barbosa De Medeiros

EMENTA: Conversão de Registro Provisório para Registro Definitivo•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2024/002377-8, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A Interessada, requer o REGISTRO DEFINITIVO, de 
acordo com o artigo 55 da Lei 5.194/66. Para tanto, apresenta documentos constantes no parágrafo 1º do 
artigo 4º da Resolução n. 1.007/2003 do Confea. Diplomado pela Universidade Estadual Paulista “ Júlio de 
Mesquita Filho “ – UNESP – Câmpus de Ilha Solteira, em 24 de novembro de 2016, em São Paulo-SP , no 
curso de ENGENHARIA CIVIL. Estando satisfeitas as exigências legais, a profissional terá as atribuições 
do Artigo 7° da Resolução n. 218/73 do CONFEA, conforme informação do Crea-SP. Terá o título de 
Engenheira Civil." Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Maristela 
Ishibashi Toko De Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Mario Basso Dias 
Filho, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Dayse Filomena 
Bertoldo, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Claudio Renato Padim 
Barbosa, Riverton Barbosa Nantes e Valter Almeida Da Silva.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 08 de fevereiro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA

Pág. 818 de 1412



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.546 RO de 08 de fevereiro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.757/2024
Referência: Processo nº F2024/002526-6
Interessado: Davi Moreno Ortellado

EMENTA: Conversão de Registro Provisório para Registro Definitivo•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2024/002526-6, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O Interessado, requer o REGISTRO DEFINITIVO, neste 
Conselho, amparado pelo que dispõe o artigo 55 da Lei 5.194/66. Para tanto, apresenta documentos 
constantes no parágrafo 1º do artigo 4º da Resolução n. 1.007/2003 do CONFEA. Diplomada em 06 de 
janeiro de 2023, pela FACULDADE DE PRESIDENTE PRUDENTE - UNIESP, da cidade de Presidente 
Prudente-SP, por haver concluído o Curso de Engenharia Civil. Diante do exposto, estando satisfeitas as 
exigências legais, o profissional terá as atribuições do artigo 7º da Lei n° 5.194/66 nas competências 
definidas pelo artigo 7º da Resolução n° 218/73 do CONFEA, letras a, b, c, d, e, f, h, i, j, k, do artigo 28°, do 
Decreto Federal n° 23.569/33, conforme instruções do Crea-SP. Terá o Título de Engenheiro 
Civil." Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Maristela Ishibashi Toko De 
Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Mario Basso Dias Filho, João Victor 
Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Dayse Filomena Bertoldo, Osmair Jorge De 
Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Claudio Renato Padim Barbosa, Riverton Barbosa Nantes 
e Valter Almeida Da Silva.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 08 de fevereiro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.546 RO de 08 de fevereiro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.758/2024
Referência: Processo nº F2024/003684-5
Interessado: Jhom Carlos Do Santos

EMENTA: Conversão de Registro Provisório para Registro Definitivo•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2024/003684-5, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O Interessado, requer o REGISTRO DEFINITIVO, de 
acordo com o artigo 55 da Lei 5.194/66. Para tanto, apresenta documentos constantes no parágrafo 1º do 
artigo 4º da Resolução n. 1.007/2003 do Confea. Diplomado pela Universidade Anhanguera - UNIDERP, 
em 04 de abril de 2020, em Campo Grande/MS, no curso de ENGENHARIA CIVIL. Estando satisfeitas as 
exigências legais, o profissional terá as atribuições do Artigo 28° do Decreto Federal n. 23.569/33, Artigo 7° 
da Lei n. 5.194/66 e Artigo 7° combinado com o Artigo 25 da Resolução n. 218/73 do CONFEA. 
(Consolidadas conforme Resolução n. 1.048/13 do CONFEA). Terá o título de Engenheiro 
Civil." Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Maristela Ishibashi Toko De 
Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Mario Basso Dias Filho, João Victor 
Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Dayse Filomena Bertoldo, Osmair Jorge De 
Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Claudio Renato Padim Barbosa, Riverton Barbosa Nantes 
e Valter Almeida Da Silva.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 08 de fevereiro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.546 RO de 08 de fevereiro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.759/2024
Referência: Processo nº F2024/003322-6
Interessado: Lucas Nikolic Garcia

EMENTA: Conversão de Registro Provisório para Registro Definitivo•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2024/003322-6, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O interessado requer o Registro Definitivo de acordo com o 
artigo 55 da Lei n. 5.194/66, para tanto, apresenta documentos constantes no parágrafo 1º, do artigo 4º, da 
Resolução n. 1.007 de 05/12/2003 do CONFEA. Diplomada pelo CENTRO UNIVERSITÁRIO DA 
GRANDE DOURADOS - UNIGRAN, em 23 de março de 2022, na cidade de Dourados-MS, pelo curso de 
ENGENHARIA CIVIL. Estando satisfeitas as exigências legais, o profissional terá as atribuições do artigo 
28 do Decreto Federal n. 23.569/33, artigo 7° da Lei n. 5.194/66 e artigo 7° combinado com o artigo 25 da 
Resolução n. 218/73 do CONFEA. Terá o título de Engenheiro Civil." Coordenou a votação o(a) 
Coordenador Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): 
Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Rodrigo Augusto Monteiro 
Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Mario Basso Dias Filho, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz 
Henrique Moreira De Carvalho, Dayse Filomena Bertoldo, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador 
Epifanio Peralta Barros, Claudio Renato Padim Barbosa, Riverton Barbosa Nantes e Valter Almeida Da 
Silva.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 08 de fevereiro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.546 RO de 08 de fevereiro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.760/2024
Referência: Processo nº F2024/003986-0
Interessado: Tiago De Queiroz Nobre De Oliveira

EMENTA: Conversão de Registro Provisório para Registro Definitivo•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2024/003986-0, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O Interessado requer Registro DEFINITIVO, de acordo com 
o artigo 55 da Lei 5.194/66, para tanto, apresenta documentos constantes no parágrafo 1º do artigo 4º da 
Resolução n. 1.007 de 05/12/2003 do CONFEA. Diplomado pela FACULDADE ESTÁCIO DE SÁ DE 
CAMPO GRANDE, em 20 de maio de 2020, na cidade de Campo Grande-MS, pelo curso de 
ENGENHARIA CIVIL. Estando satisfeitas as exigências legais, o profissional terá as atribuições do artigo 
28° do Decreto Federal n. 23.569/33, artigo 7° da Lei n. 5.194/66 e artigo 7° combinado com o artigo 25 da 
Resolução n. 218/73 do CONFEA (Consolidadas conforme Resolução n. 1.048/13 do CONFEA). Terá o 
título de Engenheiro Civil." Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Maristela 
Ishibashi Toko De Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Mario Basso Dias 
Filho, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Dayse Filomena 
Bertoldo, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Claudio Renato Padim 
Barbosa, Riverton Barbosa Nantes e Valter Almeida Da Silva.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 08 de fevereiro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.546 RO de 08 de fevereiro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.761/2024
Referência: Processo nº F2023/108589-8
Interessado: Milleny Mendes Ferreira Pacheco Vasquez

EMENTA: Desconto Portador de Doença Grave•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/108589-8, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A Interessada Eng. Civil Milleny Mendes Ferreira Pacheco 
Vasquez, requer DESCONTO de 90% no valor da Anuidade do CREA-MS. Considerando que a 
profissional apresentou o Receituário Médico (laudo) assinado pelo Ortopedista Traumalogia Dr. Fernando 
Valderis Carpejani com as informações que a mesma se encontra com Displasia Grave em Quadril 
Esquerdo, com quadro de artrose instalada mais encurtamento do membro inferior esquerdo, com limitação 
global da amplitude de movimento, dores a movimentação, hipotrofia muscular. Considerando o disposto no 
inciso V do artigo 7º da Resolução n. 1.066/2015 do Confea;  V – o profissional portador de doença grave 
que resulte em incapacitação temporária para o exercício profissional, comprovada mediante laudo 
médico; Considerando o disposto no III do artigo 1º do Ato Normativo 09/2020 do Crea-MS, descreve que: 
“ Art. 1º - Conceder o desconto de 90% (noventa por cento) no valor da anuidade de pessoa física, para os 
seguintes casos: III – ao portador de doença grave, que resulte em incapacitação temporária para o exercício 
profissional, comprovada mediante laudo médico”. Diante do exposto, sou de parecer FAVORÁVEL pelo 
DEFERIMENTO da CONCESSÃO do desconto de 90%(noventa por cento) no valor da ANUIDADE do 
CREA-MS a Profissional Eng. Civil Milleny Mendes Ferreira Pacheco Vasquez, para o EXERCÍCIO de 
2024, por tempo indeterminado." Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ. Sidiclei Formagini. 
Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, 
Maristela Ishibashi Toko De Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Mario 
Basso Dias Filho, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Dayse 
Filomena Bertoldo, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Claudio Renato 
Padim Barbosa, Riverton Barbosa Nantes e Valter Almeida Da Silva.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 08 de fevereiro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 

Pág. 823 de 1412



Coordenador da CEECA

Pág. 824 de 1412



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.546 RO de 08 de fevereiro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.762/2024
Referência: Processo nº F2024/001494-9
Interessado: Daniel Benitez Bevilaqua

EMENTA: Exclusão de Responsabilidade Técnica•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2024/001494-9, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O Engenheiro Civil Daniel Benitez Bevilaqua requer a baixa 
da ART n. 1320200112304 de cargo e função técnica pela empresa Wegg Engineering Construções Eireli, 
perante este Conselho.  Analisando o presente processo, constatamos que o profissional apresenta Carta de 
desligamento da empresa assinada pelas partes, atende as exigências legais, previstas na Resolução nº: 
1.121/2019 do CONFEA. Diante do exposto, estando em ordem à documentação e satisfeitas às exigências 
legais, manifestamos favorável pelo DEFERIMENTO da Baixa da ART n° 1320200112304 de cargo e 
função e a EXCLUSÃO do Engenheiro Civil Daniel Benitez Bevilaqua, pela empresa acima.  Restrição na 
área da Engenharia Civil." Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Maristela 
Ishibashi Toko De Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Mario Basso Dias 
Filho, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Dayse Filomena 
Bertoldo, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Claudio Renato Padim 
Barbosa, Riverton Barbosa Nantes e Valter Almeida Da Silva.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 08 de fevereiro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.546 RO de 08 de fevereiro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.763/2024
Referência: Processo nº F2024/003540-7
Interessado: Vinicius Alexandre De Souza Nascimento

EMENTA: Exclusão de Responsabilidade Técnica•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2024/003540-7, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O Engenheiro Civil Vinicius Alexandre de Souza 
Nascimento requer a baixa da ART n. 1320200017761 de cargo e função técnica pela empresa Dual 
Serviços Terceirizados Ltda, perante este Conselho.  Analisando o presente processo, constatamos que o 
profissional apresenta Requerimento da Baixa assinado pelas partes, atende as exigências legais, previstas na 
Resolução nº: 1.121/2019 do CONFEA. Diante do exposto, estando em ordem à documentação e satisfeitas 
às exigências legais, manifestamos favorável pelo DEFERIMENTO da Baixa da ART n° 1320200017761 de 
cargo e função e a EXCLUSÃO do Engenheiro Civil Vinicius Alexandre de Souza Nascimento, pela 
empresa acima. Conceder o prazo de 10 dias, para a empresa apresentar novo responsável técnico, sob pena 
de Cancelamento do Registro." Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ. Sidiclei Formagini. 
Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, 
Maristela Ishibashi Toko De Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Mario 
Basso Dias Filho, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Dayse 
Filomena Bertoldo, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Claudio Renato 
Padim Barbosa, Riverton Barbosa Nantes e Valter Almeida Da Silva.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 08 de fevereiro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.546 RO de 08 de fevereiro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.764/2024
Referência: Processo nº F2023/111354-9
Interessado: Jose Roberto Franco Marques

EMENTA: Exclusão de Responsabilidade Técnica•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/111354-9, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O Engenheiro Civil Jose Roberto Franco Marques requer a 
baixa da ART n. 1320210011025 de cargo e função técnica pela empresa Gaban e Marques Ltda, perante 
este Conselho.  Analisando o presente processo, constatamos que a documentação apresentada pela 
profissional cópia da Ação executada por ele contrata a empresa, atende as exigências legais, previstas na 
Resolução nº: 1.121/2019 do CONFEA. Diante do exposto, estando em ordem à documentação e satisfeitas 
às exigências legais, manifestamos favorável pelo DEFERIMENTO da Baixa da ART n° 1320210011025 de 
cargo e função do Engenheiro Civil Jose Roberto Franco Marques, pela empresa acima." Coordenou a 
votação o(a) Coordenador Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Rodrigo 
Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Mario Basso Dias Filho, João Victor Maciel De 
Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Dayse Filomena Bertoldo, Osmair Jorge De Freitas 
Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Claudio Renato Padim Barbosa, Riverton Barbosa Nantes e 
Valter Almeida Da Silva.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 08 de fevereiro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.546 RO de 08 de fevereiro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.765/2024
Referência: Processo nº F2023/112122-3
Interessado: Luiz Gustavo De Quevedo Sant´anna

EMENTA: Exclusão de Responsabilidade Técnica•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/112122-3, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O Engenheiro Civil Luiz Gustavo de Quevedo Sant’Anna 
requer a baixa da ART n. 1320210118720 de cargo e função técnica pela empresa Gaban e Marques Ltda, 
perante este Conselho.  Analisando o presente processo, constatamos que a documentação apresentada o 
Instrumento Particular de Contrato de Prestação de Serviço, atende as exigências legais, previstas na 
Resolução nº: 1.121/2019 do CONFEA. Diante do exposto, estando em ordem à documentação e satisfeitas 
às exigências legais, manifestamos favorável pelo DEFERIMENTO da Baixa da ART n° 1320210118720 de 
cargo e função do Engenheiro Civil Luiz Gustavo de Quevedo Sant’Anna, pela empresa acima." Coordenou 
a votação o(a) Coordenador Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Rodrigo 
Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Mario Basso Dias Filho, João Victor Maciel De 
Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Dayse Filomena Bertoldo, Osmair Jorge De Freitas 
Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Claudio Renato Padim Barbosa, Riverton Barbosa Nantes e 
Valter Almeida Da Silva.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 08 de fevereiro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.546 RO de 08 de fevereiro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.766/2024
Referência: Processo nº F2023/114446-0
Interessado: Magnun Cordoba Fernandes

EMENTA: Exclusão de Responsabilidade Técnica•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/114446-0, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O Eng. Civil Magnun Cordoba Fernandes requer a baixa da 
ART n. 1320180033502 de cargo e função técnica pela empresa Fernandes Construções e Engenharia Ltda, 
perante este Conselho.  Analisando o presente processo, constatamos que a profissional apresenta 
Declaração da empresa solicitando a exclusão do profissional, atende as exigências legais, previstas na 
Resolução nº: 1.121/2019 do CONFEA. Diante do exposto, estando em ordem à documentação e satisfeitas 
às exigências legais, manifestamos favorável pelo DEFERIMENTO da Baixa da ART n° 1320180033502 de 
cargo e função e a EXCLUSÃO do Eng. Civil Magnun Cordoba Fernandes, pela empresa acima. Conceder o 
prazo de 10 dias, para a empresa apresentar novo responsável técnico, sob pena de Cancelamento do 
Registro." Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Maristela Ishibashi Toko De 
Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Mario Basso Dias Filho, João Victor 
Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Dayse Filomena Bertoldo, Osmair Jorge De 
Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Claudio Renato Padim Barbosa, Riverton Barbosa Nantes 
e Valter Almeida Da Silva.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 08 de fevereiro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.546 RO de 08 de fevereiro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.767/2024
Referência: Processo nº F2023/116060-1
Interessado: Eduardo Gemelli

EMENTA: Exclusão de Responsabilidade Técnica•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/116060-1, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O Eng. Civil Eduardo Gemelli requer a baixa da ART n. 
1320210098361 de cargo e função técnica pela empresa Elencnor do Brasil Ltda, perante este Conselho.  
Analisando o presente processo, constatamos que a profissional apresenta a Carteira de Trabalho com a sua 
demissão, atende as exigências legais, previstas na Resolução nº: 1.121/2019 do CONFEA. Diante do 
exposto, estando em ordem à documentação e satisfeitas às exigências legais, manifestamos favorável pelo 
DEFERIMENTO da Baixa da ART n° 1320210098361 de cargo e função e a EXCLUSÃO do Eng. Civil 
Eduardo Gemelli, pela empresa acima. Conceder o prazo de 10 dias, para a empresa apresentar novo 
responsável técnico na área da Engenharia Civil, sob pena de Cancelamento do Registro." Coordenou a 
votação o(a) Coordenador Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Rodrigo 
Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Mario Basso Dias Filho, João Victor Maciel De 
Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Dayse Filomena Bertoldo, Osmair Jorge De Freitas 
Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Claudio Renato Padim Barbosa, Riverton Barbosa Nantes e 
Valter Almeida Da Silva.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 08 de fevereiro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.546 RO de 08 de fevereiro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.768/2024
Referência: Processo nº F2023/116276-0
Interessado: Paula Passos Rossi

EMENTA: Exclusão de Responsabilidade Técnica•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/116276-0, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A Engenheira Sanitarista e Ambiental Paula Passos Rossi 
requer a baixa da ART n. 1320190052984 de cargo e função técnica pela empresa Berpram Ambiental, 
perante este Conselho.  Analisando o presente processo, constatamos que a profissional apresenta Distrato 
de Contrato de Prestação de Serviços assinado pelas partes, atende as exigências legais, previstas na 
Resolução nº: 1.121/2019 do CONFEA. Diante do exposto, estando em ordem à documentação e satisfeitas 
às exigências legais, manifestamos favorável pelo DEFERIMENTO da Baixa da ART n° 1320190052984 de 
cargo e função e a EXCLUSÃO da Engenheira Sanitarista e Ambiental Paula Passos Rossi s, pela empresa 
acima. Conceder o prazo de 10 dias, para a empresa apresentar novo responsável técnico, sob pena de 
Cancelamento do Registro." Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Maristela 
Ishibashi Toko De Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Mario Basso Dias 
Filho, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Dayse Filomena 
Bertoldo, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Claudio Renato Padim 
Barbosa, Riverton Barbosa Nantes e Valter Almeida Da Silva.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 08 de fevereiro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA

Pág. 831 de 1412



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.546 RO de 08 de fevereiro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.769/2024
Referência: Processo nº F2024/000643-1
Interessado: Milton Eikichi Oshiro

EMENTA: Exclusão de Responsabilidade Técnica•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2024/000643-1, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O Engenheiro Civil Milton Eikichi Oshiro requer a baixa da 
ART n. 1320200082041 de cargo e função técnica pela empresa ST Engenharia Eireli, perante este 
Conselho.  Analisando o presente processo, constatamos que a documentação apresentada Declaração de 
Anuência assinada pelas partes, atende as exigências legais, previstas na Resolução nº: 1.121/2019 do 
CONFEA. Diante do exposto, estando em ordem à documentação e satisfeitas às exigências legais, 
manifestamos favorável pelo DEFERIMENTO da Baixa da ART n° 1320200082041 de cargo e função do 
Engenheiro Civil Milton Eikichi Oshiro a, pela empresa acima." Coordenou a votação o(a) Coordenador 
Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, 
Elaine Da Silva Dias, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet 
Dubiela Junges, Mario Basso Dias Filho, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De 
Carvalho, Dayse Filomena Bertoldo, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, 
Claudio Renato Padim Barbosa, Riverton Barbosa Nantes e Valter Almeida Da Silva.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 08 de fevereiro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.546 RO de 08 de fevereiro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.770/2024
Referência: Processo nº F2024/001160-5
Interessado: Filipe Joao Carvalho

EMENTA: Exclusão de Responsabilidade Técnica•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2024/001160-5, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O Engenheiro Civil Felipe João Carvalho requer a baixa da 
ART n. 1320230111859 de cargo e função técnica pela empresa Arnaldo Santiago Ltda, perante este 
Conselho.  Analisando o presente processo, constatamos que o profissional apresenta o Distrato de Contrato 
de Responsabilidade Técnica devidamente assinado pelas partes, atende as exigências legais, previstas na 
Resolução nº: 1.121/2019 do CONFEA. Diante do exposto, estando em ordem à documentação e satisfeitas 
às exigências legais, manifestamos favorável pelo DEFERIMENTO da Baixa da ART n° 1320230111859 de 
cargo e função e a EXCLUSÃO do Eng. Civil Felipe João Carvalho, pela empresa acima." Coordenou a 
votação o(a) Coordenador Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Rodrigo 
Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Mario Basso Dias Filho, João Victor Maciel De 
Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Dayse Filomena Bertoldo, Osmair Jorge De Freitas 
Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Claudio Renato Padim Barbosa, Riverton Barbosa Nantes e 
Valter Almeida Da Silva.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 08 de fevereiro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.546 RO de 08 de fevereiro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.771/2024
Referência: Processo nº F2024/000479-0
Interessado: Marcio Augusto Dalle Laste

EMENTA: Exclusão de Responsabilidade Técnica•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2024/000479-0, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O Engenheiro Civil Marcio Augusto Dalle Laste requer a 
baixa da ART n. 1320230085136 de cargo e função técnica pela empresa Mazzucatto Prestadora de Serviços 
de Maquinas e Equipamentos Pesados Ltda, perante este Conselho.  Analisando o presente processo, 
constatamos que o profissional apresenta o Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho devidamente 
assinado pelas partes, atende as exigências legais, previstas na Resolução nº: 1.121/2019 do 
CONFEA. Diante do exposto, estando em ordem à documentação e satisfeitas às exigências legais, 
manifestamos favorável pelo DEFERIMENTO da Baixa da ART n° 1320230085136 de cargo e função e a 
EXCLUSÃO do Engenheiro Civil Marcio Augusto Dalle Laste, pela empresa acima.  Conceder o prazo de 
10 dias, para a empresa apresentar novo responsável técnico, sob pena de Cancelamento do Registro." 
Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Maristela Ishibashi Toko De 
Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Mario Basso Dias Filho, João Victor 
Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Dayse Filomena Bertoldo, Osmair Jorge De 
Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Claudio Renato Padim Barbosa, Riverton Barbosa Nantes 
e Valter Almeida Da Silva.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 08 de fevereiro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.546 RO de 08 de fevereiro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.772/2024
Referência: Processo nº F2024/000922-8
Interessado: Rafael Lopes Machado

EMENTA: Exclusão de Responsabilidade Técnica•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2024/000922-8, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O Engenheiro Civil Rafael Lopes Machado requer a baixa 
da ART n. 1320190043053 de cargo e função técnica pela empresa R.A Kanauf Ltda, perante este 
Conselho.  Analisando o presente processo, constatamos que o profissional apresenta o Instrumento 
Particular de Distrato do Contrato de Prestação de Serviços devidamente assinado pelas partes, atende as 
exigências legais, previstas na Resolução nº: 1.121/2019 do CONFEA. Diante do exposto, estando em 
ordem à documentação e satisfeitas às exigências legais, manifestamos favorável pelo DEFERIMENTO da 
Baixa da ART n° 1320190043053 de cargo e função e a EXCLUSÃO do Eng. Civil Eduardo Gemelli, pela 
empresa acima. Conceder o prazo de 10 dias, para a empresa apresentar novo responsável técnico, sob pena 
de Cancelamento do Registro." Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ. Sidiclei Formagini. 
Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, 
Maristela Ishibashi Toko De Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Mario 
Basso Dias Filho, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Dayse 
Filomena Bertoldo, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Claudio Renato 
Padim Barbosa, Riverton Barbosa Nantes e Valter Almeida Da Silva.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 08 de fevereiro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.546 RO de 08 de fevereiro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.773/2024
Referência: Processo nº F2024/001172-9
Interessado: Gabriel Ormonds Dalto

EMENTA: Exclusão de Responsabilidade Técnica•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2024/001172-9, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O Engenheiro Civil Gabriel Ormonds Dalto requer a baixa 
da ART n. 1320200015309 de cargo e função técnica pela empresa Judson Targino Fabricação de Artefatos 
de Cimento Eireli, perante este Conselho.  Analisando o presente processo, constatamos que o profissional 
apresenta o Distrato de Contrato de Responsabilidade Técnica devidamente assinado pelas partes, atende as 
exigências legais, previstas na Resolução nº: 1.121/2019 do CONFEA. Diante do exposto, estando em 
ordem à documentação e satisfeitas às exigências legais, manifestamos favorável pelo DEFERIMENTO da 
Baixa da ART n° 1320200015309 de cargo e função e a EXCLUSÃO do Eng. Civil Gabriel Ormonds Dalto, 
pela empresa acima. Conceder o prazo de 10 dias, para a empresa apresentar novo responsável técnico, sob 
pena de Cancelamento do Registro." Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ. Sidiclei Formagini. 
Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, 
Maristela Ishibashi Toko De Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Mario 
Basso Dias Filho, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Dayse 
Filomena Bertoldo, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Claudio Renato 
Padim Barbosa, Riverton Barbosa Nantes e Valter Almeida Da Silva.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 08 de fevereiro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.546 RO de 08 de fevereiro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.774/2024
Referência: Processo nº F2024/001625-9
Interessado: Lucas Muller

EMENTA: Exclusão de Responsabilidade Técnica•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2024/001625-9, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O Engenheiro Civil Lucas Muller requer a baixa da ART n. 
1320190088658 de cargo e função técnica pela empresa TQS Tecnologia Qualidade e Sustent. Em Obras 
Ltda, perante este Conselho.  Analisando o presente processo, constatamos que o profissional apresenta o 
Contrato Social da empresa com sua retirada da sociedade, atende as exigências legais, previstas na 
Resolução nº: 1.121/2019 do CONFEA. Diante do exposto, estando em ordem à documentação e satisfeitas 
às exigências legais, manifestamos favorável pelo DEFERIMENTO da Baixa da ART n° 1320190088658 de 
cargo e função e a EXCLUSÃO do Engenheiro Civil Lucas Muller, pela empresa acima." Coordenou a 
votação o(a) Coordenador Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Rodrigo 
Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Mario Basso Dias Filho, João Victor Maciel De 
Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Dayse Filomena Bertoldo, Osmair Jorge De Freitas 
Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Claudio Renato Padim Barbosa, Riverton Barbosa Nantes e 
Valter Almeida Da Silva.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 08 de fevereiro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.546 RO de 08 de fevereiro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.775/2024
Referência: Processo nº F2024/001974-6
Interessado: Ricardo Jose Zelada Cafure

EMENTA: Exclusão de Responsabilidade Técnica•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2024/001974-6, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O Engenheiro Civil Ricardo José Zelada Cafure requer a 
baixa da ART n. 1320200091860 de cargo e função técnica pela empresa RMC Serviços Eireli, perante este 
Conselho.  Analisando o presente processo, constatamos que o profissional apresenta o Instrumento 
Particular de Distrato do Contrato de Prestação de Serviços devidamente assinado pelas partes, atende as 
exigências legais, previstas na Resolução nº: 1.121/2019 do CONFEA. Diante do exposto, estando em 
ordem à documentação e satisfeitas às exigências legais, manifestamos favorável pelo DEFERIMENTO da 
Baixa da ART n° 1320200091860 de cargo e função e a EXCLUSÃO do Engenheiro Civil Ricardo José 
Zelada Cafure, pela empresa acima.  Restrições:  Construção de edifícios, demolição de edifício e outras 
estruturas, Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores, Construção de rodovias e 
ferrovias, Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos, Obras de urbanização - ruas, praças e 
calçadas." Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Maristela Ishibashi Toko De 
Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Mario Basso Dias Filho, João Victor 
Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Dayse Filomena Bertoldo, Osmair Jorge De 
Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Claudio Renato Padim Barbosa, Riverton Barbosa Nantes 
e Valter Almeida Da Silva.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 08 de fevereiro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.546 RO de 08 de fevereiro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.776/2024
Referência: Processo nº F2024/002054-0
Interessado: Willan Pereira Pavão

EMENTA: Exclusão de Responsabilidade Técnica•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2024/002054-0, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O Engenheiro Civil Willian Pereira Pavão requer a baixa da 
ART n. 1320200080896 de cargo e função técnica pela empresa JFL Construtora Eireli, perante este 
Conselho.  Analisando o presente processo, constatamos que a documentação apresentada Termo de 
Encerramento de Contratoi de Prestação de Serviço assinada pelas partes, atende as exigências legais, 
previstas na Resolução nº: 1.121/2019 do CONFEA. Diante do exposto, estando em ordem à documentação 
e satisfeitas às exigências legais, manifestamos favorável pelo DEFERIMENTO da Baixa da ART n° 
1320200080896 de cargo e função do Engenheiro Civil Willian Pereira Pavão, pela empresa acima." 
Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Maristela Ishibashi Toko De 
Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Mario Basso Dias Filho, João Victor 
Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Dayse Filomena Bertoldo, Osmair Jorge De 
Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Claudio Renato Padim Barbosa, Riverton Barbosa Nantes 
e Valter Almeida Da Silva.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 08 de fevereiro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.546 RO de 08 de fevereiro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.777/2024
Referência: Processo nº F2024/002130-9
Interessado: Mariana Gregória De Almeida

EMENTA: Exclusão de Responsabilidade Técnica•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2024/002130-9, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A Engenheira Civil Mariana Gregória de Almeida requer a 
baixa da ART n. 1320230028194 – Extrema Prestadora de Serviços Eireli; ART n.1320230023154 – Status 
Adm. E Terceirização de Serviços Eireli e ART n. 1320220099431 – Master Clean Prestação de Serviço 
Eireli de cargo e função técnica pela, perante este Conselho.  Analisando o presente processo, constatamos 
que a profissional apresenta os Termos de Rescisão Contratual devidamente assinados pelas partes, atende 
as exigências legais, previstas na Resolução nº: 1.121/2019 do CONFEA. Diante do exposto, estando em 
ordem à documentação e satisfeitas às exigências legais, manifestamos favorável pelo DEFERIMENTO da 
Baixa das ARTs n°s 1320230028194, 1320230023154  e 1320220099431  de cargo e função e a 
EXCLUSÃO da Engenheira Civil Mariana Gregória de Almeida, pelas empresas acima." Coordenou a 
votação o(a) Coordenador Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Rodrigo 
Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Mario Basso Dias Filho, João Victor Maciel De 
Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Dayse Filomena Bertoldo, Osmair Jorge De Freitas 
Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Claudio Renato Padim Barbosa, Riverton Barbosa Nantes e 
Valter Almeida Da Silva.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 08 de fevereiro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.546 RO de 08 de fevereiro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.778/2024
Referência: Processo nº F2024/003292-0
Interessado: Arthur Rodrigo Rehbein

EMENTA: Exclusão de Responsabilidade Técnica•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2024/003292-0, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O Engenheiro Civil Arthur Rodrigo Rembein requer a baixa 
da ART n. 1320220128702 de cargo e função técnica pela empresa M.S. Extintores e Equipamentos de 
Segurança Ltda, perante este Conselho.  Analisando o presente processo, constatamos que o profissional 
apresenta Encerramento de Vínculo Contratual  assinado pelas partes, atende as exigências legais, previstas 
na Resolução nº: 1.121/2019 do CONFEA. Diante do exposto, estando em ordem à documentação e 
satisfeitas às exigências legais, manifestamos favorável pelo DEFERIMENTO da Baixa da ART n° 
1320220128702 de cargo e função e a EXCLUSÃO do Engenheiro Civil Arthur Rodrigo Rembein, pela 
empresa acima.  Restrição: na área da Engenharia Civil e de Segurança do Trabalho." Coordenou a votação 
o(a) Coordenador Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): 
Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Rodrigo Augusto Monteiro 
Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Mario Basso Dias Filho, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz 
Henrique Moreira De Carvalho, Dayse Filomena Bertoldo, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador 
Epifanio Peralta Barros, Claudio Renato Padim Barbosa, Riverton Barbosa Nantes e Valter Almeida Da 
Silva.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 08 de fevereiro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.546 RO de 08 de fevereiro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.779/2024
Referência: Processo nº F2024/003397-8
Interessado: Wellington Menezes Ribas

EMENTA: Exclusão de Responsabilidade Técnica•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2024/003397-8, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O Engenheiro Civil Wellington Menezes Ribas requer a 
baixa da ART n. 1320230018942 de cargo e função técnica pela empresa Angico Construtora e Prestadora 
de Serviços Ltda, perante este Conselho.  Analisando o presente processo, constatamos que o profissional 
apresenta Declaração de Exclusão assinada pelas partes, atende as exigências legais, previstas na Resolução 
nº: 1.121/2019 do CONFEA. Diante do exposto, estando em ordem à documentação e satisfeitas às 
exigências legais, manifestamos favorável pelo DEFERIMENTO da Baixa da ART n° 1320230018942 de 
cargo e função e a EXCLUSÃO do Engenheiro Civil Wellington Menezes Ribas, pela empresa acima." 
Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Maristela Ishibashi Toko De 
Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Mario Basso Dias Filho, João Victor 
Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Dayse Filomena Bertoldo, Osmair Jorge De 
Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Claudio Renato Padim Barbosa, Riverton Barbosa Nantes 
e Valter Almeida Da Silva.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 08 de fevereiro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.546 RO de 08 de fevereiro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.780/2024
Referência: Processo nº F2024/003611-0
Interessado: Fernando Daros Alves

EMENTA: Exclusão de Responsabilidade Técnica•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2024/003611-0, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O Engenheiro Civil Fernando Daros Alves requer a baixa da 
ART n. 1320170076184 de cargo e função técnica pela empresa Dual Serviços Terceirizados Ltda, perante 
este Conselho.  Analisando o presente processo, constatamos que o profissional apresenta Requerimento da 
Baixa assinado pelas partes, atende as exigências legais, previstas na Resolução nº: 1.121/2019 do 
CONFEA. Diante do exposto, estando em ordem à documentação e satisfeitas às exigências legais, 
manifestamos favorável pelo DEFERIMENTO da Baixa da ART n° 1320170076184 de cargo e função e a 
EXCLUSÃO do Engenheiro Civil Fernando Daros Alves, pela empresa acima.  Conceder o prazo de 10 
dias, para a empresa apresentar novo responsável técnico, sob pena de Cancelamento do Registro." 
Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Maristela Ishibashi Toko De 
Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Mario Basso Dias Filho, João Victor 
Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Dayse Filomena Bertoldo, Osmair Jorge De 
Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Claudio Renato Padim Barbosa, Riverton Barbosa Nantes 
e Valter Almeida Da Silva.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 08 de fevereiro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.546 RO de 08 de fevereiro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.781/2024
Referência: Processo nº F2024/003782-5
Interessado: Daniel Santos Peres

EMENTA: Exclusão de Responsabilidade Técnica•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2024/003782-5, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O Engenheiro Civil Daniel Santos Peres requer a baixa da 
ART n. 1320220083370 de cargo e função técnica pela empresa DMP Engenharia e Representação 
Comercial Ltda, perante este Conselho.  Analisando o presente processo, constatamos que o profissional 
apresenta Termo de Rescisão Contratual assinado pelas partes, atende as exigências legais, previstas na 
Resolução nº: 1.121/2019 do CONFEA. Diante do exposto, estando em ordem à documentação e satisfeitas 
às exigências legais, manifestamos favorável pelo DEFERIMENTO da Baixa da ART n° 1320220083370 de 
cargo e função e a EXCLUSÃO do Engenheiro Civil Daniel Santos Peres, pela empresa acima." Coordenou 
a votação o(a) Coordenador Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Rodrigo 
Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Mario Basso Dias Filho, João Victor Maciel De 
Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Dayse Filomena Bertoldo, Osmair Jorge De Freitas 
Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Claudio Renato Padim Barbosa, Riverton Barbosa Nantes e 
Valter Almeida Da Silva.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 08 de fevereiro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.546 RO de 08 de fevereiro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.782/2024
Referência: Processo nº J2024/000782-9
Interessado: Cpr Consultoria E Projetos Rodoferroviarios Ltda

EMENTA: Exclusão de Responsável Técnico•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2024/000782-9, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A Empresa Interessada CPR Consultoria e Projetos 
Rodoferroviarios Ltda, requer a este Conselho a EXCLUSÃO do Engenheiro Sanitarista e Ambiental 
Ricardo Gasparinni - ART n. 11263216, como Responsável Técnico, perante este Conselho. Analisando o 
presente processo, constatamos que a documentação apresentada Termo de Rescisão do Contrato de 
Trabalho, atende as exigências legais, previstas na Resolução nº: 1.121/2019 do CONFEA. Diante do 
exposto, estando em ordem à documentação e satisfeitas às exigências legais, manifestamos favorável pelo 
DEFERIMENTO da Baixa da ART n. 11263216de cargo e função e a EXCLUSÃO do Engenheiro 
Sanitarista e Ambiental Ricardo Gasparinni, pela empresa acima." Coordenou a votação o(a) Coordenador 
Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, 
Elaine Da Silva Dias, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet 
Dubiela Junges, Mario Basso Dias Filho, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De 
Carvalho, Dayse Filomena Bertoldo, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, 
Claudio Renato Padim Barbosa, Riverton Barbosa Nantes e Valter Almeida Da Silva.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 08 de fevereiro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.546 RO de 08 de fevereiro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.783/2024
Referência: Processo nº J2023/111887-7
Interessado: Construtora Tim Ribeiro

EMENTA: Exclusão de Responsável Técnico•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2023/111887-7, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A Empresa Interessada Edmar Ribeiro de Souza Ltda, 
requer a este Conselho a EXCLUSÃO do Engenheiro Civil Charles Willian Rossetto - ART n. 
1320200051541, como Responsáveis Técnicos, perante este Conselho.  Analisando o presente processo, 
constatamos que a documentação apresentada Contrato de Rescisão do Contrato de Prestação de Serviços 
assinado pelas partes, atende as exigências legais, previstas na Resolução nº: 1.121/2019 do 
CONFEA. Diante do exposto, estando em ordem à documentação e satisfeitas às exigências legais, 
manifestamos favorável pelo DEFERIMENTO da Baixa da ART n° ART n. 1320200051541 de cargo e 
função e a EXCLUSÃO do Engenheiro Civil Charles Willian Rossetto, pela empresa acima." Coordenou a 
votação o(a) Coordenador Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Rodrigo 
Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Mario Basso Dias Filho, João Victor Maciel De 
Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Dayse Filomena Bertoldo, Osmair Jorge De Freitas 
Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Claudio Renato Padim Barbosa, Riverton Barbosa Nantes e 
Valter Almeida Da Silva.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 08 de fevereiro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.546 RO de 08 de fevereiro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.784/2024
Referência: Processo nº J2023/111037-0
Interessado: Premacol Materiais Para Construção E Pre Moldados Ltda

EMENTA: Exclusão de Responsável Técnico•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2023/111037-0, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A Empresa Interessada Premacol Materiais para Construção 
e Pre Moldados Ltda, requer a este Conselho a EXCLUSÃO do Engenheiro Civil Paulo Douglas Alves de 
Souza - ART n. 11729858, como Responsáveis Técnicos, perante este Conselho. Analisando o presente 
processo, constatamos que a documentação apresentada Termo de Quitação de Rescisão do Contrato de 
Trabalho assinada pelas partes, atende as exigências legais, previstas na Resolução nº: 1.121/2019 do 
CONFEA. Diante do exposto, estando em ordem à documentação e satisfeitas às exigências legais, 
manifestamos favorável pelo DEFERIMENTO da Baixa da ART n° ART n. 11729858 de cargo e função e a 
EXCLUSÃO do Engenheiro Civil Paulo Douglas Alves de Souza, pela empresa acima." Coordenou a 
votação o(a) Coordenador Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Rodrigo 
Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Mario Basso Dias Filho, João Victor Maciel De 
Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Dayse Filomena Bertoldo, Osmair Jorge De Freitas 
Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Claudio Renato Padim Barbosa, Riverton Barbosa Nantes e 
Valter Almeida Da Silva.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 08 de fevereiro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.546 RO de 08 de fevereiro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.785/2024
Referência: Processo nº J2023/111287-9
Interessado: Construtora Elevação Ltda

EMENTA: Exclusão de Responsável Técnico•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2023/111287-9, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A Empresa Interessada Construtora Elevação Ltda, requer a 
este Conselho a EXCLUSÃO do Engenheiro Civil Elisandro Bessa Cavalcante - ART n. 1320220004749, 
como Responsáveis Técnicos, perante este Conselho.  Analisando o presente processo, constatamos que a 
documentação apresentada Declaração com a Rescisão do Contrato de Trabalho assinada pelas partes, 
atende as exigências legais, previstas na Resolução nº: 1.121/2019 do CONFEA. Diante do exposto, estando 
em ordem à documentação e satisfeitas às exigências legais, manifestamos favorável pelo DEFERIMENTO 
da Baixa da ART n° ART n. 1320220004749 de cargo e função e a EXCLUSÃO do Engenheiro Civil 
Elisandro Bessa Cavalcante, pela empresa acima." Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ. 
Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da 
Silva Dias, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela 
Junges, Mario Basso Dias Filho, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De 
Carvalho, Dayse Filomena Bertoldo, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, 
Claudio Renato Padim Barbosa, Riverton Barbosa Nantes e Valter Almeida Da Silva.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 08 de fevereiro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.546 RO de 08 de fevereiro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.786/2024
Referência: Processo nº J2023/113409-0
Interessado: Fast Industria E Comércio Ltda

EMENTA: Exclusão de Responsável Técnico•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2023/113409-0, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A Empresa Interessada Fast Industria e Comércio Ltda, 
requer a este Conselho a EXCLUSÃO da Engenheira Civil Manuela Maltauro - ART n. 1320230074443, 
como Responsáveis Técnicos, perante este Conselho. Analisando o presente processo, constatamos que a 
documentação apresentada Declaração de baixa assinada pelas partes, atende as exigências legais, previstas 
na Resolução nº: 1.121/2019 do CONFEA. Diante do exposto, estando em ordem à documentação e 
satisfeitas às exigências legais, manifestamos favorável pelo DEFERIMENTO da Baixa da ART n° ART n. 
1320230074443 de cargo e função e a EXCLUSÃO da Engenheira Civil Manuela Maltauro, pela empresa 
acima." Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Maristela Ishibashi Toko De 
Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Mario Basso Dias Filho, João Victor 
Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Dayse Filomena Bertoldo, Osmair Jorge De 
Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Claudio Renato Padim Barbosa, Riverton Barbosa Nantes 
e Valter Almeida Da Silva.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 08 de fevereiro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.546 RO de 08 de fevereiro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.787/2024
Referência: Processo nº J2023/112384-6
Interessado: Teccon S/a Construção E Pavimentação

EMENTA: Exclusão de Responsável Técnico•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2023/112384-6, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A Empresa Interessada Teccon S/A, requer a este Conselho 
a EXCLUSÃO do Engenheiro Civil Anderson Gabriel Matias - ART n. 1320220024780, como 
Responsáveis Técnicos, perante este Conselho. Analisando o presente processo, constatamos que a 
documentação apresentada Termo de Homologação de Rescisão do Contrato de Trabalho assinado pelas 
partes, atende as exigências legais, previstas na Resolução nº: 1.121/2019 do CONFEA. Diante do exposto, 
estando em ordem à documentação e satisfeitas às exigências legais, manifestamos favorável pelo 
DEFERIMENTO da Baixa da ART n° ART n. 1320220024780 de cargo e função e a EXCLUSÃO do 
Engenheiro Civil Anderson Gabriel Matias, pela empresa acima." Coordenou a votação o(a) Coordenador 
Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, 
Elaine Da Silva Dias, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet 
Dubiela Junges, Mario Basso Dias Filho, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De 
Carvalho, Dayse Filomena Bertoldo, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, 
Claudio Renato Padim Barbosa, Riverton Barbosa Nantes e Valter Almeida Da Silva.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 08 de fevereiro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.546 RO de 08 de fevereiro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.788/2024
Referência: Processo nº J2023/113494-5
Interessado: A2m Engenharia E Meio Ambiente

EMENTA: Exclusão de Responsável Técnico•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2023/113494-5, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A Empresa Interessada A2M Engenharia e Meio Ambiente 
Ltda, requer a este Conselho a EXCLUSÃO da Engenheira Sanitarista e Ambiental Brunna Strelow Muniz 
Brum - ART n. 1320180117466, como Responsáveis Técnicos, perante este Conselho.  Analisando o 
presente processo, constatamos que a documentação apresentada a Alteração Contratual que retirada da 
sociedade a profissional, atende as exigências legais, previstas na Resolução nº: 1.121/2019 do 
CONFEA. Diante do exposto, estando em ordem à documentação e satisfeitas às exigências legais, 
manifestamos favorável pelo DEFERIMENTO da Baixa da ART n° ART n. 1320180117466 de cargo e 
função e a EXCLUSÃO da Engenheira Sanitarista e Ambiental Brunna Strelow Muniz Brum, pela empresa 
acima." Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Maristela Ishibashi Toko De 
Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Mario Basso Dias Filho, João Victor 
Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Dayse Filomena Bertoldo, Osmair Jorge De 
Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Claudio Renato Padim Barbosa, Riverton Barbosa Nantes 
e Valter Almeida Da Silva.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 08 de fevereiro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA

Pág. 851 de 1412



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.546 RO de 08 de fevereiro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.789/2024
Referência: Processo nº J2023/113770-7
Interessado: Avance Construtora

EMENTA: Exclusão de Responsável Técnico•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2023/113770-7, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A Empresa Interessada Avance Construtora Ltda, requer a 
este Conselho a EXCLUSÃO do Engenheiro Civil João Henrique Martins Andrade, como Responsáveis 
Técnicos, perante este Conselho. Analisando o presente processo, constatamos que a documentação 
apresentada Certidão de Óbito, atende as exigências legais, previstas na Resolução nº: 1.121/2019 do 
CONFEA. Diante do exposto, estando em ordem à documentação e satisfeitas às exigências legais, 
manifestamos favorável pelo DEFERIMENTO da EXCLUSÃO do Engenheiro Civil João Henrique Martins 
Andrade, pela empresa acima." Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ. Sidiclei Formagini. 
Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, 
Maristela Ishibashi Toko De Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Mario 
Basso Dias Filho, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Dayse 
Filomena Bertoldo, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Claudio Renato 
Padim Barbosa, Riverton Barbosa Nantes e Valter Almeida Da Silva.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 08 de fevereiro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.546 RO de 08 de fevereiro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.790/2024
Referência: Processo nº J2023/114138-0
Interessado: Cco Infraestrutura

EMENTA: Exclusão de Responsável Técnico•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2023/114138-0, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A Empresa Interessada CCO Infraestrutura Ltda, requer a 
este Conselho a EXCLUSÃO do Engenheiro Civil Damazio Quintana Junior - ART n. 1320230076654, 
como Responsáveis Técnicos, perante este Conselho. Analisando o presente processo, constatamos que a 
documentação apresentada Distrato de Contrato de Prestação de Serviços assinado pelas partes, atende as 
exigências legais, previstas na Resolução nº: 1.121/2019 do CONFEA. Diante do exposto, estando em 
ordem à documentação e satisfeitas às exigências legais, manifestamos favorável pelo DEFERIMENTO da 
Baixa da ART n° ART n. 1320230076654 de cargo e função e a EXCLUSÃO do Engenheiro Civil Damazio 
Quintana Junior, pela empresa acima." Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ. Sidiclei Formagini. 
Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, 
Maristela Ishibashi Toko De Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Mario 
Basso Dias Filho, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Dayse 
Filomena Bertoldo, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Claudio Renato 
Padim Barbosa, Riverton Barbosa Nantes e Valter Almeida Da Silva.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 08 de fevereiro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.546 RO de 08 de fevereiro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.791/2024
Referência: Processo nº J2023/116319-8
Interessado: Tsi Solucoes Integradas Em Engenharia

EMENTA: Exclusão de Responsável Técnico•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2023/116319-8, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A Empresa Interessada TSI Soluções Integradas em 
Engenharia EIRELI, requer a este Conselho a EXCLUSÃO da Engenheira Civil Carolina Depiné Apolinário 
- ART n. 1320230098854, como Responsáveis Técnicos, perante este Conselho. Analisando o presente 
processo, constatamos que a documentação apresentada Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho 
assinado pelas partes, atende as exigências legais, previstas na Resolução nº: 1.121/2019 do 
CONFEA. Diante do exposto, estando em ordem à documentação e satisfeitas às exigências legais, 
manifestamos favorável pelo DEFERIMENTO da Baixa da ART n° ART n. 1320230098854 de cargo e 
função e a EXCLUSÃO da Engenheira Civil Carolina Depiné Apolinário, pela empresa acima." Coordenou 
a votação o(a) Coordenador Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Rodrigo 
Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Mario Basso Dias Filho, João Victor Maciel De 
Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Dayse Filomena Bertoldo, Osmair Jorge De Freitas 
Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Claudio Renato Padim Barbosa, Riverton Barbosa Nantes e 
Valter Almeida Da Silva.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 08 de fevereiro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.546 RO de 08 de fevereiro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.792/2024
Referência: Processo nº J2023/116558-1
Interessado: Zadi Construcoes E Incorporacoes Imobiliarias Ltda

EMENTA: Exclusão de Responsável Técnico•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2023/116558-1, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A Empresa Interessada Zadi Construções e Incorporações 
Imobiliárias Ltda, requer a este Conselho a EXCLUSÃO do Engenheiro Civil Carlos Eduardo Steffens - 
ART n. 1320210098550, como Responsáveis Técnicos, perante este Conselho. Analisando o presente 
processo, constatamos que a documentação apresentada Distrato de Distrato de Prestação de Serviços 
Profisssionais assinado pelas partes, atende as exigências legais, previstas na Resolução nº: 1.121/2019 do 
CONFEA. Diante do exposto, estando em ordem à documentação e satisfeitas às exigências legais, 
manifestamos favorável pelo DEFERIMENTO da Baixa da ART n° ART n. 1320210098550 de cargo e 
função e a EXCLUSÃO do Engenheiro Civil Carlos Eduardo Steffens, pela empresa acima." Coordenou a 
votação o(a) Coordenador Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Rodrigo 
Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Mario Basso Dias Filho, João Victor Maciel De 
Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Dayse Filomena Bertoldo, Osmair Jorge De Freitas 
Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Claudio Renato Padim Barbosa, Riverton Barbosa Nantes e 
Valter Almeida Da Silva.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 08 de fevereiro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.546 RO de 08 de fevereiro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.793/2024
Referência: Processo nº J2024/000478-1
Interessado: Mazzucatto Empreendimentos

EMENTA: Exclusão de Responsável Técnico•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2024/000478-1, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A Empresa Interessada Mazzucatto Empreendimentos, 
requer a este Conselho a EXCLUSÃO do Engenheiro Civil Marcio Augusto Dalle Laste - ART n. 
1320230085136, como Responsáveis Técnicos, perante este Conselho. Analisando o presente processo, 
constatamos que a documentação apresentada Termo de Rescisão do contrato de Trabalho assinado pelas 
partes, atende as exigências legais, previstas na Resolução nº: 1.121/2019 do CONFEA. Diante do exposto, 
estando em ordem à documentação e satisfeitas às exigências legais, manifestamos favorável pelo 
DEFERIMENTO da Baixa da ART n° ART n. 1320230085136 de cargo e função e a EXCLUSÃO do 
Engenheiro Civil Marcio Augusto Dalle Laste, pela empresa acima.  Conceder o prazo de 10 dias, para a 
empresa apresentar novo responsável técnico, sob pena de Cancelamento do Registro." Coordenou a votação 
o(a) Coordenador Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): 
Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Rodrigo Augusto Monteiro 
Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Mario Basso Dias Filho, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz 
Henrique Moreira De Carvalho, Dayse Filomena Bertoldo, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador 
Epifanio Peralta Barros, Claudio Renato Padim Barbosa, Riverton Barbosa Nantes e Valter Almeida Da 
Silva.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 08 de fevereiro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.546 RO de 08 de fevereiro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.794/2024
Referência: Processo nº J2024/000923-6
Interessado: R K Transportes

EMENTA: Exclusão de Responsável Técnico•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2024/000923-6, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A Empresa Interessada R.A. Kanauf Ltda, requer a este 
Conselho a EXCLUSÃO do Engenheiro Civil Rafael Lopes Machado - ART n. 1320190043053, como 
Responsáveis Técnicos, perante este Conselho. Analisando o presente processo, constatamos que a 
documentação apresentada o Instrumento Particular de Distrato do Contrato de Prestação de Serviços 
assinado pelas partes, atende as exigências legais, previstas na Resolução nº: 1.121/2019 do 
CONFEA. Diante do exposto, estando em ordem à documentação e satisfeitas às exigências legais, 
manifestamos favorável pelo DEFERIMENTO da Baixa da ART n° ART n. 1320190043053 de cargo e 
função e a EXCLUSÃO do Engenheiro Civil Rafael Lopes Machado, pela empresa acima. Conceder o prazo 
de 10 dias, para a empresa apresentar novo responsável técnico, sob pena de Cancelamento do Registro." 
Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Maristela Ishibashi Toko De 
Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Mario Basso Dias Filho, João Victor 
Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Dayse Filomena Bertoldo, Osmair Jorge De 
Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Claudio Renato Padim Barbosa, Riverton Barbosa Nantes 
e Valter Almeida Da Silva.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 08 de fevereiro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.546 RO de 08 de fevereiro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.795/2024
Referência: Processo nº J2024/001242-3
Interessado: Consórcio Planep - Ceppla

EMENTA: Exclusão de Responsável Técnico•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2024/001242-3, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A Empresa Consórcio Planep - CEPPLA, requer a este 
Conselho a EXCLUSÃO dos Engenheiros Civis Rodrigo Alves de Oliveira - ART n. 1320240001582 e 
Pedro Henrique Lopes de Souza – ART n. 1320210094975, como Responsáveis Técnicos, perante este 
Conselho.  Analisando o presente processo, constatamos que a documentação apresentada o Termo de 
Rescisão do contrato de Trabalho assinado pelas partes, atende as exigências legais, previstas na Resolução 
nº: 1.121/2019 do CONFEA. Diante do exposto, estando em ordem à documentação e satisfeitas às 
exigências legais, manifestamos favorável pelo DEFERIMENTO da Baixa das de ART n. 1320240001582 e 
ART n. 1320210094975 de cargo e função e a EXCLUSÃO dos Engenheiros Civis Rodrigo Alves de 
Oliveira e Pedro Henrique Lopes de Souza, pela empresa acima." Coordenou a votação o(a) Coordenador 
Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, 
Elaine Da Silva Dias, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet 
Dubiela Junges, Mario Basso Dias Filho, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De 
Carvalho, Dayse Filomena Bertoldo, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, 
Claudio Renato Padim Barbosa, Riverton Barbosa Nantes e Valter Almeida Da Silva.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 08 de fevereiro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.546 RO de 08 de fevereiro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.796/2024
Referência: Processo nº J2024/001684-4
Interessado: Eficaci Eng & Construção

EMENTA: Exclusão de Responsável Técnico•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2024/001684-4, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A Empresa Interessada Eficaci Engenharia e Consultoria 
Ltda, requer a este Conselho a EXCLUSÃO do Engenheiro Ambiental Tulio Menani Sergi - ART n. 
1320210115706  como Responsáveis Técnicos, perante este Conselho.  Analisando o presente processo, 
constatamos que a documentação apresentada a Rescisão Contrato de Prestação de Serviços assinado pelas 
partes, atende as exigências legais, previstas na Resolução nº: 1.121/2019 do CONFEA. Diante do exposto, 
estando em ordem à documentação e satisfeitas às exigências legais, manifestamos favorável pelo 
DEFERIMENTO da Baixa da ART n° ART n. 1320210115706 de cargo e função e a EXCLUSÃO do 
Engenheiro Ambiental Tulio Menani Sergi, pela empresa acima." Coordenou a votação o(a) Coordenador 
Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, 
Elaine Da Silva Dias, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet 
Dubiela Junges, Mario Basso Dias Filho, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De 
Carvalho, Dayse Filomena Bertoldo, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, 
Claudio Renato Padim Barbosa, Riverton Barbosa Nantes e Valter Almeida Da Silva.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 08 de fevereiro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.546 RO de 08 de fevereiro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.797/2024
Referência: Processo nº J2024/002127-9
Interessado: Construpontes

EMENTA: Exclusão de Responsável Técnico•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2024/002127-9, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A Empresa Interessada Benites & Alencastro Ltda, requer a 
este Conselho a EXCLUSÃO da Engenheira Civil Júlia de Souza Menezes da Costa - ART n. 
1320200031552, como Responsáveis Técnicos, perante este Conselho.  Analisando o presente processo, 
constatamos que a documentação apresentada Distrato de Contrato de Trabalho assinado pelas partes, atende 
as exigências legais, previstas na Resolução nº: 1.121/2019 do CONFEA. Diante do exposto, estando em 
ordem à documentação e satisfeitas às exigências legais, manifestamos favorável pelo DEFERIMENTO da 
Baixa da ART n° ART n. 1320200031552 de cargo e função e a EXCLUSÃO da Engenheira Civil Júlia de 
Souza Menezes da Costa, pela empresa acima." Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ. Sidiclei 
Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva 
Dias, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, 
Mario Basso Dias Filho, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Dayse 
Filomena Bertoldo, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Claudio Renato 
Padim Barbosa, Riverton Barbosa Nantes e Valter Almeida Da Silva.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 08 de fevereiro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.546 RO de 08 de fevereiro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.798/2024
Referência: Processo nº J2024/002152-0
Interessado: Agência Municipal De Habitação E Assuntos Fundiários – Amhasf

EMENTA: Exclusão de Responsável Técnico•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2024/002152-0, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A Empresa Interessada AMHASEF, requer a este Conselho 
a EXCLUSÃO do Engenheiro Civil Oswaldo Pinto dos Santos Filho - ART n. 11137726, como 
Responsáveis Técnicos, perante este Conselho. Analisando o presente processo, constatamos que a 
documentação apresentada DIOGRAND de 5/10/2018 concedendo a aposentadoria do profissional, atende 
as exigências legais, previstas na Resolução nº: 1.121/2019 do CONFEA. Diante do exposto, estando em 
ordem à documentação e satisfeitas às exigências legais, manifestamos favorável pelo DEFERIMENTO da 
Baixa da ART n° ART n. 11137726 de cargo e função e a EXCLUSÃO do Engenheiro Civil Oswaldo Pinto 
dos Santos Filho, pela empresa acima." Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ. Sidiclei 
Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva 
Dias, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, 
Mario Basso Dias Filho, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Dayse 
Filomena Bertoldo, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Claudio Renato 
Padim Barbosa, Riverton Barbosa Nantes e Valter Almeida Da Silva.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 08 de fevereiro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.546 RO de 08 de fevereiro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.799/2024
Referência: Processo nº J2024/002288-7
Interessado: A Prestar Construções E Serviços

EMENTA: Exclusão de Responsável Técnico•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2024/002288-7, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A Empresa Interessada A Prestar Construções e Serviços 
ltda, requer a este Conselho a EXCLUSÃO do Engenheiro Civil José Abrão Neto - ART n. 1320230040858, 
como Responsáveis Técnicos, perante este Conselho. Analisando o presente processo, constatamos que a 
documentação apresentada Solicitação de Exclusão de Responsabilidade Técnica do profissional por motivo 
de falecimento, atende as exigências legais, previstas na Resolução nº: 1.121/2019 do CONFEA. Diante do 
exposto, estando em ordem à documentação e satisfeitas às exigências legais, manifestamos favorável pelo 
DEFERIMENTO da Baixa da ART n° ART n. 1320230040858 de cargo e função e a EXCLUSÃO do 
Engenheiro Civil José Abrão Neto, pela empresa acima." Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ. 
Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da 
Silva Dias, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela 
Junges, Mario Basso Dias Filho, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De 
Carvalho, Dayse Filomena Bertoldo, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, 
Claudio Renato Padim Barbosa, Riverton Barbosa Nantes e Valter Almeida Da Silva.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 08 de fevereiro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.546 RO de 08 de fevereiro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.800/2024
Referência: Processo nº J2024/002356-5
Interessado: Protop - Ms, Projetos Topografia Geotecnia E Serviços

EMENTA: Exclusão de Responsável Técnico•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2024/002356-5, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A Empresa Interessada Protop-MS, requer a este Conselho a 
EXCLUSÃO da Engenheira Civil Lorraine Barbosa Mendes Barreto - ART n. 11630965, como 
Responsáveis Técnicos, perante este Conselho. Analisando o presente processo, constatamos que a 
documentação apresentada Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho assinado pelas partes, atende as 
exigências legais, previstas na Resolução nº: 1.121/2019 do CONFEA. Diante do exposto, estando em 
ordem à documentação e satisfeitas às exigências legais, manifestamos favorável pelo DEFERIMENTO da 
Baixa da ART n° ART n. 11630965 de cargo e função e a EXCLUSÃO da Engenheira Civil Lorraine 
Barbosa Mendes Barreto, pela empresa acima. Conceder o prazo de 10 dias, para a empresa apresentar novo 
responsável técnico, sob pena de Cancelamento do Registro." Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. 
Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, 
Elaine Da Silva Dias, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet 
Dubiela Junges, Mario Basso Dias Filho, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De 
Carvalho, Dayse Filomena Bertoldo, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, 
Claudio Renato Padim Barbosa, Riverton Barbosa Nantes e Valter Almeida Da Silva.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 08 de fevereiro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.546 RO de 08 de fevereiro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.801/2024
Referência: Processo nº J2024/002371-9
Interessado: Prefeitura Municipal De Dourados

EMENTA: Exclusão de Responsável Técnico•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2024/002371-9, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A Empresa Interessada Prefeitura Municipal de Dourados, 
requer a este Conselho a EXCLUSÃO do Engenheiro Civil Rafael Rodrigues Echeverria - ART n. 
1320200030505, como Responsáveis Técnicos, perante este Conselho.  Analisando o presente processo, 
constatamos que a documentação apresentada Resolução n. Laf/07/1100/2023/SEMAD que concede o 
profissional o afastamento do cargo de Engenheiro Civil por dois anos, atende as exigências legais, previstas 
na Resolução nº: 1.121/2019 do CONFEA. Diante do exposto, estando em ordem à documentação e 
satisfeitas às exigências legais, manifestamos favorável pelo DEFERIMENTO da Baixa da ART n° ART n. 
1320200030505 de cargo e função e a EXCLUSÃO do Engenheiro Civil Rafael Rodrigues Echeverria, pela 
empresa acima." Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Maristela 
Ishibashi Toko De Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Mario Basso Dias 
Filho, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Dayse Filomena 
Bertoldo, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Claudio Renato Padim 
Barbosa, Riverton Barbosa Nantes e Valter Almeida Da Silva.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 08 de fevereiro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.546 RO de 08 de fevereiro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.802/2024
Referência: Processo nº J2024/002840-0
Interessado: Prefeitura Municipal De Dourados

EMENTA: Exclusão de Responsável Técnico•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2024/002840-0, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A Empresa Interessada Prefeitura Municipal de Dourados, 
requer a este Conselho a EXCLUSÃO do Engenheiro Civil Renan Rezende Machado - ART n. 11634864, 
como Responsáveis Técnicos, perante este Conselho. Analisando o presente processo, constatamos que a 
documentação apresentada Diário Oficial de 02/01/2017 com exoneração do profissional, atende as 
exigências legais, previstas na Resolução nº: 1.121/2019 do CONFEA. Diante do exposto, estando em 
ordem à documentação e satisfeitas às exigências legais, manifestamos favorável pelo DEFERIMENTO da 
Baixa da ART n° ART n. 11634864 de cargo e função e a EXCLUSÃO do Engenheiro Civil Renan 
Rezende Machado, pela empresa acima." Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ. Sidiclei 
Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva 
Dias, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, 
Mario Basso Dias Filho, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Dayse 
Filomena Bertoldo, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Claudio Renato 
Padim Barbosa, Riverton Barbosa Nantes e Valter Almeida Da Silva.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 08 de fevereiro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.546 RO de 08 de fevereiro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.803/2024
Referência: Processo nº J2024/003223-8
Interessado: Perciany, Siravegna E Orondjan - Epp

EMENTA: Exclusão de Responsável Técnico•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2024/003223-8, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A Empresa Interessada Perciany Siravegna e Orondjan , 
requer a este Conselho a EXCLUSÃO do Engenheiro Civil Ivam Orondjian - ART n. 1320180009570, 
como Responsáveis Técnicos, perante este Conselho. Analisando o presente processo, constatamos que a 
documentação apresentada Certidão de Óbito, atende as exigências legais, previstas na Resolução nº: 
1.121/2019 do CONFEA. Diante do exposto, estando em ordem à documentação e satisfeitas às exigências 
legais, manifestamos favorável pelo DEFERIMENTO da Baixa da ART n° ART n. 1320180009570 de 
cargo e função e a EXCLUSÃO do Engenheiro Civil Ivam Orondjian, pela empresa acima. Conceder o 
prazo de 10 dias, para a empresa apresentar novo responsável técnico, sob pena de Cancelamento do 
Registro." Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Maristela Ishibashi Toko De 
Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Mario Basso Dias Filho, João Victor 
Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Dayse Filomena Bertoldo, Osmair Jorge De 
Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Claudio Renato Padim Barbosa, Riverton Barbosa Nantes 
e Valter Almeida Da Silva.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 08 de fevereiro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.546 RO de 08 de fevereiro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.804/2024
Referência: Processo nº J2024/003287-4
Interessado: E G D Engenharia Ltda

EMENTA: Exclusão de Responsável Técnico•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2024/003287-4, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A Empresa Interessada E G D Engenharia Ltda, requer a 
este Conselho a EXCLUSÃO do Engenheiro Civil Thiago Cardoso Junior - ART n. 1320220029526, como 
Responsáveis Técnicos, perante este Conselho. Analisando o presente processo, constatamos que a 
documentação apresentada Solicitação de Exclusão devidamente assinada pelas partes, atende as exigências 
legais, previstas na Resolução nº: 1.121/2019 do CONFEA. Diante do exposto, estando em ordem à 
documentação e satisfeitas às exigências legais, manifestamos favorável pelo DEFERIMENTO da Baixa da 
ART n° ART n. 1320220029526 de cargo e função e a EXCLUSÃO do Engenheiro Civil Thiago Cardoso 
Junior, pela empresa acima." Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Maristela 
Ishibashi Toko De Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Mario Basso Dias 
Filho, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Dayse Filomena 
Bertoldo, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Claudio Renato Padim 
Barbosa, Riverton Barbosa Nantes e Valter Almeida Da Silva.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 08 de fevereiro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.546 RO de 08 de fevereiro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.805/2024
Referência: Processo nº F2023/111708-0
Interessado: Rodrigo Martins De Almeida

EMENTA: Inclusão de Novo Título•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/111708-0, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O Interessado requer Registro DEFINITIVO, de acordo com 
o artigo 55 da Lei 5.194/66, para tanto, apresenta documentos constantes no parágrafo 1º do artigo 4º da 
Resolução n. 1.007 de 05/12/2003 do CONFEA. Diplomado pela FACULDADE ESTÁCIO DE SÁ DE 
CAMPO GRANDE, em 23 de fevereiro de 2023, na cidade de Campo Grande-MS, pelo curso de 
ENGENHARIA CIVIL. Estando satisfeitas as exigências legais, o profissional terá as atribuições do artigo 
28° do Decreto Federal n. 23.569/33, artigo 7° da Lei n. 5.194/66 e artigo 7° combinado com o artigo 25 da 
Resolução n. 218/73 do CONFEA (Consolidadas conforme Resolução n. 1.048/13 do CONFEA). Terá o 
título de Engenheiro Civil." Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Maristela 
Ishibashi Toko De Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Mario Basso Dias 
Filho, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Dayse Filomena 
Bertoldo, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Claudio Renato Padim 
Barbosa, Riverton Barbosa Nantes e Valter Almeida Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 08 de fevereiro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.546 RO de 08 de fevereiro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.806/2024
Referência: Processo nº J2023/104973-5
Interessado: Analisagua

EMENTA: Inclusão de Responsável Técnico•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2023/104973-5, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A Empresa Analisa Água Serviços Ambientais Eireli requer 
a INCLUSÃO do Engenheiro Ambiental Douglas Serpa de Lima - ART n° 1320230100582 como 
Responsável Técnico, perante este Conselho. Analisando o presente processo, constatamos que a 
documentação apresentada atende as exigências legais, previstas na Resolução nº: 1.121 de 13 de dezembro 
de 2019 do CONFEA. Diante do exposto, estando em ordem a documentação e considerando que foram 
satisfeitas as exigências legais, sou de parecer favorável pelo DEFERIMENTO da INCLUSÃO do 
Engenheiro Ambiental Douglas Serpa de Lima - ART n° 1320230100582, como Responsável Técnico, pela 
Empresa em epígrafe, para atuar na Área da ENGENHARIA AMBIENTAL." Coordenou a votação o(a) 
Coordenador Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): 
Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Rodrigo Augusto Monteiro 
Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Mario Basso Dias Filho, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz 
Henrique Moreira De Carvalho, Dayse Filomena Bertoldo, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador 
Epifanio Peralta Barros, Claudio Renato Padim Barbosa, Riverton Barbosa Nantes e Valter Almeida Da 
Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 08 de fevereiro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.546 RO de 08 de fevereiro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.807/2024
Referência: Processo nº J2023/111643-2
Interessado: Gradual Engenharia E Consultoria Eireli

EMENTA: Inclusão de Responsável Técnico•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2023/111643-2, 
DECIDIU por homologar c  om o seguinte teor "A Empresa Gradual Engenharia e Consultoria, requer a 
INCLUSÃO do Eng. Civil Brendon Moreira da Silva - ART n° 1320230132749 como Responsável Técnico, 
perante este Conselho. Analisando o presente processo, constatamos que a documentação apresentada 
atende as exigências legais, previstas na Resolução nº: 1.121 de 13 de dezembro de 2019 do 
CONFEA. Diante do exposto, estando em ordem a documentação e considerando que foram satisfeitas as 
exigências legais, sou de parecer favorável pelo DEFERIMENTO da INCLUSÃO do Eng. Civil Brendon 
Moreira da Silva - ART n° 1320230132749, como Responsável Técnico, pela Empresa em epígrafe, para 
atuar na Área da ENGENHARIA CIVIL." Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ. Sidiclei 
Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva 
Dias, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, 
Mario Basso Dias Filho, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Dayse 
Filomena Bertoldo, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Claudio Renato 
Padim Barbosa, Riverton Barbosa Nantes e Valter Almeida Da Silva.  

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 08 de fevereiro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.546 RO de 08 de fevereiro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.808/2024
Referência: Processo nº J2023/108072-1
Interessado: Diefra Engenharia E Consultoria Ltda

EMENTA: Inclusão de Responsável Técnico•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2023/108072-1, 
DECIDIU por homologar c  om o seguinte teor "A Empresa Diefra Engenharia e Consultoria Ltda, requer a 
INCLUSÃO do Eng. Civil Rogério Costa Lima - ART n° 1320230125182 como Responsável Técnico, 
perante este Conselho. Analisando o presente processo, constatamos que a documentação apresentada 
atende as exigências legais, previstas na Resolução nº: 1.121 de 13 de dezembro de 2019 do 
CONFEA. Diante do exposto, estando em ordem a documentação e considerando que foram satisfeitas as 
exigências legais, sou de parecer favorável pelo DEFERIMENTO da INCLUSÃO do Eng. Civil Rogério 
Costa Lima - ART n° 1320230125182, como Responsável Técnico, pela Empresa em epígrafe, para atuar na 
Área da ENGENHARIA CIVIL." Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ. Sidiclei Formagini. 
Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, 
Maristela Ishibashi Toko De Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Mario 
Basso Dias Filho, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Dayse 
Filomena Bertoldo, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salv  ador Epifanio Peralta Barros, Claudio Renato 
Padim Barbosa, Riverton Barbosa Nantes e Valter Almeida Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 08 de fevereiro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.546 RO de 08 de fevereiro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.809/2024
Referência: Processo nº J2023/108682-7
Interessado: Construnova Construtora

EMENTA: Inclusão de Responsável Técnico•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2023/108682-7, 
DECIDIU por homologar c  om o seguinte teor "A Empresa V. Santana dos Santos Eireli, requer a 
INCLUSÃO do Eng. Civil Gustavo Joaquim da Silva - ART n° 1320230118119 como Responsável 
Técnico, perante este Conselho. Analisando o presente processo, constatamos que a documentação 
apresentada atende as exigências legais, previstas na Resolução nº: 1.121 de 13 de dezembro de 2019 do 
CONFEA. Diante do exposto, estando em ordem a documentação e considerando que foram satisfeitas as 
exigências legais, sou de parecer favorável pelo DEFERIMENTO da INCLUSÃO do Eng. Civil Gustavo 
Joaquim da Silva - ART n° 1320230118119, como Responsável Técnico, pela Empresa em epígrafe, para 
atuar na Área da ENGENHARIA CIVIL." Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ. Sidiclei 
Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva 
Dias, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, 
Mario Basso Dias Filho, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Dayse 
Filomena Bertoldo, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio   Peralta Barros, Claudio Renato 
Padim Barbosa, Riverton Barbosa Nantes e Valter Almeida Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 08 de fevereiro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.546 RO de 08 de fevereiro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.810/2024
Referência: Processo nº J2023/109662-8
Interessado: Cava

EMENTA: Inclusão de Responsável Técnico•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2023/109662-8, 
DECIDIU por   homologar com o seguinte teor "A Empresa Cavalca, Callescura& Cia Ltda, requer a 
INCLUSÃO do Eng. Civil Paulo Cavalca - ART n° 1320230123239 como Responsável Técnico, perante 
este Conselho. Analisando o presente processo, constatamos que a documentação apresentada atende as 
exigências legais, previstas na Resolução nº: 1.121 de 13 de dezembro de 2019 do CONFEA. Diante do 
exposto, estando em ordem a documentação e considerando que foram satisfeitas as exigências legais, sou 
de parecer favorável pelo DEFERIMENTO da INCLUSÃO do Eng. Civil Paulo Cavalca - ART n° 
1320230123239, como Responsável Técnico, pela Empresa em epígrafe, para atuar na Área da 
ENGENHARIA CIVIL." Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Maristela 
Ishibashi Toko De Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Mario Basso Dias 
Filho, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Dayse Filomena 
Bertoldo, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Claud  io Renato Padim 
Barbosa, Riverton Barbosa Nantes e Valter Almeida Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 08 de fevereiro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.546 RO de 08 de fevereiro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.811/2024
Referência: Processo nº J2023/109726-8
Interessado: Agencia Estadual De Gestão De Empreendimentos De Ms - Agesul

EMENTA: Inclusão de Responsável Técnico•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2023/109726-8, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A Agência Estadual de Gestão de Empreendimentos de MS 
- AGESUL requer a INCLUSÃO da Engenheira Civil Estela Dejane Piesanti Rodrigues - ART n° 
1320230113440 como Responsável Técnico, perante este Conselho. Analisando o presente processo, 
constatamos que a documentação apresentada atende as exigências legais, previstas na Resolução nº: 1.121 
de 13 de dezembro de 2019 do CONFEA. Diante do exposto, estando em ordem a documentação e 
considerando que foram satisfeitas as exigências legais, sou de parecer favorável pelo DEFERIMENTO da 
INCLUSÃO da Engenheira Civil Estela Dejane Piesanti Rodrigues - ART n° 1320230113440, como 
Responsável Técnico, pela Empresa em epígrafe, para atuar na Área da ENGENHARIA CIVIL." Coordenou 
a votação o(a) Coordenador Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Rodrigo 
Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Mario Basso Dias Filho, João Victor Maciel De 
Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Dayse Filomena Bertoldo, Osmair Jorge De Freitas 
Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Claudio Renato Padim Barbosa, Riverton Barbosa Nantes e 
Valter Almeida Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 08 de fevereiro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.546 RO de 08 de fevereiro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.812/2024
Referência: Processo nº J2023/110994-0
Interessado: Etel Estudos Tecnicos

EMENTA: Inclusão de Responsável Técnico•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2023/110994-0, 
DECIDIU por homologa  r com o seguinte teor "A Empresa Etel Estudos Técnicos Ltda, requer a 
INCLUSÃO da Engenheira Civil Karin Burgel - ART n° 1320230150706 como Responsável Técnico, 
perante este Conselho. Analisando o presente processo, constatamos que a documentação apresentada 
atende as exigências legais, previstas na Resolução nº: 1.121 de 13 de dezembro de 2019 do 
CONFEA. Diante do exposto, estando em ordem a documentação e considerando que foram satisfeitas as 
exigências legais, sou de parecer favorável pelo DEFERIMENTO da INCLUSÃO da Engenheira Civil 
Karin Burgel - ART n° 1320230150706, como Responsável Técnico, pela Empresa em epígrafe, para atuar 
na Área da ENGENHARIA CIVIL." Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ. Sidiclei Formagini. 
Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, 
Maristela Ishibashi Toko De Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Mario 
Basso Dias Filho, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Dayse 
Filomena Bertoldo, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta B  arros, Claudio Renato 
Padim Barbosa, Riverton Barbosa Nantes e Valter Almeida Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 08 de fevereiro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.546 RO de 08 de fevereiro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.813/2024
Referência: Processo nº J2023/111031-0
Interessado: Vidal Empreendimentos Imobiliários

EMENTA: Inclusão de Responsável Técnico•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2023/111031-0, 
DECIDIU por homologar   com o seguinte teor "A Empresa Vidal Empreendimentos Ltda, requer a 
INCLUSÃO da Eng. Civil Jordana Mileni Bertuzzi Saldanha Martins - ART n° 1320230145104 como 
Responsável Técnico, perante este Conselho. Analisando o presente processo, constatamos que a 
documentação apresentada atende as exigências legais, previstas na Resolução nº: 1.121 de 13 de dezembro 
de 2019 do CONFEA. Diante do exposto, estando em ordem a documentação e considerando que foram 
satisfeitas as exigências legais, sou de parecer favorável pelo DEFERIMENTO da INCLUSÃO da Eng. 
Civil Jordana Mileni Bertuzzi Saldanha Martins - ART n° 1320230145104, como Responsável Técnico, 
pela Empresa em epígrafe, para atuar na Área da ENGENHARIA CIVIL." Coordenou a votação o(a) 
Coordenador Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): 
Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Rodrigo Augusto Monteiro 
Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Mario Basso Dias Filho, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz 
Henrique Moreira De Carvalho, Dayse Filomena Bertoldo, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador 
Epifanio Peralta Barros, Claudio Renato Padim Barbosa, Riverton Barbosa Nantes e Valter Almeida Da 
Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 08 de fevereiro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.546 RO de 08 de fevereiro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.814/2024
Referência: Processo nº J2023/111117-1
Interessado: Gera Obras

EMENTA: Inclusão de Responsável Técnico•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2023/111117-1, 
DECIDIU por ho  mologar com o seguinte teor "A Empresa Gera Obras Terraplenagem e Construções 
Eireli, requer a INCLUSÃO do Eng. Civil Carlos Alexandre Utuari Fernandes - ART n° 1320230129633 
como Responsável Técnico, perante este Conselho. Analisando o presente processo, constatamos que a 
documentação apresentada atende as exigências legais, previstas na Resolução nº: 1.121 de 13 de dezembro 
de 2019 do CONFEA. Diante do exposto, estando em ordem a documentação e considerando que foram 
satisfeitas as exigências legais, sou de parecer favorável pelo DEFERIMENTO da INCLUSÃO do Eng. 
Civil Carlos Alexandre Utuari Fernandes - ART n° 1320230129633, como Responsável Técnico, pela 
Empresa em epígrafe, para atuar na Área da ENGENHARIA CIVIL." Coordenou a votação o(a) 
Coordenador Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): 
Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Rodrigo Augusto Monteiro 
Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Mario Basso Dias Filho, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz 
Henrique Moreira De Carvalho, Dayse   Filomena Bertoldo, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador 
Epifanio Peralta Barros, Claudio Renato Padim Barbosa, Riverton Barbosa Nantes e Valter Almeida Da 
Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 08 de fevereiro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.546 RO de 08 de fevereiro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.815/2024
Referência: Processo nº J2023/111120-1
Interessado: Multh Engenharia

EMENTA: Inclusão de Responsável Técnico•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2023/111120-1, 
DECIDIU por ho  mologar com o seguinte teor "A Empresa Multh Engenharia Ltda, requer a INCLUSÃO 
do Eng. Civil Matheus Sena Titu´s Souza Santos - ART n° 1320230145530 como Responsável Técnico, 
perante este Conselho. Analisando o presente processo, constatamos que a documentação apresentada 
atende as exigências legais, previstas na Resolução nº: 1.121 de 13 de dezembro de 2019 do 
CONFEA. Diante do exposto, estando em ordem a documentação e considerando que foram satisfeitas as 
exigências legais, sou de parecer favorável pelo DEFERIMENTO da INCLUSÃO do Eng. Civil Matheus 
Sena Titu´s Souza Santos - ART n° 1320230145530, como Responsável Técnico, pela Empresa em 
epígrafe, para atuar na Área da ENGENHARIA CIVIL." Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ. 
Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da 
Silva Dias, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela 
Junges, Mario Basso Dias Filho, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De 
Carvalho, Dayse Filomena Bertoldo, Osmair Jorge D  e Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, 
Claudio Renato Padim Barbosa, Riverton Barbosa Nantes e Valter Almeida Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 08 de fevereiro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.546 RO de 08 de fevereiro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.816/2024
Referência: Processo nº J2023/111258-5
Interessado: Construtora Manancial

EMENTA: Inclusão de Responsável Técnico•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2023/111258-5, 
DECIDIU p  or homologar com o seguinte teor "A Empresa MC Construtora Ltda, requer a INCLUSÃO do 
Eng. Civil Ricardo Gomes Filho - ART n° 1320230137440 como Responsável Técnico, perante este 
Conselho. Analisando o presente processo, constatamos que a documentação apresentada atende as 
exigências legais, previstas na Resolução nº: 1.121 de 13 de dezembro de 2019 do CONFEA. Diante do 
exposto, estando em ordem a documentação e considerando que foram satisfeitas as exigências legais, sou 
de parecer favorável pelo DEFERIMENTO da INCLUSÃO do Eng. Civil Ricardo Gomes Filho - ART n° 
1320230137440, como Responsável Técnico, pela Empresa em epígrafe, para atuar na Área da 
ENGENHARIA CIVIL." Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Maristela 
Ishibashi Toko De Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Mario Basso Dias 
Filho, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Dayse Filomena 
Bertoldo, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Claudio Renato Padim 
Barbosa, Riverton Barbosa Nantes e Valter Almeida Da Silva.  

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 08 de fevereiro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.546 RO de 08 de fevereiro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.817/2024
Referência: Processo nº J2023/111455-3
Interessado: Servipres Pavimentação E Obras Ltda

EMENTA: Inclusão de Responsável Técnico•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2023/111455-3, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A Empresa Servipres Pavimentação e Obras Ltda, requer a 
INCLUSÃO do Eng. Civil Lucas Ricardo Nunes Viana - ART n° 1320230138978 como Responsável 
Técnico, perante este Conselho. Analisando o presente processo, constatamos que a documentação 
apresentada atende as exigências legais, previstas na Resolução nº: 1.121 de 13 de dezembro de 2019 do 
CONFEA. Diante do exposto, estando em ordem a documentação e considerando que foram satisfeitas as 
exigências legais, sou de parecer favorável pelo DEFERIMENTO da INCLUSÃO do Eng. Civil Lucas 
Ricardo Nunes Viana - ART n° 1320230138978, como Responsável Técnico, pela Empresa em epígrafe, 
para atuar na Área da ENGENHARIA CIVIL." Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ. Sidiclei 
Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva 
Dias, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, 
Mario Basso Dias Filho, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Dayse 
Filomena Bertoldo, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Claudio Renato 
Padim Barbosa, Riverton Barbosa Nantes e Valter Almeida Da Silva.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 08 de fevereiro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.546 RO de 08 de fevereiro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.818/2024
Referência: Processo nº J2023/111461-8
Interessado: Consorcio Supervisor Desenvolve Dourados

EMENTA: Inclusão de Responsável Técnico•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2023/111461-8, 
DECIDIU por ho  mologar com o seguinte teor "A Empresa Consórcio Supervisor Desenvolve Dourados, 
requer a INCLUSÃO do Eng. Civil Marco Aurélio Ramos Caminha - ART n° 1320230138025 como 
Responsável Técnico, perante este Conselho. Analisando o presente processo, constatamos que a 
documentação apresentada atende as exigências legais, previstas na Resolução nº: 1.121 de 13 de dezembro 
de 2019 do CONFEA. Diante do exposto, estando em ordem a documentação e considerando que foram 
satisfeitas as exigências legais, sou de parecer favorável pelo DEFERIMENTO da INCLUSÃO do Eng. 
Civil Marco Aurélio Ramos Caminha - ART n° 1320230138025, como Responsável Técnico, pela Empresa 
em epígrafe, para atuar na Área da ENGENHARIA CIVIL." Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. 
Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, 
Elaine Da Silva Dias, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet 
Dubiela Junges, Mario Basso Dias Filho, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De 
Carvalho, Dayse Filomena Berto  ldo, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, 
Claudio Renato Padim Barbosa, Riverton Barbosa Nantes e Valter Almeida Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 08 de fevereiro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.546 RO de 08 de fevereiro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.819/2024
Referência: Processo nº J2023/111794-3
Interessado: Pró Gênesis Soluções

EMENTA: Inclusão de Responsável Técnico•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2023/111794-3, 
DECIDIU por homo  logar com o seguinte teor "A Empresa Oldmax Fernandes dos Santos Construções e 
Serviços, requer a INCLUSÃO do Eng. Civil Eder Lincoln Samaniego - ART n° 1320230137451 como 
Responsável Técnico, perante este Conselho. Analisando o presente processo, constatamos que a 
documentação apresentada atende as exigências legais, previstas na Resolução nº: 1.121 de 13 de dezembro 
de 2019 do CONFEA. Diante do exposto, estando em ordem a documentação e considerando que foram 
satisfeitas as exigências legais, sou de parecer favorável pelo DEFERIMENTO da INCLUSÃO do Eng. 
Civil Eder Lincoln Samaniego - ART n° 1320230137451, como Responsável Técnico, pela Empresa em 
epígrafe, para atuar na Área da ENGENHARIA CIVIL." Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ. 
Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da 
Silva Dias, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela 
Junges, Mario Basso Dias Filho, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De 
Carvalho, Dayse Filomena Bertol  do, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, 
Claudio Renato Padim Barbosa, Riverton Barbosa Nantes e Valter Almeida Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 08 de fevereiro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA

Pág. 882 de 1412



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.546 RO de 08 de fevereiro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.820/2024
Referência: Processo nº J2023/112008-1
Interessado: Dallemole Estruturas Metalicas Ltda

EMENTA: Inclusão de Responsável Técnico•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2023/112008-1, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A Empresa Dallemole Estruturas Metálicas Ltda, requer a 
INCLUSÃO do Eng. Civil Cláudio Sidney Wolter - ART n° 1320230155313 como Responsável Técnico, 
perante este Conselho. Analisando o presente processo, constatamos que a documentação apresentada 
atende as exigências legais, previstas na Resolução nº: 1.121 de 13 de dezembro de 2019 do 
CONFEA. Diante do exposto, estando em ordem a documentação e considerando que foram satisfeitas as 
exigências legais, sou de parecer favorável pelo DEFERIMENTO da INCLUSÃO do Eng. Civil Cláudio 
Sidney Wolter - ART n° 1320230155313, como Responsável Técnico, pela Empresa em epígrafe, para atuar 
na Área da ENGENHARIA CIVIL." Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ. Sidiclei Formagini. 
Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, 
Maristela Ishibashi Toko De Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Mario 
Basso Dias Filho, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Dayse 
Filomena Bertoldo, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Claudio Renato 
Padim Barbosa, Riverton Barbosa Nantes e Valter Almeida Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 08 de fevereiro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.546 RO de 08 de fevereiro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.821/2024
Referência: Processo nº J2023/113650-6
Interessado: Evo - Evolução Urbana

EMENTA: Inclusão de Responsável Técnico•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2023/113650-6, 
DECIDIU por homolog  ar com o seguinte teor "A Empresa Northern Capital Ltda, requer a INCLUSÃO da 
Engenheira Civil Paula Valenia Bittencourt de Araújo - ART n° 1320240006154 como Responsável 
Técnico, perante este Conselho. Analisando o presente processo, constatamos que a documentação 
apresentada atende as exigências legais, previstas na Resolução nº: 1.121 de 13 de dezembro de 2019 do 
CONFEA. Diante do exposto, estando em ordem a documentação e considerando que foram satisfeitas as 
exigências legais, sou de parecer favorável pelo DEFERIMENTO da INCLUSÃO da Engenheira Civil 
Valenia Bittencourt de Araújo - ART n° 1320240006154, como Responsável Técnico, pela Empresa em 
epígrafe, para atuar na Área da ENGENHARIA CIVIL." Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ. 
Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da 
Silva Dias, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela 
Junges, Mario Basso Dias Filho, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De 
Carvalho, Dayse Filomena Bertoldo, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, 
Claudio Renato Padim Barbosa, Riverton Barbosa Nantes e Valter Almeida Da Silva.  

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 08 de fevereiro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.546 RO de 08 de fevereiro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.822/2024
Referência: Processo nº J2023/112247-5
Interessado: Cp Ms 01 Empreendimento Imobiliario Spe Ltda

EMENTA: Inclusão de Responsável Técnico•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2023/112247-5, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A Empresa CP MS 01 Empreendimento Imobiliário SPE 
Ltda, requer a INCLUSÃO da Engenheira Civil Laiza Fernanda Fernandes Rohl - ART n° 1320230131079 
como Responsável Técnico, perante este Conselho. Analisando o presente processo, constatamos que a 
documentação apresentada atende as exigências legais, previstas na Resolução nº: 1.121 de 13 de dezembro 
de 2019 do CONFEA. Diante do exposto, estando em ordem a documentação e considerando que foram 
satisfeitas as exigências legais, sou de parecer favorável pelo DEFERIMENTO da INCLUSÃO da 
Engenheira Civil Laiza Fernanda Fernandes Rohl - ART n° 1320230131079, como Responsável Técnico, 
pela Empresa em epígrafe, para atuar na Área da ENGENHARIA CIVIL." Coordenou a votação o(a) 
Coordenador Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): 
Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Rodrigo Augusto Monteiro 
Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Mario Basso Dias Filho, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz 
Henrique Moreira De Carvalho, Dayse Filomena Bertoldo, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador 
Epifanio Peralta Barros, Claudio Renato Padim Barbosa, Riverton Barbosa Nantes e Valter Almeida Da 
Silva.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 08 de fevereiro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.546 RO de 08 de fevereiro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.823/2024
Referência: Processo nº J2023/112352-8
Interessado: Construtora Manancial

EMENTA: Inclusão de Responsável Técnico•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2023/112352-8, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A Empresa MC Construtora Ltda, requer a INCLUSÃO da 
Eng. Civil Cristiane Angel Carvalho Azevedo Lima - ART n° 1320230144211 como Responsável Técnico, 
perante este Conselho. Analisando o presente processo, constatamos que a documentação apresentada 
atende as exigências legais, previstas na Resolução nº: 1.121 de 13 de dezembro de 2019 do 
CONFEA. Diante do exposto, estando em ordem a documentação e considerando que foram satisfeitas as 
exigências legais, sou de parecer favorável pelo DEFERIMENTO da INCLUSÃO da Eng. Civil Cristiane 
Angel Carvalho Azevedo Lima - ART n° 1320230144211, como Responsável Técnico, pela Empresa em 
epígrafe, para atuar na Área da ENGENHARIA CIVIL." Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ. 
Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da 
Silva Dias, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela 
Junges, Mario Basso Dias Filho, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De 
Carvalho, Dayse Filomena Bertoldo, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, 
Claudio Renato Padim Barbosa, Riverton Barbosa Nantes e Valter Almeida Da Silva.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 08 de fevereiro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.546 RO de 08 de fevereiro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.824/2024
Referência: Processo nº J2023/112873-2
Interessado: Avance Construtora

EMENTA: Inclusão de Responsável Técnico•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2023/112873-2, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A Empresa Avance Construtora Ltda, requer a INCLUSÃO 
do Eng. Civil Stélio Camargo de Miranda Filho - ART n° 1320230132587 como Responsável Técnico, 
perante este Conselho. Analisando o presente processo, constatamos que a documentação apresentada 
atende as exigências legais, previstas na Resolução nº: 1.121 de 13 de dezembro de 2019 do CONFEA. 
Diante do exposto, estando em ordem a documentação e considerando que foram satisfeitas as exigências 
legais, sou de parecer favorável pelo DEFERIMENTO da INCLUSÃO do Eng. Civil Stélio Camargo de 
Miranda Filho - ART n° 1320230132587, como Responsável Técnico, pela Empresa em epígrafe, para atuar 
na Área da ENGENHARIA CIVIL." Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ. Sidiclei Formagini. 
Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, 
Maristela Ishibashi Toko De Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Mario 
Basso Dias Filho, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Dayse 
Filomena Bertoldo, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Claudio Renato 
Padim Barbosa, Riverton Barbosa Nantes e Valter Almeida Da Silva.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 08 de fevereiro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.546 RO de 08 de fevereiro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.825/2024
Referência: Processo nº J2023/113401-5
Interessado: Genius Construtora

EMENTA: Inclusão de Responsável Técnico•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2023/113401-5, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A Empresa E.V. Brandão Ltda, requer a INCLUSÃO do 
Eng. Civil Gustavo Joaquim da Silva - ART n° 1320230146502 como Responsável Técnico, perante este 
Conselho. Analisando o presente processo, constatamos que a documentação apresentada atende as 
exigências legais, previstas na Resolução nº: 1.121 de 13 de dezembro de 2019 do CONFEA. Diante do 
exposto, estando em ordem a documentação e considerando que foram satisfeitas as exigências legais, sou 
de parecer favorável pelo DEFERIMENTO da INCLUSÃO do Eng. Civil Gustavo Joaquim da Silva - ART 
n° 1320230146502, como Responsável Técnico." Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ. Sidiclei 
Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva 
Dias, aristela Ishibashi Toko De Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, 
Mario Basso Dias Filho, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Dayse 
Filomena Bertoldo, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Claudio Renato 
Padim Barbosa, Riverton Barbosa Nantes e Valter Almeida Da Silva.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 08 de fevereiro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.546 RO de 08 de fevereiro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.826/2024
Referência: Processo nº J2023/113443-0
Interessado: Engecorps Engenharia S/a

EMENTA: Inclusão de Responsável Técnico•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2023/113443-0, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A Empresa Engecorps Engenharia S.A, requer a 
INCLUSÃO do Eng. Civil Mauricio Cardoso Moretti - ART n° 1320230149652 como Responsável 
Técnico, perante este Conselho. Analisando o presente processo, constatamos que a documentação 
apresentada atende as exigências legais, previstas na Resolução nº: 1.121 de 13 de dezembro de 2019 do 
CONFEA. Diante do exposto, estando em ordem a documentação e considerando que foram satisfeitas as 
exigências legais, sou de parecer favorável pelo DEFERIMENTO da INCLUSÃO do Eng. Civil Mauricio 
Cardoso Moretti - ART n° 1320230149652, como Responsável Técnico, pela Empresa em epígrafe, para 
atuar na Área da ENGENHARIA CIVIL." Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ. Sidiclei 
Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva 
Dias, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, 
Mario Basso Dias Filho, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Dayse 
Filomena Bertoldo, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Claudio Renato 
Padim Barbosa, Riverton Barbosa Nantes e Valter Almeida Da Silva.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 08 de fevereiro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.546 RO de 08 de fevereiro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.827/2024
Referência: Processo nº J2024/002166-0
Interessado: A2m Engenharia E Meio Ambiente

EMENTA: Inclusão de Responsável Técnico•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2024/002166-0, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A Empresa Interessada A2M Engenharia e Meio Ambiente 
Ltda, requer a INCLUSÃO do Engenheiro Sanitarista e Ambiental João Victor Santana Corrêa da Silva - 
ART n° 1320240007864 como Responsável Técnico, perante este Conselho. Analisando o presente 
processo, constatamos que a documentação apresentada atende as exigências legais, previstas na Resolução 
nº: 1.121 de 13 de dezembro de 2019 do CONFEA. Diante do exposto, estando em ordem a documentação e 
considerando que foram satisfeitas as exigências legais, sou de parecer favorável pelo DEFERIMENTO da 
INCLUSÃO do Engenheiro Sanitarista e Ambiental João Victor Santana Corrêa da Silva - ART n° 
1320240007864, como Responsável Técnico, pela Empresa em epígrafe, para atuar na Área da 
ENGENHARIA SANITÁRIA E AMBIENTAL." Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ. Sidiclei 
Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva 
Dias, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, 
Mario Basso Dias Filho, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Dayse 
Filomena Bertoldo, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Claudio Renato 
Padim Barbosa, Riverton Barbosa Nantes e Valter Almeida Da Silva.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 08 de fevereiro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.546 RO de 08 de fevereiro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.828/2024
Referência: Processo nº J2023/113634-4
Interessado: Consorcio Supervisor Desenvolve Dourados

EMENTA: Inclusão de Responsável Técnico•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2023/113634-4, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A Empresa Consórcio Supervisor Desenvolve Dourados, 
requer a INCLUSÃO do Eng. Civil Arilson Vagner Volken - ART n° 1320230142434 como Responsável 
Técnico, perante este Conselho. Analisando o presente processo, constatamos que a documentação 
apresentada atende as exigências legais, previstas na Resolução nº: 1.121 de 13 de dezembro de 2019 do 
CONFEA. Diante do exposto, estando em ordem a documentação e considerando que foram satisfeitas as 
exigências legais, sou de parecer favorável pelo DEFERIMENTO da INCLUSÃO do Eng. Civil Arilson 
Vagner Volken - ART n° 1320230142434, como Responsável Técnico, pela Empresa em epígrafe, para 
atuar na Área da ENGENHARIA CIVIL." Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ. Sidiclei 
Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva 
Dias, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, 
Mario Basso Dias Filho, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Dayse 
Filomena Bertoldo, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Claudio Renato 
Padim Barbosa, Riverton Barbosa Nantes e Valter Almeida Da Silva.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 08 de fevereiro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.546 RO de 08 de fevereiro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.829/2024
Referência: Processo nº J2023/113635-2
Interessado: Consorcio Supervisor Desenvolve Dourados

EMENTA: Inclusão de Responsável Técnico•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2023/113635-2, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A Empresa Consórcio Supervisor Desenvolve Dourados, 
requer a INCLUSÃO do Eng. Civil Leonardo Pereira Endres - ART n° 1320230142444 como Responsável 
Técnico, perante este Conselho. Analisando o presente processo, constatamos que a documentação 
apresentada atende as exigências legais, previstas na Resolução nº: 1.121 de 13 de dezembro de 2019 do 
CONFEA. Diante do exposto, estando em ordem a documentação e considerando que foram satisfeitas as 
exigências legais, sou de parecer favorável pelo DEFERIMENTO da INCLUSÃO do Eng. Civil Leonardo 
Pereira Endres - ART n° 1320230142444, como Responsável Técnico, pela Empresa em epígrafe, para atuar 
na Área da ENGENHARIA CIVIL." Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ. Sidiclei Formagini. 
Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, 
Maristela Ishibashi Toko De Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Mario 
Basso Dias Filho, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Dayse 
Filomena Bertoldo, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Claudio Renato 
Padim Barbosa, Riverton Barbosa Nantes e Valter Almeida Da Silva.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 08 de fevereiro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.546 RO de 08 de fevereiro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.830/2024
Referência: Processo nº J2023/113636-0
Interessado: Consorcio Supervisor Desenvolve Dourados

EMENTA: Inclusão de Responsável Técnico•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2023/113636-0, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A Empresa Consórcio Supervisor Desenvolve Dourados, 
requer a INCLUSÃO da Eng. Civil Marli dos Reis Volken - ART n° 1320230142425 como Responsável 
Técnico, perante este Conselho. Analisando o presente processo, constatamos que a documentação 
apresentada atende as exigências legais, previstas na Resolução nº: 1.121 de 13 de dezembro de 2019 do 
CONFEA. Diante do exposto, estando em ordem a documentação e considerando que foram satisfeitas as 
exigências legais, sou de parecer favorável pelo DEFERIMENTO da INCLUSÃO da Eng. Civil Marli dos 
Reis Volken - ART n° 1320230142425, como Responsável Técnico, pela Empresa em epígrafe, para atuar 
na Área da ENGENHARIA CIVIL." Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ. Sidiclei Formagini. 
Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, 
Maristela Ishibashi Toko De Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Mario 
Basso Dias Filho, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Dayse 
Filomena Bertoldo, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Claudio Renato 
Padim Barbosa, Riverton Barbosa Nantes e Valter Almeida Da Silva.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 08 de fevereiro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.546 RO de 08 de fevereiro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.831/2024
Referência: Processo nº J2023/113656-5
Interessado: Resende Construcao

EMENTA: Inclusão de Responsável Técnico•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2023/113656-5, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A empresa interessada Resende Construção Ltda, requer a 
inclusão do Engenheiro Civil Stephano Seabra - ART n° 1320230144199, como responsável técnico, 
perante este Conselho. Analisando o presente processo, constatamos que a documentação apresentada pela 
empresa interessada, atende as exigências legais, previstas na Resolução nº: 1.121 de 13 de dezembro de 
2019 do Confea. Diante do exposto, estando em ordem a documentação e considerando que foram satisfeitas 
as exigências legais, manifestamos pelo deferimento da inclusão do Engenheiro Civil Stephano Seabra - 
ART n° 1320230144199, como responsável técnico, pela empresa Resende Construção Ltda, para atuar na 
Área da Engenharia Civil." Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Maristela 
Ishibashi Toko De Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Mario Basso Dias 
Filho, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Dayse Filomena 
Bertoldo, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Claudio Renato Padim 
Barbosa, Riverton Barbosa Nantes e Valter Almeida Da Silva.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 08 de fevereiro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.546 RO de 08 de fevereiro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.832/2024
Referência: Processo nº J2023/113732-4
Interessado: Evo - Evolução Urbana

EMENTA: Inclusão de Responsável Técnico•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2023/113732-4, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A Empresa Northern Capital Ltda, requer a INCLUSÃO do 
Engenheiro Civil Edmar Gilioli Bueno - ART n° 1320240006727 como Responsável Técnico, perante este 
Conselho. Analisando o presente processo, constatamos que a documentação apresentada atende as 
exigências legais, previstas na Resolução nº: 1.121 de 13 de dezembro de 2019 do CONFEA. Diante do 
exposto, estando em ordem a documentação e considerando que foram satisfeitas as exigências legais, sou 
de parecer favorável pelo DEFERIMENTO da INCLUSÃO do Engenheiro Civil Edmar Gilioli Bueno - 
ART n° 1320240006727, como Responsável Técnico, pela Empresa em epígrafe, para atuar na Área da 
ENGENHARIA CIVIL." Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Maristela 
Ishibashi Toko De Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Mario Basso Dias 
Filho, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Dayse Filomena 
Bertoldo, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Claudio Renato Padim 
Barbosa, Riverton Barbosa Nantes e Valter Almeida Da Silva.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 08 de fevereiro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.546 RO de 08 de fevereiro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.833/2024
Referência: Processo nº J2023/113696-4
Interessado: Jfl Construtora

EMENTA: Inclusão de Responsável Técnico•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2023/113696-4, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A Empresa JFL Construtora Eireli, requer a INCLUSÃO do 
Eng. Civil Gabriel Peixoto Goehi - ART n° 1320230147837 como Responsável Técnico, perante este 
Conselho. Analisando o presente processo, constatamos que a documentação apresentada atende as 
exigências legais, previstas na Resolução nº: 1.121 de 13 de dezembro de 2019 do CONFEA. Diante do 
exposto, estando em ordem a documentação e considerando que foram satisfeitas as exigências legais, sou 
de parecer favorável pelo DEFERIMENTO da INCLUSÃO do Eng. Civil Gabriel Peixoto Goehi - ART n° 
1320230147837, como Responsável Técnico, pela Empresa em epígrafe, para atuar na Área da 
ENGENHARIA CIVIL. " Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Maristela 
Ishibashi Toko De Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Mario Basso Dias 
Filho, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Dayse Filomena 
Bertoldo, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Claudio Renato Padim 
Barbosa, Riverton Barbosa Nantes e Valter Almeida Da Silva.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 08 de fevereiro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.546 RO de 08 de fevereiro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.834/2024
Referência: Processo nº J2023/113858-4
Interessado: Sesp Serviços Especializados

EMENTA: Inclusão de Responsável Técnico•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2023/113858-4, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A Empresa Sesp Serviços Especializados Ltda, requer a 
INCLUSÃO do Eng. Civil Leandro Pereira de Araújo - ART n° 1320230150604 como Responsável 
Técnico, perante este Conselho. Analisando o presente processo, constatamos que a documentação 
apresentada atende as exigências legais, previstas na Resolução nº: 1.121 de 13 de dezembro de 2019 do 
CONFEA. Diante do exposto, estando em ordem a documentação e considerando que foram satisfeitas as 
exigências legais, sou de parecer favorável pelo DEFERIMENTO da INCLUSÃO do Eng. Civil Leandro 
Pereira de Araújo - ART n° 1320230150604, como Responsável Técnico, pela Empresa em epígrafe, para 
atuar na Área da ENGENHARIA CIVIL." Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ. Sidiclei 
Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva 
Dias, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, 
Mario Basso Dias Filho, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Dayse 
Filomena Bertoldo, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Claudio Renato 
Padim Barbosa, Riverton Barbosa Nantes e Valter Almeida Da Silva.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 08 de fevereiro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.546 RO de 08 de fevereiro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.835/2024
Referência: Processo nº J2023/113863-0
Interessado: Suporte

EMENTA: Inclusão de Responsável Técnico•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2023/113863-0, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A Empresa Siporte Construções e Serviços Ltda, requer a 
INCLUSÃO do Eng. Civil Leandro Pereira de Araújo - ART n° 1320230150601 como Responsável 
Técnico, perante este Conselho. Analisando o presente processo, constatamos que a documentação 
apresentada atende as exigências legais, previstas na Resolução nº: 1.121 de 13 de dezembro de 2019 do 
CONFEA. Diante do exposto, estando em ordem a documentação e considerando que foram satisfeitas as 
exigências legais, sou de parecer favorável pelo DEFERIMENTO da INCLUSÃO do Eng. Civil Leandro 
Pereira de Araújo - ART n° 1320230150601, como Responsável Técnico, pela Empresa em epígrafe, para 
atuar na Área da ENGENHARIA CIVIL." Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ. Sidiclei 
Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva 
Dias, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, 
Mario Basso Dias Filho, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Dayse 
Filomena Bertoldo, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Claudio Renato 
Padim Barbosa, Riverton Barbosa Nantes e Valter Almeida Da Silva.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 08 de fevereiro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.546 RO de 08 de fevereiro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.836/2024
Referência: Processo nº J2023/115138-6
Interessado: Zadi Construcoes E Incorporacoes Imobiliarias Ltda

EMENTA: Inclusão de Responsável Técnico•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2023/115138-6, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A Empresa Zadi Construções e Incorporações Imobiliárias 
Ltda, requer a INCLUSÃO da Engenheira Civil Juliana Zadi de Brito - ART n° 1320230153115 como 
Responsável Técnico, perante este Conselho. Analisando o presente processo, constatamos que a 
documentação apresentada atende as exigências legais, previstas na Resolução nº: 1.121 de 13 de dezembro 
de 2019 do CONFEA. Diante do exposto, estando em ordem a documentação e considerando que foram 
satisfeitas as exigências legais, sou de parecer favorável pelo DEFERIMENTO da INCLUSÃO da 
Engenheira Civil Juliana Zadi de Brito - ART n° 13202301, como Responsável Técnico, pela Empresa em 
epígrafe, para atuar na Área da ENGENHARIA CIVIL." Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ. 
Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da 
Silva Dias, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela 
Junges, Mario Basso Dias Filho, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De 
Carvalho, Dayse Filomena Bertoldo, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, 
Claudio Renato Padim Barbosa, Riverton Barbosa Nantes e Valter Almeida Da Silva.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 08 de fevereiro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.546 RO de 08 de fevereiro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.837/2024
Referência: Processo nº J2023/114158-5
Interessado: Transmaq Serviços E Locações Eireli Epp

EMENTA: Inclusão de Responsável Técnico•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2023/114158-5, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A Empresa Transmaq Serviços e Locações Ltda, requer a 
INCLUSÃO da Eng. Civil Larissa de Souza Spada - ART n° 1320230148884 como Responsável Técnico, 
perante este Conselho. Analisando o presente processo, constatamos que a documentação apresentada 
atende as exigências legais, previstas na Resolução nº: 1.121 de 13 de dezembro de 2019 do CONFEA. 
Diante do exposto, estando em ordem a documentação e considerando que foram satisfeitas as exigências 
legais, sou de parecer favorável pelo DEFERIMENTO da INCLUSÃO da Eng. Civil Larissa de Souza 
Spada - ART n° 1320230148884, como Responsável Técnico, pela Empresa em epígrafe, para atuar na Área 
da ENGENHARIA CIVIL." Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Maristela 
Ishibashi Toko De Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Mario Basso Dias 
Filho, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Dayse Filomena 
Bertoldo, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Claudio Renato Padim 
Barbosa, Riverton Barbosa Nantes e Valter Almeida Da Silva.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 08 de fevereiro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.546 RO de 08 de fevereiro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.838/2024
Referência: Processo nº J2023/114162-3
Interessado: Consórcio Jds - Progaia

EMENTA: Inclusão de Responsável Técnico•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2023/114162-3, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A Empresa Consórcio JDS - Progaia, requer a INCLUSÃO 
do Eng. Civil Carlos Antônio Marcos Pascoal - ART n° 1320230148715 como Responsável Técnico, 
perante este Conselho. Analisando o presente processo, constatamos que a documentação apresentada 
atende as exigências legais, previstas na Resolução nº: 1.121 de 13 de dezembro de 2019 do CONFEA. 
Diante do exposto, estando em ordem a documentação e considerando que foram satisfeitas as exigências 
legais, sou de parecer favorável pelo DEFERIMENTO da INCLUSÃO do Eng. Civil Carlos Antônio 
Marcos Pascoal - ART n° 1320230148715, como Responsável Técnico, pela Empresa em epígrafe, para 
atuar na Área da ENGENHARIA CIVIL." Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ. Sidiclei 
Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva 
Dias, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, 
Mario Basso Dias Filho, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Dayse 
Filomena Bertoldo, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Claudio Renato 
Padim Barbosa, Riverton Barbosa Nantes e Valter Almeida Da Silva.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 08 de fevereiro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.546 RO de 08 de fevereiro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.839/2024
Referência: Processo nº J2023/114958-6
Interessado: Engeluga Engenharia Ltda

EMENTA: Inclusão de Responsável Técnico•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2023/114958-6, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A Empresa Interessada Engeluga Engenharia Ltda, requer a 
INCLUSÃO da Engenheira Sanitarista e Ambiental e de Segurança do Trabalho Regina Duarte - ART n° 
1320230152427 como Responsável Técnico, perante este Conselho. Analisando o presente processo, 
constatamos que a documentação apresentada atende as exigências legais, previstas na Resolução nº: 1.121 
de 13 de dezembro de 2019 do CONFEA. Diante do exposto, estando em ordem a documentação e 
considerando que foram satisfeitas as exigências legais, sou de parecer favorável pelo DEFERIMENTO da 
INCLUSÃO da Engenheira Sanitarista e Ambiental e de Segurança do Trabalho Regina Duarte  - ART n° 
1320230152427, como Responsável Técnico, pela Empresa em epígrafe, para atuar na Área da 
ENGENHARIA SANITÁRIA E AMBIENTAL." Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ. Sidiclei 
Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva 
Dias, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, 
Mario Basso Dias Filho, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Dayse 
Filomena Bertoldo, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Claudio Renato 
Padim Barbosa, Riverton Barbosa Nantes e Valter Almeida Da Silva.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 08 de fevereiro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.546 RO de 08 de fevereiro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.840/2024
Referência: Processo nº J2023/115002-9
Interessado: Uniper – Hidrogeologia E Perfurações Ltda

EMENTA: Inclusão de Responsável Técnico•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2023/115002-9, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A Empresa Uniper – Hidrogeologia e Perfurações Ltda, 
requer a INCLUSÃO do Eng. Civil André Florio Aragoni - ART n° 1320230151602 como Responsável 
Técnico, perante este Conselho. Analisando o presente processo, constatamos que a documentação 
apresentada atende as exigências legais, previstas na Resolução nº: 1.121 de 13 de dezembro de 2019 do 
CONFEA. Diante do exposto, estando em ordem a documentação e considerando que foram satisfeitas as 
exigências legais, sou de parecer favorável pelo DEFERIMENTO da INCLUSÃO do Eng. Civil André 
Florio Aragoni - ART n° 1320230151602, como Responsável Técnico, pela Empresa em epígrafe, para 
atuar na Área da ENGENHARIA CIVIL." Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ. Sidiclei 
Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva 
Dias, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, 
Mario Basso Dias Filho, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Dayse 
Filomena Bertoldo, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Claudio Renato 
Padim Barbosa, Riverton Barbosa Nantes e Valter Almeida Da Silva.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 08 de fevereiro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.546 RO de 08 de fevereiro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.841/2024
Referência: Processo nº J2023/115304-4
Interessado: Fabiane Regina Lemes 33133221825

EMENTA: Inclusão de Responsável Técnico•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2023/115304-4, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A Empresa Fumagali & Lemes Assessoria em Segurança do 
Trabalho, requer a INCLUSÃO do Eng. Civil Henrique Fumagali - ART n° 1320230152421 como 
Responsável Técnico, perante este Conselho. Analisando o presente processo, constatamos que a 
documentação apresentada atende as exigências legais, previstas na Resolução nº: 1.121 de 13 de dezembro 
de 2019 do CONFEA. Diante do exposto, estando em ordem a documentação e considerando que foram 
satisfeitas as exigências legais, sou de parecer favorável pelo DEFERIMENTO da INCLUSÃO do Eng. 
Civil Henrique Fumagali - ART n° 1320230152421, como Responsável Técnico, pela Empresa em epígrafe, 
para atuar na Área da ENGENHARIA CIVIL." Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ. Sidiclei 
Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva 
Dias, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, 
Mario Basso Dias Filho, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Dayse 
Filomena Bertoldo, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Claudio Renato 
Padim Barbosa, Riverton Barbosa Nantes e Valter Almeida Da Silva.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 08 de fevereiro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.546 RO de 08 de fevereiro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.842/2024
Referência: Processo nº J2023/115140-8
Interessado: Secretaria De Estado De Infraestrutura E Logística - Seilog

EMENTA: Inclusão de Responsável Técnico•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2023/115140-8, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A Empresa Secretaria de Estado de Infraestrutura e 
Logística - SEILOG requer a INCLUSÃO da Engenheira Ambiental Isa Bettina Bezerra Furtado Barros - 
ART n° 1320230145144 como Responsável Técnico, perante este Conselho. Analisando o presente 
processo, constatamos que a documentação apresentada atende as exigências legais, previstas na Resolução 
nº: 1.121 de 13 de dezembro de 2019 do CONFEA. Diante do exposto, estando em ordem a documentação e 
considerando que foram satisfeitas as exigências legais, sou de parecer favorável pelo DEFERIMENTO da 
INCLUSÃO da Engenheira Ambiental Isa Bettina Bezerra Furtado Barros - ART n° 1320230145144, como 
Responsável Técnico, pela Empresa em epígrafe, para atuar na Área da ENGENHARIA AMBIENTAL." 
Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Maristela Ishibashi Toko De 
Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Mario Basso Dias Filho, João Victor 
Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Dayse Filomena Bertoldo, Osmair Jorge De 
Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Claudio Renato Padim Barbosa, Riverton Barbosa Nantes 
e Valter Almeida Da Silva.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 08 de fevereiro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.546 RO de 08 de fevereiro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.843/2024
Referência: Processo nº J2023/115230-7
Interessado: Produzza Engenharia E Negócios

EMENTA: Inclusão de Responsável Técnico•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2023/115230-7, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A Empresa Produzza Engenharia e Negócios, requer a 
INCLUSÃO do Eng. Civil, Sanitarista e Ambienta Victor Cabianca Rodrigues Leite - ART n° 
13202301551802 como Responsável Técnico, perante este Conselho. Analisando o presente processo, 
constatamos que a documentação apresentada atende as exigências legais, previstas na Resolução nº: 1.121 
de 13 de dezembro de 2019 do CONFEA. Diante do exposto, estando em ordem a documentação e 
considerando que foram satisfeitas as exigências legais, sou de parecer favorável pelo DEFERIMENTO da 
INCLUSÃO do Eng. Civil, Sanitarista e Ambienta Victor Cabianca Rodrigues Leite - ART n° 
13202301551802, como Responsável Técnico, pela Empresa em epígrafe, para atuar na Área da 
ENGENHARIA CIVIL E AMBIENTAL." Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ. Sidiclei 
Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva 
Dias, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, 
Mario Basso Dias Filho, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Dayse 
Filomena Bertoldo, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Claudio Renato 
Padim Barbosa, Riverton Barbosa Nantes e Valter Almeida Da Silva.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 08 de fevereiro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.546 RO de 08 de fevereiro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.844/2024
Referência: Processo nº J2023/115260-9
Interessado: Produzza Engenharia E Negócios

EMENTA: Inclusão de Responsável Técnico•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2023/115260-9, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A Empresa Produzza Engenharia e Negócios requer a 
INCLUSÃO do Engenheiro Ambiental Leandro Henrique Coletti Martins - ART n° 1320230151806 como 
Responsável Técnico, perante este Conselho. Analisando o presente processo, constatamos que a 
documentação apresentada atende as exigências legais, previstas na Resolução nº: 1.121 de 13 de dezembro 
de 2019 do CONFEA. Diante do exposto, estando em ordem a documentação e considerando que foram 
satisfeitas as exigências legais, sou de parecer favorável pelo DEFERIMENTO da INCLUSÃO do 
Engenheiro Ambiental Leandro Henrique Coletti Martins - ART n° 1320230151806, como Responsável 
Técnico, pela Empresa em epígrafe, para atuar na Área da ENGENHARIA AMBIENTAL." Coordenou a 
votação o(a) Coordenador Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Rodrigo 
Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Mario Basso Dias Filho, João Victor Maciel De 
Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Dayse Filomena Bertoldo, Osmair Jorge De Freitas 
Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Claudio Renato Padim Barbosa, Riverton Barbosa Nantes e 
Valter Almeida Da Silva.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 08 de fevereiro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.546 RO de 08 de fevereiro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.845/2024
Referência: Processo nº J2023/115509-8
Interessado: A1mc Projetos

EMENTA: Inclusão de Responsável Técnico•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2023/115509-8, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A Empresa A1MC Projetos requer a INCLUSÃO dos 
Engenheiros Civis Luiz Otávio Bariani da Silva - ART n° 1320230155052 e Rafhael Henrique Costa – ART 
n.º 1320230155117, como Responsáveis Técnicos, perante este Conselho. Analisando o presente processo, 
constatamos que a documentação apresentada atende as exigências legais, previstas na Resolução nº: 1.121 
de 13 de dezembro de 2019 do CONFEA. Diante do exposto, estando em ordem a documentação e 
considerando que foram satisfeitas as exigências legais, sou de parecer favorável pelo DEFERIMENTO da 
INCLUSÃO dos Engenheiros Civis Luiz Otávio Bariani da Silva - ART n° 1320230155052 e Rafhael 
Henrique Costa – ART n.º 1320230155117, como Responsáveis Técnicos, pela Empresa em epígrafe, para 
atuar na Área da ENGENHARIA CIVIL." Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ. Sidiclei 
Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva 
Dias, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, 
Mario Basso Dias Filho, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Dayse 
Filomena Bertoldo, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Claudio Renato 
Padim Barbosa, Riverton Barbosa Nantes e Valter Almeida Da Silva.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 08 de fevereiro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.546 RO de 08 de fevereiro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.846/2024
Referência: Processo nº J2023/115665-5
Interessado: Jc Soluções Ambientais

EMENTA: Inclusão de Responsável Técnico•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2023/115665-5, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A Empresa JC Soluções Ambientais requer a INCLUSÃO 
da Engenheira Ambiental Lívia Barbosa Giurizzato - ART n° 1320230153235 como Responsável Técnico, 
perante este Conselho. Analisando o presente processo, constatamos que a documentação apresentada 
atende as exigências legais, previstas na Resolução nº: 1.121 de 13 de dezembro de 2019 do CONFEA. 
Diante do exposto, estando em ordem a documentação e considerando que foram satisfeitas as exigências 
legais, sou de parecer favorável pelo DEFERIMENTO da INCLUSÃO da Engenheira Ambiental Lívia 
Barbosa Giurizzato - ART n° 1320230153235, como Responsável Técnico, pela Empresa em epígrafe, para 
atuar na Área da ENGENHARIA AMBIENTAL." Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ. 
Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da 
Silva Dias, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela 
Junges, Mario Basso Dias Filho, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De 
Carvalho, Dayse Filomena Bertoldo, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, 
Claudio Renato Padim Barbosa, Riverton Barbosa Nantes e Valter Almeida Da Silva.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 08 de fevereiro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.546 RO de 08 de fevereiro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.847/2024
Referência: Processo nº J2024/001731-0
Interessado: D' Lima Engenharia

EMENTA: Inclusão de Responsável Técnico•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2024/001731-0, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A Empresa Lima e Cia Engenharia Ltda, requer a 
INCLUSÃO do Engenheiro Ambiental Pedro Arthur Barbosa de Freitas Lopes - ART n° 1320240007285 
como Responsável Técnico, perante este Conselho. Analisando o presente processo, constatamos que a 
documentação apresentada atende as exigências legais, previstas na Resolução nº: 1.121 de 13 de dezembro 
de 2019 do CONFEA. Diante do exposto, estando em ordem a documentação e considerando que foram 
satisfeitas as exigências legais, sou de parecer favorável pelo DEFERIMENTO da INCLUSÃO do 
Engenheiro Ambiental Pedro Arthur Barbosa de Freitas Lopes - ART n° 1320240007285, como 
Responsável Técnico, pela Empresa em epígrafe, para atuar na Área da ENGENHARIA AMBIENTAL." 
Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Maristela Ishibashi Toko De 
Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Mario Basso Dias Filho, João Victor 
Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Dayse Filomena Bertoldo, Osmair Jorge De 
Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Claudio Renato Padim Barbosa, Riverton Barbosa Nantes 
e Valter Almeida Da Silva.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 08 de fevereiro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA

Pág. 910 de 1412



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.546 RO de 08 de fevereiro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.848/2024
Referência: Processo nº J2024/000315-7
Interessado: Geotec Consultoria

EMENTA: Inclusão de Responsável Técnico•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2024/000315-7, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A Empresa Geotec Consultoria Ltda, requer a INCLUSÃO 
do Eng. Civil Ademar Marques Curvo Sobrinho - ART n° 1320230000973 como Responsável Técnico, 
perante este Conselho. Analisando o presente processo, constatamos que a documentação apresentada 
atende as exigências legais, previstas na Resolução nº: 1.121 de 13 de dezembro de 2019 do CONFEA. 
Diante do exposto, estando em ordem a documentação e considerando que foram satisfeitas as exigências 
legais, sou de parecer favorável pelo DEFERIMENTO da INCLUSÃO do Eng. Civil Ademar Marques 
Curvo Sobrinho - ART n° 1320230000973, como Responsável Técnico, pela Empresa em epígrafe, para 
atuar na Área da ENGENHARIA CIVIL." Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ. Sidiclei 
Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva 
Dias, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, 
Mario Basso Dias Filho, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Dayse 
Filomena Bertoldo, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Claudio Renato 
Padim Barbosa, Riverton Barbosa Nantes e Valter Almeida Da Silva.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 08 de fevereiro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.546 RO de 08 de fevereiro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.849/2024
Referência: Processo nº J2024/000477-3
Interessado: Infratel Infraestrutura Em Telecomunicações Ltda

EMENTA: Inclusão de Responsável Técnico•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2024/000477-3, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A Empresa Infratel Infraestrutura em Telecomunicações 
Ltda, requer a INCLUSÃO do Engenheiro Civil André Hoffmann - ART n° 1320240006979 como 
Responsável Técnico, perante este Conselho. Analisando o presente processo, constatamos que a 
documentação apresentada atende as exigências legais, previstas na Resolução nº: 1.121 de 13 de dezembro 
de 2019 do CONFEA. Diante do exposto, estando em ordem a documentação e considerando que foram 
satisfeitas as exigências legais, sou de parecer favorável pelo DEFERIMENTO da INCLUSÃO do 
Engenheiro Civil André Hoffmann - ART n° 1320240006979 , como Responsável Técnico, pela Empresa 
em epígrafe, para atuar na Área da ENGENHARIA CIVIL." Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. 
Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, 
Elaine Da Silva Dias, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet 
Dubiela Junges, Mario Basso Dias Filho, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De 
Carvalho, Dayse Filomena Bertoldo, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, 
Claudio Renato Padim Barbosa, Riverton Barbosa Nantes e Valter Almeida Da Silva.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 08 de fevereiro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.546 RO de 08 de fevereiro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.850/2024
Referência: Processo nº J2024/000740-3
Interessado: Novaeng Engenharia

EMENTA: Inclusão de Responsável Técnico•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2024/000740-3, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A Empresa Novaeng Engenharia Ltda requer a INCLUSÃO 
da Engenheira Ambiental Caroline Alves Gil da Costa - ART n° 1320240002696 como Responsável 
Técnico, perante este Conselho. Analisando o presente processo, constatamos que a documentação 
apresentada atende as exigências legais, previstas na Resolução nº: 1.121 de 13 de dezembro de 2019 do 
CONFEA. Diante do exposto, estando em ordem a documentação e considerando que foram satisfeitas as 
exigências legais, sou de parecer favorável pelo DEFERIMENTO da INCLUSÃO da Engenheira Ambiental 
Caroline Alves Gil da Costa - ART n° 1320240002696, como Responsável Técnico, pela Empresa em 
epígrafe, para atuar na Área da ENGENHARIA AMBIENTAL." Coordenou a votação o(a) Coordenador 
Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, 
Elaine Da Silva Dias, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet 
Dubiela Junges, Mario Basso Dias Filho, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De 
Carvalho, Dayse Filomena Bertoldo, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, 
Claudio Renato Padim Barbosa, Riverton Barbosa Nantes e Valter Almeida Da Silva.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 08 de fevereiro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.546 RO de 08 de fevereiro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.851/2024
Referência: Processo nº J2024/001283-0
Interessado: Mgr Construtora E Comercio

EMENTA: Inclusão de Responsável Técnico•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2024/001283-0, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A Empresa MGR Construtora e Comércio Ltda, requer a 
INCLUSÃO do Engenheiro Civil Edson Luis Matsubara - ART n° 1320240004312 como Responsável 
Técnico, perante este Conselho. Analisando o presente processo, constatamos que a documentação 
apresentada atende as exigências legais, previstas na Resolução nº: 1.121 de 13 de dezembro de 2019 do 
CONFEA. Diante do exposto, estando em ordem a documentação e considerando que foram satisfeitas as 
exigências legais, sou de parecer favorável pelo DEFERIMENTO da INCLUSÃO do Engenheiro Civil 
Edson Luis Matsubara - ART n° 1320240004312, como Responsável Técnico, pela Empresa em epígrafe, 
para atuar na Área da ENGENHARIA CIVIL." Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ. Sidiclei 
Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva 
Dias, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, 
Mario Basso Dias Filho, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Dayse 
Filomena Bertoldo, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Claudio Renato 
Padim Barbosa, Riverton Barbosa Nantes e Valter Almeida Da Silva.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 08 de fevereiro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.546 RO de 08 de fevereiro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.852/2024
Referência: Processo nº J2024/000972-4
Interessado: R K Transportes

EMENTA: Inclusão de Responsável Técnico•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2024/000972-4, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A Empresa R.A. Kanauf Ltda, requer a INCLUSÃO do 
Engenheiro Civil Matheus Henrique Ramos Knauf - ART n° 1320240004021 como Responsável Técnico, 
perante este Conselho. Analisando o presente processo, constatamos que a documentação apresentada 
atende as exigências legais, previstas na Resolução nº: 1.121 de 13 de dezembro de 2019 do 
CONFEA. Diante do exposto, estando em ordem a documentação e considerando que foram satisfeitas as 
exigências legais, sou de parecer favorável pelo DEFERIMENTO da INCLUSÃO do Engenheiro Civil 
Matheus Henrique Ramos Knauf - ART n° 1320240004021, como Responsável Técnico, pela Empresa em 
epígrafe, para atuar na Área da ENGENHARIA CIVIL." Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ. 
Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da 
Silva Dias, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela 
Junges, Mario Basso Dias Filho, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De 
Carvalho, Dayse Filomena Bertoldo, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, 
Claudio Renato Padim Barbosa, Riverton Barbosa Nantes e Valter Almeida Da Silva.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 08 de fevereiro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.546 RO de 08 de fevereiro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.853/2024
Referência: Processo nº J2024/001042-0
Interessado: Construtora Jupia

EMENTA: Inclusão de Responsável Técnico•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2024/001042-0, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A Empresa Construtora Jupia Ltda, requer a INCLUSÃO do 
Engenheiro Civil Cleber Aguirre Junior - ART n° 1320230149688 como Responsável Técnico, perante este 
Conselho. Analisando o presente processo, constatamos que a documentação apresentada atende as 
exigências legais, previstas na Resolução nº: 1.121 de 13 de dezembro de 2019 do CONFEA. Diante do 
exposto, estando em ordem a documentação e considerando que foram satisfeitas as exigências legais, sou 
de parecer favorável pelo DEFERIMENTO da INCLUSÃO do Engenheiro Civil Willian Cleber Aguirre 
Junior - ART n° 1320230149688, como Responsável Técnico, pela Empresa em epígrafe, para atuar na Área 
da ENGENHARIA CIVIL." Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Maristela 
Ishibashi Toko De Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Mario Basso Dias 
Filho, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Dayse Filomena 
Bertoldo, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Claudio Renato Padim 
Barbosa, Riverton Barbosa Nantes e Valter Almeida Da Silva.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 08 de fevereiro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.546 RO de 08 de fevereiro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.854/2024
Referência: Processo nº J2024/001120-6
Interessado: Effort geotecnia e fundações ltda  epp

EMENTA: Inclusão de Responsável Técnico•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2024/001120-6, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A Empresa Effort Geotecnica e Fundações Ltda, requer a 
INCLUSÃO do Engenheiro Civil Willian Rodrigo da Silva - ART n° 1320240003605 como Responsável 
Técnico, perante este Conselho. Analisando o presente processo, constatamos que a documentação 
apresentada atende as exigências legais, previstas na Resolução nº: 1.121 de 13 de dezembro de 2019 do 
CONFEA. Diante do exposto, estando em ordem a documentação e considerando que foram satisfeitas as 
exigências legais, sou de parecer favorável pelo DEFERIMENTO da INCLUSÃO do Engenheiro Civil 
Willian Rodrigo da Silva - ART n° 1320240003605, como Responsável Técnico, pela Empresa em epígrafe, 
para atuar na Área da ENGENHARIA CIVIL." Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ. Sidiclei 
Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva 
Dias, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, 
Mario Basso Dias Filho, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Dayse 
Filomena Bertoldo, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Claudio Renato 
Padim Barbosa, Riverton Barbosa Nantes e Valter Almeida Da Silva.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 08 de fevereiro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.546 RO de 08 de fevereiro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.855/2024
Referência: Processo nº J2024/001269-5
Interessado: Consorcio Sf

EMENTA: Inclusão de Responsável Técnico•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2024/001269-5, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A Empresa Consórcio SF, requer a INCLUSÃO do Eng. 
Civil Gustavo Rodrigues Lopes - ART n° 1320240003378 como Responsável Técnico, perante este 
Conselho. Analisando o presente processo, constatamos que a documentação apresentada atende as 
exigências legais, previstas na Resolução nº: 1.121 de 13 de dezembro de 2019 do CONFEA. Diante do 
exposto, estando em ordem a documentação e considerando que foram satisfeitas as exigências legais, sou 
de parecer favorável pelo DEFERIMENTO da INCLUSÃO do Eng. Civil Gustavo Rodrigues Lopes - ART 
n° 1320240003378, como Responsável Técnico, pela Empresa em epígrafe, para atuar na Área da 
ENGENHARIA CIVIL." Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Maristela 
Ishibashi Toko De Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Mario Basso Dias 
Filho, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Dayse Filomena 
Bertoldo, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Claudio Renato Padim 
Barbosa, Riverton Barbosa Nantes e Valter Almeida Da Silva.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 08 de fevereiro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.546 RO de 08 de fevereiro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.856/2024
Referência: Processo nº J2024/001553-8
Interessado: Parizotto Empreendimentos

EMENTA: Inclusão de Responsável Técnico•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2024/001553-8, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A Empresa Parizotto Empreendimentos Ltda, requer a 
INCLUSÃO do Engenheiro Civil Francisco de Almeida Prado Junior - ART n° 1320240006517 como 
Responsável Técnico, perante este Conselho. Analisando o presente processo, constatamos que a 
documentação apresentada atende as exigências legais, previstas na Resolução nº: 1.121 de 13 de dezembro 
de 2019 do CONFEA. Diante do exposto, estando em ordem a documentação e considerando que foram 
satisfeitas as exigências legais, sou de parecer favorável pelo DEFERIMENTO da INCLUSÃO do 
Engenheiro Civil Francisco de Almeida Prado Junior - ART n° 1320240006517, como Responsável 
Técnico, pela Empresa em epígrafe, para atuar na Área da ENGENHARIA CIVIL." Coordenou a votação 
o(a) Coordenador Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): 
Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Rodrigo Augusto Monteiro 
Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Mario Basso Dias Filho, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz 
Henrique Moreira De Carvalho, Dayse Filomena Bertoldo, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador 
Epifanio Peralta Barros, Claudio Renato Padim Barbosa, Riverton Barbosa Nantes e Valter Almeida Da 
Silva.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 08 de fevereiro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.546 RO de 08 de fevereiro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.857/2024
Referência: Processo nº J2024/001844-8
Interessado: Berpram Ambiental

EMENTA: Inclusão de Responsável Técnico•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2024/001844-8, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A Empresa Berton Reciclagem e Preservação Ambiental 
Eireli, requer a INCLUSÃO do Engenheiro Civil/Sanitarista e Ambiental Gabriel Jordão de Araújo - ART 
n° 1320230151025 como Responsável Técnico, perante este Conselho. Analisando o presente processo, 
constatamos que a documentação apresentada atende as exigências legais, previstas na Resolução nº: 1.121 
de 13 de dezembro de 2019 do CONFEA. Diante do exposto, estando em ordem a documentação e 
considerando que foram satisfeitas as exigências legais, sou de parecer favorável pelo DEFERIMENTO da 
INCLUSÃO do Engenheiro Civil/Sanitarista e Ambiental Gabriel Jordão  de Araújo - ART n° 
1320230151025, como Responsável Técnico, pela Empresa em epígrafe, para atuar na Área da 
ENGENHARIA CIVIL/SANITARISTA E AMBIENTAL." Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. 
Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, 
Elaine Da Silva Dias, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet 
Dubiela Junges, Mario Basso Dias Filho, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De 
Carvalho, Dayse Filomena Bertoldo, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, 
Claudio Renato Padim Barbosa, Riverton Barbosa Nantes e Valter Almeida Da Silva.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 08 de fevereiro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.546 RO de 08 de fevereiro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.858/2024
Referência: Processo nº J2024/001671-2
Interessado: Construpontes

EMENTA: Inclusão de Responsável Técnico•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2024/001671-2, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A Empresa Benites & Alencastro Ltda Ltda, requer a 
INCLUSÃO do Engenheiro Civil Leonardo Beltramin Simões - ART n° 1320240002085 como Responsável 
Técnico, perante este Conselho. Analisando o presente processo, constatamos que a documentação 
apresentada atende as exigências legais, previstas na Resolução nº: 1.121 de 13 de dezembro de 2019 do 
CONFEA. Diante do exposto, estando em ordem a documentação e considerando que foram satisfeitas as 
exigências legais, sou de parecer favorável pelo DEFERIMENTO da INCLUSÃO do Engenheiro Civil 
Leonardo Beltramin Simões - ART n° 1320240002085, como Responsável Técnico, pela Empresa em 
epígrafe, para atuar na Área da ENGENHARIA CIVIL." Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ. 
Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da 
Silva Dias, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela 
Junges, Mario Basso Dias Filho, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De 
Carvalho, Dayse Filomena Bertoldo, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, 
Claudio Renato Padim Barbosa, Riverton Barbosa Nantes e Valter Almeida Da Silva.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 08 de fevereiro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.546 RO de 08 de fevereiro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.859/2024
Referência: Processo nº J2024/001814-6
Interessado: Atalaia Construcoes

EMENTA: Inclusão de Responsável Técnico•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2024/001814-6, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A empresa interessada Ricarde Prestadora de Serviços 
Eireli, requereu a inclusão do Engenheiro Civil Tulio Borges Dias - ART n° 1320240007418, como 
responsável técnico, perante este Conselho. A solicitação foi baixada em diligência para o atendimento das 
seguintes exigências: - Deverá o profissional interessado substituir a ART n° 1320240007418, para correção 
do campo 03 – Vínculo Contratual, onde deve constar os dados da empresa contratante. Analisando a 
documentação apresentada, verificamos que foi atendida a diligência solicitada e cumprida as exigências 
legais, previstas na Resolução nº: 1.121 de 13 de dezembro de 2019 do Confea. Diante do exposto, estando 
em ordem a documentação e considerando que foram satisfeitas as exigências legais, manifestamos pelo 
deferimento do inclusão da Engenheiro Civil Tulio Borges Dias - ART n° 1320240010598, como 
responsável técnico, pela empresa em epígrafe, para atuar na Área da Engenharia Civil." Coordenou a 
votação o(a) Coordenador Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Rodrigo 
Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Mario Basso Dias Filho, João Victor Maciel De 
Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Dayse Filomena Bertoldo, Osmair Jorge De Freitas 
Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Claudio Renato Padim Barbosa, Riverton Barbosa Nantes e 
Valter Almeida Da Silva.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 08 de fevereiro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.546 RO de 08 de fevereiro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.860/2024
Referência: Processo nº J2024/001883-9
Interessado: Vertice Engenharia

EMENTA: Inclusão de Responsável Técnico•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2024/001883-9, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A Empresa Vértice Engenharia Industria e Comercio Ltda, 
requer a INCLUSÃO do Engenheiro Civil Gustavo de Oliveira Kroll - ART n° 1320240001041 como 
Responsável Técnico, perante este Conselho. Analisando o presente processo, constatamos que a 
documentação apresentada atende as exigências legais, previstas na Resolução nº: 1.121 de 13 de dezembro 
de 2019 do CONFEA. Diante do exposto, estando em ordem a documentação e considerando que foram 
satisfeitas as exigências legais, sou de parecer favorável pelo DEFERIMENTO da INCLUSÃO do 
Engenheiro Civil Gustavo de Oliveira Kroll - ART n° 1320240001041, como Responsável Técnico, pela 
Empresa em epígrafe, para atuar na Área da ENGENHARIA CIVIL." Coordenou a votação o(a) 
Coordenador Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): 
Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Rodrigo Augusto Monteiro 
Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Mario Basso Dias Filho, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz 
Henrique Moreira De Carvalho, Dayse Filomena Bertoldo, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador 
Epifanio Peralta Barros, Claudio Renato Padim Barbosa, Riverton Barbosa Nantes e Valter Almeida Da 
Silva.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 08 de fevereiro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA

Pág. 923 de 1412



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.546 RO de 08 de fevereiro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.861/2024
Referência: Processo nº J2024/003297-1
Interessado: Hvm Incorporações

EMENTA: Inclusão de Responsável Técnico•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2024/003297-1, 
DECIDIU por hom  ologar com o seguinte teor "A Empresa HVM Incorporações Ltda, requer a 
INCLUSÃO dos Eng. Civis Kembo de Souza Ganem - ART n° 1320240009972 e Hellisson Bruno Lopes 
Viana – ART n. 1320240008446 como Responsáveis Técnicos, perante este Conselho. Analisando o 
presente processo, constatamos que a documentação apresentada atende as exigências legais, previstas na 
Resolução nº: 1.121 de 13 de dezembro de 2019 do CONFEA. Diante do exposto, estando em ordem a 
documentação e considerando que foram satisfeitas as exigências legais, sou de parecer favorável pelo 
DEFERIMENTO da INCLUSÃO dos Engenheiros Civis Kembo de Souza Ganem - ART n° 
1320240009972 e Hellisson Bruno Lopes Viana – ART n. 1320240008446, como Responsáveis Técnicos, 
pela Empresa em epígrafe, para atuar na Área da ENGENHARIA CIVIL." Coordenou a votação o(a) 
Coordenador Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): 
Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Rodrigo Augusto Monteiro 
Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Mario Basso Dias Filho, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz 
Henrique Moreira De Carvalho, Dayse Filomena Bertoldo, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador 
Epifanio Peralta Barros, Claudio Renato Padim Barbosa, Riverton Barbosa Nantes e Valter Almeida Da 
Silva.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 08 de fevereiro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.546 RO de 08 de fevereiro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.862/2024
Referência: Processo nº J2024/002231-3
Interessado: Reallize Engenharia E Construção

EMENTA: Inclusão de Responsável Técnico•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2024/002231-3, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A Empresa Reallize Engenharia e Construção, requer a 
INCLUSÃO da Engenheira Civil Mariana Gregória de Almeida - ART n° 1320240008613 como 
Responsável Técnico, perante este Conselho. Analisando o presente processo, constatamos que a 
documentação apresentada atende as exigências legais, previstas na Resolução nº: 1.121 de 13 de dezembro 
de 2019 do CONFEA. Diante do exposto, estando em ordem a documentação e considerando que foram 
satisfeitas as exigências legais, sou de parecer favorável pelo DEFERIMENTO da INCLUSÃO da 
Engenheira Civil Mariana Gregória de Almeida - ART n° 1320240008613, como Responsável Técnico, pela 
Empresa em epígrafe, para atuar na Área da ENGENHARIA CIVIL." Coordenou a votação o(a) 
Coordenador Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): 
Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Rodrigo Augusto Monteiro 
Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Mario Basso Dias Filho, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz 
Henrique Moreira De Carvalho, Dayse Filomena Bertoldo, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador 
Epifanio Peralta Barros, Claudio Renato Padim Barbosa, Riverton Barbosa Nantes e Valter Almeida Da 
Silva.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 08 de fevereiro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.546 RO de 08 de fevereiro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.863/2024
Referência: Processo nº J2024/002369-7
Interessado: Prefeitura Municipal De Dourados

EMENTA: Inclusão de Responsável Técnico•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar  o processo nº J2024/002369-7, 
DECIDIU po  r homologar com o seguinte teor "A Empresa Prefeitura Municipal de Dourados, requer a 
INCLUSÃO do Eng. Civil Alfredo Markus Antunes - ART n° 1320230145728 como Responsável Técnico, 
perante este Conselho. Analisando o presente processo,  constatamos que a documentação apresentada 
atende as exigências legais, previstas na Resolução nº: 1.121 de 13 de dezembro de 2019 do 
CONFEA. Diante do exposto, estando em ordem a documentação e considerando que foram satisfeitas as 
exigências legais, sou de parecer favorável pelo DEFERIMENTO da INCLUSÃO do Eng. Civil Alfredo 
Markus Antunes - ART n° 1320230145728, como Responsável Técnico, pela Empresa em epígrafe, para 
atuar na Área da ENGENHARIA CIVIL." Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ. Sidiclei 
Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva 
Dias, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, 
Mario Basso Dias Filho, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Dayse 
Filomena Bertoldo, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Claudio Renato 
Padim Barbosa, Riverton Barbosa Nantes e Valter Almeida Da Silva.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 08 de fevereiro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA

Pág. 926 de 1412



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.546 RO de 08 de fevereiro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.864/2024
Referência: Processo nº J2024/002372-7
Interessado: H2f Construções E Serviços Terceirizados De Mão De Obra Ltda

EMENTA: Inclusão de Responsável Técnico•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2024/002372-7, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A Empresa H2F Construções e Serviços Terceirizados de 
Mão de Obra Ltda, requer a INCLUSÃO do Engenheiro Civil Alysson da Silva Alves - ART n° 
1320230126394 como Responsável Técnico, perante este Conselho. Analisando o presente processo, 
constatamos que a documentação apresentada atende as exigências legais, previstas na Resolução nº: 1.121 
de 13 de dezembro de 2019 do CONFEA. Diante do exposto, estando em ordem a documentação e 
considerando que foram satisfeitas as exigências legais, sou de parecer favorável pelo DEFERIMENTO da 
INCLUSÃO do Engenheiro Civil Alysson da Silva Alves - ART n° 1320230126394, como Responsável 
Técnico, pela Empresa em epígrafe, para atuar na Área da ENGENHARIA CIVIL." Coordenou a votação 
o(a) Coordenador Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): 
Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Rodrigo Augusto Monteiro 
Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Mario Basso Dias Filho, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz 
Henrique Moreira De Carvalho, Dayse Filomena Bertoldo, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador 
Epifanio Peralta Barros, Claudio Renato Padim Barbosa, Riverton Barbosa Nantes e Valter Almeida Da 
Silva.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 08 de fevereiro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.546 RO de 08 de fevereiro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.865/2024
Referência: Processo nº J2024/002375-1
Interessado: H2f Engenharia

EMENTA: Inclusão de Responsável Técnico•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2024/002375-1, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A Empresa H2F Engenharia e Inovação Ltda, requer a 
INCLUSÃO do Engenheiro Civil Alysson da Silva Alves - ART n° 1320230126414 como Responsável 
Técnico, perante este Conselho. Analisando o presente processo, constatamos que a documentação 
apresentada atende as exigências legais, previstas na Resolução nº: 1.121 de 13 de dezembro de 2019 do 
CONFEA. Diante do exposto, estando em ordem a documentação e considerando que foram satisfeitas as 
exigências legais, sou de parecer favorável pelo DEFERIMENTO da INCLUSÃO do Engenheiro Civil 
Alysson da Silva Alves - ART n° 1320230126414, como Responsável Técnico, pela Empresa em epígrafe, 
para atuar na Área da ENGENHARIA CIVIL." Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ. Sidiclei 
Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva 
Dias, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, 
Mario Basso Dias Filho, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Dayse 
Filomena Bertoldo, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Claudio Renato 
Padim Barbosa, Riverton Barbosa Nantes e Valter Almeida Da Silva.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 08 de fevereiro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.546 RO de 08 de fevereiro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.866/2024
Referência: Processo nº J2024/002603-3
Interessado: Ms Construção E Gerenciamento De Obras

EMENTA: Inclusão de Responsável Técnico•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2024/002603-3, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A Empresa MS Construção e Gerenciamento de Obras Ltda, 
requer a INCLUSÃO da Engenheira Civil Evelin Espindola de Aguiar - ART n° 1320240008166 como 
Responsável Técnico, perante este Conselho. Analisando o presente processo, constatamos que a 
documentação apresentada atende as exigências legais, previstas na Resolução nº: 1.121 de 13 de dezembro 
de 2019 do CONFEA. Diante do exposto, estando em ordem a documentação e considerando que foram 
satisfeitas as exigências legais, sou de parecer favorável pelo DEFERIMENTO da INCLUSÃO da 
Engenheira Civil Evelin Espindola de Aguiar - ART n° 1320240008166, como Responsável Técnico, pela 
Empresa em epígrafe, para atuar na Área da ENGENHARIA CIVIL." Coordenou a votação o(a) 
Coordenador Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): 
Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Rodrigo Augusto Monteiro 
Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Mario Basso Dias Filho, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz 
Henrique Moreira De Carvalho, Dayse Filomena Bertoldo, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador 
Epifanio Peralta Barros, Claudio Renato Padim Barbosa, Riverton Barbosa Nantes e Valter Almeida Da 
Silva.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 08 de fevereiro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.546 RO de 08 de fevereiro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.867/2024
Referência: Processo nº J2024/003043-0
Interessado: Jrb Construtora

EMENTA: Inclusão de Responsável Técnico•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2024/003043-0, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A Empresa Sant Anna Construtora Ltda requer a 
INCLUSÃO do Engenheiro Civil Valdecir Bertolo Viana - ART n° 1320240010746, como Responsáveis 
Técnicos, perante este Conselho. Analisando o presente processo, constatamos que a documentação 
apresentada atende as exigências legais, previstas na Resolução nº: 1.121 de 13 de dezembro de 2019 do 
CONFEA.Diante do exposto, estando em ordem a documentação e considerando que foram satisfeitas as 
exigências legais, sou de parecer favorável pelo DEFERIMENTO da INCLUSÃO do Engenheiro Civil 
Valdecir Bertolo Viana - ART n° 1320240010746, como Responsável Técnico, pela Empresa em epígrafe, 
para atuar na Área da ENGENHARIA CIVIL." Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ. Sidiclei 
Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva 
Dias, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, 
Mario Basso Dias Filho, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Dayse 
Filomena Bertoldo, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Claudio Renato 
Padim Barbosa, Riverton Barbosa Nantes e Valter Almeida Da Silva.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 08 de fevereiro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.546 RO de 08 de fevereiro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.868/2024
Referência: Processo nº J2024/003306-4
Interessado: Viva Haus Construtora

EMENTA: Inclusão de Responsável Técnico•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2024/003306-4, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A Empresa Viva Haus Incorporação Ltda requer a 
INCLUSÃO dos Engenheiros Civis Kembo de Souza Ganem - ART n° 1320240010011 e Hellisson Bruno 
Lopes Viana – ART n.º 1320240010018, como Responsáveis Técnicos, perante este Conselho. Analisando o 
presente processo, constatamos que a documentação apresentada atende as exigências legais, previstas na 
Resolução nº: 1.121 de 13 de dezembro de 2019 do CONFEA. Diante do exposto, estando em ordem a 
documentação e considerando que foram satisfeitas as exigências legais, sou de parecer favorável pelo 
DEFERIMENTO da INCLUSÃO dos Engenheiros Civis Kembo de Souza Ganem - ART n° 
1320240010011 e Hellisson Bruno Lopes Viana – ART n.º 1320240010018, como Responsáveis Técnicos, 
pela Empresa em epígrafe, para atuar na Área da ENGENHARIA CIVIL." Coordenou a votação o(a) 
Coordenador Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): 
Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Rodrigo Augusto Monteiro 
Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Mario Basso Dias Filho, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz 
Henrique Moreira De Carvalho, Dayse Filomena Bertoldo, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador 
Epifanio Peralta Barros, Claudio Renato Padim Barbosa, Riverton Barbosa Nantes e Valter Almeida Da 
Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 08 de fevereiro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.546 RO de 08 de fevereiro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.869/2024
Referência: Processo nº J2024/003501-6
Interessado: Santos Multi Construcao Ltda

EMENTA: Inclusão de Responsável Técnico•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2024/003501-6, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A empresa interessada Santos Multi Construção Ltda, 
requer a inclusão do Engenheiro Civil Wellington Daflon dos Santos - ART n° 1320240012833, como 
responsável técnico, perante este Conselho. Analisando o presente processo, constatamos que a 
documentação apresentada pela empresa interessada, atende as exigências legais, previstas na Resolução nº: 
1.121 de 13 de dezembro de 2019 do Confea. Diante do exposto, estando em ordem a documentação e 
considerando que foram satisfeitas as exigências legais, manifestamos pelo deferimento da inclusão do 
Engenheiro Civil Wellington Daflon dos Santos - ART n° 1320240012833, como responsável técnico, pela 
empresa em epígrafe, para atuar na Área da Engenharia Civil." Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. 
Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, 
Elaine Da Silva Dias, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet 
Dubiela Junges, Mario Basso Dias Filho, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De 
Carvalho, Dayse Filomena Bertoldo, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, 
Claudio Renato Padim Barbosa, Riverton Barbosa Nantes e Valter Almeida Da Silva.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 08 de fevereiro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.546 RO de 08 de fevereiro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.870/2024
Referência: Processo nº J2024/003640-3
Interessado: Sesp Serviços Especializados

EMENTA: Inclusão de Responsável Técnico•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2024/003640-3, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A empresa interessada SESP Serviços especializados Ltda, 
requer a inclusão do Engenheiro Civil Hikaru Sonehara - ART n° 1320240012645, como responsável 
técnico, perante este Conselho. Analisando o presente processo, constatamos que a documentação 
apresentada pela empresa interessada, atende as exigências legais, previstas na Resolução nº: 1.121 de 13 de 
dezembro de 2019 do Confea. Diante do exposto, estando em ordem a documentação e considerando que 
foram satisfeitas as exigências legais, manifestamos pelo deferimento da inclusão do Engenheiro Civil 
Hikaru Sonehara - ART n° 1320240012645, como responsável técnico, pela empresa em epígrafe, para atuar 
na Área da Engenharia Civil." Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ. Sidiclei Formagini. 
Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, 
Maristela Ishibashi Toko De Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Mario 
Basso Dias Filho, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Dayse 
Filomena Bertoldo, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Claudio Renato 
Padim Barbosa, Riverton Barbosa Nantes e Valter Almeida Da Silva.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 08 de fevereiro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.546 RO de 08 de fevereiro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.871/2024
Referência: Processo nº J2024/004378-7
Interessado: Douracita Comercio, Servico E Locacão Ltda

EMENTA: Inclusão de Responsável Técnico•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2024/004378-7, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A Empresa Douracita Comercio, Serviço e Locação Ltda 
requer a INCLUSÃO do Engenheiro Civil Wellington Daflon dos Santos - ART n° 1320240015033, como 
Responsáveis Técnicos, perante este Conselho. Analisando o presente processo, constatamos que a 
documentação apresentada atende as exigências legais, previstas na Resolução nº: 1.121 de 13 de dezembro 
de 2019 do CONFEA. Diante do exposto, estando em ordem a documentação e considerando que foram 
satisfeitas as exigências legais, sou de parecer favorável pelo DEFERIMENTO da INCLUSÃO do 
Engenheiro Civil Wellington Daflon dos Santos - ART n° 1320240015033, como Responsável Técnico, 
pela Empresa em epígrafe, para atuar na Área da ENGENHARIA CIVIL." Coordenou a votação o(a) 
Coordenador Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): 
Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Rodrigo Augusto Monteiro 
Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Mario Basso Dias Filho, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz 
Henrique Moreira De Carvalho, Dayse Filomena Bertoldo, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador 
Epifanio Peralta Barros, Claudio Renato Padim Barbosa, Riverton Barbosa Nantes e Valter Almeida Da 
Silva.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 08 de fevereiro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.546 RO de 08 de fevereiro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.872/2024
Referência: Processo nº F2023/110184-2
Interessado: Hassan Mounif Tormos

EMENTA: Interrupção de Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/110184-2, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "Requer o profissional Engenheiro Civil Hassan Mounif 
Tormos, requer  a interrupção de seu registro profissional junto ao Crea-MS, conforme prevê a resolução n. 
1.007/2003, e  Considerando a Resolução nº 1.007, de 5 de dezembro de 2003, do Confea, que versa sobre o 
registro de profissionais, dispõe no art. 30 que a interrupção do registro é facultada ao profissional registrado 
que não pretenda exercer sua profissão e atenda as seguintes condições: “I – esteja em dia com as obrigações 
perante o Sistema Confea/Crea, inclusive aquelas referentes ao ano do requerimento; II – não ocupe cargo 
ou emprego para o qual seja exigida formação profissional ou para cujo concurso ou processo seletivo tenha 
sido exigido título profissional de área abrangida pelo Sistema Confea/Crea; e III – não conste como 
autuado em processo por infração aos dispositivos do Código de ética Profissional ou das Leis nº 5.194, de 
1966, e nº 6.496, de 7 de dezembro de 1977, em tramitação no Sistema Confea/Crea.”;  Considerando que a 
Resolução 1007/2003 do Confea, em seu art. 31, 32 e 33, o que segue: art. 31. A interrupção do registro 
deve ser requerida pelo profissional por meio de preenchimento de formulário próprio, conforme Anexo I 
desta Resolução.  Parágrafo único. O requerimento de interrupção de registro deve ser instruído com os 
documentos a seguir enumerados:  I – declaração de que não exercerá atividade na área de sua formação 
profissional no período compreendido entre a data do requerimento de interrupção e a da reativação do 
registro; e II – comprovação da baixa ou da inexistência de Anotações de Responsabilidade Técnica – 
ARTs, referentes a serviços executados ou em execução, registradas nos Creas onde requereu ou visou seu 
registro. art. 32. Apresentado o requerimento devidamente instruído, o órgão competente da estrutura 
auxiliar do Crea efetuará a análise da documentação e encaminhará o processo à câmara especializada 
competente.  Parágrafo único. Caso o profissional não atenda às exigências estabelecidas nesta Resolução, 
seu requerimento de interrupção de registro será indeferido.  art. 33. A interrupção do registro do 
profissional será efetivada após a anotação no SIC da data de início do período de interrupção. Considerando 
o art. 9º da Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011, o qual determina que a existência de valores em atraso 
não obsta o cancelamento ou a suspensão do registro a pedido; Considerando que em consulta aos registros 
do profissional, verifica-se que não possui processos por infração ao código de ética 
profissional; Considerando que o profissional possui pendências financeiras, referentes aos exercícios de 
2020 e 2021 proporcional de interrupção, junto ao Crea-MS; Considerando que o profissional declara que 
não está exercendo funções técnicas. Diante do exposto, somos de parecer favorável pelo deferimento da 
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interrupção de registro profissional, do Engenheiro Civil Hassan Mounif Tormos, tendo em vista, que foram 
atendidas as condições estabelecidas pelo art. 30 da Resolução nº 1.007, de 2003, não eximindo o 
profissional da quitação de eventuais débitos existentes." Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ. 
Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da 
Silva Dias, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela 
Junges, Mario Basso Dias Filho, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De 
Carvalho, Dayse Filomena Bertoldo, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, 
Claudio Renato Padim Barbosa, Riverton Barbosa Nantes e Valter Almeida Da Silva.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 08 de fevereiro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.546 RO de 08 de fevereiro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.873/2024
Referência: Processo nº F2023/115252-8
Interessado: Sarah Rodrigues Durães

EMENTA: Interrupção de Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/115252-8, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "Requer a profissional Engenheira Civil Sarah Rodrigues 
Durães , requer  a interrupção de seu registro profissional junto ao Crea-MS, conforme prevê a resolução n. 
1.007/2003, e  Considerando a Resolução nº 1.007, de 5 de dezembro de 2003, do Confea, que versa sobre o 
registro de profissionais, dispõe no art. 30 que a interrupção do registro é facultada ao profissional registrado 
que não pretenda exercer sua profissão e atenda as seguintes condições: “I – esteja em dia com as obrigações 
perante o Sistema Confea/Crea, inclusive aquelas referentes ao ano do requerimento; II – não ocupe cargo 
ou emprego para o qual seja exigida formação profissional ou para cujo concurso ou processo seletivo tenha 
sido exigido título profissional de área abrangida pelo Sistema Confea/Crea; e III – não conste como 
autuado em processo por infração aos dispositivos do Código de ética Profissional ou das Leis nº 5.194, de 
1966, e nº 6.496, de 7 de dezembro de 1977, em tramitação no Sistema Confea/Crea.”;  Considerando que a 
Resolução 1007/2003 do Confea, em seu art. 31, 32 e 33, o que segue: art. 31. A interrupção do registro 
deve ser requerida pelo profissional por meio de preenchimento de formulário próprio, conforme Anexo I 
desta Resolução.  Parágrafo único. O requerimento de interrupção de registro deve ser instruído com os 
documentos a seguir enumerados:  I – declaração de que não exercerá atividade na área de sua formação 
profissional no período compreendido entre a data do requerimento de interrupção e a da reativação do 
registro; e II – comprovação da baixa ou da inexistência de Anotações de Responsabilidade Técnica – 
ARTs, referentes a serviços executados ou em execução, registradas nos Creas onde requereu ou visou seu 
registro. art. 32. Apresentado o requerimento devidamente instruído, o órgão competente da estrutura 
auxiliar do Crea efetuará a análise da documentação e encaminhará o processo à câmara especializada 
competente.  Parágrafo único. Caso o profissional não atenda às exigências estabelecidas nesta Resolução, 
seu requerimento de interrupção de registro será indeferido.  art. 33. A interrupção do registro do 
profissional será efetivada após a anotação no SIC da data de início do período de interrupção. Considerando 
o art. 9º da Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011, o qual determina que a existência de valores em atraso 
não obsta o cancelamento ou a suspensão do registro a pedido; Considerando que em consulta aos registros 
do profissional, verifica-se que não possui processos por infração ao código de ética 
profissional; Considerando que o profissional declara que não está exercendo funções técnicas. Diante do 
exposto, somos de parecer favorável pelo deferimento da interrupção de registro profissional, da Engenheira 
Civil Sarah Rodrigues Durães, tendo em vista, que foram atendidas as condições estabelecidas pelo art. 30 
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da Resolução nº 1.007, de 2003, não eximindo o profissional da quitação de eventuais débitos existentes." 
Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Maristela Ishibashi Toko De 
Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Mario Basso Dias Filho, João Victor 
Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Dayse Filomena Bertoldo, Osmair Jorge De 
Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Claudio Renato Padim Barbosa, Riverton Barbosa Nantes 
e Valter Almeida Da Silva.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 08 de fevereiro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.546 RO de 08 de fevereiro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.874/2024
Referência: Processo nº F2023/111459-6
Interessado: Walefer Breno Rodrigues Kuhn

EMENTA: Interrupção de Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/111459-6, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "Requer o profissional Engenheiro Civil Walefer Breno 
Rodrigues Kuhn, requer  a interrupção de seu registro profissional junto ao Crea-MS, conforme prevê a 
resolução n. 1.007/2003, e  Considerando a Resolução nº 1.007, de 5 de dezembro de 2003, do Confea, que 
versa sobre o registro de profissionais, dispõe no art. 30 que a interrupção do registro é facultada ao 
profissional registrado que não pretenda exercer sua profissão e atenda as seguintes condições: “I – esteja 
em dia com as obrigações perante o Sistema Confea/Crea, inclusive aquelas referentes ao ano do 
requerimento; II – não ocupe cargo ou emprego para o qual seja exigida formação profissional ou para cujo 
concurso ou processo seletivo tenha sido exigido título profissional de área abrangida pelo Sistema 
Confea/Crea; e III – não conste como autuado em processo por infração aos dispositivos do Código de ética 
Profissional ou das Leis nº 5.194, de 1966, e nº 6.496, de 7 de dezembro de 1977, em tramitação no Sistema 
Confea/Crea.”;  Considerando que a Resolução 1007/2003 do Confea, em seu art. 31, 32 e 33, o que segue: 
art. 31. A interrupção do registro deve ser requerida pelo profissional por meio de preenchimento de 
formulário próprio, conforme Anexo I desta Resolução.  Parágrafo único. O requerimento de interrupção de 
registro deve ser instruído com os documentos a seguir enumerados:  I – declaração de que não exercerá 
atividade na área de sua formação profissional no período compreendido entre a data do requerimento de 
interrupção e a da reativação do registro; e II – comprovação da baixa ou da inexistência de Anotações de 
Responsabilidade Técnica – ARTs, referentes a serviços executados ou em execução, registradas nos Creas 
onde requereu ou visou seu registro. art. 32. Apresentado o requerimento devidamente instruído, o órgão 
competente da estrutura auxiliar do Crea efetuará a análise da documentação e encaminhará o processo à 
câmara especializada competente.  Parágrafo único. Caso o profissional não atenda às exigências 
estabelecidas nesta Resolução, seu requerimento de interrupção de registro será indeferido.  art. 33. A 
interrupção do registro do profissional será efetivada após a anotação no SIC da data de início do período de 
interrupção. Considerando o art. 9º da Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011, o qual determina que a 
existência de valores em atraso não obsta o cancelamento ou a suspensão do registro a pedido;  
Considerando que em consulta aos registros do profissional, verifica-se que não possui processos por 
infração ao código de ética profissional; Considerando que o profissional possui pendências financeiras, 
referentes aos exercícios de 2022 e 2023 proporcional de interrupção, junto ao Crea-MS; Considerando que 
o profissional declara que não está exercendo funções técnicas. Diante do exposto, somos de parecer 
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favorável pelo deferimento da interrupção de registro profissional, do Engenheiro Civil Walefer Breno 
Rodrigues Kuhn, tendo em vista, que foram atendidas as condições estabelecidas pelo art. 30 da Resolução 
nº 1.007, de 2003, não eximindo o profissional da quitação de eventuais débitos existentes." Coordenou a 
votação o(a) Coordenador Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Rodrigo 
Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Mario Basso Dias Filho, João Victor Maciel De 
Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Dayse Filomena Bertoldo, Osmair Jorge De Freitas 
Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Claudio Renato Padim Barbosa, Riverton Barbosa Nantes e 
Valter Almeida Da Silva.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 08 de fevereiro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.546 RO de 08 de fevereiro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.875/2024
Referência: Processo nº F2023/112071-5
Interessado: Michelly Rodrigues Ferreira Morais

EMENTA: Interrupção de Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/112071-5, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "Requer a profissional Engenheira Civil Michelly Rodrigues 
Ferreira Morais , requer  a interrupção de seu registro profissional junto ao Crea-MS, conforme prevê a 
resolução n. 1.007/2003, e  Considerando a Resolução nº 1.007, de 5 de dezembro de 2003, do Confea, que 
versa sobre o registro de profissionais, dispõe no art. 30 que a interrupção do registro é facultada ao 
profissional registrado que não pretenda exercer sua profissão e atenda as seguintes condições: “I – esteja 
em dia com as obrigações perante o Sistema Confea/Crea, inclusive aquelas referentes ao ano do 
requerimento; II – não ocupe cargo ou emprego para o qual seja exigida formação profissional ou para cujo 
concurso ou processo seletivo tenha sido exigido título profissional de área abrangida pelo Sistema 
Confea/Crea; e III – não conste como autuado em processo por infração aos dispositivos do Código de ética 
Profissional ou das Leis nº 5.194, de 1966, e nº 6.496, de 7 de dezembro de 1977, em tramitação no Sistema 
Confea/Crea.”;  Considerando que a Resolução 1007/2003 do Confea, em seu art. 31, 32 e 33, o que segue: 
art. 31. A interrupção do registro deve ser requerida pelo profissional por meio de preenchimento de 
formulário próprio, conforme Anexo I desta Resolução.  Parágrafo único. O requerimento de interrupção de 
registro deve ser instruído com os documentos a seguir enumerados:  I – declaração de que não exercerá 
atividade na área de sua formação profissional no período compreendido entre a data do requerimento de 
interrupção e a da reativação do registro; e II – comprovação da baixa ou da inexistência de Anotações de 
Responsabilidade Técnica – ARTs, referentes a serviços executados ou em execução, registradas nos Creas 
onde requereu ou visou seu registro. art. 32. Apresentado o requerimento devidamente instruído, o órgão 
competente da estrutura auxiliar do Crea efetuará a análise da documentação e encaminhará o processo à 
câmara especializada competente.  Parágrafo único. Caso o profissional não atenda às exigências 
estabelecidas nesta Resolução, seu requerimento de interrupção de registro será indeferido.  art. 33. A 
interrupção do registro do profissional será efetivada após a anotação no SIC da data de início do período de 
interrupção. Considerando o art. 9º da Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011, o qual determina que a 
existência de valores em atraso não obsta o cancelamento ou a suspensão do registro a pedido; Considerando 
que em consulta aos registros do profissional, verifica-se que não possui processos por infração ao código de 
ética profissional;Considerando que o profissional declara que não está exercendo funções técnicas. Diante 
do exposto, somos de parecer favorável pelo deferimento da interrupção de registro profissional, da 
Engenheira Civil Michelly Rodrigues Ferreira Morais, tendo em vista, que foram atendidas as condições 
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estabelecidas pelo art. 30 da Resolução nº 1.007, de 2003, não eximindo o profissional da quitação de 
eventuais débitos existentes." Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ. Sidiclei Formagini. 
Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, 
Maristela Ishibashi Toko De Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Mario 
Basso Dias Filho, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Dayse 
Filomena Bertoldo, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Claudio Renato 
Padim Barbosa, Riverton Barbosa Nantes e Valter Almeida Da Silva.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 08 de fevereiro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.546 RO de 08 de fevereiro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.876/2024
Referência: Processo nº F2023/109659-8
Interessado: Milena Aparecida De Souza

EMENTA: Interrupção de Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/109659-8, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "Requer a profissional Engenheira Civil Milena Aparecida de 
Souza , requer  a interrupção de seu registro profissional junto ao Crea-MS, conforme prevê a resolução n. 
1.007/2003, e  Considerando a Resolução nº 1.007, de 5 de dezembro de 2003, do Confea, que versa sobre o 
registro de profissionais, dispõe no art. 30 que a interrupção do registro é facultada ao profissional registrado 
que não pretenda exercer sua profissão e atenda as seguintes condições: “I – esteja em dia com as obrigações 
perante o Sistema Confea/Crea, inclusive aquelas referentes ao ano do requerimento; II – não ocupe cargo 
ou emprego para o qual seja exigida formação profissional ou para cujo concurso ou processo seletivo tenha 
sido exigido título profissional de área abrangida pelo Sistema Confea/Crea; e III – não conste como 
autuado em processo por infração aos dispositivos do Código de ética Profissional ou das Leis nº 5.194, de 
1966, e nº 6.496, de 7 de dezembro de 1977, em tramitação no Sistema Confea/Crea.”;  Considerando que a 
Resolução 1007/2003 do Confea, em seu art. 31, 32 e 33, o que segue: art. 31. A interrupção do registro 
deve ser requerida pelo profissional por meio de preenchimento de formulário próprio, conforme Anexo I 
desta Resolução.  Parágrafo único. O requerimento de interrupção de registro deve ser instruído com os 
documentos a seguir enumerados:  I – declaração de que não exercerá atividade na área de sua formação 
profissional no período compreendido entre a data do requerimento de interrupção e a da reativação do 
registro; e II – comprovação da baixa ou da inexistência de Anotações de Responsabilidade Técnica – 
ARTs, referentes a serviços executados ou em execução, registradas nos Creas onde requereu ou visou seu 
registro. art. 32. Apresentado o requerimento devidamente instruído, o órgão competente da estrutura 
auxiliar do Crea efetuará a análise da documentação e encaminhará o processo à câmara especializada 
competente.  Parágrafo único. Caso o profissional não atenda às exigências estabelecidas nesta Resolução, 
seu requerimento de interrupção de registro será indeferido.  art. 33. A interrupção do registro do 
profissional será efetivada após a anotação no SIC da data de início do período de interrupção. Considerando 
o art. 9º da Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011, o qual determina que a existência de valores em atraso 
não obsta o cancelamento ou a suspensão do registro a pedido; Considerando que em consulta aos registros 
do profissional, verifica-se que não possui processos por infração ao código de ética 
profissional; Considerando que o profissional declara que não está exercendo funções técnicas. Diante do 
exposto, somos de parecer favorável pelo deferimento da interrupção de registro profissional, da Engenheira 
Civil Milena Aparecida de Souza, tendo em vista, que foram atendidas as condições estabelecidas pelo art. 
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30 da Resolução nº 1.007, de 2003, não eximindo o profissional da quitação de eventuais débitos 
existentes." Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente 
os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Maristela Ishibashi Toko De 
Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Mario Basso Dias Filho, João Victor 
Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Dayse Filomena Bertoldo, Osmair Jorge De 
Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Claudio Renato Padim Barbosa, Riverton Barbosa Nantes 
e Valter Almeida Da Silva.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 08 de fevereiro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.546 RO de 08 de fevereiro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.877/2024
Referência: Processo nº F2023/109851-5
Interessado: Edson Aparecido Sartori

EMENTA: Interrupção de Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/109851-5, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "Requer o profissional Engenheiro Civil Edson Aparecido 
Sartori , requer  a interrupção de seu registro profissional junto ao Crea-MS, conforme prevê a resolução n. 
1.007/2003, e  Considerando a Resolução nº 1.007, de 5 de dezembro de 2003, do Confea, que versa sobre o 
registro de profissionais, dispõe no art. 30 que a interrupção do registro é facultada ao profissional registrado 
que não pretenda exercer sua profissão e atenda as seguintes condições: “I – esteja em dia com as obrigações 
perante o Sistema Confea/Crea, inclusive aquelas referentes ao ano do requerimento; II – não ocupe cargo 
ou emprego para o qual seja exigida formação profissional ou para cujo concurso ou processo seletivo tenha 
sido exigido título profissional de área abrangida pelo Sistema Confea/Crea; e III – não conste como 
autuado em processo por infração aos dispositivos do Código de ética Profissional ou das Leis nº 5.194, de 
1966, e nº 6.496, de 7 de dezembro de 1977, em tramitação no Sistema Confea/Crea.”;  Considerando que a 
Resolução 1007/2003 do Confea, em seu art. 31, 32 e 33, o que segue: art. 31. A interrupção do registro 
deve ser requerida pelo profissional por meio de preenchimento de formulário próprio, conforme Anexo I 
desta Resolução.  Parágrafo único. O requerimento de interrupção de registro deve ser instruído com os 
documentos a seguir enumerados:  I – declaração de que não exercerá atividade na área de sua formação 
profissional no período compreendido entre a data do requerimento de interrupção e a da reativação do 
registro; e II – comprovação da baixa ou da inexistência de Anotações de Responsabilidade Técnica – 
ARTs, referentes a serviços executados ou em execução, registradas nos Creas onde requereu ou visou seu 
registro. art. 32. Apresentado o requerimento devidamente instruído, o órgão competente da estrutura 
auxiliar do Crea efetuará a análise da documentação e encaminhará o processo à câmara especializada 
competente.  Parágrafo único. Caso o profissional não atenda às exigências estabelecidas nesta Resolução, 
seu requerimento de interrupção de registro será indeferido.  art. 33. A interrupção do registro do 
profissional será efetivada após a anotação no SIC da data de início do período de interrupção. Considerando 
o art. 9º da Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011, o qual determina que a existência de valores em atraso 
não obsta o cancelamento ou a suspensão do registro a pedido; Considerando que em consulta aos registros 
do profissional, verifica-se que não possui processos por infração ao código de ética 
profissional; Considerando que o profissional declara que não está exercendo funções técnicas. Diante do 
exposto, somos de parecer favorável pelo deferimento da interrupção de registro profissional, do Engenheiro 
Civil Edson Aparecido Sartori, tendo em vista, que foram atendidas as condições estabelecidas pelo art. 30 

Pág. 945 de 1412



da Resolução nº 1.007, de 2003, não eximindo o profissional da quitação de eventuais débitos existentes." 
Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Maristela Ishibashi Toko De 
Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Mario Basso Dias Filho, João Victor 
Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Dayse Filomena Bertoldo, Osmair Jorge De 
Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Claudio Renato Padim Barbosa, Riverton Barbosa Nantes 
e Valter Almeida Da Silva.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 08 de fevereiro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.546 RO de 08 de fevereiro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.878/2024
Referência: Processo nº F2023/110064-1
Interessado: João Victor Santos Nogueira

EMENTA: Interrupção de Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/110064-1, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "Requer o profissional Geógrafo João Victor Santos 
Nogueira, requer a interrupção de seu registro profissional junto ao Crea-MS, conforme prevê a resolução n. 
1.007/2003, e  Considerando a Resolução nº 1.007, de 5 de dezembro de 2003, do Confea, que versa sobre o 
registro de profissionais, dispõe no art. 30 que a interrupção do registro é facultada ao profissional registrado 
que não pretenda exercer sua profissão e atenda as seguintes condições: “I – esteja em dia com as obrigações 
perante o Sistema Confea/Crea, inclusive aquelas referentes ao ano do requerimento; II – não ocupe cargo 
ou emprego para o qual seja exigida formação profissional ou para cujo concurso ou processo seletivo tenha 
sido exigido título profissional de área abrangida pelo Sistema Confea/Crea; e III – não conste como 
autuado em processo por infração aos dispositivos do Código de ética Profissional ou das Leis nº 5.194, de 
1966, e nº 6.496, de 7 de dezembro de 1977, em tramitação no Sistema Confea/Crea.”;  Considerando que a 
Resolução 1007/2003 do Confea, em seu art. 31, 32 e 33, o que segue: art. 31. A interrupção do registro 
deve ser requerida pelo profissional por meio de preenchimento de formulário próprio, conforme Anexo I 
desta Resolução.  Parágrafo único. O requerimento de interrupção de registro deve ser instruído com os 
documentos a seguir enumerados:  I – declaração de que não exercerá atividade na área de sua formação 
profissional no período compreendido entre a data do requerimento de interrupção e a da reativação do 
registro; e II – comprovação da baixa ou da inexistência de Anotações de Responsabilidade Técnica – 
ARTs, referentes a serviços executados ou em execução, registradas nos Creas onde requereu ou visou seu 
registro. art. 32. Apresentado o requerimento devidamente instruído, o órgão competente da estrutura 
auxiliar do Crea efetuará a análise da documentação e encaminhará o processo à câmara especializada 
competente.  Parágrafo único. Caso o profissional não atenda às exigências estabelecidas nesta Resolução, 
seu requerimento de interrupção de registro será indeferido.  art. 33. A interrupção do registro do 
profissional será efetivada após a anotação no SIC da data de início do período de interrupção. Considerando 
o art. 9º da Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011, o qual determina que a existência de valores em atraso 
não obsta o cancelamento ou a suspensão do registro a pedido; Considerando que em consulta aos registros 
da profissional, verifica-se que não possui processos por infração ao código de ética 
profissional; Considerando que o profissional declara que não está exercendo funções técnicas. Diante do 
exposto, somos de parecer favorável pelo deferimento da interrupção de registro profissional do Geógrafo 
João Victor Santos Nogueira, tendo em vista, que foram atendidas as condições estabelecidas pelo art. 30 da 
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Resolução nº 1.007, de 2003, não eximindo o profissional da quitação de eventuais débitos existentes." 
Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Maristela Ishibashi Toko De 
Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Mario Basso Dias Filho, João Victor 
Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Dayse Filomena Bertoldo, Osmair Jorge De 
Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Claudio Renato Padim Barbosa, Riverton Barbosa Nantes 
e Valter Almeida Da Silva.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 08 de fevereiro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.546 RO de 08 de fevereiro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.879/2024
Referência: Processo nº F2023/111278-0
Interessado: Leonardo Amaral Scudellari

EMENTA: Interrupção de Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/111278-0, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "Requer o profissional Engenheiro Civil Leonardo Amaral 
Scudellari , requer  a interrupção de seu registro profissional junto ao Crea-MS, conforme prevê a resolução 
n. 1.007/2003, e  Considerando a Resolução nº 1.007, de 5 de dezembro de 2003, do Confea, que versa sobre 
o registro de profissionais, dispõe no art. 30 que a interrupção do registro é facultada ao profissional 
registrado que não pretenda exercer sua profissão e atenda as seguintes condições: “I – esteja em dia com as 
obrigações perante o Sistema Confea/Crea, inclusive aquelas referentes ao ano do requerimento; II – não 
ocupe cargo ou emprego para o qual seja exigida formação profissional ou para cujo concurso ou processo 
seletivo tenha sido exigido título profissional de área abrangida pelo Sistema Confea/Crea; e III – não conste 
como autuado em processo por infração aos dispositivos do Código de ética Profissional ou das Leis nº 
5.194, de 1966, e nº 6.496, de 7 de dezembro de 1977, em tramitação no Sistema Confea/Crea.”; 
 Considerando que a Resolução 1007/2003 do Confea, em seu art. 31, 32 e 33, o que segue: art. 31. A 
interrupção do registro deve ser requerida pelo profissional por meio de preenchimento de formulário 
próprio, conforme Anexo I desta Resolução.  Parágrafo único. O requerimento de interrupção de registro 
deve ser instruído com os documentos a seguir enumerados:  I – declaração de que não exercerá atividade na 
área de sua formação profissional no período compreendido entre a data do requerimento de interrupção e a 
da reativação do registro; e II – comprovação da baixa ou da inexistência de Anotações de Responsabilidade 
Técnica – ARTs, referentes a serviços executados ou em execução, registradas nos Creas onde requereu ou 
visou seu registro. art. 32. Apresentado o requerimento devidamente instruído, o órgão competente da 
estrutura auxiliar do Crea efetuará a análise da documentação e encaminhará o processo à câmara 
especializada competente.  Parágrafo único. Caso o profissional não atenda às exigências estabelecidas nesta 
Resolução, seu requerimento de interrupção de registro será indeferido.  art. 33. A interrupção do registro do 
profissional será efetivada após a anotação no SIC da data de início do período de interrupção. Considerando 
o art. 9º da Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011, o qual determina que a existência de valores em atraso 
não obsta o cancelamento ou a suspensão do registro a pedido; Considerando que em consulta aos registros 
do profissional, verifica-se que não possui processos por infração ao código de ética 
profissional; Considerando que o profissional declara que não está exercendo funções técnicas. Diante do 
exposto, somos de parecer favorável pelo deferimento da interrupção de registro profissional, do Engenheiro 
Civil Leonardo Amaral Scudellari, tendo em vista, que foram atendidas as condições estabelecidas pelo art. 
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30 da Resolução nº 1.007, de 2003, não eximindo o profissional da quitação de eventuais débitos 
existentes." Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente 
os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Maristela Ishibashi Toko De 
Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Mario Basso Dias Filho, João Victor 
Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Dayse Filomena Bertoldo, Osmair Jorge De 
Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Claudio Renato Padim Barbosa, Riverton Barbosa Nantes 
e Valter Almeida Da Silva.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 08 de fevereiro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA

Pág. 950 de 1412



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.546 RO de 08 de fevereiro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.880/2024
Referência: Processo nº F2023/111123-6
Interessado: Luis Paulo Souza Benites

EMENTA: Interrupção de Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/111123-6, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "Requer o profissional Engenheiro Ambiental Luis Paulo 
Souza Benites, requer a interrupção de seu registro profissional junto ao Crea-MS, conforme prevê a 
resolução n. 1.007/2003, e  Considerando a Resolução nº 1.007, de 5 de dezembro de 2003, do Confea, que 
versa sobre o registro de profissionais, dispõe no art. 30 que a interrupção do registro é facultada ao 
profissional registrado que não pretenda exercer sua profissão e atenda as seguintes condições: “I – esteja 
em dia com as obrigações perante o Sistema Confea/Crea, inclusive aquelas referentes ao ano do 
requerimento; II – não ocupe cargo ou emprego para o qual seja exigida formação profissional ou para cujo 
concurso ou processo seletivo tenha sido exigido título profissional de área abrangida pelo Sistema 
Confea/Crea; e III – não conste como autuado em processo por infração aos dispositivos do Código de ética 
Profissional ou das Leis nº 5.194, de 1966, e nº 6.496, de 7 de dezembro de 1977, em tramitação no Sistema 
Confea/Crea.”;  Considerando que a Resolução 1007/2003 do Confea, em seu art. 31, 32 e 33, o que segue: 
art. 31. A interrupção do registro deve ser requerida pelo profissional por meio de preenchimento de 
formulário próprio, conforme Anexo I desta Resolução.  Parágrafo único. O requerimento de interrupção de 
registro deve ser instruído com os documentos a seguir enumerados:  I – declaração de que não exercerá 
atividade na área de sua formação profissional no período compreendido entre a data do requerimento de 
interrupção e a da reativação do registro; e II – comprovação da baixa ou da inexistência de Anotações de 
Responsabilidade Técnica – ARTs, referentes a serviços executados ou em execução, registradas nos Creas 
onde requereu ou visou seu registro. art. 32. Apresentado o requerimento devidamente instruído, o órgão 
competente da estrutura auxiliar do Crea efetuará a análise da documentação e encaminhará o processo à 
câmara especializada competente.  Parágrafo único. Caso o profissional não atenda às exigências 
estabelecidas nesta Resolução, seu requerimento de interrupção de registro será indeferido.  art. 33. A 
interrupção do registro do profissional será efetivada após a anotação no SIC da data de início do período de 
interrupção. Considerando o art. 9º da Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011, o qual determina que a 
existência de valores em atraso não obsta o cancelamento ou a suspensão do registro a pedido; Considerando 
que em consulta aos registros do profissional, verifica-se que não possui processos por infração ao código de 
ética profissional; Considerando que o profissional declara que não está exercendo funções técnicas. Diante 
do exposto, somos de parecer favorável pelo deferimento da interrupção de registro profissional, do 
Engenheiro Ambiental Luis Paulo Souza Benites, tendo em vista, que foram atendidas as condições 
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estabelecidas pelo art. 30 da Resolução nº 1.007, de 2003, não eximindo o profissional da quitação de 
eventuais débitos existentes." Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ. Sidiclei Formagini. 
Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, 
Maristela Ishibashi Toko De Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Mario 
Basso Dias Filho, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Dayse 
Filomena Bertoldo, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Claudio Renato 
Padim Barbosa, Riverton Barbosa Nantes e Valter Almeida Da Silva.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 08 de fevereiro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.546 RO de 08 de fevereiro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.881/2024
Referência: Processo nº F2023/111294-1
Interessado: William Shiniti Ohira Iguti

EMENTA: Interrupção de Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/111294-1, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "Requer o profissional Engenheiro Civil Willian Shiniti 
Ohira Iguti , requer  a interrupção de seu registro profissional junto ao Crea-MS, conforme prevê a resolução 
n. 1.007/2003, e  Considerando a Resolução nº 1.007, de 5 de dezembro de 2003, do Confea, que versa sobre 
o registro de profissionais, dispõe no art. 30 que a interrupção do registro é facultada ao profissional 
registrado que não pretenda exercer sua profissão e atenda as seguintes condições: “I – esteja em dia com as 
obrigações perante o Sistema Confea/Crea, inclusive aquelas referentes ao ano do requerimento; II – não 
ocupe cargo ou emprego para o qual seja exigida formação profissional ou para cujo concurso ou processo 
seletivo tenha sido exigido título profissional de área abrangida pelo Sistema Confea/Crea; e III – não conste 
como autuado em processo por infração aos dispositivos do Código de ética Profissional ou das Leis nº 
5.194, de 1966, e nº 6.496, de 7 de dezembro de 1977, em tramitação no Sistema Confea/Crea.”; 
 Considerando que a Resolução 1007/2003 do Confea, em seu art. 31, 32 e 33, o que segue: art. 31. A 
interrupção do registro deve ser requerida pelo profissional por meio de preenchimento de formulário 
próprio, conforme Anexo I desta Resolução.  Parágrafo único. O requerimento de interrupção de registro 
deve ser instruído com os documentos a seguir enumerados:  I – declaração de que não exercerá atividade na 
área de sua formação profissional no período compreendido entre a data do requerimento de interrupção e a 
da reativação do registro; e II – comprovação da baixa ou da inexistência de Anotações de Responsabilidade 
Técnica – ARTs, referentes a serviços executados ou em execução, registradas nos Creas onde requereu ou 
visou seu registro. art. 32. Apresentado o requerimento devidamente instruído, o órgão competente da 
estrutura auxiliar do Crea efetuará a análise da documentação e encaminhará o processo à câmara 
especializada competente.  Parágrafo único. Caso o profissional não atenda às exigências estabelecidas nesta 
Resolução, seu requerimento de interrupção de registro será indeferido.  art. 33. A interrupção do registro do 
profissional será efetivada após a anotação no SIC da data de início do período de interrupção. Considerando 
o art. 9º da Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011, o qual determina que a existência de valores em atraso 
não obsta o cancelamento ou a suspensão do registro a pedido; Considerando que em consulta aos registros 
do profissional, verifica-se que não possui processos por infração ao código de ética 
profissional; Considerando que o profissional declara que não está exercendo funções técnicas. Diante do 
exposto, somos de parecer favorável pelo deferimento da interrupção de registro profissional, do Engenheiro 
Civil Willian Shiniti Ohira Iguti, tendo em vista, que foram atendidas as condições estabelecidas pelo art. 30 
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da Resolução nº 1.007, de 2003, não eximindo o profissional da quitação de eventuais débitos existentes." 
Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Maristela Ishibashi Toko De 
Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Mario Basso Dias Filho, João Victor 
Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Dayse Filomena Bertoldo, Osmair Jorge De 
Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Claudio Renato Padim Barbosa, Riverton Barbosa Nantes 
e Valter Almeida Da Silva.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 08 de fevereiro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.546 RO de 08 de fevereiro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.882/2024
Referência: Processo nº F2023/111437-5
Interessado: Gabriella Da Silva Pereira Alves

EMENTA: Interrupção de Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/111437-5, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "Requer a profissional Engenheira Ambiental Gabriella da 
Silva Pereira Alves , requer a interrupção de seu registro profissional junto ao Crea-MS, conforme prevê a 
resolução n. 1.007/2003, e  Considerando a Resolução nº 1.007, de 5 de dezembro de 2003, do Confea, que 
versa sobre o registro de profissionais, dispõe no art. 30 que a interrupção do registro é facultada ao 
profissional registrado que não pretenda exercer sua profissão e atenda as seguintes condições: “I – esteja 
em dia com as obrigações perante o Sistema Confea/Crea, inclusive aquelas referentes ao ano do 
requerimento; II – não ocupe cargo ou emprego para o qual seja exigida formação profissional ou para cujo 
concurso ou processo seletivo tenha sido exigido título profissional de área abrangida pelo Sistema 
Confea/Crea; e III – não conste como autuado em processo por infração aos dispositivos do Código de ética 
Profissional ou das Leis nº 5.194, de 1966, e nº 6.496, de 7 de dezembro de 1977, em tramitação no Sistema 
Confea/Crea.”;  Considerando que a Resolução 1007/2003 do Confea, em seu art. 31, 32 e 33, o que segue: 
art. 31. A interrupção do registro deve ser requerida pelo profissional por meio de preenchimento de 
formulário próprio, conforme Anexo I desta Resolução.  Parágrafo único. O requerimento de interrupção de 
registro deve ser instruído com os documentos a seguir enumerados:  I – declaração de que não exercerá 
atividade na área de sua formação profissional no período compreendido entre a data do requerimento de 
interrupção e a da reativação do registro; e II – comprovação da baixa ou da inexistência de Anotações de 
Responsabilidade Técnica – ARTs, referentes a serviços executados ou em execução, registradas nos Creas 
onde requereu ou visou seu registro. art. 32. Apresentado o requerimento devidamente instruído, o órgão 
competente da estrutura auxiliar do Crea efetuará a análise da documentação e encaminhará o processo à 
câmara especializada competente.  Parágrafo único. Caso o profissional não atenda às exigências 
estabelecidas nesta Resolução, seu requerimento de interrupção de registro será indeferido.  art. 33. A 
interrupção do registro do profissional será efetivada após a anotação no SIC da data de início do período de 
interrupção. Considerando o art. 9º da Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011, o qual determina que a 
existência de valores em atraso não obsta o cancelamento ou a suspensão do registro a pedido; Considerando 
que em consulta aos registros do profissional, verifica-se que não possui processos por infração ao código de 
ética profissional; Considerando que a profissional declara que não está exercendo funções técnicas. Diante 
do exposto, somos de parecer favorável pelo deferimento da interrupção de registro profissional, da 
Engenheira Ambiental Gabriella da Silva Pereira Alves, tendo em vista, que foram atendidas as condições 
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estabelecidas pelo art. 30 da Resolução nº 1.007, de 2003, não eximindo o profissional da quitação de 
eventuais débitos existentes.". Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ. Sidiclei Formagini. 
Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, 
Maristela Ishibashi Toko De Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Mario 
Basso Dias Filho, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Dayse 
Filomena Bertoldo, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Claudio Renato 
Padim Barbosa, Riverton Barbosa Nantes e Valter Almeida Da Silva.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 08 de fevereiro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA

Pág. 956 de 1412



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.546 RO de 08 de fevereiro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.883/2024
Referência: Processo nº F2023/111477-4
Interessado: Isabela Sampaio Carvalho

EMENTA: Interrupção de Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/111477-4, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "Requer a profissional Engenheira Ambiental Isabela 
Sampaio Carvalho, requer a interrupção de seu registro profissional junto ao Crea-MS, conforme prevê a 
resolução n. 1.007/2003, e  Considerando a Resolução nº 1.007, de 5 de dezembro de 2003, do Confea, que 
versa sobre o registro de profissionais, dispõe no art. 30 que a interrupção do registro é facultada ao 
profissional registrado que não pretenda exercer sua profissão e atenda as seguintes condições: “I – esteja 
em dia com as obrigações perante o Sistema Confea/Crea, inclusive aquelas referentes ao ano do 
requerimento; II – não ocupe cargo ou emprego para o qual seja exigida formação profissional ou para cujo 
concurso ou processo seletivo tenha sido exigido título profissional de área abrangida pelo Sistema 
Confea/Crea; e III – não conste como autuado em processo por infração aos dispositivos do Código de ética 
Profissional ou das Leis nº 5.194, de 1966, e nº 6.496, de 7 de dezembro de 1977, em tramitação no Sistema 
Confea/Crea.”;  Considerando que a Resolução 1007/2003 do Confea, em seu art. 31, 32 e 33, o que segue: 
art. 31. A interrupção do registro deve ser requerida pelo profissional por meio de preenchimento de 
formulário próprio, conforme Anexo I desta Resolução.  Parágrafo único. O requerimento de interrupção de 
registro deve ser instruído com os documentos a seguir enumerados:  I – declaração de que não exercerá 
atividade na área de sua formação profissional no período compreendido entre a data do requerimento de 
interrupção e a da reativação do registro; e II – comprovação da baixa ou da inexistência de Anotações de 
Responsabilidade Técnica – ARTs, referentes a serviços executados ou em execução, registradas nos Creas 
onde requereu ou visou seu registro. art. 32. Apresentado o requerimento devidamente instruído, o órgão 
competente da estrutura auxiliar do Crea efetuará a análise da documentação e encaminhará o processo à 
câmara especializada competente.  Parágrafo único. Caso o profissional não atenda às exigências 
estabelecidas nesta Resolução, seu requerimento de interrupção de registro será indeferido.  art. 33. A 
interrupção do registro do profissional será efetivada após a anotação no SIC da data de início do período de 
interrupção. Considerando o art. 9º da Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011, o qual determina que a 
existência de valores em atraso não obsta o cancelamento ou a suspensão do registro a pedido; Considerando 
que em consulta aos registros da profissional, verifica-se que não possui processos por infração ao código de 
ética profissional; Considerando que a profissional possui pendências financeiras, referentes ao exercício 
2023 proporcional de interrupção, junto ao Crea-MS; Considerando que a profissional declara que não está 
exercendo funções técnicas. Diante do exposto, somos de parecer favorável pelo deferimento da interrupção 
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de registro profissional, da Engenheira Ambiental Isabela Sampaio Carvalho, tendo em vista, que foram 
atendidas as condições estabelecidas pelo art. 30 da Resolução nº 1.007, de 2003, não eximindo o 
profissional da quitação de eventuais débitos existentes." Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ. 
Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da 
Silva Dias, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela 
Junges, Mario Basso Dias Filho, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De 
Carvalho, Dayse Filomena Bertoldo, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, 
Claudio Renato Padim Barbosa, Riverton Barbosa Nantes e Valter Almeida Da Silva.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 08 de fevereiro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.546 RO de 08 de fevereiro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.884/2024
Referência: Processo nº F2023/111464-2
Interessado: Jheversan Daniela Da Silva Moreira

EMENTA: Interrupção de Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/111464-2, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "Requer o profissional Engenheiro Civil Jheversan Daniela 
da Silva Moreira , requer  a interrupção de seu registro profissional junto ao Crea-MS, conforme prevê a 
resolução n. 1.007/2003, e  Considerando a Resolução nº 1.007, de 5 de dezembro de 2003, do Confea, que 
versa sobre o registro de profissionais, dispõe no art. 30 que a interrupção do registro é facultada ao 
profissional registrado que não pretenda exercer sua profissão e atenda as seguintes condições: “I – esteja 
em dia com as obrigações perante o Sistema Confea/Crea, inclusive aquelas referentes ao ano do 
requerimento; II – não ocupe cargo ou emprego para o qual seja exigida formação profissional ou para cujo 
concurso ou processo seletivo tenha sido exigido título profissional de área abrangida pelo Sistema 
Confea/Crea; e III – não conste como autuado em processo por infração aos dispositivos do Código de ética 
Profissional ou das Leis nº 5.194, de 1966, e nº 6.496, de 7 de dezembro de 1977, em tramitação no Sistema 
Confea/Crea.”;  Considerando que a Resolução 1007/2003 do Confea, em seu art. 31, 32 e 33, o que segue: 
art. 31. A interrupção do registro deve ser requerida pelo profissional por meio de preenchimento de 
formulário próprio, conforme Anexo I desta Resolução.  Parágrafo único. O requerimento de interrupção de 
registro deve ser instruído com os documentos a seguir enumerados:  I – declaração de que não exercerá 
atividade na área de sua formação profissional no período compreendido entre a data do requerimento de 
interrupção e a da reativação do registro; e II – comprovação da baixa ou da inexistência de Anotações de 
Responsabilidade Técnica – ARTs, referentes a serviços executados ou em execução, registradas nos Creas 
onde requereu ou visou seu registro. art. 32. Apresentado o requerimento devidamente instruído, o órgão 
competente da estrutura auxiliar do Crea efetuará a análise da documentação e encaminhará o processo à 
câmara especializada competente.  Parágrafo único. Caso o profissional não atenda às exigências 
estabelecidas nesta Resolução, seu requerimento de interrupção de registro será indeferido.  art. 33. A 
interrupção do registro do profissional será efetivada após a anotação no SIC da data de início do período de 
interrupção. Considerando o art. 9º da Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011, o qual determina que a 
existência de valores em atraso não obsta o cancelamento ou a suspensão do registro a pedido; Considerando 
que em consulta aos registros do profissional, verifica-se que não possui processos por infração ao código de 
ética profissional; Considerando que o profissional declara que não está exercendo funções técnicas. Diante 
do exposto, somos de parecer favorável pelo deferimento da interrupção de registro profissional, do 
Engenheiro Civil Jheversan Daniela da Silva Moreira, tendo em vista, que foram atendidas as condições 
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estabelecidas pelo art. 30 da Resolução nº 1.007, de 2003, não eximindo o profissional da quitação de 
eventuais débitos existentes." Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ. Sidiclei Formagini. 
Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, 
Maristela Ishibashi Toko De Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Mario 
Basso Dias Filho, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Dayse 
Filomena Bertoldo, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Claudio Renato 
Padim Barbosa, Riverton Barbosa Nantes e Valter Almeida Da Silva.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 08 de fevereiro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.546 RO de 08 de fevereiro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.885/2024
Referência: Processo nº F2023/111983-0
Interessado: Ali Hassan Tormos

EMENTA: Interrupção de Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/111983-0, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "Requer o profissional Engenheiro Civil Ali Hassan Tormos , 
requer  a interrupção de seu registro profissional junto ao Crea-MS, conforme prevê a resolução n. 
1.007/2003, e  Considerando a Resolução nº 1.007, de 5 de dezembro de 2003, do Confea, que versa sobre o 
registro de profissionais, dispõe no art. 30 que a interrupção do registro é facultada ao profissional registrado 
que não pretenda exercer sua profissão e atenda as seguintes condições: “I – esteja em dia com as obrigações 
perante o Sistema Confea/Crea, inclusive aquelas referentes ao ano do requerimento; II – não ocupe cargo 
ou emprego para o qual seja exigida formação profissional ou para cujo concurso ou processo seletivo tenha 
sido exigido título profissional de área abrangida pelo Sistema Confea/Crea; e III – não conste como 
autuado em processo por infração aos dispositivos do Código de ética Profissional ou das Leis nº 5.194, de 
1966, e nº 6.496, de 7 de dezembro de 1977, em tramitação no Sistema Confea/Crea.”;  Considerando que a 
Resolução 1007/2003 do Confea, em seu art. 31, 32 e 33, o que segue: art. 31. A interrupção do registro 
deve ser requerida pelo profissional por meio de preenchimento de formulário próprio, conforme Anexo I 
desta Resolução.  Parágrafo único. O requerimento de interrupção de registro deve ser instruído com os 
documentos a seguir enumerados:  I – declaração de que não exercerá atividade na área de sua formação 
profissional no período compreendido entre a data do requerimento de interrupção e a da reativação do 
registro; e II – comprovação da baixa ou da inexistência de Anotações de Responsabilidade Técnica – 
ARTs, referentes a serviços executados ou em execução, registradas nos Creas onde requereu ou visou seu 
registro. art. 32. Apresentado o requerimento devidamente instruído, o órgão competente da estrutura 
auxiliar do Crea efetuará a análise da documentação e encaminhará o processo à câmara especializada 
competente.  Parágrafo único. Caso o profissional não atenda às exigências estabelecidas nesta Resolução, 
seu requerimento de interrupção de registro será indeferido.  art. 33. A interrupção do registro do 
profissional será efetivada após a anotação no SIC da data de início do período de interrupção. Considerando 
o art. 9º da Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011, o qual determina que a existência de valores em atraso 
não obsta o cancelamento ou a suspensão do registro a pedido; Considerando que em consulta aos registros 
do profissional, verifica-se que não possui processos por infração ao código de ética 
profissional; Considerando que o profissional declara que não está exercendo funções técnicas. Diante do 
exposto, somos de parecer favorável pelo deferimento da interrupção de registro profissional, do Engenheiro 
Civil Ali Hassan Tormos, tendo em vista, que foram atendidas as condições estabelecidas pelo art. 30 da 
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Resolução nº 1.007, de 2003, não eximindo o profissional da quitação de eventuais débitos existentes." 
Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Maristela Ishibashi Toko De 
Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Mario Basso Dias Filho, João Victor 
Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Dayse Filomena Bertoldo, Osmair Jorge De 
Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Claudio Renato Padim Barbosa, Riverton Barbosa Nantes 
e Valter Almeida Da Silva.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 08 de fevereiro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.546 RO de 08 de fevereiro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.886/2024
Referência: Processo nº F2023/112046-4
Interessado: Everton Barcellos De Souza

EMENTA: Interrupção de Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/112046-4, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "Requer o profissional Engenheiro Civil Everton Barcellos 
de Souza , requer  a interrupção de seu registro profissional junto ao Crea-MS, conforme prevê a resolução 
n. 1.007/2003, e  Considerando a Resolução nº 1.007, de 5 de dezembro de 2003, do Confea, que versa sobre 
o registro de profissionais, dispõe no art. 30 que a interrupção do registro é facultada ao profissional 
registrado que não pretenda exercer sua profissão e atenda as seguintes condições: “I – esteja em dia com as 
obrigações perante o Sistema Confea/Crea, inclusive aquelas referentes ao ano do requerimento; II – não 
ocupe cargo ou emprego para o qual seja exigida formação profissional ou para cujo concurso ou processo 
seletivo tenha sido exigido título profissional de área abrangida pelo Sistema Confea/Crea; e III – não conste 
como autuado em processo por infração aos dispositivos do Código de ética Profissional ou das Leis nº 
5.194, de 1966, e nº 6.496, de 7 de dezembro de 1977, em tramitação no Sistema Confea/Crea.”; 
 Considerando que a Resolução 1007/2003 do Confea, em seu art. 31, 32 e 33, o que segue: art. 31. A 
interrupção do registro deve ser requerida pelo profissional por meio de preenchimento de formulário 
próprio, conforme Anexo I desta Resolução.  Parágrafo único. O requerimento de interrupção de registro 
deve ser instruído com os documentos a seguir enumerados:  I – declaração de que não exercerá atividade na 
área de sua formação profissional no período compreendido entre a data do requerimento de interrupção e a 
da reativação do registro; e II – comprovação da baixa ou da inexistência de Anotações de Responsabilidade 
Técnica – ARTs, referentes a serviços executados ou em execução, registradas nos Creas onde requereu ou 
visou seu registro. art. 32. Apresentado o requerimento devidamente instruído, o órgão competente da 
estrutura auxiliar do Crea efetuará a análise da documentação e encaminhará o processo à câmara 
especializada competente.  Parágrafo único. Caso o profissional não atenda às exigências estabelecidas nesta 
Resolução, seu requerimento de interrupção de registro será indeferido.  art. 33. A interrupção do registro do 
profissional será efetivada após a anotação no SIC da data de início do período de interrupção. Considerando 
o art. 9º da Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011, o qual determina que a existência de valores em atraso 
não obsta o cancelamento ou a suspensão do registro a pedido; Considerando que em consulta aos registros 
do profissional, verifica-se que não possui processos por infração ao código de ética 
profissional; Considerando que o profissional declara que não está exercendo funções técnicas. Diante do 
exposto, somos de parecer favorável pelo deferimento da interrupção de registro profissional, do Engenheiro 
Civil Everton Barcellos de Souza, tendo em vista, que foram atendidas as condições estabelecidas pelo art. 
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30 da Resolução nº 1.007, de 2003, não eximindo o profissional da quitação de eventuais débitos 
existentes." Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente 
os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Maristela Ishibashi Toko De 
Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Mario Basso Dias Filho, João Victor 
Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Dayse Filomena Bertoldo, Osmair Jorge De 
Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Claudio Renato Padim Barbosa, Riverton Barbosa Nantes 
e Valter Almeida Da Silva.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 08 de fevereiro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.546 RO de 08 de fevereiro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.887/2024
Referência: Processo nº F2023/112092-8
Interessado: Sonice Spenassatto

EMENTA: Interrupção de Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/112092-8, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "Requer a profissional Engenheira Civil Sonice Spenassatto, 
requer  a interrupção de seu registro profissional junto ao Crea-MS, conforme prevê a resolução n. 
1.007/2003, e  Considerando a Resolução nº 1.007, de 5 de dezembro de 2003, do Confea, que versa sobre o 
registro de profissionais, dispõe no art. 30 que a interrupção do registro é facultada ao profissional registrado 
que não pretenda exercer sua profissão e atenda as seguintes condições: “I – esteja em dia com as obrigações 
perante o Sistema Confea/Crea, inclusive aquelas referentes ao ano do requerimento; II – não ocupe cargo 
ou emprego para o qual seja exigida formação profissional ou para cujo concurso ou processo seletivo tenha 
sido exigido título profissional de área abrangida pelo Sistema Confea/Crea; e III – não conste como 
autuado em processo por infração aos dispositivos do Código de ética Profissional ou das Leis nº 5.194, de 
1966, e nº 6.496, de 7 de dezembro de 1977, em tramitação no Sistema Confea/Crea.”;  Considerando que a 
Resolução 1007/2003 do Confea, em seu art. 31, 32 e 33, o que segue: art. 31. A interrupção do registro 
deve ser requerida pelo profissional por meio de preenchimento de formulário próprio, conforme Anexo I 
desta Resolução.  Parágrafo único. O requerimento de interrupção de registro deve ser instruído com os 
documentos a seguir enumerados:  I – declaração de que não exercerá atividade na área de sua formação 
profissional no período compreendido entre a data do requerimento de interrupção e a da reativação do 
registro; e II – comprovação da baixa ou da inexistência de Anotações de Responsabilidade Técnica – 
ARTs, referentes a serviços executados ou em execução, registradas nos Creas onde requereu ou visou seu 
registro. art. 32. Apresentado o requerimento devidamente instruído, o órgão competente da estrutura 
auxiliar do Crea efetuará a análise da documentação e encaminhará o processo à câmara especializada 
competente.  Parágrafo único. Caso o profissional não atenda às exigências estabelecidas nesta Resolução, 
seu requerimento de interrupção de registro será indeferido.  art. 33. A interrupção do registro do 
profissional será efetivada após a anotação no SIC da data de início do período de interrupção. Considerando 
o art. 9º da Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011, o qual determina que a existência de valores em atraso 
não obsta o cancelamento ou a suspensão do registro a pedido; Considerando que em consulta aos registros 
do profissional, verifica-se que não possui processos por infração ao código de ética 
profissional; Considerando que o profissional possui pendências financeiras, referentes o exercício de 2023 
proporcional de interrupção, junto ao Crea-MS; Considerando que o profissional declara que não está 
exercendo funções técnicas. Diante do exposto, somos de parecer favorável pelo deferimento da interrupção 
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de registro profissional, do Engenheiro Civil Sonice Spenassatto, tendo em vista, que foram atendidas as 
condições estabelecidas pelo art. 30 da Resolução nº 1.007, de 2003, não eximindo o profissional da 
quitação de eventuais débitos existentes." Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ. Sidiclei 
Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva 
Dias, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, 
Mario Basso Dias Filho, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Dayse 
Filomena Bertoldo, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Claudio Renato 
Padim Barbosa, Riverton Barbosa Nantes e Valter Almeida Da Silva.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 08 de fevereiro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.546 RO de 08 de fevereiro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.888/2024
Referência: Processo nº F2023/112108-8
Interessado: Danieli Salomao De Souza

EMENTA: Interrupção de Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/112108-8, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "Requer a profissional Engenheira Civil Danieli Salomão de 
Souza, requer  a interrupção de seu registro profissional junto ao Crea-MS, conforme prevê a resolução n. 
1.007/2003, e  Considerando a Resolução nº 1.007, de 5 de dezembro de 2003, do Confea, que versa sobre o 
registro de profissionais, dispõe no art. 30 que a interrupção do registro é facultada ao profissional registrado 
que não pretenda exercer sua profissão e atenda as seguintes condições: “I – esteja em dia com as obrigações 
perante o Sistema Confea/Crea, inclusive aquelas referentes ao ano do requerimento; II – não ocupe cargo 
ou emprego para o qual seja exigida formação profissional ou para cujo concurso ou processo seletivo tenha 
sido exigido título profissional de área abrangida pelo Sistema Confea/Crea; e III – não conste como 
autuado em processo por infração aos dispositivos do Código de ética Profissional ou das Leis nº 5.194, de 
1966, e nº 6.496, de 7 de dezembro de 1977, em tramitação no Sistema Confea/Crea.”;  Considerando que a 
Resolução 1007/2003 do Confea, em seu art. 31, 32 e 33, o que segue: art. 31. A interrupção do registro 
deve ser requerida pelo profissional por meio de preenchimento de formulário próprio, conforme Anexo I 
desta Resolução.  Parágrafo único. O requerimento de interrupção de registro deve ser instruído com os 
documentos a seguir enumerados:  I – declaração de que não exercerá atividade na área de sua formação 
profissional no período compreendido entre a data do requerimento de interrupção e a da reativação do 
registro; e II – comprovação da baixa ou da inexistência de Anotações de Responsabilidade Técnica – 
ARTs, referentes a serviços executados ou em execução, registradas nos Creas onde requereu ou visou seu 
registro. art. 32. Apresentado o requerimento devidamente instruído, o órgão competente da estrutura 
auxiliar do Crea efetuará a análise da documentação e encaminhará o processo à câmara especializada 
competente.  Parágrafo único. Caso o profissional não atenda às exigências estabelecidas nesta Resolução, 
seu requerimento de interrupção de registro será indeferido.  art. 33. A interrupção do registro do 
profissional será efetivada após a anotação no SIC da data de início do período de interrupção. Considerando 
o art. 9º da Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011, o qual determina que a existência de valores em atraso 
não obsta o cancelamento ou a suspensão do registro a pedido; Considerando que em consulta aos registros 
do profissional, verifica-se que não possui processos por infração ao código de ética 
profissional; Considerando que o profissional possui pendências financeiras, referentes aos exercícios de 
2022 e 2023 proporcional de interrupção, junto ao Crea-MS; Considerando que o profissional declara que 
não está exercendo funções técnicas. Diante do exposto, somos de parecer favorável pelo deferimento da 
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interrupção de registro profissional, da Engenheira Civil Danieli Salomão de Souza, tendo em vista, que 
foram atendidas as condições estabelecidas pelo art. 30 da Resolução nº 1.007, de 2003, não eximindo o 
profissional da quitação de eventuais débitos existentes." Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ. 
Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da 
Silva Dias, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela 
Junges, Mario Basso Dias Filho, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De 
Carvalho, Dayse Filomena Bertoldo, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, 
Claudio Renato Padim Barbosa, Riverton Barbosa Nantes e Valter Almeida Da Silva.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 08 de fevereiro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.546 RO de 08 de fevereiro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.889/2024
Referência: Processo nº F2023/113113-0
Interessado: Heverton Almeida De Carvalho

EMENTA: Interrupção de Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/113113-0, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "Requer o profissional Engenheiro Civil Heverton Almeida 
de Carvalho , requer  a interrupção de seu registro profissional junto ao Crea-MS, conforme prevê a 
resolução n. 1.007/2003, e  Considerando a Resolução nº 1.007, de 5 de dezembro de 2003, do Confea, que 
versa sobre o registro de profissionais, dispõe no art. 30 que a interrupção do registro é facultada ao 
profissional registrado que não pretenda exercer sua profissão e atenda as seguintes condições: “I – esteja 
em dia com as obrigações perante o Sistema Confea/Crea, inclusive aquelas referentes ao ano do 
requerimento; II – não ocupe cargo ou emprego para o qual seja exigida formação profissional ou para cujo 
concurso ou processo seletivo tenha sido exigido título profissional de área abrangida pelo Sistema 
Confea/Crea; e III – não conste como autuado em processo por infração aos dispositivos do Código de ética 
Profissional ou das Leis nº 5.194, de 1966, e nº 6.496, de 7 de dezembro de 1977, em tramitação no Sistema 
Confea/Crea.”;  Considerando que a Resolução 1007/2003 do Confea, em seu art. 31, 32 e 33, o que segue: 
art. 31. A interrupção do registro deve ser requerida pelo profissional por meio de preenchimento de 
formulário próprio, conforme Anexo I desta Resolução.  Parágrafo único. O requerimento de interrupção de 
registro deve ser instruído com os documentos a seguir enumerados:  I – declaração de que não exercerá 
atividade na área de sua formação profissional no período compreendido entre a data do requerimento de 
interrupção e a da reativação do registro; e II – comprovação da baixa ou da inexistência de Anotações de 
Responsabilidade Técnica – ARTs, referentes a serviços executados ou em execução, registradas nos Creas 
onde requereu ou visou seu registro. art. 32. Apresentado o requerimento devidamente instruído, o órgão 
competente da estrutura auxiliar do Crea efetuará a análise da documentação e encaminhará o processo à 
câmara especializada competente.  Parágrafo único. Caso o profissional não atenda às exigências 
estabelecidas nesta Resolução, seu requerimento de interrupção de registro será indeferido.  art. 33. A 
interrupção do registro do profissional será efetivada após a anotação no SIC da data de início do período de 
interrupção. Considerando o art. 9º da Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011, o qual determina que a 
existência de valores em atraso não obsta o cancelamento ou a suspensão do registro a pedido; Considerando 
que em consulta aos registros do profissional, verifica-se que não possui processos por infração ao código de 
ética profissional; Considerando que o profissional declara que não está exercendo funções técnicas. Diante 
do exposto, somos de parecer favorável pelo deferimento da interrupção de registro profissional, do 
Engenheiro Civil Heverton Almeida de Carvalho, tendo em vista, que foram atendidas as condições 
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estabelecidas pelo art. 30 da Resolução nº 1.007, de 2003, não eximindo o profissional da quitação de 
eventuais débitos existentes." Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ. Sidiclei Formagini. 
Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, 
Maristela Ishibashi Toko De Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Mario 
Basso Dias Filho, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Dayse 
Filomena Bertoldo, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Claudio Renato 
Padim Barbosa, Riverton Barbosa Nantes e Valter Almeida Da Silva.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 08 de fevereiro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.546 RO de 08 de fevereiro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.890/2024
Referência: Processo nº F2023/112386-2
Interessado: Gabriel Guedes De Souza

EMENTA: Interrupção de Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/112386-2, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "Requer o profissional Engenheiro Civil Gabriel Guedes de 
Souza , requer  a interrupção de seu registro profissional junto ao Crea-MS, conforme prevê a resolução n. 
1.007/2003, e  Considerando a Resolução nº 1.007, de 5 de dezembro de 2003, do Confea, que versa sobre o 
registro de profissionais, dispõe no art. 30 que a interrupção do registro é facultada ao profissional registrado 
que não pretenda exercer sua profissão e atenda as seguintes condições: “I – esteja em dia com as obrigações 
perante o Sistema Confea/Crea, inclusive aquelas referentes ao ano do requerimento; II – não ocupe cargo 
ou emprego para o qual seja exigida formação profissional ou para cujo concurso ou processo seletivo tenha 
sido exigido título profissional de área abrangida pelo Sistema Confea/Crea; e III – não conste como 
autuado em processo por infração aos dispositivos do Código de ética Profissional ou das Leis nº 5.194, de 
1966, e nº 6.496, de 7 de dezembro de 1977, em tramitação no Sistema Confea/Crea.”;  Considerando que a 
Resolução 1007/2003 do Confea, em seu art. 31, 32 e 33, o que segue: art. 31. A interrupção do registro 
deve ser requerida pelo profissional por meio de preenchimento de formulário próprio, conforme Anexo I 
desta Resolução.  Parágrafo único. O requerimento de interrupção de registro deve ser instruído com os 
documentos a seguir enumerados:  I – declaração de que não exercerá atividade na área de sua formação 
profissional no período compreendido entre a data do requerimento de interrupção e a da reativação do 
registro; e II – comprovação da baixa ou da inexistência de Anotações de Responsabilidade Técnica – 
ARTs, referentes a serviços executados ou em execução, registradas nos Creas onde requereu ou visou seu 
registro. art. 32. Apresentado o requerimento devidamente instruído, o órgão competente da estrutura 
auxiliar do Crea efetuará a análise da documentação e encaminhará o processo à câmara especializada 
competente.  Parágrafo único. Caso o profissional não atenda às exigências estabelecidas nesta Resolução, 
seu requerimento de interrupção de registro será indeferido.  art. 33. A interrupção do registro do 
profissional será efetivada após a anotação no SIC da data de início do período de interrupção. Considerando 
o art. 9º da Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011, o qual determina que a existência de valores em atraso 
não obsta o cancelamento ou a suspensão do registro a pedido; Considerando que em consulta aos registros 
do profissional, verifica-se que não possui processos por infração ao código de ética 
profissional; Considerando que o profissional declara que não está exercendo funções técnicas. Diante do 
exposto, somos de parecer favorável pelo deferimento da interrupção de registro profissional, do Engenheiro 
Civil Gabriel Guedes de Souza, tendo em vista, que foram atendidas as condições estabelecidas pelo art. 30 
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da Resolução nº 1.007, de 2003, não eximindo o profissional da quitação de eventuais débitos existentes." 
Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Maristela Ishibashi Toko De 
Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Mario Basso Dias Filho, João Victor 
Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Dayse Filomena Bertoldo, Osmair Jorge De 
Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Claudio Renato Padim Barbosa, Riverton Barbosa Nantes 
e Valter Almeida Da Silva.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 08 de fevereiro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.546 RO de 08 de fevereiro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.891/2024
Referência: Processo nº F2023/112807-4
Interessado: Daniel Merici Barbosa De Souza

EMENTA: Interrupção de Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/112807-4, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "Requer o profissional Engenheiro Civil Daniel Merici 
Barbosa de Souza , requer  a interrupção de seu registro profissional junto ao Crea-MS, conforme prevê a 
resolução n. 1.007/2003, e  Considerando a Resolução nº 1.007, de 5 de dezembro de 2003, do Confea, que 
versa sobre o registro de profissionais, dispõe no art. 30 que a interrupção do registro é facultada ao 
profissional registrado que não pretenda exercer sua profissão e atenda as seguintes condições: “I – esteja 
em dia com as obrigações perante o Sistema Confea/Crea, inclusive aquelas referentes ao ano do 
requerimento; II – não ocupe cargo ou emprego para o qual seja exigida formação profissional ou para cujo 
concurso ou processo seletivo tenha sido exigido título profissional de área abrangida pelo Sistema 
Confea/Crea; e III – não conste como autuado em processo por infração aos dispositivos do Código de ética 
Profissional ou das Leis nº 5.194, de 1966, e nº 6.496, de 7 de dezembro de 1977, em tramitação no Sistema 
Confea/Crea.”;  Considerando que a Resolução 1007/2003 do Confea, em seu art. 31, 32 e 33, o que segue: 
art. 31. A interrupção do registro deve ser requerida pelo profissional por meio de preenchimento de 
formulário próprio, conforme Anexo I desta Resolução.  Parágrafo único. O requerimento de interrupção de 
registro deve ser instruído com os documentos a seguir enumerados:  I – declaração de que não exercerá 
atividade na área de sua formação profissional no período compreendido entre a data do requerimento de 
interrupção e a da reativação do registro; e II – comprovação da baixa ou da inexistência de Anotações de 
Responsabilidade Técnica – ARTs, referentes a serviços executados ou em execução, registradas nos Creas 
onde requereu ou visou seu registro. art. 32. Apresentado o requerimento devidamente instruído, o órgão 
competente da estrutura auxiliar do Crea efetuará a análise da documentação e encaminhará o processo à 
câmara especializada competente.  Parágrafo único. Caso o profissional não atenda às exigências 
estabelecidas nesta Resolução, seu requerimento de interrupção de registro será indeferido.  art. 33. A 
interrupção do registro do profissional será efetivada após a anotação no SIC da data de início do período de 
interrupção. Considerando o art. 9º da Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011, o qual determina que a 
existência de valores em atraso não obsta o cancelamento ou a suspensão do registro a pedido; Considerando 
que em consulta aos registros do profissional, verifica-se que não possui processos por infração ao código de 
ética profissional; Considerando que o profissional declara que não está exercendo funções técnicas. Diante 
do exposto, somos de parecer favorável pelo deferimento da interrupção de registro profissional, do 
Engenheiro Civil Daniel Merici Barbosa de Souza, tendo em vista, que foram atendidas as condições 
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estabelecidas pelo art. 30 da Resolução nº 1.007, de 2003, não eximindo o profissional da quitação de 
eventuais débitos existentes." Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ. Sidiclei Formagini. 
Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, 
Maristela Ishibashi Toko De Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Mario 
Basso Dias Filho, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Dayse 
Filomena Bertoldo, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Claudio Renato 
Padim Barbosa, Riverton Barbosa Nantes e Valter Almeida Da Silva.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 08 de fevereiro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.546 RO de 08 de fevereiro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.892/2024
Referência: Processo nº F2023/112870-8
Interessado: Anderson Fialho Maachar

EMENTA: Interrupção de Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/112870-8, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "Requer o profissional Engenheiro  Sanitarista e Ambiental 
Anderson Fialho Maachar, requer  a interrupção de seu registro profissional junto ao Crea-MS, conforme 
prevê a resolução n. 1.007/2003, e  Considerando a Resolução nº 1.007, de 5 de dezembro de 2003, do 
Confea, que versa sobre o registro de profissionais, dispõe no art. 30 que a interrupção do registro é 
facultada ao profissional registrado que não pretenda exercer sua profissão e atenda as seguintes condições: 
“I – esteja em dia com as obrigações perante o Sistema Confea/Crea, inclusive aquelas referentes ao ano do 
requerimento; II – não ocupe cargo ou emprego para o qual seja exigida formação profissional ou para cujo 
concurso ou processo seletivo tenha sido exigido título profissional de área abrangida pelo Sistema 
Confea/Crea; e III – não conste como autuado em processo por infração aos dispositivos do Código de ética 
Profissional ou das Leis nº 5.194, de 1966, e nº 6.496, de 7 de dezembro de 1977, em tramitação no Sistema 
Confea/Crea.”;  Considerando que a Resolução 1007/2003 do Confea, em seu art. 31, 32 e 33, o que segue: 
art. 31. A interrupção do registro deve ser requerida pelo profissional por meio de preenchimento de 
formulário próprio, conforme Anexo I desta Resolução.  Parágrafo único. O requerimento de interrupção de 
registro deve ser instruído com os documentos a seguir enumerados:  I – declaração de que não exercerá 
atividade na área de sua formação profissional no período compreendido entre a data do requerimento de 
interrupção e a da reativação do registro; e II – comprovação da baixa ou da inexistência de Anotações de 
Responsabilidade Técnica – ARTs, referentes a serviços executados ou em execução, registradas nos Creas 
onde requereu ou visou seu registro. art. 32. Apresentado o requerimento devidamente instruído, o órgão 
competente da estrutura auxiliar do Crea efetuará a análise da documentação e encaminhará o processo à 
câmara especializada competente.  Parágrafo único. Caso o profissional não atenda às exigências 
estabelecidas nesta Resolução, seu requerimento de interrupção de registro será indeferido.  art. 33. A 
interrupção do registro do profissional será efetivada após a anotação no SIC da data de início do período de 
interrupção. Considerando o art. 9º da Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011, o qual determina que a 
existência de valores em atraso não obsta o cancelamento ou a suspensão do registro a pedido; Considerando 
que em consulta aos registros do profissional, verifica-se que não possui processos por infração ao código de 
ética profissional; Considerando que o profissional declara que não está exercendo funções técnicas. Diante 
do exposto, somos de parecer favorável pelo deferimento da interrupção de registro profissional, do 
Engenheiro  Sanitarista e Ambiental Anderson Fialho Maachar, tendo em vista, que foram atendidas as 
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condições estabelecidas pelo art. 30 da Resolução nº 1.007, de 2003, não eximindo o profissional da 
quitação de eventuais débitos existentes." Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ. Sidiclei 
Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva 
Dias, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, 
Mario Basso Dias Filho, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Dayse 
Filomena Bertoldo, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Claudio Renato 
Padim Barbosa, Riverton Barbosa Nantes e Valter Almeida Da Silva.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 08 de fevereiro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.546 RO de 08 de fevereiro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.893/2024
Referência: Processo nº F2023/113116-4
Interessado: Augusto Ricardo Verginelli Mazzo

EMENTA: Interrupção de Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/113116-4, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "Requer o profissional Geógrafo Augusto Ricardo Verginelli 
Mazzo, requer a interrupção de seu registro profissional junto ao Crea-MS, conforme prevê a resolução n. 
1.007/2003, e  Considerando a Resolução nº 1.007, de 5 de dezembro de 2003, do Confea, que versa sobre o 
registro de profissionais, dispõe no art. 30 que a interrupção do registro é facultada ao profissional registrado 
que não pretenda exercer sua profissão e atenda as seguintes condições: “I – esteja em dia com as obrigações 
perante o Sistema Confea/Crea, inclusive aquelas referentes ao ano do requerimento; II – não ocupe cargo 
ou emprego para o qual seja exigida formação profissional ou para cujo concurso ou processo seletivo tenha 
sido exigido título profissional de área abrangida pelo Sistema Confea/Crea; e III – não conste como 
autuado em processo por infração aos dispositivos do Código de ética Profissional ou das Leis nº 5.194, de 
1966, e nº 6.496, de 7 de dezembro de 1977, em tramitação no Sistema Confea/Crea.”;  Considerando que a 
Resolução 1007/2003 do Confea, em seu art. 31, 32 e 33, o que segue: art. 31. A interrupção do registro 
deve ser requerida pelo profissional por meio de preenchimento de formulário próprio, conforme Anexo I 
desta Resolução.  Parágrafo único. O requerimento de interrupção de registro deve ser instruído com os 
documentos a seguir enumerados:  I – declaração de que não exercerá atividade na área de sua formação 
profissional no período compreendido entre a data do requerimento de interrupção e a da reativação do 
registro; e II – comprovação da baixa ou da inexistência de Anotações de Responsabilidade Técnica – 
ARTs, referentes a serviços executados ou em execução, registradas nos Creas onde requereu ou visou seu 
registro. art. 32. Apresentado o requerimento devidamente instruído, o órgão competente da estrutura 
auxiliar do Crea efetuará a análise da documentação e encaminhará o processo à câmara especializada 
competente.  Parágrafo único. Caso o profissional não atenda às exigências estabelecidas nesta Resolução, 
seu requerimento de interrupção de registro será indeferido.  art. 33. A interrupção do registro do 
profissional será efetivada após a anotação no SIC da data de início do período de interrupção. Considerando 
o art. 9º da Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011, o qual determina que a existência de valores em atraso 
não obsta o cancelamento ou a suspensão do registro a pedido; Considerando que em consulta aos registros 
da profissional, verifica-se que não possui processos por infração ao código de ética 
profissional; Considerando que o profissional declara que não está exercendo funções técnicas. Diante do 
exposto, somos de parecer favorável pelo deferimento da interrupção de registro profissional do Geógrafo 
Augusto Ricardo Verginelli Mazzo, tendo em vista, que foram atendidas as condições estabelecidas pelo art. 
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30 da Resolução nº 1.007, de 2003, não eximindo o profissional da quitação de eventuais débitos 
existentes." Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente 
os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Maristela Ishibashi Toko De 
Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Mario Basso Dias Filho, João Victor 
Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Dayse Filomena Bertoldo, Osmair Jorge De 
Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Claudio Renato Padim Barbosa, Riverton Barbosa Nantes 
e Valter Almeida Da Silva.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 08 de fevereiro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.546 RO de 08 de fevereiro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.894/2024
Referência: Processo nº F2023/113363-9
Interessado: Rodolfo Alves Silva

EMENTA: Interrupção de Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/113363-9, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "Requer o profissional Engenheiro Civil Rodolfo Alves Silva 
, requer  a interrupção de seu registro profissional junto ao Crea-MS, conforme prevê a resolução n. 
1.007/2003, e  Considerando a Resolução nº 1.007, de 5 de dezembro de 2003, do Confea, que versa sobre o 
registro de profissionais, dispõe no art. 30 que a interrupção do registro é facultada ao profissional registrado 
que não pretenda exercer sua profissão e atenda as seguintes condições: “I – esteja em dia com as obrigações 
perante o Sistema Confea/Crea, inclusive aquelas referentes ao ano do requerimento; II – não ocupe cargo 
ou emprego para o qual seja exigida formação profissional ou para cujo concurso ou processo seletivo tenha 
sido exigido título profissional de área abrangida pelo Sistema Confea/Crea; e III – não conste como 
autuado em processo por infração aos dispositivos do Código de ética Profissional ou das Leis nº 5.194, de 
1966, e nº 6.496, de 7 de dezembro de 1977, em tramitação no Sistema Confea/Crea.”;  Considerando que a 
Resolução 1007/2003 do Confea, em seu art. 31, 32 e 33, o que segue: art. 31. A interrupção do registro 
deve ser requerida pelo profissional por meio de preenchimento de formulário próprio, conforme Anexo I 
desta Resolução.  Parágrafo único. O requerimento de interrupção de registro deve ser instruído com os 
documentos a seguir enumerados:  I – declaração de que não exercerá atividade na área de sua formação 
profissional no período compreendido entre a data do requerimento de interrupção e a da reativação do 
registro; e II – comprovação da baixa ou da inexistência de Anotações de Responsabilidade Técnica – 
ARTs, referentes a serviços executados ou em execução, registradas nos Creas onde requereu ou visou seu 
registro. art. 32. Apresentado o requerimento devidamente instruído, o órgão competente da estrutura 
auxiliar do Crea efetuará a análise da documentação e encaminhará o processo à câmara especializada 
competente.  Parágrafo único. Caso o profissional não atenda às exigências estabelecidas nesta Resolução, 
seu requerimento de interrupção de registro será indeferido.  art. 33. A interrupção do registro do 
profissional será efetivada após a anotação no SIC da data de início do período de interrupção. Considerando 
o art. 9º da Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011, o qual determina que a existência de valores em atraso 
não obsta o cancelamento ou a suspensão do registro a pedido; Considerando que em consulta aos registros 
do profissional, verifica-se que não possui processos por infração ao código de ética 
profissional; Considerando que o profissional declara que não está exercendo funções técnicas. Diante do 
exposto, somos de parecer favorável pelo deferimento da interrupção de registro profissional, do Engenheiro 
Civil Rodolfo Alves Silva, tendo em vista, que foram atendidas as condições estabelecidas pelo art. 30 da 

Pág. 979 de 1412



Resolução nº 1.007, de 2003, não eximindo o profissional da quitação de eventuais débitos existentes." 
Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Maristela Ishibashi Toko De 
Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Mario Basso Dias Filho, João Victor 
Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Dayse Filomena Bertoldo, Osmair Jorge De 
Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Claudio Renato Padim Barbosa, Riverton Barbosa Nantes 
e Valter Almeida Da Silva.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 08 de fevereiro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.546 RO de 08 de fevereiro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.895/2024
Referência: Processo nº F2023/113588-7
Interessado: Jessica Lara Gonçalves

EMENTA: Interrupção de Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/113588-7, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "Requer a profissional Engenheira Civil Jessica Lara 
Gonçalves, requer  a interrupção de seu registro profissional junto ao Crea-MS, conforme prevê a resolução 
n. 1.007/2003, e  Considerando a Resolução nº 1.007, de 5 de dezembro de 2003, do Confea, que versa sobre 
o registro de profissionais, dispõe no art. 30 que a interrupção do registro é facultada ao profissional 
registrado que não pretenda exercer sua profissão e atenda as seguintes condições: “I – esteja em dia com as 
obrigações perante o Sistema Confea/Crea, inclusive aquelas referentes ao ano do requerimento; II – não 
ocupe cargo ou emprego para o qual seja exigida formação profissional ou para cujo concurso ou processo 
seletivo tenha sido exigido título profissional de área abrangida pelo Sistema Confea/Crea; e III – não conste 
como autuado em processo por infração aos dispositivos do Código de ética Profissional ou das Leis nº 
5.194, de 1966, e nº 6.496, de 7 de dezembro de 1977, em tramitação no Sistema Confea/Crea.”; 
 Considerando que a Resolução 1007/2003 do Confea, em seu art. 31, 32 e 33, o que segue: art. 31. A 
interrupção do registro deve ser requerida pelo profissional por meio de preenchimento de formulário 
próprio, conforme Anexo I desta Resolução.  Parágrafo único. O requerimento de interrupção de registro 
deve ser instruído com os documentos a seguir enumerados:  I – declaração de que não exercerá atividade na 
área de sua formação profissional no período compreendido entre a data do requerimento de interrupção e a 
da reativação do registro; e II – comprovação da baixa ou da inexistência de Anotações de Responsabilidade 
Técnica – ARTs, referentes a serviços executados ou em execução, registradas nos Creas onde requereu ou 
visou seu registro. art. 32. Apresentado o requerimento devidamente instruído, o órgão competente da 
estrutura auxiliar do Crea efetuará a análise da documentação e encaminhará o processo à câmara 
especializada competente.  Parágrafo único. Caso o profissional não atenda às exigências estabelecidas nesta 
Resolução, seu requerimento de interrupção de registro será indeferido.  art. 33. A interrupção do registro do 
profissional será efetivada após a anotação no SIC da data de início do período de interrupção. Considerando 
o art. 9º da Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011, o qual determina que a existência de valores em atraso 
não obsta o cancelamento ou a suspensão do registro a pedido; Considerando que em consulta aos registros 
do profissional, verifica-se que não possui processos por infração ao código de ética 
profissional; Considerando que o profissional possui pendências financeiras, referentes aos exercícios de 
2022 e 2023 proporcional de interrupção, junto ao Crea-MS; Considerando que o profissional declara que 
não está exercendo funções técnicas. Diante do exposto, somos de parecer favorável pelo deferimento da 
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interrupção de registro profissional, da Engenheira Civil Jessica Lara Gonçalves, tendo em vista, que foram 
atendidas as condições estabelecidas pelo art. 30 da Resolução nº 1.007, de 2003, não eximindo o 
profissional da quitação de eventuais débitos existentes." Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ. 
Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da 
Silva Dias, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela 
Junges, Mario Basso Dias Filho, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De 
Carvalho, Dayse Filomena Bertoldo, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, 
Claudio Renato Padim Barbosa, Riverton Barbosa Nantes e Valter Almeida Da Silva.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 08 de fevereiro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.546 RO de 08 de fevereiro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.896/2024
Referência: Processo nº F2023/113951-3
Interessado: Valdinei Rodrigues Pego Junior

EMENTA: Interrupção de Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/113951-3, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "Requer o profissional Engenheiro Civil Valdinei Rodrigues 
Pego Junior , requer  a interrupção de seu registro profissional junto ao Crea-MS, conforme prevê a 
resolução n. 1.007/2003, e  Considerando a Resolução nº 1.007, de 5 de dezembro de 2003, do Confea, que 
versa sobre o registro de profissionais, dispõe no art. 30 que a interrupção do registro é facultada ao 
profissional registrado que não pretenda exercer sua profissão e atenda as seguintes condições: “I – esteja 
em dia com as obrigações perante o Sistema Confea/Crea, inclusive aquelas referentes ao ano do 
requerimento; II – não ocupe cargo ou emprego para o qual seja exigida formação profissional ou para cujo 
concurso ou processo seletivo tenha sido exigido título profissional de área abrangida pelo Sistema 
Confea/Crea; e III – não conste como autuado em processo por infração aos dispositivos do Código de ética 
Profissional ou das Leis nº 5.194, de 1966, e nº 6.496, de 7 de dezembro de 1977, em tramitação no Sistema 
Confea/Crea.”;  Considerando que a Resolução 1007/2003 do Confea, em seu art. 31, 32 e 33, o que segue: 
art. 31. A interrupção do registro deve ser requerida pelo profissional por meio de preenchimento de 
formulário próprio, conforme Anexo I desta Resolução.  Parágrafo único. O requerimento de interrupção de 
registro deve ser instruído com os documentos a seguir enumerados:  I – declaração de que não exercerá 
atividade na área de sua formação profissional no período compreendido entre a data do requerimento de 
interrupção e a da reativação do registro; e II – comprovação da baixa ou da inexistência de Anotações de 
Responsabilidade Técnica – ARTs, referentes a serviços executados ou em execução, registradas nos Creas 
onde requereu ou visou seu registro. art. 32. Apresentado o requerimento devidamente instruído, o órgão 
competente da estrutura auxiliar do Crea efetuará a análise da documentação e encaminhará o processo à 
câmara especializada competente.  Parágrafo único. Caso o profissional não atenda às exigências 
estabelecidas nesta Resolução, seu requerimento de interrupção de registro será indeferido.  art. 33. A 
interrupção do registro do profissional será efetivada após a anotação no SIC da data de início do período de 
interrupção. Considerando o art. 9º da Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011, o qual determina que a 
existência de valores em atraso não obsta o cancelamento ou a suspensão do registro a pedido; Considerando 
que em consulta aos registros do profissional, verifica-se que não possui processos por infração ao código de 
ética profissional; Considerando que o profissional declara que não está exercendo funções técnicas. Diante 
do exposto, somos de parecer favorável pelo deferimento da interrupção de registro profissional, do 
Engenheiro Civil Valdinei Rodrigues Pego Junior, tendo em vista, que foram atendidas as condições 
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estabelecidas pelo art. 30 da Resolução nº 1.007, de 2003, não eximindo o profissional da quitação de 
eventuais débitos existentes." Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ. Sidiclei Formagini. 
Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, 
Maristela Ishibashi Toko De Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Mario 
Basso Dias Filho, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Dayse 
Filomena Bertoldo, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Claudio Renato 
Padim Barbosa, Riverton Barbosa Nantes e Valter Almeida Da Silva.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 08 de fevereiro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.546 RO de 08 de fevereiro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.897/2024
Referência: Processo nº F2023/115700-7
Interessado: João Paulo De Jesus Da Silva

EMENTA: Interrupção de Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/115700-7, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "Requer o profissional Engenheiro Civil João Paulo de Jesus 
da Silva , requer  a interrupção de seu registro profissional junto ao Crea-MS, conforme prevê a resolução n. 
1.007/2003, e  Considerando a Resolução nº 1.007, de 5 de dezembro de 2003, do Confea, que versa sobre o 
registro de profissionais, dispõe no art. 30 que a interrupção do registro é facultada ao profissional registrado 
que não pretenda exercer sua profissão e atenda as seguintes condições: “I – esteja em dia com as obrigações 
perante o Sistema Confea/Crea, inclusive aquelas referentes ao ano do requerimento; II – não ocupe cargo 
ou emprego para o qual seja exigida formação profissional ou para cujo concurso ou processo seletivo tenha 
sido exigido título profissional de área abrangida pelo Sistema Confea/Crea; e III – não conste como 
autuado em processo por infração aos dispositivos do Código de ética Profissional ou das Leis nº 5.194, de 
1966, e nº 6.496, de 7 de dezembro de 1977, em tramitação no Sistema Confea/Crea.”;  Considerando que a 
Resolução 1007/2003 do Confea, em seu art. 31, 32 e 33, o que segue: art. 31. A interrupção do registro 
deve ser requerida pelo profissional por meio de preenchimento de formulário próprio, conforme Anexo I 
desta Resolução.  Parágrafo único. O requerimento de interrupção de registro deve ser instruído com os 
documentos a seguir enumerados:  I – declaração de que não exercerá atividade na área de sua formação 
profissional no período compreendido entre a data do requerimento de interrupção e a da reativação do 
registro; e II – comprovação da baixa ou da inexistência de Anotações de Responsabilidade Técnica – 
ARTs, referentes a serviços executados ou em execução, registradas nos Creas onde requereu ou visou seu 
registro. art. 32. Apresentado o requerimento devidamente instruído, o órgão competente da estrutura 
auxiliar do Crea efetuará a análise da documentação e encaminhará o processo à câmara especializada 
competente.  Parágrafo único. Caso o profissional não atenda às exigências estabelecidas nesta Resolução, 
seu requerimento de interrupção de registro será indeferido.  art. 33. A interrupção do registro do 
profissional será efetivada após a anotação no SIC da data de início do período de interrupção. Considerando 
o art. 9º da Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011, o qual determina que a existência de valores em atraso 
não obsta o cancelamento ou a suspensão do registro a pedido; Considerando que em consulta aos registros 
do profissional, verifica-se que não possui processos por infração ao código de ética 
profissional; Considerando que o profissional declara que não está exercendo funções técnicas. Diante do 
exposto, somos de parecer favorável pelo deferimento da interrupção de registro profissional, do Engenheiro 
Civil João Paulo de Jesus da Silva, tendo em vista, que foram atendidas as condições estabelecidas pelo art. 
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30 da Resolução nº 1.007, de 2003, não eximindo o profissional da quitação de eventuais débitos 
existentes." Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente 
os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Maristela Ishibashi Toko De 
Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Mario Basso Dias Filho, João Victor 
Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Dayse Filomena Bertoldo, Osmair Jorge De 
Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Claudio Renato Padim Barbosa, Riverton Barbosa Nantes 
e Valter Almeida Da Silva.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 08 de fevereiro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.546 RO de 08 de fevereiro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.898/2024
Referência: Processo nº F2023/113857-6
Interessado: Ana Claudia Mesomo Przybysz

EMENTA: Interrupção de Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/113857-6, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "Requer a profissional Engenheira Civil Ana Claudia 
Mesomo Przybysz , requer  a interrupção de seu registro profissional junto ao Crea-MS, conforme prevê a 
resolução n. 1.007/2003, e  Considerando a Resolução nº 1.007, de 5 de dezembro de 2003, do Confea, que 
versa sobre o registro de profissionais, dispõe no art. 30 que a interrupção do registro é facultada ao 
profissional registrado que não pretenda exercer sua profissão e atenda as seguintes condições: “I – esteja 
em dia com as obrigações perante o Sistema Confea/Crea, inclusive aquelas referentes ao ano do 
requerimento; II – não ocupe cargo ou emprego para o qual seja exigida formação profissional ou para cujo 
concurso ou processo seletivo tenha sido exigido título profissional de área abrangida pelo Sistema 
Confea/Crea; e III – não conste como autuado em processo por infração aos dispositivos do Código de ética 
Profissional ou das Leis nº 5.194, de 1966, e nº 6.496, de 7 de dezembro de 1977, em tramitação no Sistema 
Confea/Crea.”;  Considerando que a Resolução 1007/2003 do Confea, em seu art. 31, 32 e 33, o que segue: 
art. 31. A interrupção do registro deve ser requerida pelo profissional por meio de preenchimento de 
formulário próprio, conforme Anexo I desta Resolução.  Parágrafo único. O requerimento de interrupção de 
registro deve ser instruído com os documentos a seguir enumerados:  I – declaração de que não exercerá 
atividade na área de sua formação profissional no período compreendido entre a data do requerimento de 
interrupção e a da reativação do registro; e II – comprovação da baixa ou da inexistência de Anotações de 
Responsabilidade Técnica – ARTs, referentes a serviços executados ou em execução, registradas nos Creas 
onde requereu ou visou seu registro. art. 32. Apresentado o requerimento devidamente instruído, o órgão 
competente da estrutura auxiliar do Crea efetuará a análise da documentação e encaminhará o processo à 
câmara especializada competente.  Parágrafo único. Caso o profissional não atenda às exigências 
estabelecidas nesta Resolução, seu requerimento de interrupção de registro será indeferido.  art. 33. A 
interrupção do registro do profissional será efetivada após a anotação no SIC da data de início do período de 
interrupção. Considerando o art. 9º da Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011, o qual determina que a 
existência de valores em atraso não obsta o cancelamento ou a suspensão do registro a pedido; Considerando 
que em consulta aos registros do profissional, verifica-se que não possui processos por infração ao código de 
ética profissional; Considerando que o profissional declara que não está exercendo funções técnicas. Diante 
do exposto, somos de parecer favorável pelo deferimento da interrupção de registro profissional, da 
Engenheira Civil Ana Claudia Mesomo Przybysz, tendo em vista, que foram atendidas as condições 
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estabelecidas pelo art. 30 da Resolução nº 1.007, de 2003, não eximindo o profissional da quitação de 
eventuais débitos existentes." Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ. Sidiclei Formagini. 
Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, 
Maristela Ishibashi Toko De Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Mario 
Basso Dias Filho, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Dayse 
Filomena Bertoldo, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Claudio Renato 
Padim Barbosa, Riverton Barbosa Nantes e Valter Almeida Da Silva.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 08 de fevereiro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.546 RO de 08 de fevereiro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.899/2024
Referência: Processo nº F2023/113930-0
Interessado: Leandro Rodrigues Fioramonte

EMENTA: Interrupção de Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/113930-0, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "Requer o profissional Engenheiro Civil Leandro Rodrigues 
Fioramonte , requer  a interrupção de seu registro profissional junto ao Crea-MS, conforme prevê a 
resolução n. 1.007/2003, e  Considerando a Resolução nº 1.007, de 5 de dezembro de 2003, do Confea, que 
versa sobre o registro de profissionais, dispõe no art. 30 que a interrupção do registro é facultada ao 
profissional registrado que não pretenda exercer sua profissão e atenda as seguintes condições: “I – esteja 
em dia com as obrigações perante o Sistema Confea/Crea, inclusive aquelas referentes ao ano do 
requerimento; II – não ocupe cargo ou emprego para o qual seja exigida formação profissional ou para cujo 
concurso ou processo seletivo tenha sido exigido título profissional de área abrangida pelo Sistema 
Confea/Crea; e III – não conste como autuado em processo por infração aos dispositivos do Código de ética 
Profissional ou das Leis nº 5.194, de 1966, e nº 6.496, de 7 de dezembro de 1977, em tramitação no Sistema 
Confea/Crea.”;  Considerando que a Resolução 1007/2003 do Confea, em seu art. 31, 32 e 33, o que segue: 
art. 31. A interrupção do registro deve ser requerida pelo profissional por meio de preenchimento de 
formulário próprio, conforme Anexo I desta Resolução.  Parágrafo único. O requerimento de interrupção de 
registro deve ser instruído com os documentos a seguir enumerados:  I – declaração de que não exercerá 
atividade na área de sua formação profissional no período compreendido entre a data do requerimento de 
interrupção e a da reativação do registro; e II – comprovação da baixa ou da inexistência de Anotações de 
Responsabilidade Técnica – ARTs, referentes a serviços executados ou em execução, registradas nos Creas 
onde requereu ou visou seu registro. art. 32. Apresentado o requerimento devidamente instruído, o órgão 
competente da estrutura auxiliar do Crea efetuará a análise da documentação e encaminhará o processo à 
câmara especializada competente.  Parágrafo único. Caso o profissional não atenda às exigências 
estabelecidas nesta Resolução, seu requerimento de interrupção de registro será indeferido.  art. 33. A 
interrupção do registro do profissional será efetivada após a anotação no SIC da data de início do período de 
interrupção. Considerando o art. 9º da Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011, o qual determina que a 
existência de valores em atraso não obsta o cancelamento ou a suspensão do registro a pedido;  
Considerando que em consulta aos registros do profissional, verifica-se que não possui processos por 
infração ao código de ética profissional; Considerando que o profissional declara que não está exercendo 
funções técnicas. Diante do exposto, somos de parecer favorável pelo deferimento da interrupção de registro 
profissional, do Engenheiro Civil Leandro Rodrigues Fioramonte, tendo em vista, que foram atendidas as 
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condições estabelecidas pelo art. 30 da Resolução nº 1.007, de 2003, não eximindo o profissional da 
quitação de eventuais débitos existentes." Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ. Sidiclei 
Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva 
Dias, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, 
Mario Basso Dias Filho, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Dayse 
Filomena Bertoldo, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Claudio Renato 
Padim Barbosa, Riverton Barbosa Nantes e Valter Almeida Da Silva.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 08 de fevereiro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.546 RO de 08 de fevereiro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.900/2024
Referência: Processo nº F2023/113947-5
Interessado: Pedro Gabriel Jacob Dadalt

EMENTA: Interrupção de Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/113947-5, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "Requer o profissional Engenheiro Civil Pedro Gabriel Jacob 
Dadlt , requer  a interrupção de seu registro profissional junto ao Crea-MS, conforme prevê a resolução n. 
1.007/2003, e  Considerando a Resolução nº 1.007, de 5 de dezembro de 2003, do Confea, que versa sobre o 
registro de profissionais, dispõe no art. 30 que a interrupção do registro é facultada ao profissional registrado 
que não pretenda exercer sua profissão e atenda as seguintes condições: “I – esteja em dia com as obrigações 
perante o Sistema Confea/Crea, inclusive aquelas referentes ao ano do requerimento; II – não ocupe cargo 
ou emprego para o qual seja exigida formação profissional ou para cujo concurso ou processo seletivo tenha 
sido exigido título profissional de área abrangida pelo Sistema Confea/Crea; e III – não conste como 
autuado em processo por infração aos dispositivos do Código de ética Profissional ou das Leis nº 5.194, de 
1966, e nº 6.496, de 7 de dezembro de 1977, em tramitação no Sistema Confea/Crea.”;  Considerando que a 
Resolução 1007/2003 do Confea, em seu art. 31, 32 e 33, o que segue: art. 31. A interrupção do registro 
deve ser requerida pelo profissional por meio de preenchimento de formulário próprio, conforme Anexo I 
desta Resolução.  Parágrafo único. O requerimento de interrupção de registro deve ser instruído com os 
documentos a seguir enumerados:  I – declaração de que não exercerá atividade na área de sua formação 
profissional no período compreendido entre a data do requerimento de interrupção e a da reativação do 
registro; e II – comprovação da baixa ou da inexistência de Anotações de Responsabilidade Técnica – 
ARTs, referentes a serviços executados ou em execução, registradas nos Creas onde requereu ou visou seu 
registro. art. 32. Apresentado o requerimento devidamente instruído, o órgão competente da estrutura 
auxiliar do Crea efetuará a análise da documentação e encaminhará o processo à câmara especializada 
competente.  Parágrafo único. Caso o profissional não atenda às exigências estabelecidas nesta Resolução, 
seu requerimento de interrupção de registro será indeferido.  art. 33. A interrupção do registro do 
profissional será efetivada após a anotação no SIC da data de início do período de interrupção. Considerando 
o art. 9º da Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011, o qual determina que a existência de valores em atraso 
não obsta o cancelamento ou a suspensão do registro a pedido;  Considerando que em consulta aos registros 
do profissional, verifica-se que não possui processos por infração ao código de ética 
profissional; Considerando que o profissional declara que não está exercendo funções técnicas. Diante do 
exposto, somos de parecer favorável pelo deferimento da interrupção de registro profissional, do Engenheiro 
Civil Pedro Gabriel Jacob Dadlt, tendo em vista, que foram atendidas as condições estabelecidas pelo art. 30 
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da Resolução nº 1.007, de 2003, não eximindo o profissional da quitação de eventuais débitos existentes." 
Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Maristela Ishibashi Toko De 
Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Mario Basso Dias Filho, João Victor 
Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Dayse Filomena Bertoldo, Osmair Jorge De 
Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Claudio Renato Padim Barbosa, Riverton Barbosa Nantes 
e Valter Almeida Da Silva.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 08 de fevereiro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.546 RO de 08 de fevereiro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.901/2024
Referência: Processo nº F2023/114406-1
Interessado: Fernanda Ely Lima

EMENTA: Interrupção de Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/114406-1, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "Requer a profissional Engenheira Ambiental Fernanda Ely 
Lima, requer  a interrupção de seu registro profissional junto ao Crea-MS, conforme prevê a resolução n. 
1.007/2003, e  Considerando a Resolução nº 1.007, de 5 de dezembro de 2003, do Confea, que versa sobre o 
registro de profissionais, dispõe no art. 30 que a interrupção do registro é facultada ao profissional registrado 
que não pretenda exercer sua profissão e atenda as seguintes condições: “I – esteja em dia com as obrigações 
perante o Sistema Confea/Crea, inclusive aquelas referentes ao ano do requerimento; II – não ocupe cargo 
ou emprego para o qual seja exigida formação profissional ou para cujo concurso ou processo seletivo tenha 
sido exigido título profissional de área abrangida pelo Sistema Confea/Crea; e III – não conste como 
autuado em processo por infração aos dispositivos do Código de ética Profissional ou das Leis nº 5.194, de 
1966, e nº 6.496, de 7 de dezembro de 1977, em tramitação no Sistema Confea/Crea.”;  Considerando que a 
Resolução 1007/2003 do Confea, em seu art. 31, 32 e 33, o que segue: art. 31. A interrupção do registro 
deve ser requerida pelo profissional por meio de preenchimento de formulário próprio, conforme Anexo I 
desta Resolução.  Parágrafo único. O requerimento de interrupção de registro deve ser instruído com os 
documentos a seguir enumerados:  I – declaração de que não exercerá atividade na área de sua formação 
profissional no período compreendido entre a data do requerimento de interrupção e a da reativação do 
registro; e II – comprovação da baixa ou da inexistência de Anotações de Responsabilidade Técnica – 
ARTs, referentes a serviços executados ou em execução, registradas nos Creas onde requereu ou visou seu 
registro. art. 32. Apresentado o requerimento devidamente instruído, o órgão competente da estrutura 
auxiliar do Crea efetuará a análise da documentação e encaminhará o processo à câmara especializada 
competente.  Parágrafo único. Caso o profissional não atenda às exigências estabelecidas nesta Resolução, 
seu requerimento de interrupção de registro será indeferido.  art. 33. A interrupção do registro do 
profissional será efetivada após a anotação no SIC da data de início do período de interrupção. Considerando 
o art. 9º da Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011, o qual determina que a existência de valores em atraso 
não obsta o cancelamento ou a suspensão do registro a pedido; Considerando que em consulta aos registros 
do profissional, verifica-se que não possui processos por infração ao código de ética 
profissional; Considerando que o profissional possui pendências financeiras, referentes ao exercício de 2023 
proporcional de interrupção, junto ao Crea-MS; Considerando que o profissional declara que não está 
exercendo funções técnicas. Diante do exposto, somos de parecer favorável pelo deferimento da interrupção 
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de registro profissional, do Engenheiro Ambiental Fernanda Ely Lima, tendo em vista, que foram atendidas 
as condições estabelecidas pelo art. 30 da Resolução nº 1.007, de 2003, não eximindo o profissional da 
quitação de eventuais débitos existentes." Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ. Sidiclei 
Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva 
Dias, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, 
Mario Basso Dias Filho, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Dayse 
Filomena Bertoldo, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Claudio Renato 
Padim Barbosa, Riverton Barbosa Nantes e Valter Almeida Da Silva.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 08 de fevereiro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.546 RO de 08 de fevereiro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.902/2024
Referência: Processo nº F2023/114638-2
Interessado: Thiago Yoshimoto Nogueira

EMENTA: Interrupção de Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/114638-2, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "Requer o profissional Engenheiro Civil Thiago Yoshimoto 
Nogueira , requer  a interrupção de seu registro profissional junto ao Crea-MS, conforme prevê a resolução 
n. 1.007/2003, e  Considerando a Resolução nº 1.007, de 5 de dezembro de 2003, do Confea, que versa sobre 
o registro de profissionais, dispõe no art. 30 que a interrupção do registro é facultada ao profissional 
registrado que não pretenda exercer sua profissão e atenda as seguintes condições: “I – esteja em dia com as 
obrigações perante o Sistema Confea/Crea, inclusive aquelas referentes ao ano do requerimento; II – não 
ocupe cargo ou emprego para o qual seja exigida formação profissional ou para cujo concurso ou processo 
seletivo tenha sido exigido título profissional de área abrangida pelo Sistema Confea/Crea; e III – não conste 
como autuado em processo por infração aos dispositivos do Código de ética Profissional ou das Leis nº 
5.194, de 1966, e nº 6.496, de 7 de dezembro de 1977, em tramitação no Sistema Confea/Crea.”; 
 Considerando que a Resolução 1007/2003 do Confea, em seu art. 31, 32 e 33, o que segue: art. 31. A 
interrupção do registro deve ser requerida pelo profissional por meio de preenchimento de formulário 
próprio, conforme Anexo I desta Resolução.  Parágrafo único. O requerimento de interrupção de registro 
deve ser instruído com os documentos a seguir enumerados:  I – declaração de que não exercerá atividade na 
área de sua formação profissional no período compreendido entre a data do requerimento de interrupção e a 
da reativação do registro; e II – comprovação da baixa ou da inexistência de Anotações de Responsabilidade 
Técnica – ARTs, referentes a serviços executados ou em execução, registradas nos Creas onde requereu ou 
visou seu registro. art. 32. Apresentado o requerimento devidamente instruído, o órgão competente da 
estrutura auxiliar do Crea efetuará a análise da documentação e encaminhará o processo à câmara 
especializada competente.  Parágrafo único. Caso o profissional não atenda às exigências estabelecidas nesta 
Resolução, seu requerimento de interrupção de registro será indeferido.  art. 33. A interrupção do registro do 
profissional será efetivada após a anotação no SIC da data de início do período de interrupção. Considerando 
o art. 9º da Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011, o qual determina que a existência de valores em atraso 
não obsta o cancelamento ou a suspensão do registro a pedido; Considerando que em consulta aos registros 
do profissional, verifica-se que não possui processos por infração ao código de ética 
profissional; Considerando que o profissional declara que não está exercendo funções técnicas. Diante do 
exposto, somos de parecer favorável pelo deferimento da interrupção de registro profissional, do Engenheiro 
Civil Thiago Yoshimoto Nogueira, tendo em vista, que foram atendidas as condições estabelecidas pelo art. 
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30 da Resolução nº 1.007, de 2003, não eximindo o profissional da quitação de eventuais débitos 
existentes." Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente 
os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Maristela Ishibashi Toko De 
Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Mario Basso Dias Filho, João Victor 
Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Dayse Filomena Bertoldo, Osmair Jorge De 
Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Claudio Renato Padim Barbosa, Riverton Barbosa Nantes 
e Valter Almeida Da Silva.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 08 de fevereiro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.546 RO de 08 de fevereiro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.903/2024
Referência: Processo nº F2023/114773-7
Interessado: Pedro Leonel Dos Santos

EMENTA: Interrupção de Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/114773-7, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "Requer o profissional Engenheiro Civil Pedro Leonel dos 
Santos , requer  a interrupção de seu registro profissional junto ao Crea-MS, conforme prevê a resolução n. 
1.007/2003, e  Considerando a Resolução nº 1.007, de 5 de dezembro de 2003, do Confea, que versa sobre o 
registro de profissionais, dispõe no art. 30 que a interrupção do registro é facultada ao profissional registrado 
que não pretenda exercer sua profissão e atenda as seguintes condições: “I – esteja em dia com as obrigações 
perante o Sistema Confea/Crea, inclusive aquelas referentes ao ano do requerimento; II – não ocupe cargo 
ou emprego para o qual seja exigida formação profissional ou para cujo concurso ou processo seletivo tenha 
sido exigido título profissional de área abrangida pelo Sistema Confea/Crea; e III – não conste como 
autuado em processo por infração aos dispositivos do Código de ética Profissional ou das Leis nº 5.194, de 
1966, e nº 6.496, de 7 de dezembro de 1977, em tramitação no Sistema Confea/Crea.”;  Considerando que a 
Resolução 1007/2003 do Confea, em seu art. 31, 32 e 33, o que segue: art. 31. A interrupção do registro 
deve ser requerida pelo profissional por meio de preenchimento de formuláro próprio, conforme Anexo I 
desta Resolução.  Parágrafo único. O requerimento de interrupção de registro deve ser instruído com os 
documentos a seguir enumerados:  I – declaração de que não exercerá atividade na área de sua formação 
profissional no período compreendido entre a data do requerimento de interrupção e a da reativação do 
registro; e II – comprovação da baixa ou da inexistência de Anotações de Responsabilidade Técnica – 
ARTs, referentes a serviços executados ou em execução, registradas nos Creas onde requereu ou visou seu 
registro. art. 32. Apresentado o requerimento devidamente instruído, o órgão competente da estrutura 
auxiliar do Crea efetuará a análise da documentação e encaminhará o processo à câmara especializada 
competente.  Parágrafo único. Caso o profissional não atenda às exigências estabelecidas nesta Resolução, 
seu requerimento de interrupção de registro será indeferido.  art. 33. A interrupção do registro do 
profissional será efetivada após a anotação no SIC da data de início do período de interrupção. Considerando 
o art. 9º da Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011, o qual determina que a existência de valores em atraso 
não obsta o cancelamento ou a suspensão do registro a pedido; Considerando que em consulta aos registros 
do profissional, verifica-se que não possui processos por infração ao código de ética 
profissional; Considerando que o profissional declara que não está exercendo funções técnicas. Diante do 
exposto, somos de parecer favorável pelo deferimento da interrupção de registro profissional, do Engenheiro 
Civil Pedro Leonel dos Santos, tendo em vista, que foram atendidas as condições estabelecidas pelo art. 30 
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da Resolução nº 1.007, de 2003, não eximindo o profissional da quitação de eventuais débitos existentes." 
Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Maristela Ishibashi Toko De 
Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Mario Basso Dias Filho, João Victor 
Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Dayse Filomena Bertoldo, Osmair Jorge De 
Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Claudio Renato Padim Barbosa, Riverton Barbosa Nantes 
e Valter Almeida Da Silva.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 08 de fevereiro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.546 RO de 08 de fevereiro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.904/2024
Referência: Processo nº F2023/114893-8
Interessado: Fernanda Pocidonio Da Silva

EMENTA: Interrupção de Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/114893-8, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "Requer a profissional Engenheira Civil Fernanda Pocidonio 
da Silva, requer  a interrupção de seu registro profissional junto ao Crea-MS, conforme prevê a resolução n. 
1.007/2003, e  Considerando a Resolução nº 1.007, de 5 de dezembro de 2003, do Confea, que versa sobre o 
registro de profissionais, dispõe no art. 30 que a interrupção do registro é facultada ao profissional registrado 
que não pretenda exercer sua profissão e atenda as seguintes condições: “I – esteja em dia com as obrigações 
perante o Sistema Confea/Crea, inclusive aquelas referentes ao ano do requerimento; II – não ocupe cargo 
ou emprego para o qual seja exigida formação profissional ou para cujo concurso ou processo seletivo tenha 
sido exigido título profissional de área abrangida pelo Sistema Confea/Crea; e III – não conste como 
autuado em processo por infração aos dispositivos do Código de ética Profissional ou das Leis nº 5.194, de 
1966, e nº 6.496, de 7 de dezembro de 1977, em tramitação no Sistema Confea/Crea.”;  Considerando que a 
Resolução 1007/2003 do Confea, em seu art. 31, 32 e 33, o que segue: art. 31. A interrupção do registro 
deve ser requerida pelo profissional por meio de preenchimento de formulário próprio, conforme Anexo I 
desta Resolução.  Parágrafo único. O requerimento de interrupção de registro deve ser instruído com os 
documentos a seguir enumerados:  I – declaração de que não exercerá atividade na área de sua formação 
profissional no período compreendido entre a data do requerimento de interrupção e a da reativação do 
registro; e II – comprovação da baixa ou da inexistência de Anotações de Responsabilidade Técnica – 
ARTs, referentes a serviços executados ou em execução, registradas nos Creas onde requereu ou visou seu 
registro. art. 32. Apresentado o requerimento devidamente instruído, o órgão competente da estrutura 
auxiliar do Crea efetuará a análise da documentação e encaminhará o processo à câmara especializada 
competente.  Parágrafo único. Caso o profissional não atenda às exigências estabelecidas nesta Resolução, 
seu requerimento de interrupção de registro será indeferido.  art. 33. A interrupção do registro do 
profissional será efetivada após a anotação no SIC da data de início do período de interrupção. Considerando 
o art. 9º da Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011, o qual determina que a existência de valores em atraso 
não obsta o cancelamento ou a suspensão do registro a pedido;  Considerando que em consulta aos registros 
do profissional, verifica-se que não possui processos por infração ao código de ética 
profissional; Considerando que o profissional possui pendências financeiras, referentes aos exercícios de 
2022 e 2023 proporcional de interrupção, junto ao Crea-MS; Considerando que o profissional declara que 
não está exercendo funções técnicas. Diante do exposto, somos de parecer favorável pelo deferimento da 
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interrupção de registro profissional, da Engenheira Civil Fernanda Pocidonio da Silva, tendo em vista, que 
foram atendidas as condições estabelecidas pelo art. 30 da Resolução nº 1.007, de 2003, não eximindo o 
profissional da quitação de eventuais débitos existentes." Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ. 
Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da 
Silva Dias, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela 
Junges, Mario Basso Dias Filho, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De 
Carvalho, Dayse Filomena Bertoldo, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, 
Claudio Renato Padim Barbosa, Riverton Barbosa Nantes e Valter Almeida Da Silva.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 08 de fevereiro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.546 RO de 08 de fevereiro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.905/2024
Referência: Processo nº F2023/114927-6
Interessado: Paulo Roberto Fraga Do Nascimento

EMENTA: Interrupção de Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/114927-6, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "Requer o profissional Engenheiro Civil Paulo Roberto Fraga 
do Nascimento, requer  a interrupção de seu registro profissional junto ao Crea-MS, conforme prevê a 
resolução n. 1.007/2003, e  Considerando a Resolução nº 1.007, de 5 de dezembro de 2003, do Confea, que 
versa sobre o registro de profissionais, dispõe no art. 30 que a interrupção do registro é facultada ao 
profissional registrado que não pretenda exercer sua profissão e atenda as seguintes condições: “I – esteja 
em dia com as obrigações perante o Sistema Confea/Crea, inclusive aquelas referentes ao ano do 
requerimento; II – não ocupe cargo ou emprego para o qual seja exigida formação profissional ou para cujo 
concurso ou processo seletivo tenha sido exigido título profissional de área abrangida pelo Sistema 
Confea/Crea; e III – não conste como autuado em processo por infração aos dispositivos do Código de ética 
Profissional ou das Leis nº 5.194, de 1966, e nº 6.496, de 7 de dezembro de 1977, em tramitação no Sistema 
Confea/Crea.”;  Considerando que a Resolução 1007/2003 do Confea, em seu art. 31, 32 e 33, o que segue: 
art. 31. A interrupção do registro deve ser requerida pelo profissional por meio de preenchimento de 
formulário próprio, conforme Anexo I desta Resolução.  Parágrafo único. O requerimento de interrupção de 
registro deve ser instruído com os documentos a seguir enumerados:  I – declaração de que não exercerá 
atividade na área de sua formação profissional no período compreendido entre a data do requerimento de 
interrupção e a da reativação do registro; e II – comprovação da baixa ou da inexistência de Anotações de 
Responsabilidade Técnica – ARTs, referentes a serviços executados ou em execução, registradas nos Creas 
onde requereu ou visou seu registro. art. 32. Apresentado o requerimento devidamente instruído, o órgão 
competente da estrutura auxiliar do Crea efetuará a análise da documentação e encaminhará o processo à 
câmara especializada competente.  Parágrafo único. Caso o profissional não atenda às exigências 
estabelecidas nesta Resolução, seu requerimento de interrupção de registro será indeferido.  art. 33. A 
interrupção do registro do profissional será efetivada após a anotação no SIC da data de início do período de 
interrupção. Considerando o art. 9º da Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011, o qual determina que a 
existência de valores em atraso não obsta o cancelamento ou a suspensão do registro a pedido;  
Considerando que em consulta aos registros do profissional, verifica-se que não possui processos por 
infração ao código de ética profissional; Considerando que o profissional possui pendências financeiras, 
referentes aos exercícios de 2022 e 2023 proporcional de interrupção, junto ao Crea-MS; Considerando que 
o profissional declara que não está exercendo funções técnicas. Diante do exposto, somos de parecer 
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favorável pelo deferimento da interrupção de registro profissional, do Engenheiro Civil Paulo Roberto Fraga 
do Nascimento, tendo em vista, que foram atendidas as condições estabelecidas pelo art. 30 da Resolução nº 
1.007, de 2003, não eximindo o profissional da quitação de eventuais débitos existentes." Coordenou a 
votação o(a) Coordenador Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Rodrigo 
Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Mario Basso Dias Filho, João Victor Maciel De 
Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Dayse Filomena Bertoldo, Osmair Jorge De Freitas 
Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Claudio Renato Padim Barbosa, Riverton Barbosa Nantes e 
Valter Almeida Da Silva.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 08 de fevereiro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.546 RO de 08 de fevereiro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.906/2024
Referência: Processo nº F2023/115234-0
Interessado: Guilherme Da Silva Costa

EMENTA: Interrupção de Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/115234-0, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "Requer o profissional Engenheiro Ambiental Guilherme da 
Silva Costa, requer  a interrupção de seu registro profissional junto ao Crea-MS, conforme prevê a resolução 
n. 1.007/2003, e  Considerando a Resolução nº 1.007, de 5 de dezembro de 2003, do Confea, que versa sobre 
o registro de profissionais, dispõe no art. 30 que a interrupção do registro é facultada ao profissional 
registrado que não pretenda exercer sua profissão e atenda as seguintes condições: “I – esteja em dia com as 
obrigações perante o Sistema Confea/Crea, inclusive aquelas referentes ao ano do requerimento; II – não 
ocupe cargo ou emprego para o qual seja exigida formação profissional ou para cujo concurso ou processo 
seletivo tenha sido exigido título profissional de área abrangida pelo Sistema Confea/Crea; e III – não conste 
como autuado em processo por infração aos dispositivos do Código de ética Profissional ou das Leis nº 
5.194, de 1966, e nº 6.496, de 7 de dezembro de 1977, em tramitação no Sistema Confea/Crea.”; 
 Considerando que a Resolução 1007/2003 do Confea, em seu art. 31, 32 e 33, o que segue: art. 31. A 
interrupção do registro deve ser requerida pelo profissional por meio de preenchimento de formulário 
próprio, conforme Anexo I desta Resolução.  Parágrafo único. O requerimento de interrupção de registro 
deve ser instruído com os documentos a seguir enumerados:  I – declaração de que não exercerá atividade na 
área de sua formação profissional no período compreendido entre a data do requerimento de interrupção e a 
da reativação do registro; e II – comprovação da baixa ou da inexistência de Anotações de Responsabilidade 
Técnica – ARTs, referentes a serviços executados ou em execução, registradas nos Creas onde requereu ou 
visou seu registro. art. 32. Apresentado o requerimento devidamente instruído, o órgão competente da 
estrutura auxiliar do Crea efetuará a análise da documentação e encaminhará o processo à câmara 
especializada competente.  Parágrafo único. Caso o profissional não atenda às exigências estabelecidas nesta 
Resolução, seu requerimento de interrupção de registro será indeferido.  art. 33. A interrupção do registro do 
profissional será efetivada após a anotação no SIC da data de início do período de interrupção. Considerando 
o art. 9º da Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011, o qual determina que a existência de valores em atraso 
não obsta o cancelamento ou a suspensão do registro a pedido;  Considerando que em consulta aos registros 
do profissional, verifica-se que não possui processos por infração ao código de ética 
profissional; Considerando que o profissional possui pendências financeiras, referentes aos exercícios de 
2022 e 2023 proporcional de interrupção, junto ao Crea-MS; Considerando que o profissional declara que 
não está exercendo funções técnicas. Diante do exposto, somos de parecer favorável pelo deferimento da 
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interrupção de registro profissional, do Engenheiro Ambiental Guilherme da Silva Costa, tendo em vista, 
que foram atendidas as condições estabelecidas pelo art. 30 da Resolução nº 1.007, de 2003, não eximindo o 
profissional da quitação de eventuais débitos existentes." Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ. 
Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da 
Silva Dias, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela 
Junges, Mario Basso Dias Filho, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De 
Carvalho, Dayse Filomena Bertoldo, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, 
Claudio Renato Padim Barbosa, Riverton Barbosa Nantes e Valter Almeida Da Silva.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 08 de fevereiro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.546 RO de 08 de fevereiro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.907/2024
Referência: Processo nº F2023/115391-5
Interessado: Eduardo Barros Bittencourt

EMENTA: Interrupção de Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/115391-5, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "Requer o profissional Engenheiro Agrimensor Eduardo 
Barros Bittencourt, requer a interrupção de seu registro profissional junto ao Crea-MS, conforme prevê a 
resolução n. 1.007/2003, e  Considerando a Resolução nº 1.007, de 5 de dezembro de 2003, do Confea, que 
versa sobre o registro de profissionais, dispõe no art. 30 que a interrupção do registro é facultada ao 
profissional registrado que não pretenda exercer sua profissão e atenda as seguintes condições: “I – esteja 
em dia com as obrigações perante o Sistema Confea/Crea, inclusive aquelas referentes ao ano do 
requerimento; II – não ocupe cargo ou emprego para o qual seja exigida formação profissional ou para cujo 
concurso ou processo seletivo tenha sido exigido título profissional de área abrangida pelo Sistema 
Confea/Crea; e III – não conste como autuado em processo por infração aos dispositivos do Código de ética 
Profissional ou das Leis nº 5.194, de 1966, e nº 6.496, de 7 de dezembro de 1977, em tramitação no Sistema 
Confea/Crea.”;  Considerando que a Resolução 1007/2003 do Confea, em seu art. 31, 32 e 33, o que segue: 
art. 31. A interrupção do registro deve ser requerida pelo profissional por meio de preenchimento de 
formulário próprio, conforme Anexo I desta Resolução.  Parágrafo único. O requerimento de interrupção de 
registro deve ser instruído com os documentos a seguir enumerados:  I – declaração de que não exercerá 
atividade na área de sua formação profissional no período compreendido entre a data do requerimento de 
interrupção e a da reativação do registro; e II – comprovação da baixa ou da inexistência de Anotações de 
Responsabilidade Técnica – ARTs, referentes a serviços executados ou em execução, registradas nos Creas 
onde requereu ou visou seu registro. art. 32. Apresentado o requerimento devidamente instruído, o órgão 
competente da estrutura auxiliar do Crea efetuará a análise da documentação e encaminhará o processo à 
câmara especializada competente.  Parágrafo único. Caso o profissional não atenda às exigências 
estabelecidas nesta Resolução, seu requerimento de interrupção de registro será indeferido.  art. 33. A 
interrupção do registro do profissional será efetivada após a anotação no SIC da data de início do período de 
interrupção. Considerando o art. 9º da Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011, o qual determina que a 
existência de valores em atraso não obsta o cancelamento ou a suspensão do registro a pedido; Considerando 
que em consulta aos registros da profissional, verifica-se que não possui processos por infração ao código de 
ética profissional; Considerando que o profissional declara que não está exercendo funções técnicas. Diante 
do exposto, somos de parecer favorável pelo deferimento da interrupção de registro profissional, do 
Engenheiro Agrimensor Eduardo Barros Bittencourt, tendo em vista, que foram atendidas as condições 
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estabelecidas pelo art. 30 da Resolução nº 1.007, de 2003, não eximindo o profissional da quitação de 
eventuais débitos existentes." Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ. Sidiclei Formagini. 
Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, 
Maristela Ishibashi Toko De Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Mario 
Basso Dias Filho, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Dayse 
Filomena Bertoldo, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Claudio Renato 
Padim Barbosa, Riverton Barbosa Nantes e Valter Almeida Da Silva.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 08 de fevereiro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.546 RO de 08 de fevereiro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.908/2024
Referência: Processo nº F2023/115487-3
Interessado: Eric Benites Ribeiro

EMENTA: Interrupção de Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/115487-3, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "Requer o profissional Engenheiro Civil Eric Benites Ribeiro 
, requer  a interrupção de seu registro profissional junto ao Crea-MS, conforme prevê a resolução n. 
1.007/2003, e  Considerando a Resolução nº 1.007, de 5 de dezembro de 2003, do Confea, que versa sobre o 
registro de profissionais, dispõe no art. 30 que a interrupção do registro é facultada ao profissional registrado 
que não pretenda exercer sua profissão e atenda as seguintes condições: “I – esteja em dia com as obrigações 
perante o Sistema Confea/Crea, inclusive aquelas referentes ao ano do requerimento; II – não ocupe cargo 
ou emprego para o qual seja exigida formação profissional ou para cujo concurso ou processo seletivo tenha 
sido exigido título profissional de área abrangida pelo Sistema Confea/Crea; e III – não conste como 
autuado em processo por infração aos dispositivos do Código de ética Profissional ou das Leis nº 5.194, de 
1966, e nº 6.496, de 7 de dezembro de 1977, em tramitação no Sistema Confea/Crea.”;  Considerando que a 
Resolução 1007/2003 do Confea, em seu art. 31, 32 e 33, o que segue: art. 31. A interrupção do registro 
deve ser requerida pelo profissional por meio de preenchimento de formulário próprio, conforme Anexo I 
desta Resolução.  Parágrafo único. O requerimento de interrupção de registro deve ser instruído com os 
documentos a seguir enumerados:  I – declaração de que não exercerá atividade na área de sua formação 
profissional no período compreendido entre a data do requerimento de interrupção e a da reativação do 
registro; e II – comprovação da baixa ou da inexistência de Anotações de Responsabilidade Técnica – 
ARTs, referentes a serviços executados ou em execução, registradas nos Creas onde requereu ou visou seu 
registro. art. 32. Apresentado o requerimento devidamente instruído, o órgão competente da estrutura 
auxiliar do Crea efetuará a análise da documentação e encaminhará o processo à câmara especializada 
competente.  Parágrafo único. Caso o profissional não atenda às exigências estabelecidas nesta Resolução, 
seu requerimento de interrupção de registro será indeferido.  art. 33. A interrupção do registro do 
profissional será efetivada após a anotação no SIC da data de início do período de interrupção. Considerando 
o art. 9º da Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011, o qual determina que a existência de valores em atraso 
não obsta o cancelamento ou a suspensão do registro a pedido;  Considerando que em consulta aos registros 
do profissional, verifica-se que não possui processos por infração ao código de ética 
profissional; Considerando que o profissional declara que não está exercendo funções técnicas. Diante do 
exposto, somos de parecer favorável pelo deferimento da interrupção de registro profissional, do Engenheiro 
Civil Eric Benites Ribeiro, tendo em vista, que foram atendidas as condições estabelecidas pelo art. 30 da 
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Resolução nº 1.007, de 2003, não eximindo o profissional da quitação de eventuais débitos existentes." 
Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Maristela Ishibashi Toko De 
Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Mario Basso Dias Filho, João Victor 
Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Dayse Filomena Bertoldo, Osmair Jorge De 
Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Claudio Renato Padim Barbosa, Riverton Barbosa Nantes 
e Valter Almeida Da Silva.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 08 de fevereiro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA

Pág. 1008 de 1412



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.546 RO de 08 de fevereiro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.909/2024
Referência: Processo nº F2023/116101-2
Interessado: Kaleb Batista Basílio

EMENTA: Interrupção de Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/116101-2, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "Requer o profissional Engenheiro Civil Kaleb Batista 
Basílio , requer  a interrupção de seu registro profissional junto ao Crea-MS, conforme prevê a resolução n. 
1.007/2003, e  Considerando a Resolução nº 1.007, de 5 de dezembro de 2003, do Confea, que versa sobre o 
registro de profissionais, dispõe no art. 30 que a interrupção do registro é facultada ao profissional registrado 
que não pretenda exercer sua profissão e atenda as seguintes condições: “I – esteja em dia com as obrigações 
perante o Sistema Confea/Crea, inclusive aquelas referentes ao ano do requerimento; II – não ocupe cargo 
ou emprego para o qual seja exigida formação profissional ou para cujo concurso ou processo seletivo tenha 
sido exigido título profissional de área abrangida pelo Sistema Confea/Crea; e III – não conste como 
autuado em processo por infração aos dispositivos do Código de ética Profissional ou das Leis nº 5.194, de 
1966, e nº 6.496, de 7 de dezembro de 1977, em tramitação no Sistema Confea/Crea.”;  Considerando que a 
Resolução 1007/2003 do Confea, em seu art. 31, 32 e 33, o que segue: art. 31. A interrupção do registro 
deve ser requerida pelo profissional por meio de preenchimento de formulário próprio, conforme Anexo I 
desta Resolução.  Parágrafo único. O requerimento de interrupção de registro deve ser instruído com os 
documentos a seguir enumerados:  I – declaração de que não exercerá atividade na área de sua formação 
profissional no período compreendido entre a data do requerimento de interrupção e a da reativação do 
registro; e II – comprovação da baixa ou da inexistência de Anotações de Responsabilidade Técnica – 
ARTs, referentes a serviços executados ou em execução, registradas nos Creas onde requereu ou visou seu 
registro. art. 32. Apresentado o requerimento devidamente instruído, o órgão competente da estrutura 
auxiliar do Crea efetuará a análise da documentação e encaminhará o processo à câmara especializada 
competente.  Parágrafo único. Caso o profissional não atenda às exigências estabelecidas nesta Resolução, 
seu requerimento de interrupção de registro será indeferido.  art. 33. A interrupção do registro do 
profissional será efetivada após a anotação no SIC da data de início do período de interrupção. Considerando 
o art. 9º da Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011, o qual determina que a existência de valores em atraso 
não obsta o cancelamento ou a suspensão do registro a pedido; Considerando que em consulta aos registros 
do profissional, verifica-se que não possui processos por infração ao código de ética 
profissional; Considerando que o profissional declara que não está exercendo funções técnicas. Diante do 
exposto, somos de parecer favorável pelo deferimento da interrupção de registro profissional, do Engenheiro 
Civil Kaleb Batista Basílio, tendo em vista, que foram atendidas as condições estabelecidas pelo art. 30 da 
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Resolução nº 1.007, de 2003, não eximindo o profissional da quitação de eventuais débitos existentes." 
Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Maristela Ishibashi Toko De 
Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Mario Basso Dias Filho, João Victor 
Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Dayse Filomena Bertoldo, Osmair Jorge De 
Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Claudio Renato Padim Barbosa, Riverton Barbosa Nantes 
e Valter Almeida Da Silva.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 08 de fevereiro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.546 RO de 08 de fevereiro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.910/2024
Referência: Processo nº F2023/115522-5
Interessado: Leidiane Amaro Viana De Oliveira

EMENTA: Interrupção de Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/115522-5, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "Requer a profissional Tecnóloga em Gestão Ambiental 
Leidiane Amaro Viana de Oliveira, requer a interrupção de seu registro profissional junto ao Crea-MS, 
conforme prevê a resolução n. 1.007/2003, e  Considerando a Resolução nº 1.007, de 5 de dezembro de 
2003, do Confea, que versa sobre o registro de profissionais, dispõe no art. 30 que a interrupção do registro é 
facultada ao profissional registrado que não pretenda exercer sua profissão e atenda as seguintes condições: 
“I – esteja em dia com as obrigações perante o Sistema Confea/Crea, inclusive aquelas referentes ao ano do 
requerimento; II – não ocupe cargo ou emprego para o qual seja exigida formação profissional ou para cujo 
concurso ou processo seletivo tenha sido exigido título profissional de área abrangida pelo Sistema 
Confea/Crea; e III – não conste como autuado em processo por infração aos dispositivos do Código de ética 
Profissional ou das Leis nº 5.194, de 1966, e nº 6.496, de 7 de dezembro de 1977, em tramitação no Sistema 
Confea/Crea.”;  Considerando que a Resolução 1007/2003 do Confea, em seu art. 31, 32 e 33, o que segue: 
art. 31. A interrupção do registro deve ser requerida pelo profissional por meio de preenchimento de 
formulário próprio, conforme Anexo I desta Resolução.  Parágrafo único. O requerimento de interrupção de 
registro deve ser instruído com os documentos a seguir enumerados:  I – declaração de que não exercerá 
atividade na área de sua formação profissional no período compreendido entre a data do requerimento de 
interrupção e a da reativação do registro; e II – comprovação da baixa ou da inexistência de Anotações de 
Responsabilidade Técnica – ARTs, referentes a serviços executados ou em execução, registradas nos Creas 
onde requereu ou visou seu registro. art. 32. Apresentado o requerimento devidamente instruído, o órgão 
competente da estrutura auxiliar do Crea efetuará a análise da documentação e encaminhará o processo à 
câmara especializada competente.  Parágrafo único. Caso o profissional não atenda às exigências 
estabelecidas nesta Resolução, seu requerimento de interrupção de registro será indeferido.  art. 33. A 
interrupção do registro do profissional será efetivada após a anotação no SIC da data de início do período de 
interrupção. Considerando o art. 9º da Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011, o qual determina que a 
existência de valores em atraso não obsta o cancelamento ou a suspensão do registro a pedido; Considerando 
que em consulta aos registros do profissional, verifica-se que não possui processos por infração ao código de 
ética profissional;Considerando que a profissional declara que não está exercendo funções técnicas. Diante 
do exposto, somos de parecer favorável pelo deferimento da interrupção de registro profissional, da 
Tecnóloga em Gestão Ambiental Leidiane Amaro Viana de Oliveira, tendo em vista, que foram atendidas as 
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condições estabelecidas pelo art. 30 da Resolução nº 1.007, de 2003, não eximindo o profissional da 
quitação de eventuais débitos existentes." Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ. Sidiclei 
Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva 
Dias, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, 
Mario Basso Dias Filho, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Dayse 
Filomena Bertoldo, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Claudio Renato 
Padim Barbosa, Riverton Barbosa Nantes e Valter Almeida Da Silva.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 08 de fevereiro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.546 RO de 08 de fevereiro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.911/2024
Referência: Processo nº F2023/115666-3
Interessado: Bárbara Barbosa Schramm

EMENTA: Interrupção de Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/115666-3, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "Requer a profissional Engenheira Civil Bárbara Barbosa 
Schramm , requer  a interrupção de seu registro profissional junto ao Crea-MS, conforme prevê a resolução 
n. 1.007/2003, e  Considerando a Resolução nº 1.007, de 5 de dezembro de 2003, do Confea, que versa sobre 
o registro de profissionais, dispõe no art. 30 que a interrupção do registro é facultada ao profissional 
registrado que não pretenda exercer sua profissão e atenda as seguintes condições: “I – esteja em dia com as 
obrigações perante o Sistema Confea/Crea, inclusive aquelas referentes ao ano do requerimento; II – não 
ocupe cargo ou emprego para o qual seja exigida formação profissional ou para cujo concurso ou processo 
seletivo tenha sido exigido título profissional de área abrangida pelo Sistema Confea/Crea; e III – não conste 
como autuado em processo por infração aos dispositivos do Código de ética Profissional ou das Leis nº 
5.194, de 1966, e nº 6.496, de 7 de dezembro de 1977, em tramitação no Sistema Confea/Crea.”; 
 Considerando que a Resolução 1007/2003 do Confea, em seu art. 31, 32 e 33, o que segue: art. 31. A 
interrupção do registro deve ser requerida pelo profissional por meio de preenchimento de formulário 
próprio, conforme Anexo I desta Resolução.  Parágrafo único. O requerimento de interrupção de registro 
deve ser instruído com os documentos a seguir enumerados:  I – declaração de que não exercerá atividade na 
área de sua formação profissional no período compreendido entre a data do requerimento de interrupção e a 
da reativação do registro; e II – comprovação da baixa ou da inexistência de Anotações de Responsabilidade 
Técnica – ARTs, referentes a serviços executados ou em execução, registradas nos Creas onde requereu ou 
visou seu registro. art. 32. Apresentado o requerimento devidamente instruído, o órgão competente da 
estrutura auxiliar do Crea efetuará a análise da documentação e encaminhará o processo à câmara 
especializada competente.  Parágrafo único. Caso o profissional não atenda às exigências estabelecidas nesta 
Resolução, seu requerimento de interrupção de registro será indeferido.  art. 33. A interrupção do registro do 
profissional será efetivada após a anotação no SIC da data de início do período de interrupção. Considerando 
o art. 9º da Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011, o qual determina que a existência de valores em atraso 
não obsta o cancelamento ou a suspensão do registro a pedido; Considerando que em consulta aos registros 
do profissional, verifica-se que não possui processos por infração ao código de ética 
profissional; Considerando que o profissional declara que não está exercendo funções técnicas. Diante do 
exposto, somos de parecer favorável pelo deferimento da interrupção de registro profissional, da Engenheira 
Civil Bárbara Barbosa Schramm, tendo em vista, que foram atendidas as condições estabelecidas pelo art. 
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30 da Resolução nº 1.007, de 2003, não eximindo o profissional da quitação de eventuais débitos 
existentes." Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente 
os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Maristela Ishibashi Toko De 
Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Mario Basso Dias Filho, João Victor 
Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Dayse Filomena Bertoldo, Osmair Jorge De 
Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Claudio Renato Padim Barbosa, Riverton Barbosa Nantes 
e Valter Almeida Da Silva.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 08 de fevereiro de 2024.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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